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PMO/ SEMSA/ SEMA/ SEMAB/ SEMED/ 
SEURBI / SEMPAR / SEMAD/ SEMCULT 
/SEMDES 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N^. 344/2018, 357/2018, 391/2018, 
401/2018; 004/2019, 006/2019, 029/2019 e 037/2019/PMO. 

LICITAÇÃO 

l.PREGÂO PRESENCIAL 010/2019/PMO 
• D A T A D A AUTORIZAÇÃO: 14/01/2019 
• D A T A D A AUTUAÇÃO: 15/01/2019 
• PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 21 / 01 /2019 

• MEIOS DE PUBLICAÇÃO: DOU; lOEPA; DIÁRIO DO PARÁ, DIÁRIO DO 

\O E MURAL DA PMO 

^ • A B 1 : R T U R A DO CERTAME: 13 /02/2019 
• HOMOLOGAÇÃO: 19/02/2019 

2.0B)ET0: 
Contratação de pessoa jur íd ica para fornec imento de Gás Liquefei to de 

Petróleo e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 

Munic ipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

3. C O N T R A T A D A : 

; • BRAGA & TEIXEIRA LTDA. CNP|: 05.577.254/0001-90: 

VALOR DO CONTRATO 01/2019/SEMSA: R$ 11.610,00 (Onze mil seiscentos 
c dez reais). 

^ • BRAGA & TEIXEIRA LTDA. CNPl: 05.577.254/0001-90: 

VALOR DO CONTRATO N^ 02/2019/SEMED: R $ 269.100,00 (Duzentos e 
ses.">enta e nove mil e cem reais). 

- BRAGA & TEIXEIRA LTDA. CNPJ: 05.577.254/0001-90; 

VALOR DO CONTRATO N^ 03/2019/SEMDES: R $ 19.820,00 (Dezenove mil 
oitocentos e vinte reais). 

• BRAGA & TEIXEIRA LTDA. CNPJ: 05.577.254/0001-90; 

VALOR DO CONTRATO N^ 04/2019/PMO: R $ 12.056,00 (Doze mil e cinquenta 
e seis reais). Sendo distribuído da seguinte forma: para a SEMA: R $ 850,00 
[Oitocentos e cinquenta reais); SEMAB: R $ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais); 
SEURBI/SEMPAR: R $ 6.790,00 (Seis mil setecentos e noventa reais); SEMAD: R $ 
2,74S,00 (Dois mil setecentos e quarenta e cinco reais) e SEMCULT: R $ 991,00 
[Novecentos e noventa e um reais). 

• VIGÊNCIA DO CONTRATO: 25/02/2019 à 31/12/2019. 
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/:§"Qua(1.2019%) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 344/2018 | ANO: 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA NO 

OFÍCIO 29/10/2018 61/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

30/10/2018 700/2018 

PROCEDÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 

ASSUNTO 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAMES, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS, NO EXERCÍCIO DE 
2019 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 30 10 18 

SEMPOF 30 10 18 

GABINETE DO PREFEITO 30 10 18 

A N O T A Ç Õ E S 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 11.884818/0001-30 

Oficio n° 61/2018 - DAF COMPRAS E SERVIÇOS 

Óbidos - PA, 29 de Outubro de 2018 

Ao Excelentíssimo senhor, 
FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS. 

Prefeito Municipal de Óbidos. 
PREFEITURA i.Ti^7'Gi ;7niòi iB5i 

Proíccolo rR . . '9^0/o2o^ ? NESTA 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório. 

KJ Excelentíssimo Senhor, 
j 

Vimos por meio deste, informar que consta em nosso registro a 

necessidade de Contratação de Empresa especializada em Fornecimento de 

Gás Liquefeitos de Petróleo (GLP) e Vasilhames, para o exercício no ano de 

Para atender a essa necessidade servimo-nos do presente para requerer 

vossa autorização para abertura de processo licitatório para Contratação de 

Empresa Especializada no fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Óbidos, seguem anexos; O termo de referência e a pesquisa de 

mercado com as médias de valores. 

Na certeza de que Vossa Excelência irá atender ao nosso pedido, 

solicitamos que se digne em determinar à Comissão de Licitação que sejam 

tomadas as providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controles serão executados sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde. Nesie sentido, pedimos e esperamos o 

deferimento. 

2019. 

Atenciosamente, 

Nathália Rodrigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n"540 /2018 



ESTADO DÓ PAKA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNP|: 1 l.H84818/fl001-30 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Empresa especializada em fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames, para atender ás demandas dos Serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde de Óbidos, no exercício de 2019, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

1.2. Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

^2 
VALOR ESTIMADO DE GÁS LIQUEFEITO E VASILHAMES 

QUAN 
T. 

EMPRESA 
A 

EMPRESA 
B 

EMPRESA 
C 

MÉDIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 

QUAN 
T. 

EMPRESA 
A 

EMPRESA 
B 

EMPRESA 
C VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO GLP 

Unld. 120 90,00 80,00 86,00 
R$ 85,33 R$ 10.239,6C 

02 
VASILHAME DE GÁS 
LIQUEFEITO GLP -
13 KILOS 

Unid. 10 175,00 100,00 150,00 
R$141,66 R$ 1.416,60 

\ 
VALOR TOTAL ESTIMADO 

* 1 
R$11.656,20 

2. JUSTIFICATIVA 
< 

2.1. A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria de Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 2019. Dessa 
Forma se faz necessário á Contratação de Empresa para o Fornecimento de Gás Liquefeito de 
Petróleo e Vasilhames, a fim de atender e dar continuidade ao desenvolvimento dos trabalhos 
executados nos postos de saúde, conferências e eventos relacionados as atividades que 
necessitam do uso do referido item. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

3,1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da 
Lei n' 10.520, de 2002. 

4. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO. 
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ESTADO I)Ó PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 

CNPI; II.884818/0001-30 

4.1. O fornecimento será efeíuado de acordo com a ORDEM DE FORNECIMENTO, apte& 

por esta Secretária Municipal de Saúde, conforme necessidade de consumo . 

4.2. Os bens deverão ser entregues na sede desta secretaria ou no Almoxarifado da Secretaria 
Municipal de Saúde, cito à Rua José do Patrocínio, 158, Bairro de Fátima, no horário das 08:00 
horas às 14:00 horas, nos dias de Segunda, Terça, Quarta, Quinta e Sexta-fetra ou conforme 
indicação e local, data e hora mencionado para entrega. 

4.3. Os Os fiscais designados para fiscalização do contrato serão: PABLO HENRIQUE 
FLORENZANO VIANA, portadora do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA , ocupante 
do cargo de Chefe de Divisão , Matrícula Funcional n° 023966-6 e ELIZABETH DE AZEVEDO 
GOMES, portadora do 909.729.022-87 e RG: 5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Matricula Funcional n° 023232-7. 

4.4. VALOR MÉDIO ESTIMADO 

O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo administrativo, 
elaborado com base em orçamentos recebidos da Secretaria de Municipal de Saúde em 
pesquisas de mercado no âmbito locai com um custo total estimado para a futura contratação d 
de R$ 11.656,20 ( Onze mil seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte centavos). 

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

5.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará no ato do recebimento, a partir do 
conhecimento do defeito ou vencimento, caso houver, através dos responsáveis mencionados no 
item 4.3 deste edital. 

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.2. O recebimento do Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames será confiado as pessoas 
descritas no item 4.3. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 

CNPI: 11,884818/0001-30 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. A Contratada obriga-se a: 

6.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e locai indicados pela 
secretaria, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da 
respectiva nota fiscal; 

6.1.2. Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990); 

6.1.2.1.0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo de 
imediato, a contar de seu recebimento, o produto com avarias ou defeitos; 

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto; 

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato 

6.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

6.1.8. Empresa licitante deverá fornecer os materiais dentro das especificações das normas da 
Agência Nacional de Petróleo - ANP. e demais órgão fiscalizadores. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. A Contratante obriga-se a: 

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando locai, data e horário; 
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ESTADO DO PARA -s. A. .aft . t 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 

CNPI: 11.884838/0001-30 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

7.1.4. Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades,a Secretaria Municipal de 
Saúde efetuará o Pagamento das Faturas a partir de 30 dias, após a apresentação da mesma na 
sede da Secretaria. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária: 

PUS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 

PAB - PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSIC> 

DMAC - DEPARTAMENTO DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 

ESP - ESTRATÉGIA E SAÚDE DA FAMÍLIA 

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano 
de difícil ou impossível reparação. 

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante indicado no item 4.3, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência á Administração. 

10.1.1.0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 



EST ADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DESAÚDE 

CNPJ: 11.884818/0001-30 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.4. O fiscal do Contrato ficará responsável em avisar com 20 (vinte) dias de antecedência do 
termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as devidas providência. 

^ 11. DAS INFRACÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A disciplina das inírações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Editai. 

Õbidos/PA, de. 29 de Outubro de 2018. 

CPF; S?M07.762-87 

Nathália Roarigues da Silva 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto N° 540/2018 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Níí. 11.384.818/0001-30 

PORTARIA N° 065/2018-SEMSA. de 29 de Outubro de 2018 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato referente à contratação de 
pessoa jurídica para Fornecimento de Gás 
liquefeitos de Petróleo (GLP) e vasilhames. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrativos, contratação de 
pessoa jurídica para Fornecimento de Fornecimento de Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) e vasilhames 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor PABLO HENRIQUE FLORENZANO VIANA, 
portadora do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA , ocupante do cargo 
de Chefe de Divisão , Matrícula Funcional n° 023966-6, para acompanhar e fiscalizar 
a execução do objeto constante do respectivo contrato, no qual a Prefeitura 
Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, e que, será substituído em sua ausência e 
em seu impedimento, pela servidora ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, 
portadora do CPF; 909.729.022-87 e RG: 5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de 
Auxiliar Administrativo, Matricula Funcional n° 023232-7 

Art. 2** - Determinar que o fiscal ora designada, ou na ausência desta, a fiscal 
substituta, deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

M - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Ill- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Ní. 11.834.818/0001-30 

Art. 3** - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se. 

Art. 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 29 de Outubro de 2018. 

NATHlfâÀlf^PííGUÉS DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n'̂  0540/2018 

K^ 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuida, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

PABLO HENRIQUE FLORENZANO V I A N A : ^ X j^^wAiy^ JLy^^^^JJ^^^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES: ^ i L - y J U A K ^O^y^éjQ ^^^mX/Q . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO 
SECRET ARIA Ml MCTPAL DE SAI DE 

Rua Alniiranlc Barroso. 330, Centro 
68250-000 - Óbidos/PA 

Ofício Circular N" 59/2018- COMPRAS Óbidos (PA). 11 de Outubro de 2018 

Prezado Empresário 

Assunto: Cotação de Preço. 

Senhor (a) representante, ; 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste informar 

que o Município de Óbidos pt)r intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, pretende realizar 

licitação para aquisição de Gás liquefeitos de Petróleo (GLP) e Vasilhames para atender as 

suas necessidades e demais secretarias. Neste sentido, estamos solicitando a gentileza de nos 

fornecer pesquisa de preços de acordo com a planilha em anexo e a qual solicitamos que nos seja 

preenchida, datada, carimbada e assinada, se possível no prazo de 05 (cinco dias úteis.) 

Na ceneza de podermos contar com sua boa vontade e atendimento agradecemos 

antecipadamente. ' ' 

Atenciosamente, 

r r I 

. ^ i ^ i ^ á ^ ^ g á è s d^ Silva 
SECRETARFj^^Ml^iCiPAL DE SAÚDE 

^^Becreto 540/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO 
SECRETARIA MlMCIPAl. DE SAI DE 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro 
68250-000 - Óbidos/PA 

Ofício Circular N" 59/2018- COMPRAS Óbidos (PA). 11 de Outubro de 2018 

Prezado Empresário 

Assunto: Cotação de Preço. 

Senhor (a) representante, 

Ao cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste informar 

que o Município de Óbidos por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, pretende realizar 

licitação para aquisição de Gás liquefeitos de Petróleo (GLP) e Vasilhames para atender as 

suas necessidades e demais secretarias. Neste sentido, estamos solicitando a gentileza de nos 

fornecer pesquisa de preços de acordo com a planilha em anexo e a qual solicitamos que nos seja 

preenchida, datada, carimbada e assinada, se possível no prazo de 05 (cinco dias úteis.) 

Na certeza de podermos contar com sua boa vontade e atendimento agradecemos 

antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Ky 

— 

SECRETÁRÍÁ ÍVfUNiCiPAL DE SAÚDE 
Decreto'n° 540/2018 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

PES0UIS . 4 DE PREÇOS 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 4 ANVOhl\o '%'^\rO\)%'7t)[i?.ÂW: ISMO") BAIRRO: 

CIDADE: CEP: UF: 

ESPECIFICAÇÃO 
MEDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 

2 Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP)-13 Kg 

Unid. 01 
" " y i í P O 

VALOÇ^ PGTAL ESTIMADO R$ 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: 

Carimcc 

0 5 í § 7 7 ; 2 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

BRAGA&TEIXEIRALTDA 

RuaAntontc Brito de Souza,1405 

SintaXarezlnha - CEP* 68.250-000 

t . Óbidos - Pará J 

Pagina 01 de 01 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EMPRESA: 

P r . S O l l S A DE PREÇOS 

Ss- AÍ- ííL^^yn 
CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

Ljua. P x L ^ ÃlUe\X0 NG cJi/^ I BAIRRO: Jaik 

CEP: , 6 ^ 2 4 ^ . 0 0 ^ 0 ' jUF: | 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MÉDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 R$ R$ 

2 
Vasilhame de Gás l iquefeito 
(GLP) - 13 Kg 

Unld. 01 R$ R$ 

VALOR 1 rOTAL ESTIMADO R$ 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: 'fO ' 
0 7 . 4 3 9 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 2 2 l 

Matriz 
S.M. RIBEIRO &CIALTOA 

Rua Pedro Alveres Cabral,5/n 
Cidade Nova-CEP:68250-000 . 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

PESQUISA D E PREÇOS 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO; • N°: J<PC BA RRO: 

CIDADE: CEP: UF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unld. 01 

2 Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP) -13 Kg 

Unld. 01 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ Zàé^OD 

H V ^ í Z 5 G , 0 0 0 2 . 9 Í 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: i /O iZ^/f m u / i m v A b O E M R O N m w 

SueDr.j^canço Diniz: n*̂  586 

Curimbc e assiijeturò ca eniJtesç 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 30 de Outubro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu f̂ -̂  , o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Na data de 30 de Outubro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 700/18 processo n° 

344/2018. Eu o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A S E M P O F 

Na data de J ^ de Outubro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne á CPL. Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de '̂ Q de Outubro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu^Vi;^i_n_\^jj^^j^ , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PUNEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ NS 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de j% de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu ^ , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A C P L 

Na data de j T de Dezembro de 2018, encaminho à CPL, para providências 

de seu cargo. Eu 2^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

C O N C L U S Ã O 

Na data de f£ de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSOS N° 344/2018-PMO/SEMSA 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando contratação de empresa especializada em 
fomecimento de gás liquefeito de petróleo e vasilhames, 
para atender às demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos, no exercício de 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 

10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (PUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10302.0003,2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC-
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.00032.035 - Manutenção do Programa Saúde de Família - ESF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2019.. 

AMARU.DO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

Prefeitura í v i A Ju Obiúos 

Recebido-. J-^^S 

Di8: J? J^. /..-Ay?, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICIT 
ANO: 

*V r_ CP 

PROCESSO N° 357/2018 2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

ofício 06/12/2018 0485/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

06/12/2018 740/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA 

irsiíERESvSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMA 

ASSUNTO 

SOLiCITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
LSPECiALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS SERVIÇOS 
DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

ANFXOS:' 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

í'HO"í CCOLO 06 12 18 

SEMPOF 06 12 18 

GABINETE DO PREFEITO 06 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE-SEBIA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
RUA Alexandre Rodrigues de Souza NO. 259 Centro - CEP: 68.250-000. 

Ofício N*» 0485/2018- SEMA 
Óbidos (PA). 06 de Dezembro de 

A Sua Excelência, Prefeito Municipal 
Francisco José Alfaia de Barros 
Rua Deputado Raimundo Chaves, S/N - Centro 
Óbidos/PA - CEP; 68250-000 

PREFEITURAMUÍTGiPAL Di; C2IDOS 
SETOR D!:i"C!TA^ÃO 

Protocclon^ ^O/aoÍ9 

ReccfcOoa^ Á X/a^j, ^^j^^ 
Dia ... !....4-pb fvtb? 

Assunto: Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Vimos por meio deste informar que consta em nossos registros à necessidade 

de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), para atender as demandas dos serviços 

desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, para o 

exercício de 2019. 

Para atender a essa necessidade, servimo-nos do presente para encaminhar o 

Termo de Referência e Valor total estimado, para requerer vossa autorização para 

abertura de processo licitatório para Gás Liquefeito de Petróleo. Na certeza de 

Vossa Excelência certamente irá atender ao nosso pedido, solicitamos que digne em 

determinar á Comissão Permanente de Licitação para que sejam tomadas as 

providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA. Neste sentido, pedimos e 

esperamos o deferimento. 

Respeitosamente. 

Every Geníguens Tomaz de Aquino 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Decreto n° 0293/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBiENTE-SEMA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
RUA Alexandre Rodrigues de Souza NO. 259 Centro - CEP: 68.250-000. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

1 - OBJETO 

1.1 - Contratação de Empresa para aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, para atender às 

demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria Municipal de Meio de Ambiente. 

2 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMOS ADMITIDOS 

Ite 

m 
Descrição Unid. Quant. 

EMPRESA 

S.M. 

RIBEIRO & 

CIA LTDA 

EMPRESA 

CORINO DA 

SILVA 

GUERREIRO 

EMPRESA 

BRAGA & 

TEIXEIRA 

LTDA 

Valor 

Unitário 

(média) 

Valor 

Total do 

Item 

1 
Gás liquefeitos de 

Petróleo (GLP) 
Unid. 10 R$ 80,00 R$ 86,00 R$ 90,00 R$ 85,33 R$ 853,33 

VALOR TOTAL R$ 853,33 

3-JUSTIFICATIVA 

3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços desenvolvidos por esta 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no exercício de 2019. Desta forma se faz necessário à contração 

de Empresa para o Fornecimento de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, afim de atender e dar continuidade 

ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA, enquadram-se na classificação de bens comuns, no termo 

da Lei n' 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5.1 - O fornecimento do Produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme a necessidade de 

consumo apresentado por esta Secretaria. Após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) emitida 

pelo Departamento de Compras desta secretaria para o Fornecedor, a empresa terá o prazo máximo de 

até 24 (Vinte e quatro horas) úteis para realizar a entrega dos Produtos. 

5.2 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.1 por no máximo mais 24 (Vinte e quatro) 

horas, desde que justificado o motivo pelo não cumprimento do prazo Previsto no item 5.1, além de estar 

plenamente oficializados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. 

5.3 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA deverão ser entregues na sede desta secretaria, sito à Rua 

Alexandre Rodrigues de Souza, n? 259, Bairro Centro-Óbidos/PA, CEP: 68.250-000, no horário das 08:00 às 

14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais. 

5.4 - Os fiscais designados para fiscalização do contrato serão: PATRÍCIA GOMES BAIMA, portadora do 

CPF n9 958.709.462-04 e RG S875709-PC/PA, , nomeada pelo Decreto n? 0422/2017 para exercer o 

cargo de Agente de Serviços Gerais em caráter efetivo. Escolaridade: Ensino Médio Incompleto, Matrícula 

Funcional n? 112521-4 e CARLA PRISCILA RODRIGUES GALUCIO, portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 



PREFEITURA HUmCIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
RUA Alexandre Rodrigues de Souza No. 259 Centro - CEP; 68.250-000. 

442898-5 - PC/PA, , nomeada pelo Decreto n̂  382/2010 para exercer o cargo de Agente de Serviçó5̂ Q\ii 

Gerais em caráter efetivo, Escolaridade: Ensino Superior, Matrícula Funcional n^. 112973-2. •'̂  

6 - AVALIAÇÃO DO CUSTO ESTIMADO. 

6.1 -O custo estimado total para a presente contratação está estimado de RS 8S3,33 (oitocentos e 

cinquenta e três reais e trinta e três centavos). 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante no Processo administrativos, 

elaborado com base orçamentos recebidos da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA em pesquisa de 

mercado. 

7 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 - Os objetos deste TERMO DE REFERÊNCIA serão recebidos: 

7.1.1 - Provisoriamente, até 05 (Cinco) dias após à entrega dos produtos, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada apresentar até dois dias após a 

realização do Certame. 

7.1.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constates do Edital 

e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que se dará até 5 (Cinco) dias do 

recebimento provisório. 

7.1.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

7.1.4- Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade como defeito, avaria, 

prazo de validade vencida, marca ou diferente de produto licitado, a secretaria deverá notificar a 

empresa contratada para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 02 (Dois) 

dias a contar da data de notificação. 

7.1.5 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado a pessoa mencionado no 

Item 5.4, através do Termo de Recebimento, designado pela autoridade competente. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado no Item 5.3 

neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das especificações do Edital e da Proposta 

Consolidada, acompanhando da respectiva Nota Fiscal, constando detalhadamente as indicações 

como: Quantidade, unidade de medida, marca, valor unitário e valor total. 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo de 02 (Dois) dias, a contar da data 

do recebimento; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
RUA Alexandre Rodrigues de Souza N». 259 Centro - CEP: 68.250-000. 

8.1.5 - Comunicar à administração, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecedfeS^Sá^ 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, cor 3 . . - ^ 

comprovação; 

8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato. 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outra 

que incidam ou venham a Incidir na execução do contrato; 

8.1.8 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do Contrato ora 

afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus documentos 

que possam argumentar devida alteração, para que o (a) Gestor (a) possa encaminhada via Ofício à 

Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação 

ora pretendida. 

8.1.9 - A Contratada deverá fornecer os Materiais dentro das especificações das normas da Agência 

Nacional de Petróleo - ANP, e demais órgão fiscalizadores. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 ~ A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1, disponibilidade local, 

dia e horário; 

9.1.2 - Verificar minunclosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente no item 5.4; 

10 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o (a) responsável 

mencionado (a) no item 5.4, encaminhará à Nota Fiscal (NF) para o setor competente para que se proceda 

a realização do Pagamento a partir de 30 (trinta) dias, contando a partir do recebimento definitivo. 

11 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 - As despesas de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta 

das classificações funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 



íÈí ^ % PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
* •Jfhj . SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE SEMA 
• f f ^ ^ ^ CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
^ ^ ^ ^ RUA Alexandre Rodrigues de Souza NO. 259 Centro - CEP: 68.250-000. 

12 - MEDIDA ACAUTEWDORAS 

12.1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sâfeíi^^^via 

manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 

impossível reparação. 

13 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

13.1 - A Fiscalização da Contração será exercida por um representante indicado no item 5.4, o qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 

Administração. 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

13.3 - A Fiscalização de que trata este item não excluí nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnica, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, de conformidade 

com o Art. 70 da Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente, determinando 

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13.5 - O Fiscal do Contrato mencionado no item 5.4, ficará responsável em informar com 20 (vinte) dias 

de antecedência do Termino do Contrato ao Secretário (a), para que o (a) mesmo (a) tome as devidas 

providências. 

14 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 - As disciplinas das tnfrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de 

julho de 2002. 

Óbidos/Pará, 06 de Dezembro de 2018. 

Every Geníguens Tomaz de Àquino 

Secretária Municipal de Meio^Ámbiente 

Decreto N̂  0293/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

PORTARIA N° 005/2018-SEMA. Óbidos-PA. 06 de Dezembro de 2018. 

Designa servidores para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato referente à 
contratação de pessoa jurídica para aquisição 
de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO para o 
exercício 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 - Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrativos, contratação 
de pessoa jurídica para aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO. 

RESOLVE: 

Art. 1** - Designar as servidoras PATRÍCIA GOMES BAIMA, portadora do CPF n° 
958.709.462-04 e RG n° 5875709-PC/PA, nomeada pelo Decreto n° 0422/2017 para 
exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais em caráter efetivo. Escolaridade 
Ensino Médio Incompleto, Matrícula Funcional n° 112521-4 e CARLA PRISCILA 
RODRIGUES GALUCIO, portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 442898-5 -
PC/PA, nomeada pelo Decreto n° 382/2010 para exercer o cargo de Agente de 
Serviços Gerais em caráter efetivo Escolaridade Ensino Superior, Matrícula 
Funcional n°. 112973-2, para acompanhar e fiscalizar á execução do objeto 
constante do contrato, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE. 

Art. 2° - As fiscais ora designadas, deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências á sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior á aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se 

Página 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Art. 4°- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 06 de Dezembro de 2018. 

Every Geníguens T< 
Secretário Municipal d( 

Decreto n°. 

de Aquino 
elo Ambiente 

3/2018 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

Patrícia Gomes B a i m ^ > ^ / f L ó ' n Qç^^M " ^ g c ^ l Q 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

Carla Priscila Rodrigues Galúcio: PoxSo. ^^^uLCxAg ^^ÍIQJmíjquji/Z^ G^diu iác ' 
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ESTADO DO PAKA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EMPRESA: 

P K S O I ISA DE PREÇOS 

ENDEREÇO: | ^juuà. PxL.^ Â1U<X0O KfW\J/ 
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1 

QUANT. 
MEDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO | UNID. 

1 

QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Gás liquefeitos de Petróleo • Unid. 
(GLP) 13 Kg 1 

01 R$ R$ 

2 
Vasilhame de Gás l.iauefeito ! Unid. 1 01 i R$ 
(GLP)-13 Kg 1 1 1 IOQÇHJ 

R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 
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Matriz 
S.M. RIBEIROS CIA LTDA 

Rua Pedro Alvejes Cabral.s/n 

Cidade Nova-CEP: 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 ^ M ^ > 

PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: (^Cf] 1 ÁJO PA y^/l o^A éxA^Â^P^ie^ JEM^ ÍH iZ 

CNPJ: 0 Y 
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MÉDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
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Gás liquefeitos de Petróleo 
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Unld. 01 

2 
Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP)-13 Kg 

Unld. 01 y jiAzo R$ 
yôW. í<> 

VALOR 1 rOTAL ESTIMADO R$ Z A^'tC-

PESQUISA REALIZADA NO DIA: /ê I /V Ij^'^ 

H L G Z 5 l ) , 0 0 0 2 - 9 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 0[).131.180/0001-64 - FONE: (93) 3S47-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na daia de 06 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu <S^ o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Na data de 06 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 740/18 processo n° 

357/2018. Eu ^ o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A S E M P O F 

Na data de pG de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

F^ianejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

Oa existência de dotação orçamentária, após retorne á CPL. Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 06 de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu jjgnkTtf A j \ ^ o , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro -CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu ^ , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A C P L 

Na data de JQ de Dezembro de 2018, encaminho á CPL, para providências 

de seu cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

C C N C L U S À C 

Na data de de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



P R E P E I T i m A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
SECRETARIA HUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO N*» 357/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
Objetivando Contratação de Empresa Especializada para 
Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo, para atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos por esta Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 

18.122.0083.2076-Manutençào das Atividades da SEMA; 

33.9030.00 - Material de Consumo. 

Óbidos, n!^ de J de XK>\% 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 



PROCESSO N° 391/2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA 

OríCIO 17/12/2018 00240/18 

03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

ESTADO DO PARÁ 

ANO: 2018 

P R O T O C O L O 

C-ATA NO 

17/12/2018 786/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNiCIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO - SEMAB 

ASSUNTO 

SOLICrAÇÃO DE ABERTURA DE PROCfiSSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE FiTROLEO E VASILHAME, PARA ^.TENDER ÃS DEMANDAS DOS SERVIÇOS 
D E S E N ' / 0 L V I D 0 Ê P E L A S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E D E S E N V O L V I M E N T O R U R A L E A B A S T E C I M E N T O , NO E X E R C Í C I O 

D E 201S. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

P R O T O C O L O 17 j 12 18 

G A B I N . : T E d o P R E F E I T O 17 12 18 

S E M P O F . . i7 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 



' ^Pl^Protocolor - ' ^ ^ 6 / - 3 q 3 ^ 

' < : W > ^ ^ - ' ^ ^ ^ ^ -^^^ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ó E I D Í 5 S ^ J T- Jb^^,..., 

S E C R E T A E L \L DE DESENVOLVIMENTO PL jRAL E ABASTECIMENTO 
CNPj NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 Qda 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.1.50-000 

semabobldos@hotmail.com -• " — 

Ofício / SEMAB / 00240;- 8 • Óbidos, 17 de dezembro de 2018. 

Senhor Prefeito, 

Vimos por meio desic 'informar que consta em nossos registros à necessidade de Aquisição de 

Gás liquefeito de petróleo e vasilhame, para atender as demandas dos serviços desenvolvidos por esta 

Secretaria Municipal de Destinvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB, para o exercício de 

2019. h 

Para atender a essa .lecessidade, servimo-nos do presente para encaminhar o Termo de 

Referência e Valor total estimado, para requerer vossa autorização para abertura de processo 

licitatório para Aquisição de Gás liquefeito de petróleo e vasilhame. Na certeza de Vossa Excelência 

çertamente irá atender ao nosso pedido, solicitamos que digne em determinar à Comissão Permanente 

de Licitação para que sejam ^ornadas as providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as açÕes e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB. Neste sentido, pedimos e esperamos o 

deferimento. 

Segue em anexo portaria interna dos fiscais. 

l^espeitos^ente. 

, , de Desenvolvimento Rural e Abastecimento, 

Exmo. Sr. 
Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos. 
Nesta 

Óbidos 



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO ^*s[?dd 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

semabobidos@hotmaii.com 

Termo de Referencia de Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhame 

1 Objeto 

1.1 Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhame, para atender às demandas dos serviços 
desenvoiviocs pela Secretaria Municipal Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento, no exercício de 2019. 

1.2 Custo Estimado Apurado: 
R$ 682,64 (seiscentos e oitenta e dois reais e sessenta e 
quatro centavos), o valor estimado foi obtido com base 
nas pesquisas realizadas pela SEMSA. 

. - , , Os obielos deste termo de referencia, enquadram-se na classificação de 
1.3 Base Legal: . ^ ^ ^ , • o mn - j 

^ bens comuns, nos termos da Lei n 10.520, de 2002. 
1.4 Período de Contratação: Exercício de 2019 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento -

,SEMAB 
GNPJ: 05.131.180/0001-64 - l! >yf/( 

End.: Rua: AlmirantG Barroso s/n 
Bairro: Centro .Cidade: . Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
2.2 Secretário (a) \r Castro Barros 
Municipal: • 1 

Decreto n°: 0396 - Data/ano ; 07/05/2018 
CPF: 1 711.624.022-53 \ de Expedição i 

RG: I 1625136-9 i Expedição: 29/01/99 , Órgão Expedidor i SP.AM 
End.: Trav.: Rui Baibosa , N°: 695 
Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: Para 
CE'^: 68.250-000 ! 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Ana Cristina Castro dos Santos 
Decreto n°: 123/02 Data/ano • 01/02/2002 
CPF: 
RG: 

625.078.932-49 
3457966 

í Data de Expedição: 
Expedição: | 31/08/2017 | Órgão Expedidor PC/PA 

End.: 
Bairro: 

CEP: 

Trav.: Prince.'5'3 Isabel NL- 127 
Fátima Cidade: i Óbidos Estado: Pará 
68.250-000 

Situação Funcional: | ( ) Contratado ou (x) Efetivo 
3.2 Fiscal Paulo Henric ,e da Silva Gomes 
Decreto r\°: 036/06 



SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 

. Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 
semabobídos@hotmaíl.com 

CPF: 430.732.202-91 Data de Expedição: 
RG: 1740287 Expedição: | 25/02/2002 . Órgão Expedidor i PC./PA 
End.: 
Bairro: 

Trav.: Mendonça Furtado 
Lourdes Cidade: I Óbidos Estado: 

69 
PA 

CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução 
dos produtos recebidos, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o{a) mesmo(a) tome 
as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Físcal(is), indicado(s) no F^eferido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgTem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência á Administração; 

c) 0(s) Fiscal{is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de Qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n'' 5.666, de 1993; 

el 0(s) fiscal{is) do contrato anotará em registro próprio íodas as ocorrências relac;onadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Entrega dos Itens 
Local Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB 
End. 
Ba[r[oç 
CEP: 

Rua: Almirante Barroso 
Centro 
68.250-000 

c TO N' 
Cidade: ' Óbidos Estado: 

s./n 
Pará 

No horário das 08:00 às V :00, nos dias de segunda á sexta, excetos nos feriados Nacional, 
Estadual e Municipal. 

5 - Justificativa do Serviço 

A presente Licitação é juscificada pela necessidade de aquisição de Aquisição cie Gás 
Liquefeito de Petróleo e Vasilhame, necessários pa;a garantir e dar suporte as Ações 

realizadas pela Secretaria Iriunicipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEivIAB no 

Municíoio. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

CNPJ NO. 05.131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 58.250-000 

semabobldos@hotmail.com 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

Item Descrição Unid. 
Quant. Valor Unit. ,, , _ ^ 
Total 1 Médio í Valor Total Medio 

01 Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 Kg UNID 08 R$ 85,33 j R$ 682,64 

Valor total estimado-> R$ 682.64 

7 - Da Fonte de Recurso 

As despesas deste TERMO DE REFERENCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionalG constantes da Lei Orçamentária Anual de 2018. 

3 - Obrigações 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA cbriga-se a: 
a) 1 Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e dc Termo de Referência 
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, cs empregados 

necessários á perfeita execução dc fcrnecimento, cabendo-lhe efetuar tcdcs os 
pagamentos, inclusive dos encargos previstos na leg'Slaçáo trabalhista, previdenciária 
6 fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de empregadora; 

c) Atender, cem a diligência possível, as determinações dc gestor, adotando todas as 
providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) Indenizar c contratante per quaisquer danos cajsadcs aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a desccntiar c valer correspondente dos 
pagamentos devidos a CONTRATADA; 

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 24 (doze) horas que antecede a 
entrega do Item, ao CONTRATANTE, eventuais cicorrências como interrupção ou 
possível atraso na entrega cu execução dc serviço; 

f) Entreqar c objeto deste Termo de Referência no endereco indicado no Item 4 - f4 -
Local para entrega dos Itens); '*i/4 .W/c TQf^o 

g) Entreqar o cbjetcr deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 05 (cinco) 
dias, a contar a partir do recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelc(a) Fiscal e 
Secretário(a), em estrita observância das especificações dc Edital, Proposta 
Consolidada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, encargos tracalhistas, fiscais, comerciais, desiocamento de pessoal, prestação 
de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral dc objeto deste contrato, nada mais sendo válido 
pleitear a esse titulo; 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de mancseic e 
vício de utilização, não podendo ser inferior a 12 (cíoze) meses, ipciusive cem sua 



' PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

ÇNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 58.250-000 
I semabobidos@hotmall.com 

substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/cu garantia a ser 
considerada será aquela do fabricante cu representante, cabendc-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação; 

j) Reparar, ccrriqir cu substituir, nc total cu em parte, c cbjetc dc contrate em que se 
verificarem vicies, defeitos, incorreções, danes decorrentes resultantes da execução dc 
serviço Contratado, de acorde com cs artigos 12, 13, 18 e 26, dc Código de Defesa dc 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

1) Case cs Serviços não estejam de acordo com as exigências editallcias, a 
CONTRATADA deverá refazer cu substituir c cbieto em questão, no prazo Máximo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, ccntadc do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

m) Per ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome dp. funcionário da CONTRATADA 
responsável pela entiega dos materiais; 

n) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerenies ac objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

0 ) Manter, durante toda a execução do contraio, em compatibilidade cem as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiticaçãc exigidas na licitação; 

P) Não transferir a terceiros, per qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

q) Qualquer sciicitaçãc feita pela CONTRATADA, em que possa alterar c termo dc 
Contrato ora afirmaoc, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via •Ofício, 
juntamente com seus documentes que possam argumentar devida alteração, para que 
c(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, 
para sejam tomadas as devidas previdências cabíveis a solicitação ora pretendida; 
A CONTRATADA da/erá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que 
houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se s: 
a) Comunica a CON"'RATADA através de telefonema, E-mail cu Ofício, sobre a 

necessidade do serviço; por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
b) Preceder a emissão 'sa Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data pelo 

peic(a) Fiscal (3 - Os F'Gcais) e Secretaric(a) (2.2 Secretáric(a) Municipal. 

Pj Prcpcrcicnar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentre das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, accmpanhamentc e controle de 
j qualidade nc memento da entrega; 

e) \r formalmente a empresa, sobre imiperfeiçces, falhas cu irregularidades 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS . 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-2133 
Fljja Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68.250-000 

: semabobidos@hotmail.com 

constantes de cada um dos itens que compõem c cbjetc deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas ccrretivas necessárias; 

f) i Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser sciicitadcs peles 
técnicos da CONTRATADA; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem c cbjetc deste termo; 

h) Preceder a fiscalização e accmpanhamentc na execução dc Contrate per meie de 
servidor designado nc item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, nc 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dc serviço; 

i) Receber provisoriamente c serviço, disponibilizando Icca! indicado nc Item 4 (4 - Local 
para Entregar os Itens); 

j) ! Verificar minuciosamente, nc prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente cem as especificações constantes nc termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

k) Acompanhar e fiscalizar c cumprimente das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado pela CONTRATANTE 

9 - Entrega dos Produtos 

a) A Entrega dc Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 

bj A execução do Serviço deste Termo de Referência será sede da CONTRATADA; 
c) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo de dc Item 8.1 Obrigações da 

CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) 
horas que antecede c termino do Prazo, além de estar plenamente justificados, 
atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública; 
A CONTRATANTE responderá formalmente nc prazo máximo de até 12 (doze) horas, 
se ACEITA ou NÁO a justificativa apresenta peia CONTRATADA referente a 
prorrogação no prazo de entrega; 
0 cbjetc deste TERMO DE REFERENCIA, deverão ser entregues nc Local Indicado nc 
item 4 (4 - Local para Entregar os Itens); 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a; Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos, para efeito 
de verificação da ccnfcmidade com as especificações dos serviços contidas na 
Proposta Ccnsciidada apresenta até 2 (deis) dias apos a realização do Certame; 
Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade cem as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 
Na hipótese de a verificação a que se refere c subitem anterior não ser procedida 
dentro dc prazo fixado, reputar-se-á como realizada consumandc-se c recebimento 
definitivo nc dia dc esgctamentc dc prazo; o 

Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E ABASTECIMENTO 

•CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3.S47-2133 
Rua Almirante Barroso S/N, Centro - CEP: 68,250-000 
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d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a CONTRATANTE deverá notificar 
a empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas á contar da data da recebimento da notificação: 
O recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao 
Fiscal indicado peío(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento-

e) 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) 

c) 

d) 

f) 

Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 
de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA 

Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 
Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) 
Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das 
Certidões Negativas de Débitos atualizadas^ o repasse a CONTRATADA se-̂ á feita 
través de transferência de conta bancaria. "̂-̂  

Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas 
pelo{a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de 
Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das 
Certidões Negativas ce Débitos atualizadas, que será submetida a avaliação de sua 
veracidade. 

Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscai/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderio ser 
destacadas quando cia emissão da nota fiscal/fatura; 
No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções 
necessárias, não resoondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes Je atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 
Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e - ' ^ P ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ J l ^ ^ ^ ^ ^ V nr^inZ 
SIMPLES, deverá apresentar em todas Notais) F i s c a ( a . s ) « ^ ^ ^ 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. . 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
Pa r̂a a licitante estrangeira que indicou na propos-a de preços o recebirnento do 

será utilizada a cotação do último dia ut.l anterior pagamento em moeda estrangeira, será 
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tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto; 

i ) . A CONTRATANTE ptocederá á retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 
k) A CONTRATADA afjrasentará ao CONTRATANTE documento fiscal escecifico 

referente ao objeto ds licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês: 

O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) O documento fiscal n ã j aprovado pelo gestor será devolvido á CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se 
o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 
A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gesior, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto pórj que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

O) O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
I seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e 
I existência de qualque''débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n'' 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sen a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de dificl ou impossível reparação. 

13 - Das inírações e das canções administrativas 

A disciplina das inírações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, cie 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de -.002. 

14 - Anexos 

As Pesquisas de Mercado 

Obidos/Pará, 14 de dezembro de 2018. 

Isomar Castro Barros 
Secretário ^lUnicipaI de Desenvolvimento Rural ; .Abastecimento 

r . Decreto: 396/18 
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PORTARIA INTERNA NP 016/2018 Óbidos (PA), 14 de dezembro de 2018. 

Dispõe sobre Designação de servidores para acompanhar 

e fiscalizar a execução Contrato Administrativo de 

aquisição de liquefeito de petróleo e vasilhame. 

O S E C R E T Á R I O M I J M C I P A L DE D E S E N V O L V I M E N T O E R U R A L , 

A B A S T E C I M E N T O , do Município de Óbidos, Estado Pará, no uso de suas 

atribuições legais, etc... 

RE S O L V E : 

Art. V Nomear como fiscais de contrato4="âl>objeto acima mencionado, para 

acompariharem e fiscalizareui a sua execução no exercício de 2019 a partir da data de sua 

assinatura, na qual a Prefeitura Municipal! dè Óbidos-PMO/Secretaria Municipí?' de 

Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB será a CONTRATANTE, os seguintes 

servidores: 

Sf. Ana Cristina Castro dos Santos, portadora do CPF n° 025.078.932-49 e RG n° 3457966 

PC/PA, servidor público FFETIVO nomeado pelo Decreto, ocupante do cargc de Auxiliar 

.'Administrativo, conforme Decreto n° 123/2002-PMO, Ensino Médio Completo, residenit na 

Trav.: Princesa Isabel. n° ;27, Bairro: Fátima, Cidade/UF, Fone: (93) 992119937 c e-mail: 

catsantos26'g vaboo.com.fai. 
tMA H / f TORíÁ 

. .̂ Sr. Paulo Henrique da Silva Gomes, portador do CPF n° 430.732.202-91 e RG 1740287 

-PC/PA, servidora público EFETIVO nomeada pelo Decreto, ocupante do cargo de Técnico em 

Agropecuária, conforme Decieio n" 036/06-PMO, Ensino Superior Completo, residente na 

Trav.: Mendonça Furtado, n° 69, Bairro: Lourdes, CiJade/UF, Fone: (93) 992223146 e-

maíl: paulopebaga@gmaii.com 

Art. 2" Aos Fiscais d>> Contrato, ora nomeados, garantida pela administração as condições 

para o desempenho do encargo, deverão observar o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e Decreto 

Estadual n° 870. de 04 de outubro de 2013, sem prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

Óbidos 

I 
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Art. 3" Dê-se ciência ac s seividores designados e publique-sc. 

Art. 4** Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cuinpra-se. 

Óbidos (PA), 14 de dezembro de 2018. 

r (kstro ^jirTOs 
cHtírio MjjíSpaldeDeserivolyiiwnlo 
Rurále Abastecimento 

Secretário Municipal de Dese.*i\oIvimento Riir^ e Abastecimento - SEMAB 
M\Ai\\u-

Decreto n° 0396/2018 

x y 

(~hr 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

]>claro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que são inerentes em 
razão da função. ^ 

(Nome do Fiscal): (x^^ry L a / i ^ A - ^ ÀíP:. ^hcA^.dír:^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituto, ura atribuído, e das funções que são 
inerentes em razão substituição. 

(Nome do Fiscal): 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CMPJ H°- 05,131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3332 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O ' 

Na data de 17 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu , o escrevi. 1; 
! i 

i' 1 

' C E R T I D Ã O 

Na data de 17 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 786/18 processo n° 

391/2018. Eu V/ , o escrevi. r 

" t. 

D E S P A C H O P A R A S E M P O F 

Na data de fZ de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providéncis:> a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne à CPL Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de .\ de Clezembrp de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu I W h ^ i d? Of/Q o locebi. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO:. E FINANÇAS. 

CrjPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua [)ep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-(iO0 

R E C E B I M E N T O 

Na data de de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu 0^ , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A C P L 

Na data de -zQ de Dezer^ioro de 2018, encaminho á CPL, para providências 

de seu cargo. Eu ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

' C O N C L U S Ã O ' 

Na data de de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o es-^revi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO, 05.131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep, Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSO N<» 39I/2018-PMO 

Ref. Solicitação de Abertura de Processo Licitatório, 
objetivando a contratação de pessoa jurídica para 
aquisição de gás liquefeito de petróleo e vasilhame, para 
atender às demandas dos serviços desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Abastecimento, no exercício de 2019. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.H da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 

1717-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 

20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 

33.9030.00 - Material de Consumo. 

Óbidos, JZ. de W de TC)1? 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

ANO: 2018 PROCESSO N° 401/2018 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA NO 

OFÍCIO 17/12/2018 4.767/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

19/12/2018 797/2018 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

.INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

ASSU NT O 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO E VASILHAME DE 13KG, VISANDO O ATENDIMENTO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS, DURANTE O ANO LETIVO DE 2019, ATRAVÉS 
DG FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 19 12 18 

GABINETE DO PREFEITO 19 12 18 

SEiVIPOF 19 12 18 

A N O T A Ç Õ E S 



X 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GESTÃO FINANCEIRA 
CNP) N?. 05.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-1550 

Trav. Bom Jesus, s/n - Centro - Óbidos - PA-CEP 68.7S0-000 

Ofício 4767/18-SEMED Obidos (PA). 17 dc dezembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Obidos 
Óbidos-PA. 

Senhor Prefeito, 

P R E F E I T U R AF ; r i P'r../AL D ê J 3 I D 0 S 

P r o i o c . - . : ^ ^ ' ^ / A 2 J < 3 . . . . . . 

: , 0^.v2é . . . . h o r a s 

Dia 4Zi 4ÍPJ?.-

Servimo-nos do presente expediente para solicitar a Vossa Excelência a \e de 

Abertura de Processo Licitatório. objetivando a aquisição de botijas de Gás Liquefeito de 

Petróleo - GLP (P13). como também vasilhames para atender as liscolas da Rede 

Municipal de Ensino, para o exercício de 2019. de acordo com o termo de referência em 

anexo. 

Certos de seu pronto atendimento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

JAIME C 
SecreiáFknM 
Decreto N° O 

DA SILVA 
ícipal de Educação 
31/2018 

Email: sec_educacao@obidos.pa.gov.br 
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PREFEITXJRA MUNICIPAL DE OBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 
Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

/ y 

TERMO DE REFERÊNCIA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA. 

1 Objeto 

1.1 Objeto: 
0 presente Termo de Referência tem por finalidade subsidiar o procedimento 
licitatório. para aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME DE 
13KG, visando o atendimento das escolas da Rede Pública Municipal, assim como da 
Secretaria Municipal de Educação, do município de OBIDOS/PA, durante o ano lelivo 
de 2019. através do Fundo Municipal de Educação - FME. 

1.2 Custo 
Estimado 
Apurado: 

RS 270.166,67 (Duzentos e setenta mil, cento e sessenta e seis reais e sessenta e sete 
centavos). 0 valor foi obtido através das cotações realizadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde. 

1.3 3ase 
Legal: 

A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente na 
Lei Federal n** 8666/93 e suas alterações; Lei Federal n" 10.520/02. Lei Complementar 
n° 123.^06 e o Decreto Municipal rf 504/2006. 

1.4 Período de Contratação: | Exercício dc 2019 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Educação-SEMED 

CNPJ: • 30.971.257/0001-51 - FME 
End.: 1 Tra\'.: Rui Barbosa N°: 463 
Bairro: : Centro Cidade: Obidos Estado: Pará 

CEP: i 68.250-000 
2.2 Secretário (a) Municipal: Jaime Costa da Silva 
Decreto n*̂  [ 0531/2018 Data/ano 21/11/2018 
CPF: 442.902.412-04 Data de Expedição: 

RG: 1863445 j Expedição: : 29/06/2017 Oraão Expedidor PC/PA 
End.: Trav. Felipe Bentes N°: 493 

Bairro: Fátima Cidade: Obidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 ; 

3 - Os Fiscais i 

3.1 Fiscal Marcos Antônio Carvalho Favacho 
Decreto n*̂ : 0577 Data/ano 18/07/2018 

CPF: t 402.679.982-68 
1 ^_ . _ j 

Data de Expedição: 10/01/2017 

RG; i 550940 Expedição: 01/04/1997 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Felipe dos Santos N°: S/N 

Bairro: Cidade Nova ] Cidade: Obidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: (X) Contratado ou () Efetivo 

3.2 Fiscal Cléuerson dos Santos Sampaio 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 
T- = v. R j . 3a'bosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

Decreto n*̂  1 114/2002 Data/ano 01/02/2002 
CPF: 738.982.362-34 

RG: 4045514 Expedição: 08/10/1998 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Liberdade N ° : 294 
Bairro: Centro Cidade: 
CEP: 68.250-000 

Óbidos Estado: PA 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) A fiscalização dos serviços será exercida pclo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido Termo de 
Referência, que atestarão o correto recebimento dos materiais na Nota Fiscal e registrarão todas as 
ocorrências. As deficiências anotadas em relatório serão encaminhadas à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, caso se faça necessário. 

Em caso de reprovação ou devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento, a Contratada 
fica obrigada a substituí-los em até 01 (um) dia corrido contado do recebimento da notificação da 
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta do 
Contrato. 

c) As exigências e as atuações das fiscalizações pela Secretaria Municipal de Educação em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne 
à execução do objeto. 

4 - Locai na ra Entrega dos Itens 

Locai: Setor de Alimentação Escolar - SAL 
End.: Trav.: Machado de Assis N°: 49 
Bairro: Centro 1 Cidade: Obidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
Horário das 08:00 às 14:00. nos dias de segunda à sexta-feira. excetos nos feriados Nacional. Estadual 
e Municipal. 

5 - Justificativa do Serviço 
A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços desenvolvidos por esta 
Secretaria, assim como das Escolas Municipais do município de Obidos, que precisam fazer a 
preparação da merenda escolar dos alunos atendidos pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- P N . A E no exercício de 2019. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa especializada para 
o Fomecimento de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME DE 13 Kg, afim de 
atender e dar continuidade ao desenvoK imento dos Trabalhos. 



CNPJ: 30,971.257/0001-51 
T-av. Rj Òa-tosE, 463, Cent-o - CEP: 68.250-000 

. . . . . . ,a 

EMPRESA A: BRAGA S TEIXEIRA LTDA - CNPJ: 05.577.254/0001-90 

EMPRESA 8: S. M. RIBEIRO E CIA LTDA - CNPJ: 07.439.605/0001-22 

EMPRESA C: CORINO DA SILVA GUERREIRO NETO-ME - CNPJ: 14.133.250/0001-04 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

Item Descrição Unid. Quant. 
Valor 

Empresa 
A 

Valor 
Empresa 

B 

Valor 
Empresa 

C 

Valor 
Médio 

Valor 
Total 

01 
Gás liquefeito de 
petróleo (GLP) 13 Kg 

Unid. 3.000 R$90,00 R$80,00 R$86.00 R$85,33 R$85,33 

02 
Vasilhame de Gás 
Liquefeito (GLP) - I3Kg 

Unid. 100 R$175,00 RS 100,00 R$150,00 R$14L67 R$14L67 

Total Geral RS 270.166,67 

7 - Da Fonte de Recurso 
7.1 As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de recursos 

federais e próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária: 
7.1.1 2525 - Fundo Municipal de Educação. 

7.1.2 33903000 - Material de Consumo. 

As despesas decorrentes da e.xecução do objeto contratado para a Secretaria de Educação - Sede, 
ocoiTerão por conta do recurso próprio, conforme as dotações orçamentárias disponíveis. 

S- Obrî fiçÕes 
*.! Obrfeiçics da CONTRATADA 
A CONTRATADA obnga-se a: 

a) : Cumprir todas as exigências do Edital. Contrato e do Termo de Referência. 

b) 1 Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários 
1 à perfeita execução do fomecimento. cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos 
i encargos previstos na legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes 
' da sua condição de empregadora; 

c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gesior, adotando todas as providências 
necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) j Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus empregados, ficando 
este autorizado a descontar o valor correspondente dos pagamentos devidos à CONTRATADA; 
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e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 24 (doze) horas que antecede a entrega do Item. 
ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como interrupção ou possível atraso na entrega ou 
execução do serviço; 

f) Entregar o obieto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 - (4 ~ í.ncal para 
entrega dos Itens); 

g) Entregar o obieto deste Termo de Referência no Prazo Máximo He até 15 (qiiínrp) dias a mntar 
' a panir do recebimento da Ordem de Fomecimento, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em 
estrita observância das especificações do Edital, Proposta Consolidada e Termo de Referência. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas. frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de garantia. Seguro, 
transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse título: 

i) l-omecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de manuseio e vício de 
utilização, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, inclusive com sua substituição quando 
necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser considerada será aquela do fabricante 
ou representante, apresentando as características e informações cabendo-lhe a responsabilidade de 
solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de fabricação: 

j) Reparar, coirigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se \erificarem 
\'ícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do serviço Contratado, de 
acordo com os artigos 12. 13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n"* 8.078. de 
1990): 

1) • Caso os Ser\'iços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a CONTRATADA de\'erá 
refazer ou substituir o objeto em questão, no prazo Máximo dc até 24 ívinte e quatro) horas, 
contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas no Contrato; 

m) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a CONTRATANTE 
; sobre: data. hora e nome do funcionário da CONTRATADA responsável pela entrega dos 
materiais; 

Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da Administração, 
inerenies ao objeto do Presente Termo de Reíerência e Edital de Licitação: 

0 ) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

P) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

q) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do Contrato ora 
, afinnado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus 
1 documentos que possam argumentar de\ida alteração, para que o(a) Gestor(a) possa encaminhar 
\'ia Oficio à Comissão Permanente de Licitação, para que sejam tomadas as devidas providências 
cabíveis a solicitação ora pretendida; 

r) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se procedam 
às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver necessidade: 

!$.2 Obrígtições da Contratante 
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A Contratante obriga-se a: 

a) Comunicar a CONTRATADA através de E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do fomecimento 
do(s) produto(s); por meio de emissão de Ordem de Fomecimento (O.F) 

b) Proceder a emissão da Ordem de Fomecimento (O.F) devidamente assinada e data pelo pelo(a) 
Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretario(a) (2.2 Secretário(a) Municipal. 

c) Proporcionar as facilidades necessárias para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade no 
momento da entrega: 

e) 1 Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
CONTRATADA; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) 1'rocedcr a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor 
designado no item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

i) j Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
' provisoriamente com as especificações constantes no teimo de referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos; 

9- Lufrega los Produtos 

a) A Entrega do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 

b) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo do item 8.1(g), desde que informado 
fonnalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas que antecede o teimino do prazo, além de 
estar plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública; 

'7f A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas, se 
ACEITA ou NÃO a justificativa apresentada pela CONTRATADA referente a prorrogação no 
prazo de entrega; 

d) 0 objeto deste TERMO DE REFERENCIA, deverão ser entregues no Local Indicado no item 4 (4 
- Local para Entregar os Itens); 

lU - Recebitiento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os t/bjetcs deste termo de referência serão recebidos: 

a) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as especificações 
constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação; 

b) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 
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c) Na hipótese de durante a v erificação provisória for constado alguma irregularidade como defeito, 
avaria ou diferente de serviço licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a empresa 
CONTR\TADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas à contar da data da recebimento da notificação: 

d) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERENCIA será confiado ao Fiscal 
indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 
a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual n. ° 

877. de 51 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio de 2008. da 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do fornecedor será 
efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias. contados a partir do recebimento definitivo das Nota(s) 
Fiscal(ais)/Eaiura(s) devidamente datadas e atestadas pelo{a) Fiscal(is) designado(s) e pelo 
Secretário(a) acompanhada da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e 
Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, 
0 repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria. 

c) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão os 
mesmos devolvidos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
Secretaria Municipal de Educação / Fundo Municipal de Educação por quaisquer encargos 
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

d) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

e) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar 
em todas Noia(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006; 

f) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, a 
apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou 
compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos serviços contratados. A não 
apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela 
PMO, a seu critério, até a regularização do assunto: 

| ) A C 0 N T R A T . \ N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

h) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 

i) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

J2 - Medidas Acauteladoras 
Em consonância com o artigo 45 da Lei n'' 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
pré\ia manifestação do interessado, motivadamente. adotar providências acauteladoras. inclusive 
retenco o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
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13 - Das infraçoes e das sanções administrativas 
A disciplina das inírações e sanções administrativas aplicá\eis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520. de 17 de julho de 2002 

14 - Anexos 

As Pesquisas de Mercado 

Óbidos/Pará, 14 de dezembro de 2018. 

jãimcyo4'v ub ^',,iã 
Secretá/io Mun, de Educação 
Decreto n° 0531/2018 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

SETOR DE RECURSOS H U M A N O S 
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PORTARIA N° 0100/2018-SEMED-GS. de 29 de novembro de 2018. 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato referente à contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JAIME COSTA DA SILVA. 
nomeado através do Decreto n° 0531/2018-PMO, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
- Lei de Licitações e a celebração de Contratos Administrativos, 

CONSIDERANDO a necessidade de esta Secretaria dar apoio às escolas do 
município de Óbidos/PA, tanto no Meio Urbano quanto no Meio Rural, para 
realização das atividades do ano letivo de 2019; 

CONSIDERANDO o Termo de Referência que tem por objetivo subsidiar o 
procedimento licitatório, para aquisição de Gás de Cozinha, GLP, Carga de 13k e 
Botijão de Gás, Vasilhame de 13k, visando o atendimento das escolas da Rede 
Pública Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação (SEMED), do 
município de Óbidos/PA, durante o ano letivo de 2019, através do Fundo Municipal 
de Educação (FME); 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar o servidor MARCO ANTONIO CARVALHO FAVACHO, 
portador do CPF n° 402679382-68 e RG n° 550940-PC/PA, possui o curso de 
Habilitação Técnica em Administração, ocupante dc cargo de provimento em 
comissão de Chefe de Divisão de Merenda Escolar, nomeado através do Decreto n° 
0577/2018-PMO, Matrícula Funcional n° 122640-1, para acompanhar e fiscalizar a 
execução ao contrato referente à contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços, no qual a Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, e/ou servidor 
CLÉUERSON DOS SANTOS SAMPAIO, possui o curso de Técnico em 
Administração, portador do CPF n° 738982362-34 e RG n° 4045514-PC/PA, 
ocupante do cargo de Almoxarife, nomeado através do Decreto n° 114/2002-PMO, 
Matricula Funcional n'* 103395-6. 

Art. 2** - Determinar que os fiscais ora designados, deverão: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências á sua execução, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

E-mail: semed.obidos@gman. com Págiría 
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II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

!lí- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3** - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

Art. 4̂ *- Esta Portaria terá vigência para o exercício de 2019. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 29 de novembro de 2018. 

JAIME CCfôm DA SILVA 
Secretário Munioipal de Educação 

Decreto n° 0531/2018 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

MARCO ANTONIO CARVALHO FAVACHO; y / ^ t ^ y i ^ l é f J A ^ m i ^ ^ Ã ^ c ^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuida, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

CLÉUERSON DOS SANTOS SAMPAIO: C 

E-mail: semed.obidos@gmail.com Página 2 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓIIIOOS 

CNP|:OS 131.180/0001 64 

t i m n i 

ITEM 

1 

2 

PI S O U S A DF P R E Ç O S 

•jJA / vT/7 Kf \
JUMLLC^ 

í{OÍ I BAÍRKG: \^. Jl 

MEDIA 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUAN 

Gas liquefeitos de Petróleo 1 Unid. 
(GLP) 13 Kg 

01 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

Vasilhame de Gás Liquefeito 1 Unid. 
(GLP) - 13 Kg 

01 

VALORLJi^AL ESTIMADO 

TOTAL 

M A 

M M 

PISQIISAKI ,AI.I/AI>A NO DIA 

0 á í ^ ; í 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

BRAGA&TEIXEIRALTDA 

R U I Antonio Brito da Souza.MOS 

6iQti Ikirezfnha - CEP* 68.250-000 

Óbidos - Pará J 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP): 05.131.1BO/0001-64 

y o 
EMPRESA: 

PKSOUiSA DE PRK( O S 

'U^^}SAJ-X. / õ j t ^ j i i A ^ 

ENDEREÇO: ! £iA>?v ffiU^Z^ M^<t0^ KfíoM/ I N^: L^Cy^A ! BAiRRO: j^TúÚÁi ^(^/.'Cr 

CIDADE ' (<)^L(ry L T T T T ^ . , . ... i 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. ; QUANT. 
MEDIA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Gás liquefeitos de Petróleo : Unid. ; 
(GLP) 13 Kg 

Vasilhame de Gás Liquefeito • Unid. 
(GLP) - 13 Kg • 

01 

01 

R$ RS 

R$ RS 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: / j IfQ i I R \ 
0 7 . 4 3 9 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 2 z 

Matriz 
S.M. RIBEIRO & C l A n í : / ' 

Rua PedfO Alvejes CaoíaLs^n 
Cidade Nova • C£?: CBí.:C-LyJ 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

PESQUISA DE PREÇOS 

CNPJ: 

* ^ ~ ' 1 -1 . L K ... • -• J-̂  . •— — — ~ 

ENDERECO: • lU^ 'tUL gn-ÍUr^y^ - c.yAZA fŝ ^ 2út BAiRRO: : / <'^k /^A.^V, 
r 

CIDADE: 1 fy , ' c CEP: é fZi~POo<- UE: ' 1 X\ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

UNID. 
MEDIA 

QUANT. 

Unid. 01 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL i 

R$ 
^ Í : , M 

Vasilhame de Gás Liquefeito : Unid. 
(GLP) -13 Kg 

01 

VALOR 

R$ R$ 

OTAL ESTIMADO ./ Xô'it-

\. Z 5 0 , ( ) 0 i } ^ ' 9 : 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: /£I /O fpi/S' \ MÍM') WM 

Pag f s O i d e O l 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de 1_9 de Dezembro de 2018, recebi estes autos no Setor de Protocolo, 

e faço este termo. Eu o escrevi. 

C E R T I D Ã O 

Na data de 19 de Dezembro de 2018, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 797/18 processo n° 

401/2018. Eu ^ o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A S E M P O F 

Na data de / f de Dezembro de 2018, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da existência de dotação orçamentária, após retorne á CPL Eu 

, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

R E C E B I M E N T O 

Na data de \  de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu . .'uJít 1/ Jp. , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

R E C E B I M E N T O 

Na data de ^% de Dezembro de 2018, recebi o presente em autos da 

SEMPOF. Eu te , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

D E S P A C H O P A R A C P L 

Na data de .2 s de Dezembro de 2018, encaminho á CPL, para providências 

de seu cargo. Eu Ô(M , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

C O N C L U S Ã O 

Na data de 2 Ç de Dezembro de 2018, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA BIUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS 401/2018-PMO/SEMED 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando aquisição de gás liquefeito de petróleo e 
vasilhame de 13 Kg, visando o atendimento das Escolas da 
Rede Pública Municipal através da Secretaria Municipal 
de Educação, do município de Óbidos, durante o ano 
letivo de 2019, através do Fundo Municipal de Educação -
FME. 

Em cumprimento ao que dispõe o art, 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.30.00 - Material de Consumo, 
44.9030.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

2626-FUNDEB. 
12361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40yo. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 
44.9030.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 
44.9030.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.054 - Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 
44.9030.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

K M 1 ' Dia:—â2:3_..__...i^._;_.^ 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças _._^fe 

Óbidos. q4) de f \ de. TDl^ ^.t^. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 'yz 
ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 004/2019 1 ANO: 2019 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 28/12/2018 0587/2018 

P R O T O C O L O 

DATA 

02/01/2018 004/2019 

PROCEDÊNCIA; 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA - SEURBI 

ASSUNTO 

SOLiCITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PE-^RÓLEO E VASILHAMES, PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA, NO EXERCÍCIO DE 2019. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PRG lOCOLO 02 01 19 

SEiVIPOF 02 01 19 

GABINETE DO PREFEITO 02 01 19 

A N O T A Ç Ó E S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO B INFRAESTRUTURA. 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone; (93) 3547-1190 

Av. NELSON SOUSA, 681 FÁTIMA - CEP: 68,250-000 

OF/587/2018-SEURBI Óbidos - PA, 28 de dezembro de 2018. 

Ao Excelentíssimo senhor, 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS. 

Prefeito Municipal de Óbidos. 

PREFEITURA W^^V-Zl DE ÓBIDOS 

Protoc-: - . oo^/cOOJ 
NESTA 

Assunto: Abertura de Processo Licitatório. 

Excelentíssimo Senhor, 

Vimos por meio deste, informar que consta em nosso registro a 

necessidade de Contratação de Empresa especializada em 

Fornecimento de Gás Liquefeitos de Petróleo (GLP) e Vasilhames, 

para o exercício no ano de 2019. 

Para atender a essa necessidade servimo-nos do presente para 

requerer vossa autorização para abertura de processo licitatório para 

Contratação de Empresa Especializada no fornecimento de Gás 

Liquefeito de Petróleo e Vasilhames em atendimento as necessidades 

da Secretaria Municipat de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 

e SEMPAR, seguem anexos: O termo de referência e a pesquisa de 

mercado com as médias de valores. 

Na certeza de que Vossa Excelência irá atender ao nosso pedido, 

solicitamos que se digne em determinar à Comissão de Licitação que 

sejam tomadas as providências cabíveis para a solicitação ora 

pretendida. 

Todas as ações e controles serão executados sob 

responsabilidade da Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e 

Infraestrutura. Neste sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Atenciosamente, 

Marco Antônio Maciel Pinto 

Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 
Decreto 006/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP; 68.250-000 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 Objeto 

1.1 Objeto: 
Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames, para atender às 
demandas dos Serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura, no exercício de 2019, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

1.2 Custo Estimado Apurado: 

R$ 6.818,33 (seis mH oitocentos e dezoito reais e 
trinta e três centavos), o valor estimado foi obtido com 
base na pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

1.3 Base Legal: 
Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação 
de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: | Exercício de 2019. 

2 - Solicitante 

2.1 Secretarias: Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura-
SEURBI e SEMPAR. 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Av. Prefeito Nelson Souza 

Cidade: I Óbidos 
N' s/n 

Bairro: Fátima Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
2.2- Secretário (a) Municipal: Marco Antonio Maciel Pinto 
Decreto n' 006 Data/ano 01/01/2017 
CPF: 472.837.342.87 Data de Expedição: 
RG: 2097696 Expedição: Órgão Expedidor SSP-

PA 

End.: Trav. Doutor Machado N' 
Cidade: I Óbidos I Estado: 

239 
Bairro: Centro Pará 
CEP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Queila Pinheiro dos Santos 

Decreto r\°: 0478 Data/ano 01/07/2017 
CPF: 761.586.242-68 Data de Expedição: 04/02/2016 

16/03/2018 i Órgão Expedidor RG: 4837961 Expedição: PC/P 
A 

End.: Trav.: 06 
Cidade: I Óbidos 

N' 67 
Bairro: Perpétuo Socorro Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 
3.2 Fiscal Tenilson Santos da Silva 
Decreto n' 1.122 Data/ano 14/09/2012 
CPF: 003.312.222-99 Data de Expedição: 01/2007 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP: 68.250-000 

RG: 6027804 Expedição: 07/03/2006 Órgão Expedidor PC/P 
A 

End.: Trav. Artur Cruz N°: 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: () Contratado ou (x) Efetivo 
a) Os Fiscais ficarão responsáveis pela verificação da qualidade e execução dos 

serviços, Datar e Atestar, assim como avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do 
termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome as devidas 
providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) neste Termo 
de referência aos quais competirão: Receber e Verificar a qualidade do serviço 
prestado, Datar, Atestar o serviço, pela Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo darão ciência á Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com 0 art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como 
0 nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos á autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 • Local para Entrega. 
Local Os bens deverão ser entregues na sede desta secretaria, cito a Avenida 

Prefeito Nelson Sousa, 681, Bairro de Fátima, no horário das 08:00 horas às 
14:00 horas, nos dias de Segunda, Terça, Quarta, Quinta e Sexta-feira ou 
conforme indicação e local, data e hora mencionado para entrega. 

5 - Justificativa do Serviço 

A aquisição dos bens acima elencados atenderá às necessidades dos Serviços desenvolvidos 
pela Secretaria de Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura e SEMPAR, no 
exercício de 2018. Dessa Forma se faz necessário a Contratação de Empresa para o 
Fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames, a fim de atender as 
necessidades e demandas desta secretaria. 

â DO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 

Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP: 68.250-000 

Qual 2019 
? DoT • 

6 - Especificações, Quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

EST MATIVA DE PREÇO 

Item Descrição Unld. Quant. 
EMPRESA 

(A) 
EMPRESA 

(B) 
EMPRESA 

(C) 

Valor 

Unitário 

(média) 

Valor Total 

do Item 

1 
Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 

Unld. 55 R$ 90,00 R$80,00 R$ 86,00 R$ 85,33 R$ 4.693,33 

2 
Vasilhame de Gás Liquefeito 

(GLP) -13 Kg 
Unid. 15 R$ 175,00 R$100,00 R$ 150,00 R$ 141,67 R$ 2.125,00 

VALOR TOTAL R$ 6.818,33 

7 - Da Fonte de Recurso 

As despesas dos serviços objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das 
classificações funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

8 - Obrigações 

8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência 
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, cs 

empregados necessários á perfeita execução dc fornecimento, cabendo-lhe efetuar 
todos C S pagamentos, inclusive dos encargos previstes na legislação trabalhista, 
previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua condição de 
empregadora; 

c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à CONTRATADA; 

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a execução dos serviços, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como 
interrupção ou possível atraso na entrega do produto; 

f) Entreqar o obieto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 - (4 -
Local para entrega); 

g) A Empresa licitante deverá fornecer os materiais dentro das especificações das 
normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, e demais órgão fiscalizadores. 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 
Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP: 68.250-000 

nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de manuseio e 

vício de utilização, não podendo ser inferior a 12 (doze) meses, inclusive com sua 
substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser 
considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabilidade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação; 

j) Reoarar corriair ou substituir, no total ou em parte, o objeto Ho contrato em qne 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
do serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

1) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
CONTRATADA deverá refazer ou substituir o obieto em auestáo. no prazo Máximo 
de até 02 (dois) dias, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

m) Por ocasião da execução dos serviços, a CONTRATADA deverá avisar 
antecipadamente a CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do funcionário da 
CONTRATADA responsável pelos serviços; 

n) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

0) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

P) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 

q) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor(a) possa encaminhar via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, 
para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

r) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que 
houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 

necessidade do serviço; por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 

b) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e datada pelo(a) 
Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretario(a) (2.2 Secretário{a) Municipal). 

c) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da execução; 
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e) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas cu Irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem c cbjetc deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas ccrretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/cu esclarecimentos que venham a ser sciicitadcs pelos 
técnicos da CONTRATADA; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso ás suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem c cbjetc deste termo; 

h) Preceder a fiscalização e accmpanhamentc na execução do Contrato per meie de 
servidor designado no item 3 {3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n" 8.666/93 e agir, no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução dc serviço; 

i) Receber prcviscriamente c serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 - Local 
para Entregar os Itens); 

j) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes nc termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

k) Acompanhar e fiscalizar c cumprimente das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado pela CONTRATANTE 

9 - Entrega dos Serviços 

a) A Entrega do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 

b) 
c) 

A execução do Serviço deste Termo de Referência será na sede da CONTRATADA; 
Poderá ser admitido apenas uma prorrogação nc prazo de dc Item 8.1 Obrigações da 
CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) 
horas que antecede o termino dc Prazo, além de estar plenamente justificados, 
atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública; 

d) A CONTRATANTE, responderá formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) horas, 
se ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA referente a 
prorrogação no prazo de entrega; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) Provisoriamente, até 02 (dois) dias úteis após à execução dos serviços, para efeito de 
verificação da conformidade com as especificações dos serviços contidas na Proposta 
Consolidada apresentar até 02 (dois) dias após a realização do Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 

c) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a 
empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas à contar da data da recebimento da notificação; 

d) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERENCIA será confiado ao 
Fiscal indicado pelo{a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

óSiBós 
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11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n, °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 
Serviço será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
definitivo das Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) 
Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário{a), o repasse a CONTRATADA será feita través 
de transferência de conta bancaria. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 
executados, mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) devidamente datadas e atestadas 
pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, atém da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

g) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento; 

i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, 
a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto; 

i) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico referente 
ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 

1) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA 

CNPJ NO. 05.131,180/0001-64 
Av. Prefeito Nelson Souza, S/N, Fátima - CEP: 68.250-000 

J ^ 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

0) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e 
existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

13 - Das infraçoes e das sanções administrativas 

A disciplina das infraçoes e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, 
de 17 de julho de 2002 

14 - Anexos 

Pesquisas de Mercado realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Óbidos/Pará, 19 de dezembro de 2018. -{.,. ^-

C U J 4 ^ 
Marco Antônio Maciel Pinto 

Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 
Decreto N°006/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO E INFRA-ESTRUTURA 
CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1190 

Av. NELSON SOUSA, 681 Centro - CEP; 68.250-000 

PORTARIA N" 015/2018-SEURBI. de 28 de dezembro de 2018 

Designa servidor para acompanhar e 
fiscalizar a execução dc contrato referente à 
contratação de pessoa jurídica para 
Fornecimento de Gás liquefeitos de 

Petróleo (GLP) e vasilhames. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E 

INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 - Lei de 
Licitações e a celebração de Contrates Administrativos, 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de Gás llquefeitcs de Petróleo 
(GPL), e vasilhames, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura; 

RESOLVE: 

Art. 1** - Designar a servidora Queila Pinheiro dos Santos, portador dc CPF 
n° 761.586.242-68 e RG n° 4837961-PC/PA, ocupante dc cargc de Chefe de 
Divisão de Infraestrutura, nomeada através dc Decreto n"* 0478/2018-PMO, 
Matrícula Funcional n° 111307-1, para acompanhar e fiscalizar a aquisição de 
Gás liquefeitos de Petróleo (GPL), e vasilhames, nc qual a Prefeitura Municipal 
de Óbidos é CONTRATANTE, e que, será substituída em sua ausência e em 
seu impedimento, pele servidor Tenilson Santos da Silva, portador do CPF n° 
003.312.222-99 e RG n° 6027804-PC/PA, ocupante dc cargo efetivo de Fiscal 
de Serviços Urbanos, nomeado através dc Decrete n° 1.122/2012-PMO, 
Matrícula Funcional n° 112320-3. 

Art. 2° - Determinar que c fiscal era designado, cu na ausência deste, o fiscal 
substituto, deverá: 

I - Zelar pele fiel cumprimente dc contrate, anotando em registre 
próprio todas as cccrrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas cu dos defeitos observados, e, submeter 
aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as previdências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ac cbjetc dc contrato, e durante c 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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III- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento. 

Art. 3° - Dé-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

Art. 4**- Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revcgandc-se as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 28 de dezembro de 2018. 

Marco Antônio Maciel Pinto 
Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura. 

Decreto N° 006/2017 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função. 

Queila Pinheiro dos Santos: \QiiPi^fi . '^iY\Wi>\iQ- Ar^ . r-icvvv'\ . 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituto, ora atribuído, e 
das funções que são inerentes em razão da substituição. 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNP|: 05.131.180/0001-64 

PESQUISA DE PREÇOS 

I.Ml'Ri:SA; 

jS^£i£i2' 

CNIM: 7 - Ú 7 

I:NI>!:Í<LCO: \<M AmOhl\o y\i\£(^jytZ7Ò\mM-. UZ/Ó-VIBA 

CCP: 

RRO: 

UE: 

7 . J v t i z - m 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP) - 13 Kg 

UNID. 

Unid. 

QUANT. 

01 

Unid. 01 

MEDIA 
VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

R; 

VALOR OTAL ESTIMADO R$ 

PI-SOnSA Rl-ALÍZADA NO DIA 

0 ^ 7 7;2^ 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

BRAGA&TEIXEIRALTDA 

RUÍ Antorto Brilo de Souza,1406 

SanUXwezInha - CEP- 68.250-000 

OS - Pará 

Página 01 dc 01 
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ESTADO 00 PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL UE ÓBIDOS 
CNP): 05.131.180/0001-64 

i-:\iPRi-:sA: 

PESOUaSA DE PREÇOS 

Vi, 

•̂N>̂ !: J J±^AJ1M(J.JJJ021JIÍIJ^^ 
!;M)I:RI-;ÇO: 17 BAiRRO: 

CEP: yBQ.2Q>.Ú^O [UF: 

MÉDIA 
"Ervi ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

TOTAL 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 R$ R$ 

2 Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP)-13 Kg 

Unid. 

_ _. _ 

01 R$ R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

l i iijUISA REALIZADA NO DIA: / j !fO 1 
0 7 . 4 3 9 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 2 2 

! Matriz 
I s. M. RIBEIRO & CIA LTCA 
1 Rua Pedro Aivetes Cabral,5/n 

j , Cidade Nova-CEP: 68253-000 

•.••..̂ .•••t;Lu : .L:".nuf£. if -d-i-óbiíiOS " P S f S , 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

~ZJrí 

I . M P R Í ; S A : 
- 1 

CMM: ! 

PESQUISA DE PREÇOS 

/ .Vv OA 7 / / A M £ É-; g o 

l.NDI-KLÇO; ri o c BA RRO: 
1 

CiDADK: [ -ri ' n CEP: é> fZAi>Ooa UF: 

iT£M ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MÉDIA 

iT£M ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 R$,:>/-
y6^^''y 

2 Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP)-13 Kg 

Unid. 01 / s:b,(Po 

VALOR 1 rOTAL ESTIMADO R$ ZZZiO 

i-i st U iSA RI-.ALIZADANODIA: / í / U 

1 4 \  Z ò O , 0 0 0 2 - 9 ; 

Si38 Dr.Kkonçf Oinu, n" 586 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE: |93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 02 de Janeiro de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 02 de Janeiro de 2019, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 004/19 processo n° 

004/2019. Eu o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de 0 ^ de Janeiro de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da ,axistência de dotação orçamentária, após retorne à CPL Eu 

^Ã^^JJ^ . Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de 01 de Janeiro de 20,19, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu ^ ^ à m ÃVi>)a , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ NS 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

~ í m 
o 
cu 

.o3' 

Na data de ori de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu ^ , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de ...y de Janeiro de 2019, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de QM de Janeiro de 2019, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu í ^ ^ j j ^ L V n . 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNP] NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP; 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS N*» 004/2018-PMO/SEURBl 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando aquisição de gás liquefeito de petróleo e 
vasilhames, para atender às demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saneamento, 
Urbanismo e Infraestrutura, no exercício de 2019. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serào consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec. Mun. Pesca, Aquic. e Intreg. Rural. 
04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquic. e Intreg. Rural. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

Óbidos, de 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Prefeitura f;«iniCip3!JeÒbidcs 



ESPÉCIE DATA 

OFÍCIO 02/01/2019 002/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 

ESTADO DO PARÁ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E T O R D E LICITAÇÃO 

ANO: P R O C E S S O N° 006/2019 2019 

DOCUMENTO P R O T O C O L O 

DATA 

03/01/2019 007/2019 

PROCEDÊNCIA: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O - S E M A D 

INTERESSADO: 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O - S E M A D 

ASSUNTO 

S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O LICITATÓRIO, O B J E T I V A N D O C O N T R A T A Ç Ã O D E UMA E M P R E S A 

E S P E C I A L I Z A D A PARA O F O R N E C I M E N T O D E G Á S L I Q U E F E I T O D E P E T R Ó L E O (GLP) 13 K G - V A S I L H A M E D E G Á S 

L I Q U E F E I T O D E P E T R Ó L E O (GLP) 13 K G , A FIM D E A T E N D E R A S DEMANDAS D O S S E R V I Ç O S D E S E N V O L V I D O S DA 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E ADMINISTRAÇÃO E D E S E N V O L V I M E N T O HUMANO - S E M A D . 

A N E X O S : 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PF-ÍOTOCOLO 03 01 19 

GABINETE DO PREFEITO 

SEMPOF 

03 

03 

01 

01 

19 

19 

A N O T A Ç Õ E S 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547 - 3044 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Ofício n° 002/2019-SEMAD Óbidos (PA), 02 de janeiro 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 
Nesta. 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo Licitatório 

Excelentissimo Prefeito, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBiDOS 
SEIOR Or ^'"ACÃO 

Protocolo n'' 

ri: -dy- Q-Zf. horas 
Dia .Q.^...J. ..01 ;...<ií9.ÀrX... 

Á ^ 
Recafcedor 

Com os cumprimentos de estilo, vimos informar a necessidade de 
contratação de Empresa especializada no fornecimento de GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO (GLP) 13 KG - VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG 

para atender às demandas dos Serviços desenvolvidos pelas Secretaria Municipal de 
Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD, para o exercício do ano de 2019. 

Para atender a essa necessidade, encaminhamos-lhe o Termo de Referência 
com Pesquisa de Preço, em anexo, e requerer vossa autorização para abertura de 
processo licitatório e possível contratação de Empresa especializada no fornecimento de 
Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) - Vasilhame de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 Kg. 
Na certeza que Vossa Excelência, certamente, irá atender ao nosso pedido, solicitamos 
que se digne em determinar a Comissão Permanente de Licitação para que sejam 
tomadas as providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 

Certos do seu pronto atendimento, reiteramos votos de consideração e 
apreço. 

Respeitosamente, 

ídmes de Araújo 
Secretário Municipal^e ^miniétraçâo e Desenvolvimento Humano. 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547 - 3044 

TERMO DE REFERENCIA 
1 Objeto 
1.1 Objeto: Contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de GÁS 

LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG - VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO 
DE PETRÓELEO (GLP) 13 KG, a fim de atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e desenvolvimento 
Humano - SEMAD. 

1.2 Custo Estimado Apurado: 
R$ 2.756,33 {Dois mil, setecentos e cinquenta e seis reais e 
trinta e três centavos) com base na pesquisa de preços da 
Secretaria Municipal de Saúde 

1.3 Base Legal: Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação de bens 
comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2019 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves N°: 338 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretário(a) Municipal: Genevaldo Gomes de Araúio 
Decreto n*: 0547 Dada/ano 03/07/2018 
CPF: 195.556.872-34 Data de Expedição: 
RG: 4795992 Expedição: Órqão Expedk or PC/PARA 
End.: Travessa Liberdade N": 333 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais 
3.1 Fiscal Waldirene de Sousa Barros - SEMAD 
Decreto n°: 147/2011 Dada/ano 01/06/2011 
CPF: 814.911.152-20 Data de Expedição: 
RG: 3470313 1 Expedição: 22/07/96 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves 1260 
Bairro: Terezinha Cidade: | Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo/Comissionado - Portaria n° 0380/2018 
3.2 Fiscal Daiana Glecy Soares Ferreira 
Decreto n°: 758/2018 Dada/ano 18/12/2018 
CPF: 001.442.672-36 Data de Expedição: 
RG: 5438228 Expedição: 12/04/2016 Órgão Expedidor PC/PA 
End.: "ravessa Idelfonso de Almeida N*: 520 

Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou {) Efetivo (x) Comissionado 
a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade dos produtos, Datar 

e Atestar, assim como avisar com 30 (trinta) dias de antecedência do termino do contrato 
ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo{a) tome as devidas providências a vigência do 
contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indiGado(s) no Referido Termo de 



1 

c) 

Prefeitura Municipal de Obidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N° 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547 - 3044 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade dos produtos, Datar, Atestar, 
Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência à Administração; 
0(s) Fiscaifis) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato; ^ _ _ _ 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

e) 0(s) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as 
providências cabíveis; 

4 - Local para Entrega dos Itens 
Local Prefeitura Municipal de Óbidos 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves 338 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 13:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, 
Estadual e Municipal. 

5 • Justificativa 
Justifica-se a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 13 Kg - Vasilhame de Gás 
Liquefeito de Petróleo GLP 13 kg para suprir o consumo anual de todos os setores, que prestam 
serviços para Administração Pública Municipal, tendo em vista a utilização para copa e cozinha de 
cada departamento, propendendo dar plenas condições ao trabalho administrativo, ao atendimento 
e a manutenção dos serviços de responsabilidade do poder executivo. 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

Item Descrição do Produto Quant 
Valor Médio R$ 

Item Descrição do Produto Quant 
Unitário Total 

01 Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg 24 R$ 85,33 R$ 2.048,00 
02 Vasilhame de Gás Liquefeito de Petróleo 

GLP 13 kg 05 R$ 141,67 R$ 708,33 

Valor total estimado R$ 2.756,33 

7 • Da Fonte de Recurso 
SEMAD Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

As despesas dos objetos deste Termo de Referência ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

8 - Obrigações 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
AC ONTRATADA obriga-se a: 
a) Cumprir fielmente o Contrato, de forma que os produtos contratados sejam fornecidos com 

perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
b) Permitir que a contratante, sempre que lhe convier, fiscalize, acompanhe ou realize auditorias 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547 - 3044 

com respeito ao fornecimento dos produtos. 
c) Emitir Nota Fiscal referente aos produtos durante o mês de referência, para fins de atestação e 

liquidação pela contratante, contendo o número do contrato administrativo e da licitação. 
d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
e) Comprovar, sempre que solicitado pela contratante, à quitação das obrigações trabalhistas, 

tributárias e fiscais, como condição ao pagamento do valor faturado; 
f) Executar o objeto deste termo de referência de acordo com as condições e prazos 

determinados pela contratante, sendo de sua inteira responsabilidade todas as despesas com 
tributos, impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fiscais e comerciais, mão de obra, 
frete e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente sobre a execução do contrato; 

g) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
entrega dos Itens, ao CONTRATANTE, eventuais ocorrências como interrupção ou possível 
atraso na entrega ou execução do serviço; 

h) Entreqar o obieto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 05 (cinco) dias. a contar 
a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento, assinada pelo(a) Secretário(a), em estrita 
observância das especificações do Editai, Proposta Consolidada e Termo de Referência. 

i) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, 
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 
Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integrai do obieto deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

1) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se procedam 
às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do 

obieto; por meio de emissão de Ordem de Fornecimento. 
b) Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento devidamente assinada e data pelo 

Secretário(a) 2.2 Secretário(a) Municipal. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro 

das condições estabelecidas no contrato; 
f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA; 

h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor 
designado no Item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

i) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

j) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado pela CONTRATANTE 

9 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 
a) Provisoriamente, até 05 (cinco) dias úteis após à entrega dos produtos, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações dos serviços contidas na Proposta 
Consolidada apresenta até 2 (dois) dias após a realização do Certame; 
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b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação; 

c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria ou diferente de serviço licitado, a CONTRATANTE deverá notificar a empresa 
CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas à contar da data da recebimento da notificação; 

e) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao Fiscal 
indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

10- Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual 
n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de maio de 2008, 
da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do objeto será 
efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo das Nota(s) 
Fiscal(ais) devidamente datadas e atestadas pelo{a) Fiscal(is) designado(s) e pelo 
Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões 
de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o 
repasse a CONTRATADA será feita través de transferência de conta bancaria. 

c) Só serão pagos os valores referentes a aquisição dos produtos efetivamente entregues, 
mediante Nota(s) Fiscal(ais) devidamente datadas e atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) 
e pelo Secretário{a) acompanhada da Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e 
Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, 
que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal, a CONTRATADA 
deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas de Débitos 
atualizadas; 

e) As despesas de frete, se houver, em hipótese alguma poderão ser destacadas quando da 
emissão da nota fiscal; 

f) No caso de Incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os 
mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não respondendo a 
Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes; 

g) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar em todas Nota(s) Fiscal(ais) devida comprovação de acordo com o disposto na Lei 
Complementar n. °: 123, de 14 de dezembro de 2006; 

i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, a 
apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer encargo ou 
compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos serviços contratados. A 
não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a suspensão dos pagamentos 
devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do assunto; 

í) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 

1) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal específico referente ao 
objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês; 
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m) O CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da apresentação do 
documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

n) O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo 
estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

o) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá de 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

P) O contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e existência 
de qualquer débito para com o contratante; 

11 - Medidas Acauteladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo 
o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 

12 - Das infraçoes e das sanções administrativas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 
de julho de 2002 

13 - Anexos 

As Pesquisas de Mercado 
Estimativa de Preço 
Portaria n° 005/2019 nomeando Fiscais de Contrato. 

Óbidos/PA, 02 de janeiro de 2019. 

^ levaldo GQmes de Araújo. 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
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PORTARIA Nri 005, de 02 de janeiro de 2019. 

'Nomeia Fiscais de Contrato 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE 
BARROS, Estado do Pará, no uso de suas atribuições legais, etc... 

CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 - Lei de Licitações e Decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013. 

CONSIDERANDO o objeto da Contratação de uma empresa especializada para o 
fornecimento de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG - VASILHAME 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓELEO (GLP) 13 KG. a fim de atender as 
demandas dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Administração e 
desenvolvimento Humano - SEMAD; 

CONSIDERANDO a indicação dos servidores; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear como Fiscais de Contrato do objeto acima mencionado, para 

acompanharem e fiscalizarem a sua execução no exercício de 2019 a partir da data 

de sua assinatura, na qual a Prefeitura Municipal de Óbidos-PMO/Secretaria 

Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano será a CONTRATANTE, os 

seguintes servidores: 

Waldirene de Sousa Barros, portador do CPF n° 814.911.152-20 e RG n° 3470313-

PC/PA, servidor público Efetivo, nomeada pelo Decreto n°. 147/2011, ocupante do 

cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e Patrimônio, conforme 

Portaria n° 0380/2018-PMO, escolaridade Ensino Médio, residente na Rua Deputado 

Raimundo Chaves, n° 1.260, Bairro: Santa Terezinha. Cidade/PA, Fone: (93) 99147-

6594 e e-mail: walsousab@gmail.com. 

Daiana Glelcy Soares Ferreira, portador do CPF n° 001.422.672-36 e RG n° 

5438228-PC/PA, servidora pública Comissionada, nomeada pelo Decreto n°. 

0758/2018, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento, escolaridade 
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Nível Superior Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°520, 

Bairro: Santa Terezinha, Cidade/PA, Fone: (93) 99164-9395 e e-mail: 

daianabebeto@gmail.com. 

Art. 2° - Aos Fiscais do Contrato, ora nomeados, garantida pela administração as 

condições para o desempenho do encargo, deverão observar o disposto na Lei 

Federal n° 8.666/93 e Decreto Estadual n° 870, de 04 de outubro de 2013, sem 

prejuízo de outros atos normativos pertinentes. 

Art. 3° - Dê-se ciência aos servidores nomeados e publique-se. 

Art. 4° - Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Registre-se. Pubíiqué-se. Cumpra-se. 

SECRETARIA MUN^ÓlPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
HUMAW3, em 02 çfe janeiro de 2019. 

GE^VAÚDO GOMES DE ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
Decreto n° 0547/2018 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS. 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuida, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

(Waldirene de Sousa Barros):_ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituto, ora atribuído, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição. 

(Daiana Gleicy Soares Ferreira): 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EMPRESA: 

PKSOUISA DE PREÇOS 

5 \ • y ^ ^ x n y O X f C i \ ^ ^ < % y 

CNPJ: I Q^JZ.<1.^()J/QOO('2£L 

ENDEREÇO: |£iAygl PxL^A?/uUey><> < J l í ^ ^ I BA RRO: |<X<jí^ jCi ^^ó>7 

CIDADE: ^id é-XTO CEP: Í> 8Q. 2Q>X)^ UF: Çif{ 

MÉDIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 R$ R$ 

2 
-

Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP) - 13 Kg 

Unid. 01 R$ 

IOQCMJ 
R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: IfO I IR 
0 7 . 4 3 9 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 2 2 l 

Matriz 
S.M. RIBEIRO & CIA LTOA 

Rua Pedro Alveres Cabral,s/n 
Cidade Nova-CEP: 68250T1OO 

' idos - Pará — 

/. 

Página 01 de 01 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EMPRESA: 

PESQUISA DE PREÇOS 

CNPJ: /ÀJz>A^ c ^ . ^ Oip^ 1 

ENDEREÇO: •• ZOO BA RRO: 

CIDADE: CEP: UF: 

MÉDIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 R $ ^ y 

2 
Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP)-13 Kg 

Unid. 01 y^a,é>o 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ Z ^ ^ ^ 

PESQUISA REALIZADA NO DIA: / i í /V iZ^ii 

H l r i j Z 5 0 , 0 0 0 2 - 9 1 

©í^liA.mVAbllEMIIlONETn-M 

Kus DT.^canço Diniz; n° 586 

l o u r d ^ C E p y â / 2 5 0 - 0 0 0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO - SEMAD 

Pesquisa de preço realizada pela SEMSA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT 
EMPRESA 

A 

EMPRESA 

B 
E MPRESA C 

VALOR UNIT. 

MÉDIO 
VALOR TOTAL 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) 13 kg UND 24 R$ 90.00 R$ 80,00 R$ 86,00 R$ 85,33 RS 2.048,00 

Vasilhame de Gás Liquefeito de Petróleo 
GLP 13 kg 

UND R$ 175.00 R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 141,67 RS 708,33 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.756,33 

En sa A - BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

Empresa B - S. M. RIBEIRO E CIA LTDA 

Empresa C - CORINO DA SILVA GUERREIRO NETA - ME 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ Ne 05.131.180/0001-64 - FONE; |93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP; 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 03 de Janeiro de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 03 de Janeiro de 2019, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 007/19 processo n° 

006/2019. Eu ^ , o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de QÃ de Janeiro de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da e)pstência de dotação orçamentária, após retorne à CPL Eu 

j lyhkirx . Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de (,.-, de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu ^íjm ck W^^ , o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de _io de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu â i ^ responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de xô de Janeiro de 2019, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de de Janeiro de 2019, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu MlAjj^LjCX 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 
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TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS 0Ô6/2019-PMO 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando contratação de uma empresa especializada 
para o fomecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
13 Kg - Vasilhame de gás liquefeito de petróleo (GLP) 13 
Kg, a fim de atender as demandas dos serviços 
desenvolvidos da Secretaria Municipal de Administração 
e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

Recsbido . . • JU OL 
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DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA 

OFÍCIO 14/01/2019 012/2019 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^ãf^ky 
ESTADO DO PARÁ ^̂  - ^ ^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - S E T O R D E LICITAÇÃO 

PROCESSO N° 029/2019 | ANO: 2019 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

14/01/2019 035/2019 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT 

ASSUNTO 

S O L I C I T A Ç Ã O D E A B E R T U R A D E P R O C E S S O LICITATÓRIO, O B J E T I V A N D O A C O N T R A T A Ç Ã O D E E M P R E S A 

E S P E C I A L I Z A D A PARA F O R N E C I M E N T O D E G Á S L I Q U E F E I T O D E P E T R Ó L E O ( G L P ) D E 13 K G E V A S I L H A M E S D E G Á S 

L I Q U E F E I T O (GLP) - 1 3 K G , Q U E A T E N D E R Á A S DEMANDAS DA S E C R E T A R I A MNUICIPAL D E C U L T U R A E TURISMO -

S E M C U L T , NO E X E R C Í C I O D E 2019. 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 14 01 19 

SEMPOF 14 01 19 

GABINETE DO PREFEITO 14 01 19 

A N O T A Ç Õ E S 
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Prefeitura Municipal de Óbidos | •< 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SenitGult— 
" •' ̂ ^!z •' 

Ofício N** 012/2019-SEMCULT/PMO 

CNPJ H": 05.131.180/0001-64 
Rua Ildefonso Guimarães, s/n*> - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: sec_culturaOobidos.pa.gov.br 

Óbidos. 14 de janeiro de 2019. 

À Sua Excelência o Senhor 
Francisco José Alfaia de Barros 
Prefeito Municipal de Óbidos 
Nesta 

Assunto: Abertura de Procedimento Licitatório para Fomecimento de Gás de Cozinha 
para a SEMCULT 2019. 

Excelentíssimo Sr. Prefeito; 

Vimos por meio deste informar a V.S.*., que consta em nossos registros à existência da 
necessidade de fazermos Aquisição de Materiais Permanentes (Gás de Cozinha) para o exercício 
do ano de 2018. 

Para atender a essa necessidade servimo-nos do presente para requerer vossa autorização 
para abertura de processo licitatório na Aquisição de Materiais Permanentes (Gás de Cozinha) 
para a SEMCULT. 

Certamente, em pesquisa realizada junto as empresas da cidade e região, chegou-se ao 
valor estimado de R$ 995,00 (novecentos e noventa e cinco reais), conforme planilha de 
especificação, quantitativo e custo, em anexo. 

Na certeza de que Vossa Excelência certamente irá atender ao nosso pedido, solicitamos 
que se digne em determinar à Comissão Permanente de Licitação que sejam tomadas as 
providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Todas as ações e controle serão executados sob responsabilidade da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo. 

Neste Sentido, pedimos e esperamos o deferimento. 

Atenciosamente, 

Oec. 039/18 
Sec. Municipal de Cultura 

e Turismo. 
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T E R N O D E R E F E R E N C I A 

Contratação de empresa especializada para fomecimento de gás e 
vasilhames para a PMO/SEMCULT no ano 2019. 

1 - Objeto 

1.1 Objeto: Contratação de empresa especializada para fomecimento de GÁS Liquefeitos 
de Petróleo (GLP) de 13 kg e Vasilhames de Gás Liquefeito (GLP) - 13 kg, 
que atenderá as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
SEMCULT/PMO no decorrer de 2019. 

1.2 Custo Estimado Apurado: 
R$ 995,00 (Novecentos e Noventa e Cinco Reais), o valor 
estimado, foi obtido com base nas pesquisas realizada 
pela SEMSA em anexo. 

1.3 Base Legal: 
Os objetos deste termo de referência, enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos tennos da Lei n** 10.520, de 2002. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2019 

2 - Solicitante 
2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 
End.: Rua Idelfonso Guimarães Nri S/N° 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
2.2 Secretário(a) Municipal: Eduardo Henrique Chaves Dias 
Decreto n": 039/2018 Dada/ano 08/01/2018 
CPF: 227.085.962-68 Data de Expedição: 
RG: 1677477 Expedição: 23/05/2017 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Eiól Simões N*": 162-A 
Bairro: Centro | Cidade: Obidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 E-mail: adv.eduardodias01(õ)amail.com 

3 - Os Fiscais 
3.1 Fiscal Jeter Lutz Gois Barbosa Formação: Graduação em Adm. Empresas 
Cargo Ocupado: Secretário Adj. Cultura e Turismo Matricula: 114.863-1 
Decreto n": 0166/2018 Dada/ano 10/02/2017 
CPF: 402.718 .382-72 Data de Expedição: 07/12/1989 
RG: 2281820 Expedição: 24/09/2016 Órgão Expedidor SSP/PA 
End.: Trav. Juraci Matos Nri 498 
Bairro: Santa Terezinha Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 E-mail: Jeter.barbosa.jlb@gmail.com 
Situação Funcional: (x) Contratado ou ( ) Efetivo 
3.2 Fiscal Junisson do Amaral Rodrigues Formai pão: Ensino Médio Completo 
Cargo Ocupado: Agente Administrativo Matricula: 111.138-8 
Decreto n°: 180/2009 Data/ano 05/01/2009 
CPF: 764.117.612-72 Data de Expedição: 

:3 Ouaà. 2019 <̂  
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RG: 4534893 Expedição: Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Rua Felipe Patroni, N": 322 
Bairro: Cidade Nova Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: | ( ) Contratado ou (x ) Efetivo 

a) Os Fiscais ficarão responsáveis pelo recebimento, verificação da qualidade e execução 
dos materiais ou produtos, Datar e Atestar, assim como avisar com 20 (vinte) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o(a) mesmo(a) tome 
as devidas providências a vigência do contrato. 

b) A fiscalização da contratação será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido 
Termo de referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade dos produtos ou 
materiais fornecidos. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

c) 0(s) Fiscal(is) da Contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993; 

e) Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - Local para Apanhar/Entregar ou Prestar Serviços 
Local Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -SEMCULT 
End.: Rua Idelfonso Guimarães S/N 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, 
Estadual e Municipal. 

5 - Justificativa do Produto ou Serviço 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, necessita de 
produtos e materiais domésticos que ajudem no desenvolvimento de suas atividades e 
programações diárias, mensal e anual; 
Considerando que a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT, realiza 
mensalmente diversos eventos culturais, assim como, atende continuadamente demandas 
de outras Secretarias; 
Considerando que tais necessidades de atender um público interno (servidores da casa) e 
externos (demandas de outras Secretarias ou Instituições Governamentais e Não 
Governamentais); 
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E que solicitamos a V. Exc.*., a autorização para Contratação de Empresa especializada para 
o fomecimento dos produtos de Gás Liquefeitos de Petróleo (GLP) de 13 Kg e Vasilhames 
de Gás Liquefeitos (GLP) de 13 Kg, que atenderão as necessidades Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SEMCULT/PMO no ano de 2019. 

6 - Especificações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos 

itens Descrição dos Produtos Unid. Quant 
Total 

Valor Unít 
Médio 

Valor 
Total 

01 GAS LIQUEFEITOS DE PETRÓLEO (GLP) 13 KG; UND 10 R$85,33 R$ 853,33 

02 VASILHAME DE GAS LiOLíEFETTO (GLP) DE 13 KG. UND 01 R$141.67 R$ 141.67 

Vator Mensal (média)-> R$ 227,00 R$ 995.00 

7 - Da Fonte de Recurso 
339036 Outros Serviços de Terceiros 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 
8 - Obrigações 
8.1 Obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e Termo de Referência; 
b) Recrutar em seu nome, e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados 

necessários á perfeita execução do fomecimento dos materiais, equipamentos ou 
serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 
legislação trabalhista, previdenciária e fiscal e quaisquer outros decorrentes da sua 
condição de empregadora; 

c) Atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados, ficando este autorizado a descontar do valor correspondente aos 
pagamentos devidos á CONTRATADA; 

e) Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas que 
antecede a entrega dos equipamentos/materiais, e ou, serviços, ao CONTRATANTE, 
eventuais ocorrências como interrupção ou possível atraso na execução dos serviços; 

f) Apanhar e entreqar o obieto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 
- (4 - Local para entrega dos Itens ou serviços); 

g) Entregar o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 06 (seis) horas, 
após recebimento da Ordem de Serviço, assinada pelo(a) Fiscal e Secretário(a), em 
estrita observância das especificações do Edital, Proposta Consolidada e Termo de 
Referência. 



Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Semcult 
CNPJ N°: 05.131.18O/0OO1-64 

Rua Ildefonso Guimarães, s/n« - Centro - CEP: «8.250-000 
E-maa: cuHuraobidosturismoeqmail .com 

h) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos 
sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação 
de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido 
pleitear a esse título: 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de 
manuseio/instalação e vício de utilização, não podendo ser inferior a 24 (vinte e quatro) 
horas, inclusive com sua substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, 
e/ou garantia a ser considerada, cabendo-lhe a responsabilidade de solicitar a 
substituição, quando verificar qualquer desvio de contrato; 

j) Reparar, corríqir ou substituir, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do 
serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a CONTRATADA 
deverá revisar ou substituir o obieto em questão, no prazo Máximo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena 
de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá avisar antecipadamente a 
CONTRATENTE sobre: data, hora e nome do(s) funcionário(s) da CONTRATADA 
responsável(is) pela entrega dos equipamentos/materiais e prestação dos serviços; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

0) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do Contrato 
ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente 
com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que o Gestor 
possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para que sejam 
tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

q) A CONTRATADA deverá aceitar, mediante solicitação da CONTRATANTE, que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos produtos/materiais sempre 
que houver necessidade; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) Ficará responsável em testar e aprovar os produtos ou materiais licitados, dentro da 

margem e condições de uso e qualidade. 
b) Comunicar a CONTRATADA através de telefonema. E-mail ou Oficio, sobre a 

necessidade dos serviços por meio de emissão de Ordem de Serviço (O.S) 
c) Proceder a emissão da Ordem de Serviço (O.S) devidamente assinada e data pelo(s) 

Fiscal(is) e Secretário Municipal. 
4 
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d) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 

e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega; 

f) Notificar formalmente a empresa, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam 
adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da CONTRATADA; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

i) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 

i) Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local indicado no Item 4 (4 - Local 
para Apanhar/Entregar os Itens); 

k) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado pela CONTRATANTE. 

9 - Entrega dos Produtos e Serviços 

a) A entrega dos produtos deste Termo de Referência, conforme estabelecido pela 
CONTRATANTE; 

b) Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no prazo, conforme o que rege o Item 8.1 
Obrigações da CONTRATADA, desde que informado formalmente no prazo máximo de 
até 48 (quarenta e oito) horas que antecede o termino do Prazo, além de estar 
plenamente justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração 
Pública; 

c) A CONTRATANTE, responderá fonnalmente no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) 
horas, se ACEITA ou NÃO a justificativa apresenta pela CONTRATADA referente a 
prorrogação nos prazos de apanhar e entregar; 

d) O objeto deste TERMO DE REFERENCIA, deverão ser entregues no Local Indicado no 
item 4 (4 - Local para Apanhar/Entregar os Itens), ou ainda, conforme estabelecido em 
Ordem de Serviço emitido pelo contratante; 

10 • Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 
a) Provisoriamente, até 24 (vinte e quatro) horas após à entrega dos produtos ou serviços, 

para efeito de verificação de conformidade com as especificações contidas na Proposta 
Consolidada apresenta até dois dias após a realização do Certame; 

b) Definitivamente, após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especificações constates do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 

5 
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c) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo; 

d) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade como 
defeito, avaria ou diferente dos serviços licitados, a CONTRATANTE deverá notificar a 
empresa CONTRATADA para que a mesma tome as devidas providências no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas á contar da data da recebimento da notificação; 

e) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao 
Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das Condições de Pagamento 
a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento dos 
produtos/Serviços serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) designado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem 
de Serviço, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das 
Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a CONTRATADA será feita 
través de transferência de conta bancaria ou cheques administrativos. 

c) Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente executados, 
mediante Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) devidamente datadas e atestadas pelo(a) 
Fiscal(is) desígnado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da Ordem de Serviço, 
Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades fiscais, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

d) Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
CONTRATADA deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões 
Negativas de Débitos atualizadas; 

e) As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

f) No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / Fatura, 
serão os mesmos restituídos à CONTRATADA para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes; 

g) Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES, deverá apresentar em todas Nota(s) Flscaí(ais)/Fatura(s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 123, de 14 de 
dezembro de 2006; 
Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior 
ao dia do pagamento; 
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i) A CONTRATANTE poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer tempo, 
a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de qualquer 
encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da execução dos 
serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá ensejar a 
suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a regularização do 
assunto; 

j) A CONTRATANTE procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas em lei; 
k) A CONTRATADA apresentará ao CONTRATANTE documento fiscal especifico 

referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de 
cada mês; 

1) 0 CONTRATANTE terá o prazo de 48 (Quarenta e oito) horas, a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à CONTRATADA para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, servirá 
de pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução do contrato; 

0 ) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: execução do objeto contratual em desacordo com o avençado e 
existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - Medidas Acauteladoras 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

14 - Anexos 

As Pesquisas de Mercado 

Tim/ff ^ik<Ay^<f C^^fii^^iZ j/yj 
Eduardo Henrique Chaves uias 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto:039/2018 

Óbidos/PA, 11 de janeiro de 2018. 



E S T I M A T I V A - 2 0 1 9 

LOTE 01 - FORNECIMENTO DE GAS LIQUEFEITOS DE PETRÓLEO (GLP) 
13 K G 

ORD DESCRIÇÃO DO OBJETO QTD UND 
Empresa A -

Braga & 
Teixeira Ltda 

Empresa B -
S. M. RIBEIRO 
& CIA LTDA 

Empresa D -
Cori no da 

Silva 
Guerreiro 
Neto - ME 

Valor 
Médio 

Unitário 

Valor 
Médio 

Unitário 

1.1 GAS LIQUEFEITOS DE PETRÓLEO (GLP) 
13 KG; 10 UND 90,00 80,00 86,00 85,33 853,33 

1.2 VASILHAME DE GÁS LIQUEFEITO 
(GLP) DE 13 KG. 01 UND 175,00 100,00 150,00 141,67 141,67 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 11 265,00 180,00 236,00 227,00 995,00 

Óbidos, 11 DE JANEIRO DE 2018 

PMO/SEMCULT 



PREFEmjRA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNiaPAL DE CULTURA E TURISMO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

CNPJ m. '0S.131.180A)001-64 Trav. Idelfortso Guimarães s/n* - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.25ÍM»0 

PORTARIA N° 003/2019-SEMCULT. 14 de janeiro de 2019. 

Designa servidor para acompanhar e 
fiscalizar a execução do contrato referente à 
contratação de empresa especializada para 
fomecimento de GAS, que atenderão as 
demandas do PMO/SEMCULT em 2019. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993 - Lei de Licitações e a celebração de Contratos 
Administrativos entre fornecedor/prestador de serviço e PMO/SEMCULT. 

RESOLVE: 

Art. 1** - Designar a servidor, Jeter Luiz Gois Barbosa, portador do CPF 
n° 402.718.382-72 e RG n** 2281820 SSP/PA, ocupante do cargo de Secretário 
Adjunto, Matrícula Funcional n° 114863-1, para acompanhar e fiscalizar a 
execução do objeto constante do respectivo Pregão Presencial, no qual a 
Prefeitura Municipal de Óbidos é CONTRATANTE, e que, será substituído em 
sua ausência e em seu impedimento, pelo servidor, Junisson do Amaral 
Rodrigues, portador do CPF n" 764.117.612-72 e RG n° 4534893-PC/PA, 
ocupante do cargo Agente Administrativo, Matrícula Funcional n** 111.138-8. 

Art 2? ' Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência desta, o 
fiscal substituto, deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, detenninando o que for necessário 
à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei. 

II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o 
seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior à 
aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

Ml- Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
pagamento. 

Art. 3* - Dé-se ciência aos servidores designados e publique-se. 



Art. 4**- EstB Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 14 de janeiro de 2019. 

to Henríau Eduardo Henrique Chaves Dias 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Decreto n* 039/2018 

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções 
que são inerentes em razão da função: 

í. £ohJiS^ 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal substituta, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão da substituição: 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPj: 05.131.180/0001-64 

PESQUISA DE PREÇOS 

• Vy ZA ^ ' 

M . 

^ ' f /A uA , , . , -C iZ^-y ) fZ£y / j I / y ^ 

0 V 
1 

. ' • A BAIRRO: 

CEP: .Pl//iJí)e)^ UF: r /=t -

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIA 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

L, 1 Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 R $ . . / 

2 
Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP)-13 Kg 

Unid. 01 y M,(po 

VALOR 1 rOTAL ESTIMADO R$ ZZ/ 'U' 

l';-,Sy)M!SA REALIZADA NO DIA: /£ I ' ' í / ^ / f 

H I A z h i ; , o o u z - 9 ; 

CJtir.ibo £-• assiijffiTlfacfa L'iii[lr£. 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

í M1MU:SA: 

C NiM: 

PESOUÍSA D E PREÇOS 

JMAJLjyjJjAR 
, AVA, y5moi]{ 

DIKECí): N°: BAIRRO: 6: jrm\M 
CEP: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

UNID. 

Unid. 

Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP)-13 Kg i 

Unid. 

OUANT. 

01 

01 

MEDIA 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

R$ 

2; 

VALOR 
TOTAL 

•< M-
VALORTOJAL ESTIMADO RS 

!•! S:,)l ISA KF.AI.IZADA NO DIA: V?!ip iQ-Q: 
O 254/0001-90 

I 

BRAGAâTEIXEIRALTDA 

Rua Antonio Brito de Souza,140S 

BcintaXwezInha - CEP* 68.2504)00 

os - Pará 
.\!HBÍL;r-l d.- ) 

Ina 01 
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ESTADO 00 PARA 

PREKEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Ml'KhSA: 
r-

P^ISQUISA D E P R E Ç O S 

i ^ ' * ' J . . /• - <̂ .oa7ÓOU / - g g . 

A. 

. 0 . 

BAIRRO: 

CEP: fe^;:?ÓC>,OC>Q^ |UF: 

1 

Gás liquefeitos de Petróleo 
I (GLP) 13 Kg 

Ur.id. 

MEDIA 
QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
01 R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

Vasilhame de Gás Liquefeito Unid. 01 R$ 

| ( G L P ) - 13 Kg 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 

R$ 

.•S>,>tliSA i<I:.ALiZAOA NO DIA: / f / / ? 

•iy:>v.:j'^i 

0 7 . 4 3 9 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 2 2 1 

Matriz 
S.M. RIBEIRO & CIA LTOA 

Rua Pedro AlveítisCaLral.s/n 

Cidade Nova-CEP: 63250-000 ^ 

l . n a t u r j d . ^ . 4 b l i í o $ - Pará — J 

Pápjna 01 dc 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 14 de Janeiro de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu A ^ , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 14 de Janeiro de 2019, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 035/19 processo n° 

029/2019. Eu o escrevi. 

Na data de U 
DESPACHO PARA SEMPOF 

de Janeiro de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da /Tôxi^itência de dotação orçamentária, após retorne á CPL. Eu 

_, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de \ de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos do 

departamento de licitação. Eu JIQÍIÍÍLÍ I). \^/sp o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N? 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu êiU , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de A^ de Janeiro de 2019, encaminho á CPL, para providências de 

seu cargo. Eu , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

Na data de 

CONCLUSÃO 
^ de Janeiro de 2019, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu ^Aily^-L^j'^ 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 
S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 - Fone : ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 3 0 4 4 

Rua Dep . Ra imundo C h a v e s , 3 3 8 , Cen t ro - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

PROCESSO N° 029/2019-PMO/SEMCULT 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (glp) DE13 Kg 
e vasilhames de gás liquefeito (GLP) - 13 Kg, que 
atendera as demandas da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo - SEMCULT, no exercício de 2019. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso orçamentário 
para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33.9030.00 - Material de Consumo., 

Óbidos, de / 01 de 7^^ 

ÂNGELO MÁRCIO DOS SANTOS BRITO 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças.e,e. 

Recsbid..;: J d : Sg 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Art. 3° da Lei Federal n°. 10.520 

de 17 de julho de 2002, AUTORIZO a abertura de procedimento llcitatório na modalidade 

de Pregão Presencial, sob o r\\O para C o n t r a t a ç ã o de pessoa j u r í d i ca 

para f o r n e c i m e n t o de Gás L ique fe i t o de Pe t ró leo e V a s i l h a m e s de 13 kg para a tender 

as necess idades da Pre fe i tu ra Mun ic i pa l de Ó b i d o s , Sec re ta r ias e F u n d o s para o 

exe rc í c i o de 2019. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

(Dep. <KflmuTuío Cfiavts 5V 338 - CBR 68.250-000 
Óôidbs - (Pará 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N". 05 131,180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

PORTARIA N° 1.553, 01 de Setembro de 2017. 

"Designa servidor do quadro efetivo 

para atuar como pregoeiro e dá 

outras providências". 

O Sr FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91, inciso I e I V 

CONSIDERANDO o permissivo contido no Art. 1"* do Decreto Municipal n°. 504, de 
18/07/2006; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 1° do Decreto n°. 5.504/2005, de 05/08/05. 

CONSIDERANDO conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

RESOLVE: , 

Art. 1° Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

MODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos lermos da Lei Federal n**. 10.520, de 17/07/02, Decreto n°. 

5.450, de 31/05/05. Decreto n°. 5.504, de 05/08/05 e Decreto Municipal n°. 504, de 

18/07/2006. 

Parágrafo único - Nas faltas ou impedimentos do PREGOEIRO designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de A p o i o d o Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: 

I - F R A N C I S C O B A R R O S D A S I L V A ; 

II - R O S Â N G E L A M A R I N H O G I O R D A N O ; 

III - H E R A N I L D O M A R I A M O U Z I N H O D A S I L V A J Ú N I O R ; 

I V - E D I L E N O N P I N T O V Í E Í R A . 



X 

Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N", 05 131 180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

Art. 3**. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na PORTARIA N° 0018, 02 de janeiro de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ÓBIDOS, em 01 de Setembro de 2017. 
X 

FRANCISCO JOSE ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 

PUBLICADO E REGISTRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO, em 01 de Setembro de 
2017. 

JOSÉ ROBERTO NUNES DOS ANJOS 

Secretário Adjunto Múnicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
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P R E F E X r U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão (permanente de Licitações 

AUTUAÇÃO 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N": 344/2018; 357/2018; 391/2018; 
401/2018; 004/2019; 006/2019 e 029/2019/PMO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

REQUERENTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SEMSA/ SEMA/ 

SEMAB/ SEMED/ SEURBI/ SEMPAR/ SEMAD/ SEMCULT. 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município. 

Óbidos (PA), 15 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

3Çfía (Dep. <S(pxmundo Chaves 9C 338 - C^<R 68.250-000 
ÓSidos - Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBID&S V 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

M e m . N° 039/2019-CPL 

Óbidos (PA), 16 de janeiro de 2019. 

De: P regoe i ra da PMO 
Para: A s s e s s o r i a J u r í d i c a 

Ref. Parecer sobre os Processos 
Administrat ivos n°: 344/2018; 357/2018; 
391/2018; 401/2018; 004/2019; 006/2019 e 
029/2019/PMO, que tratam do Procedimento 
Licitatório modalidade Pregão Presencial n"* 
010/2019/PMO, para Contratação de pessoa 
jur íd ica para fornecimento de Gás Liquefeito 
de Petróleo e Vasi lhames de 13 kg para 
atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos 
para o exercício de 2019. 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do Processo Administrativo em epigrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

Parecer, em especial sobre as minutas de edital e contrato, nos termos do 

parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

MARISA MOUSINHO M O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria 1.553/2017 
mmkmRik M m miem 

^ (Dep. ^imundo Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 
ÓBiáos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N": 344/2018, 357/2018, 

391/2018, 401/2018, 004/2019; 006/2019 e 029/2019/PMO. 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

ABASTECIMENTO - SEMAB/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA -

SEURBI/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL 

- SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD e SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT, 

pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com 

sede à Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos/PA, 

por intermédio de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n°: 1.553, de 01 de 

setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará 

realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 

PREÇO POR ITEM conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do 

edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal rf. 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal 

12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores. 

Edital Compos to de: 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n.° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo Vil - Modelo Proposta Comercial. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

2. Db VÂTÓR 

2.1. O valor global estimado para a presente aquisição é de R$ 293.929,00 (Duzentos e 

noventa e três mil novecentos e vinte e nove reais) de acordo com pesquisa de 

mercado e quantitativos solicitados pelas Secretarias. 

2.2. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas 

são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, 

situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n* 338 - Centro -

CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 

13:00 da seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito 

centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é 

referentes ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digitai - No site: https://wvvw.tcm.pa.gov.br/portal-lic-

publico ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicltacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO ÚW^TO 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazé-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-simile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 

cplicitacaopmo@gmail.com 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL. 

4.1 . A abertura do certame ocorrerá no dia xx / xx / 201x às Ox:OOhs. no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÃ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
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b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 
PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO. 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 
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legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 

interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada 

por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4^ inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar r\° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 
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b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE P R t y U l ? " t " " b A ' liOtUIMENTAíJAÕ "bÉ' 
HABILITAÇÃO III 11 llllliniílllli ' m 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2019/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL H5 010/2019/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em 

todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante 

legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrónico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 

c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua abertura; 
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d) Especificações do objeto de forma ciara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I, descrevendo detalhadamente as marcas, unidades, e características de 
todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações 
cotadas; 

e) Preço de cada item e total da proposta, de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas Integrantes das propostas 
comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 

7.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.6. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou 

irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.7. Nos termos do art igo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, o 

item 02 constante na planilha de valores do Termo de Referência Anexo 1 deste edital 

é destinado exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.7.1. Não se aplica o d isposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores compet i t ivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumpr i r as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatór io; 

7.8. Todos os documentos de habil itação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubr icados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabil i tação da l icitante. 
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8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES ~ T^T^HIHI 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se Início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido 

por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROF*0STA"DE'PREÇ05 
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9.4. As licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subi tem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará á condição de 
primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito e: 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de 

menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no Diário Oficial dos Municípios do 

Pará e no Diário Oficial da União - DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habil itação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, com suas 
alterações. 

c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastral - FIC, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEP. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem " b " , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado á Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Apresentar o Certificado da Agencia Nacional de Petróleo - ANP. 
c) Autorização do corpo de bombeiros. 
d) Declaração de que tomou conhecimento das informações - Anexo IV. 

10.6. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 
de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 
Exercício - DRE e índices Contábeis) do exercicio social da empresa do ano 
anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta l icitação os balanços 
patr imoniais referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 

d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 

Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

10.7. As l icitantes deverão apresentar ainda: 

b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III) 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 
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10.9.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.9.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.10. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.11. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.12. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrónico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.14. Os envelopes com documentos relativos á habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS WÊM 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 
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11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃOj 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
EtOktiÍM^dteiíBÉAAaHlilãliMIl 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.000.32.035 - Manutenção do Programa Saúde de Família - ESF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
1717-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

2626-FUNDEB. 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. _ 

12.365.0010.2.054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec. Mun. Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
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33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14. DA FORMAUZAÇÃO DO CONTRATQ^ 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENtÓ E l D B R Í g Ã Ç b É ^ 

15.1. As obrigações da contratada e contratante estão dispostas no Termo de 

Referência Anexo I e Minuta do Contrato Anexo VI deste edital: 

16. DA FISCALIZÀÇÃC) E DÁ ENTREGÃ^Db ÓÍ1ÍETO 

16.1. Compete a PMO por meio de suas Secretarias, designar o servidor a ser 

escolhido para proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização na entrega do 

objeto e da execução do Contrato, para o que fará designação específica, na forma da Lei 

8.666/93. 

16.1.1. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, no âmbito de suas 

competências e dentro das disposições legais, tomará todas as medidas necessárias para 

a boa e regular execução do objeto desta licitação; 

16.2. A entrega do Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames, objeto da presente licitação, 

deverão ser efetuados para os fiscais, nos endereços, prazos e horários mencionados no 

Termo de Referência Anexo I e Minuta do Contrato Anexo VI deste edital. 
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16.3. A Prefeitura e Secretarias serão rigorosas na conferência do objeto entregue, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos. 

16.4. A contratada deverá entregar os itens da Licitação no prazo constante no termo de 

referência e minuta de contrato deste edital. 

16.5. Após a entrega do objeto pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SECRETARIAS, disporá de 

um período de até 02 (dois) dias para testes e verificações do referido objeto. A partir deste 

período, satisfeitas todas as condições dos testes, a PMO/SECRETARIAS, emitirá o 

respectivo "Termo de Aceitação Final", no prazo de até 02(dois) dias úteis. 

16.6. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.7. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.8. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 666, de 1993. 

16.10. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.11. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

17. DOS A C R É S C H W S S T ^ S D P R E S S Ô E S ' 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
17 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

17.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 

{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇO$ 

18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso 11 do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n\. 

19. DO CANCELAMÉNfO DO C Ò K l T R Â T O ^ Õ ^ P ^ ^ ^ 

19.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
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c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 
e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°, 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado 

remanescente. 

20. DO EMPENHO 

20.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03{trés) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 
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20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA poderá considerar extintas as Notas de 

Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% {dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6** da Lei n. ° 10.522/02. 

21 . DO PAGAMENTO' 

21.1. As condições de Pagamento estão dispostas na Minuta do Contrato Anexo VI e 

Termo de Referência deste Edital. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
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Úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 
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23.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.6. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 
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24.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 

24.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital exciuir-se-á o dia de 

início e inciuir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

24.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nas referidas Secretarias, os prazos de que trata o subitem 24.9 

serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08h as 13h de 

segunda à sexta-feira. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.15. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, de 08h as 13h de segunda à sexta-feira. 

24.16. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

24.18. As licitantes deverão possuir todos os documentos sol ic i tados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando sol icitados, deverão 

apresentar à contratante. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pregoeira da PMO 

xxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAMES de 13 Kg 

1 - OBJETO 

\ 

1.1 - Contratação de Empresa para à aquisição de para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019. 

2 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMOS ADMITIDO! 

Item Descrição Unid. Qtd. 
Valor Médio 

Unitário 
Valor Total 
Estimado 

1 
Gás liquefeito de Petróleo 
(GLP) 

Unid. 3.227 R$ 85,33 R$ 275.370,67 

2 
Vasilhames de Gás 
Liquefeito ( G L P ) - 1 3 Kg 

Unid. 131 R$ 141,67 R$ 18.558,33 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 293.929,00 

3 - JUSTIFICATIVA 

3.1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços 

desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício 

de 2019. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa para o Fornecimento de 

Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames de 13 kg, a fim de atender e dar continuidade 

ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS' 

4.1 - Os objetos deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens 

comuns, no termo da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5.1 - A(s) Contratante(s) encaminhará (ão) à Contrata a Ordem de Fornecimento (O.F). 

5.2 - A(s) Contratada(s), após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) emitida pelo 

Fiscal Mencionando no Item 5.5 da Prefeitura ou Secretarias, terá o prazo máximo de até 48 

(quarenta e oito) horas para realizar a entrega dos Produtos. 
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5.3 - A Contratada deverá entregar o(s) objeto(s) deste Termo nos Locais indicados no item 

5.5. respeitando o endereço de cada Secretaria solicitante. 

5.4 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.2 por no máximo mais 48 

(quarenta e oito) horas, desde que comunique à solicitante por escrito em até 24 (vinte e 

quatro) horas antes à data Prevista para a entrega do Objeto, além de estar plenamente 

justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. 

5.5 - A contratada deverá entregar o objeto deste Termo de Referência, das OSh às 13h, de 

segunda a sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes 

das Secretarias solicitantes, conforme o caso, no prazo de até 02 (dois) dias corridos para 

os seguintes fiscais e nos seguintes endereços: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
End.: Rua Almirante Barroso, n°: 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA- CEP: 68250-000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 065/2018 - SEMSA, de 29 de outubro 
de 2018: PABLO HENRIQUE FLOREN2ANO VIANA, servidor temporário 
comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matricula Funcional n° 023966-6, residente 
na Rua Justo Chermont, n": 1.439, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA e ELIZABETH 
DE AZEVEDO GOMES, servidora efetiva, portadora do CPF: 909.729.022-87 e RG: 
5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Matrícula Funcional 
n° 023232-7; 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n": 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°:005/2018 - SEMA, de 06 de dezembro 
de 2018: PATRÍCIA GOMES BAIMA, portadora do CPF n° 958.709.462-04 e RG n"* 
5875709-PC/PA, nomeada pelo Decreto n° 0422/2017 para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais em caráter efetivo. Escolaridade: Ensino Médio 
Incompleto, Matrícula Funcional n° 112521-4 e CARLA PRISCILA RODRIGUES 
GALUCIO, portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 442898-5 - PC/PA, nomeada 
pelo Decreto n° 382/2010 para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais em 
caráter efetivo. Escolaridade: Ensino Superior, Matrícula Funcional n°. 112973-2; 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB; 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Bairro: Centro, Óbidos/PA- CEP: 68250-000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 016/2018, de 14 de dezembro de 2018: 
Ana Cristina Castro dos Santos, portadora do CPF n°: 625.078.932-49 e RG 
n°:3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n°: 123/2002 -
PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n°:127, Bairro: 
Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.com.br e Paulo Henrique da Silva 
Gomes, portador do CPF n°:430.732.202-91 e RG n°:1740287 - PC/PA, servidor 
público efetivo nomeado pelo Decreto n°: 036/06 - PMO, ocupante do cargo de 
Técnico em Agropecuária, Escolaridade: Ensino Superior Completo, residente na 
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Travessa Mendonça Furtado, rf: 69, Bairro: Lourdes, Òbidos/PA, 
mail: paulopehaga@gmail.com; 

d) Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
End.: Travessa Rui Barbosa, n": 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 0100/2018 - SEMED-GS, de 29 de 
novembro de 2018: MARCO ANTÓNIO CARVALHO FAVACHO. servidor 
temporário comissionado, portador do CPF n°: 402.679.382-68 e RG n": 550940 -
PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Divisão de Merenda Escolar nomeado através do Decreto n": 
0577/2018-PMO, Matrícula Funcional n":122640-1 e CLEUERSON DOS SANTOS 
SAMPAIO, servidor efetivo, portador do CPF n°: 738.982.362-34 e RG n°: 
4045514 - PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de Almoxarife, 
nomeado através do Decreto n°:114/2002-PMO, Matrícula Funcional n":103395-6; 

e) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e infraestrutura - SEURBI e 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 
End.: Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
Os fiscais designados através da Portaria n**: 015/2018 - SEURBI, de 28 de 
dezembro de 2018: Ouella Pinheiro dos Santos, servidora efetiva, portadora do 
CPF n°:761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe 
de Divisão de Infraestrutura, nomeada através do Decreto n°:0478/2018 - PMO, 
Matrícula Funcional n°:111307-1 e Tenilson Santos da Silva, servidor efetivo, 
portador do CPF n°:003.312.222-99 e RG n":6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 
de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n*: 1.122/2012 -
PMO, Matrícula Funcional n°:112320-3. 

f) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 005/2019, de 02 de janeiro de 2019,: 
Waldirene de Sousa Barros, servidora efetiva, portadora do CPF n°: 814.911.152 
- 20 e RG n°:3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 
n*: 147/2011, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 
Patrimônio, conforme Portaria n°:0380/2018-PMO, Escolaridade: Ensino Médio, 
residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:1.260. Bairro: Santa Terezinha, 
Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: walsousab@gmail.com e Daiana 
Gleicy Soares Ferreira, servidora temporária comissionada, portadora do CPF 
n°:001.422.672-36 e RG n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto 
n°:0758/2018, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento, escolaridade 
Nível Superior Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°:520. 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: 
daianabebeto@gmail.com. 

g) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT: 
End.: Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Òbidos/PA- CEP: 68250-000. 
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Os fiscais designados através da Portaria n*: 003/2019 - SEMCULT, de 14 de 
janeiro de 2019: Jeter Luiz Gois Barbosa, portador do CPF n°:402.718,382-72 e 
RG n°:2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 
Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n°:0166/2018, escolaridade: 
Graduação em Adm. de Empresas, residente na Travessa Juraci Matos , n°:498, 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional: 114.863-1 e Junisson do 
Amaral Rodrigues, servidor público efetivo, portador do CPF n°:764.117.612-72 e 
RG n°:4534893-PC/PA, ocupante do cargo de Agente Administrativo - Decreto 
n°: 180/2009, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na Rua Felipe 
Patroni, n°:322, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, Matrícula Funcional:! 11.138-8. 

6 - A V A L I A Ç Ã O D O C U S T O E S T I M A D O . J H H ^ B H I B H H H H H H H I H 

6 1 - 0 custo estimado total para a presente contratação é de R $ 293.929,00 (Duzentos e 

noventa e três mil novecentos e vinte e nove reais). 

6.2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante nos Processos 

administrativos, elaborados com base nos orçamentos recebidos pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretarias e fundos por melo de pesquisa de mercado. 

7 - R E C E B I M E N T O E C R I T É R I O D E A C E I T A Ç Ã O D O O B J E T O . 

7 1 - Os objetos deste T E R M O D E R E F E R Ê N C I A serão recebidos: 

7 . 1 . 1 - Provisoriamente, até 02 (dois) dias após a entrega dos produtos, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada. 

7.1.1.1-Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade 

como defeito, avaria, prazo de validade vencida, valor, marca ou produto 

diferente do que foi apresentado na Proposta Consolidada, a Solicitante deverá 

notificar por escrito à empresa contratada para que a mesma tome as devidas 

providências no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data de 

notificação. 

7.1.2- Defínitivamente, após ter sido aprovado na verificação no subitem 7.1.1. 

7.1.3 - O recebimento do objeto deste T E R M O D E R E F E R Ê N C I A será confiado á 

pessoa mencionada no item 5.5, através do Termo de Recebimento, designado pela 

autoridade competente. 

8 O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D F " ' ^ ^ ^ ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

8.1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado 
no item 5.5 neste T E R M O D E R E F E R Ê N C I A , em estrita observância das 
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especificações do Edital e da Proposta Consolidada, acompanhando da respectiva 

Nota Fiscal, constando detalhadamente as indicações como: Quantidade, unidade de 

medida, marca, valor unitário e valor total. 

8 . 1 . 2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8 . 1 . 3 - 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo 

previsto no item 7.1.1.1. 

8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes aos 

objetos da presente licitação; 

8.1.5 - Comunicar à administração seus pedidos, no prazo máximo previsto no item 
5.4 deste termo, assim como, obedecer ao que estar previsto no mesmo; 

8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na 
licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na 

minuta de contrato. 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

8.1.9 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do 

Contrato ora afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, 

juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que 

o(a) Gestor{a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, 

para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida. 

8.1.10 - A Contratada deverá fornecer os Materiais dentro das especificações 
das normas da Agência Nacional de Petróleo - ANP, e demais órgáos 
f iscalizadores. 

9 - M 

9 1 - A Contratante obriga-se a: 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1, 

disponibilidade local, dia e horário; 
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9.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado no item 7.1.1, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

Proposta Consolidada, para fins de aceitação e recebimento definitivos previsto no 

item 7.1.2; 

9 . 1 . 3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de servidor especialmente no item 5.5; 

10 - D I S P O N I B I L I D A D E F I N A N C E I R A 
mu 

10.1 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o{a) 
responsável mencionado(a) no item 5.5, encaminhará á Nota Fiscal (NF) para o setor 
competente para que se proceda a realização do Pagamento. 

10.1.1 - O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias solicitantes, 
no prazo de 30 (trinta) dias, contando a partir do recebimento definitivo da Nota 
Fiscal / Fatura devidamente datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário 
acompanhado da Ordem de Serviço, Termo de Recebimento e Certidões de 
Regularidades Fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizados, o 
repasse a CONTRATADA será feita através de transferência de conta bancária ou 
cheque administrativo. 

11 - D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R W 

11 1 - As despesas com as aquisições de G Á S L I Q U E F E I T O D E P E T R Ó L E O E 

V A S I L H A M E S deste T E R M O D E R E F E R Ê N C I A ocorrerão por conta das classificações 

funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

12 - MEDIDAS ACAUTELADQRAS 

12.1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13 - C O N T R O L E D A E X E C U Ç Ã O . 

13.1 - A Fiscalização da Contração será exercida por um representante indicado no item 

5.5, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13.3 - A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnica, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e preposto, de conformidade com o Art. 70 da Lei 

8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13.4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

13.5 - O Fiscal do Contrato mencionado no item 5.5, ficará responsável em informar com 30 
(trinta) dias de antecedência do Termino do Contrato ao(a) Gestor(a), para que o(a) 
mesmo(a) tome as devidas providências. 

14.1 - As disciplinas das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 
1993 8 Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

14 - DAS INFRAÇÕES E DAê^^SWÇO^S^AbtílIMISTlfATIW 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO na forma 

PRESENCIAL, autuado sob o n° 010/2019/PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

OBS: Apresentar no credenciamento. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, 

sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído 

ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIÍI. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar no envelope n*. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
32 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo 

Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal 

de Óbidos - PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da 

complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL 

n°: 010/2019/PMO, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 

Pessoa Jurídica n° / - . . . . , outorgando á pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

representante da empresa .{nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

(a)-

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx- xxxxxx - CEP: 68.250-

000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

(a) Sr , xxxxxxxxxx, portador (a) do CPF: xxxxxxxx e RG: xxxxxxxxx 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

V - / CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 
autos do PREGÃO PRESENCIAL n°: 010/2019/PMO, pactuar o presente instrumento 
contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 
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as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n°: 010/2019/PMO, bem como proposta apresentada 
pela empresa. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREGO 

3.1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela (s) 
Secretaria (s) em epígrafe, conforme planilha abaixo. 

Item Especificação Und. Marca Valor Unit. 

Licitado 
Valor Total 

Licitado 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORCAMENTÃRIA 

4 .1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (PUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.000.32.035 - Manutenção do Programa Saúde de Família - ESF. 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
1717-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

2 6 2 6 - F U N D E B . 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec. Mun. Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °. 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contandos a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreçào nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correçoes necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes á efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 
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5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido á contratada para as 
necessárias correçoes, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 
do Art. 65 da Lei n". 8,666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital n°. 013/2017, obrigando-se ainda a; 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação das 
Secretarias. 
e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SECRETARIAS E 
FUNDOS, de acordo com as quantidades, especificação/descrição do objeto 
efetivamente fornecido, bem como discriminar na mesma o número deste Instrumento, 
da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 
instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 02 (dois) corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar as recargas e botijões de gás nas Sedes das 
Secretarias solicitantes, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta 
feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, nos seguintes endereços: 

- Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
End.: Rua Almirante Barroso, n°: 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000; 
- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Òbidos/PA -
CEP: 68250-000; 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Bairro: Centro, Óbidos/PA- CEP: 68250-000; 
- Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
End.: Travessa Rui Barbosa, n°: 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000; 
-Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 
End.: Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338. Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000; 
- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT: 
End.: Rua Idelfonso Guimarães, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os produtos de acordo com as normas da ANP e 
demais órgão de fiscalização e controle; 
I) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação, 
m) A contratada deverá entregar os produtos de forma parcelada, de acordo com as 
solicitações dos setores requisitantes das secretarias. 
n) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas das secretarias 
que se fizerem necessárias. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
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d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota{s) Fiscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles; 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa 
e regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 
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10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
Fiscais designados através da Portaria n": 065/2018 - SEMSA, de 29 de outubro 
de 2018: PABLO HENRIQUE FLORENZANO VIANA, servidor temporário 
comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matrícula Funcional n° 023966-6, residente 
na Rua Justo Chermont, n°: 1.439, Bairro Santa Terezinha, Òbidos/PA e 
ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, servidora efetiva, portadora do CPF: 
909.729.022-87 e RG: 5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Matrícula Funcional n° 023232-7; 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
Fiscais designados através da Portaria n°:005/2018 - SEMA, de 06 de dezembro 
de 2018: PATRÍCIA GOMES BAIMA, portadora do CPF n° 958.709.462-04 e RG 
n° 5875709-PC/PA, nomeada pelo Decreto n° 0422/2017 para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais em caráter efetivo. Escolaridade: Ensino Médio 
Incompleto. Matrícula Funcional n'' 112521-4 e CARLA PRISCILA RODRIGUES 
GALUCIO, portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 442898-5 - PC/PA. nomeada 
pelo Decreto n° 382/2010 para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais em 
caráter efetivo, Escolaridade: Ensino Superior, Matricula Funcional n°. 112973-2; 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
Fiscais designados através da Portaria n°: 016/2018, de 14 de dezembro de 2018: 
Ana Cristina Castro dos Santos, portadora do CPF n": 625.078.932-49 e RG 
n°:3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n": 123/2002 -
PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n°:127, 
Bairro: Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.com.br e Paulo Henrique 
da Silva Gomes, portador do CPF n°:430.732.202-91 e RG n°:1740287 - PC/PA, 
servidor público efetivo nomeado pelo Decreto n°: 036/06 - PMO, ocupante do 
cargo de Técnico em Agropecuária, Escolaridade: Ensino Superior Completo, 
residente na Travessa Mendonça Furtado, n°: 69, Bairro: Lourdes, Óbidos/PA, E-
mail: paulopehaga@gmail.com; 

h)Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Fiscais designados através da Portaria n°: 0100/2018 - SEMED-GS, de 29 de 
novembro de 2018: MARCO ANTÓNIO CARVALHO FAVACHO, servidor 
temporário comissionado, portador do CPF n": 402.679.382-68 e RG n": 550940 -
PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Divisão de Merenda Escolar nomeado através do Decreto n°: 
0577/2018-PMO. Matrícula Funcional n M 22640-1 e CLEUERSON DOS SANTOS 
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SAMPAIO, servidor efetivo, portador do CPF n°; 738.982.362-34 e RG n": 4045514 
- PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de Almoxarife, nomeado 
através do Decreto n°:114/2002-PMO, Matrícula Funcional n°: 103395-6; 

i)Secretarla Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 

Fiscais designados através da Portaria n': 015/2018 - SEURBI, de 28 de 
dezembro de 2018: Queila Pinheiro dos Santos, servidora efetiva, portadora do 
CPF n°:761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe de 
Divisão de infraestrutura, nomeada através do Decreto n*:0478/2018 - PMO, 
Matrícula Funcional n°:111307-1 e Tenilson Santos da Silva, servidor efetivo, 
portador do CPF n":003.312.222-99 e RG n'':6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 
de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n°: 1.122/2012 - PMO, 
Matrícula Funcional n°: 112320-3. 

j) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
Fiscais designados através da Portaria n°: 005/2019, de 02 de janeiro de 2019,: 
Waldirene de Sousa Barros, servidora efetiva, portadora do CPF n°: 814.911.152 
- 20 e RG n°:3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 
n°: 147/2011, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 
Patrimônio, conforme Portaria n":0380/2018-PMO, Escolaridade: Ensino Médio, 
residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n°: 1.260, Bairro: Santa Terezinha, 
Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: walsousab@gmail.com e Daiana 
Gleicy Soares Ferreira, servidora temporária comissionada, portadora do CPF 
n°:001.422.672-36 e RG n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto 
n°:0758/2018, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento, escolaridade 
Nível Superior Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°:520, 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: 
daianabebeto@gmail.com. 

k) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT: 
Fiscais designados através da Portaria n°: 003/2019 - SEMCULT, de 14 de janeiro 
de 2019: Jeter Luiz Gois Barbosa, portador do CPF n°:402.718.382-72 e RG 
n'':2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 
Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n*:0166/2018, escolaridade: 
Graduação em Adm. de Empresas, residente na Travessa Juraci Matos , n'':498. 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional: 114.863-1 e Junisson do 
Amaral Rodrigues, servidor público efetivo, portador do CPF n°:764.117.612-72 e 
RG n°:4534893-PC/PA, ocupante do cargo de Agente Administrativo - Decreto 
n°: 180/2009, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na Rua Felipe 
Patroni, n°:322, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, Matrícula FuncionaMII.138-8. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
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qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Apôs a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SECRETARIAS por meio 

de suas Secretarias e fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para 

testes e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de suas secretarias, emitirá o respectivo "Termo de 

Aceitação Final", no prazo de 02(dois) dias corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Aris. 77 e 78, da Lei n'' 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 
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14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
n°: 010/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de XX/XX/2019 à XX/XX/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 
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18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA. XX de XXXXX de 201 x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXX 

C O N T R A T A N T E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 

Nome: CPF:. 

Nome: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos-PA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 010/2019/ PMO, do tipo "Menor Preço Por Item" 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue; 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 
Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n°: 010/2019/PMO; 

O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

O prazo de entrega dos produtos ê de 02 (dois) dias corridos a partir do recebimento da 
ordem de fornecimento; 
Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

Declaramos que nos preços cotados estão Incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários, 
fiscais, comerciais, transporte/frete, seguros e embalagem atê o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

Parecer de Licitação n°. 013/2019. 
Processos: n°. 344/2018/PMO/SEMSA, 357/2018/PMO/SEMA, 391/2018/PMO/SEMAB, 
401/2018/PMO/SEMED, 004/2019/PMO/SEURBI, 006/2019/PMO/SEMAD, 
029/2019/PMO/SEMCULT 
Interessados: SEMSA, SEMA, SEMAB, SEMED, SEURBI, SEMAD e SEMCULT 
Procedência: Pregoeira 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presencial n° 010/2019/SEMSA, 
SEMA, SEMAB, SEMED, SEURBI, SEMAD e SEMCULT 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, 

1 - RELATÓRIO 

Versa o presente sobre a solicitação da Pregoeira da PMO, no qual requer a 

emissão de parecer jurídico sobre os Processos Administrativos n.° 344/2018/PMO/SEMSA, 

357/2018/PMO/SEMA, 391/2018/PMO/SEMAB, 401/2018/PMO/SEMED, 

004/2019/PMO/SEURBI, 006/2019/PMO/SEMAD, 029/2019/PMO/SEMCULT, que trata do 

Pregão Presencial n.° 010/2019/SÊMSA, SEMA, SEMAB, SEMED, SEURBI, SEMAD e 

SEMCULT, para contratação de Pessoa Jurídica Especializada para "fornecimento de Gás 

Liquefeito de Petróleo (GLP) de 13Kg e Vasilhames de Gás Liquefeito (GLP), visando atender 

as necessidades das secretarias acima interessadas". 

O Processo Administrativo iniciou por solicitação dos Secretários Municipais, 

através dos ofícios correspondentes, encaminhando em anexo os seguintes documentos: " í 

- Ofícios; 2 ~ Termos de Referência; 3 - Portarias; 4 - Pesquisas de Mercado das empresas; 

5 - Termos de Reserva Orçamentária; 6 - Autorização para abertura do processo licitatório; 

7- Autuação e 8- Minuta de Edita! de Licitação". 

Foram apresentadas 03 (três) pesquisas de mercado, através das empresas: 

"BRAGA & TEIXEIRA LTDA, S. M. RIBEIRO & CIA LTDA e CORÍNO DA SILVA GUERREIRO 

NETO - ME", as quais forneceram dotações especificas. 

A Pregoeira da PMO encaminhou para análise os seguintes documentos: "Minuta 

do Edital de Licitação e seus anexos de 1 a VII. neste constando a minuta do contrato". 

II-ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste procedimento 

emitido por advogado público, possui caráter meramente cpinativc, não vinculando, regra 

geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis que exercido em função de 

consultoria e não de representação da parte ou auditoria da autoridade administrativa. 

Rua Dep. Raimundo Chaves n^. 338 - Centro 
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Em linhas gerais, o documento jurídico por si só não tem o condão de 

responsabilizar seu autor, bem como, a autoridade que com base neste produziu sua decisão, 

no entanto, não sendo sinónimo de irresponsabilidade ou imprudência no exercício legal de 

suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado parecerista depende da 

comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de má-fé com culpa grave ou erro grosseiro, 

devendo sempre o Parecer ser alicerçado adequadamente em lição de doutrina e nos 

entendimentos sedimentados nos Tribunais Superiores. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e 

especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimilhança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

O objeto da licitação visa a contratação de pessoa jurídica para "fornecimento de 

Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 13Kg e Vasilhames de Gás Liquefeito (GLP), visando 

atender as necessidades das secretarias acima interessadas", conforme especificações 

constantes no termo de referência. 

A licitação na modalidade pregão presencial à aquisição de bens e serviços 

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação tipo menor 

preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas 

escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 

negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço o que torna o 

procedimento muito célere e económico para o municipic. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) Economia, pois busca a melhor proposta de preço o que gera economia 

financeira; 

b) Desburocratização do procedimento licitatório; e, 

c) Rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 

PREGÃO PRESENCIAL. DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma 

maior participação dos licitantes interessados, aevendo-se tomar como parâmetro a minuta 

de instrumento convocatório acostada ao processo. 

A despeito da modalidade Pregão podemos destacar que: 

Art. 1° Para aquisição de bens e seiviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. (grifo nosso) 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado. 

A esse respeito o Acórdão n°. 265/2014 demonstra que: "utilize obrigatoriamente 

a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro 

a ser utilizado para a aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao 

declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes 
públicos ou privados, realizados com recursos públicos da União, repassados 
por meio de celebração de convénios ou elementos congéneres ou 
consórcios públicos será obrigatório o emprego da modalidade pregão" (...). 

A afirmação se assenta no Decreto federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, 

bem como a Portaria Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas 

para execução do disposto no Decreto n°. 6.170, de 25 de julho de 2007, prevêem a 

obrigatoriedade de observância da legislação federal para a utilização dos recursos 

repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode constatar do art. 49 da referida 

Portaria, in verbis: 

Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União 
por meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados 
a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de terceiros. 
$1° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo 
utilizada preferencialmente a sua forma eletrónica. 

Em relação ao Edital observa-se que consta o objeto sucinto, as condições de 

participação, os critérios de julgamento, com disposições ciaras e objetivas, a modalidade da 

licitação, o tipo, a menção da Lei n°. 8.666/1993, Lei n°. 10.520/2002 e Lei n". 123/2006, bem 

como atende outras disposições de que trata a art. 40 da Lei n°. 8.666/1993. 

No tocante à Minuta de Editai, sucede a seguinte recomendação: 
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Recomendamos que sejam observadas as certidões que estejam com datas de 

validade próximas do vencimento, tendo em vista que, no ato de formalização do contrato as 

mesmas devem estar atualizadas. 

Sobre a Minuta do Edital verifica-se o seu atendimento ao que determina o §2° do 

artigo acima, trazendo em seu anexo: "Termo de Referência: Declaração de Pleno 

Atendimento: Declaração de cumprimento ao art. 7 da CF/88: Modelo Declaração que tomou 

Conhecimento de todas as Informações: Moaelo de Carta de Credenciamento: Minuta do 

Contrato Administrativo: Modelo de proposta comercial". 

A Minuta do Contrato atendeu a previsão dos artigos 54 a 59 da Lei n.** 8.666/93. 

Atendida a recomendação acima, verifico a conformidade do procedimento, edital 

e minuta contratual às normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002. 

Ill - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opinamos pela aprovação da 

minuta do edital e seus anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, 

desde que atendida a recomendação constante deste parecer. 

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossa Excelência. 

Óbidos. 16 de janeiro de 2019. 

CÃRLOS Assinado de forma 
^ cigital por CARLOS 
M A G N O BIA MAGNO BIA SARRAZIN 
^ . r^r^ . • Dados:2019.0n6 
S A R R A Z I N 13:16:33-0200' ^ 

CARLOS MAGNO BIÁ SARRAZIN 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Decreto n.° 022/2019 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

ESTADO DO PARÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR 

ANO: PROCESSO N° 037/2019 

OR DE LlCTTACAi AÇAO 

2019 

DOCUMENTO 

ESPÉCIE DATA N° 

OFÍCIO 16/01/2019 013/2019 

P R O T O C O L O 

DATA NO 

18/01/2019 053/2019 

PROCEDÊNCIA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

INTERESSADO: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES 

A S S U N T O 
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME DE 13 KG, PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS POR ESTA SECRETARIA, CONSELHOS, SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA E ESPECIAL DO CRAS E CREAS, BEM COMO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA , CADÚNICO E PROJETOS 
ASSISTENCIAIS, DENTRO DO QUE PRECONIZA O SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS, NO EXERCÍCIO DE 

ANEXOS: 

ANDAMENTO A N D A M E N T O 

PROTOCOLO 18 01 19 

SEMPOF 18 01 19 

GABINETE DO PREFEITO 18 01 19 

A N O T A Ç Õ E S 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E- mail:assistenciasocialobidos@yahoo.com.br -Praça Barão do Rio Branco s/n - é 

CEP : 68520.00 - Óbidos PA 

Oficio n° 013/2019-Semdes Óbidos (PA), 16 de Janeiro de 2019 

Excelentíssimo Senhor 

Francisco José Alfaia de Barros 

Prefeito Municipal de Óbidos 

Nesta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Proíocoíon'^ . 05õ /aS0 i<^ 

^AizAJ- zz O V : S > , . . " 7 
Dia 4 ? . . . . X>L 

ras I 

A s s u n t o : Solicitação de Abertura de Procedimento Licitatório, Dotação 

Orçamentária e Fiscais de Contrato. 

Excelentíssimo Prefeito, 

V imos por meio deste informar à necessidade de Contratação de 

Empresa especializada em F o r n e c i m e n t o de Gás L i q u e f e i t o s de Pe tró l eo 

(GLP) e V a s i l h a m e s para atender as demandas dos serviços desenvolvidos 

por esta Secre tar ia M u n i c i p a l d e D e s e n v o l v i m e n t o S o c i a l - S E M D E S , para o 

exercício de 2019. 

Encaminhamos o Termo de Referência e Valor total est imado, para 

analise e autorização de Vossa Excelência, para abertura de processo 

licitatório para o F o r n e c i m e n t o de G á s L i q u e f e i t o s d e Pe tró l eo (GLP) e 

V a s i l h a m e s . Certo que dará atenção ao pleito. 

Solicitamos que determine á Comissão Permanente de Licitação para 

que sejam tomadas as providências cabíveis para a solicitação ora pretendida. 

Quanto à inclusão de Dotação Orçamentaria, se dá uma vez que o 

referido processo licitatório será para o Exercício de 2019. 

Por f im, a Inclusão de Fiscais devido os mesmos ter sido designados 

para o Exercício de 2018. Diante disso, solicito outros fiscais para o Exercício 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E- mail:assístenciasocialobidos@yahoo.com.br -Praça Barão do Rio Branco s/n - Ce 

CEP : 68520.00 - Óbidos PA 

de 2019 e Portaria n° 015/2019-Semdes , de 16/01/2019, nomeando os fiscais 

do contrato. 

Todas as ações e controle serão executados sob a responsabil idade 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Respei tosamente , 

Izal ina A l v e s da Si lva 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto n° 005/2017 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal Óbidos 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
E-mail:assistenciasocialobidos@yahoo.com.br 

CNPJ: 15.494.605/0001-53 
Praça Barão do Rio Branco s/n - Centro CEP: 68520.00 - Óbidos PA 

P O R T A R I A N° 015 /2019-Semdes , de 16 de janeiro de 2019. 

Designa servidor para acompanhar e 
finalizar a execução do contrato 
referente a Gás Liquefeitos de Petróleo 
(GLP) e Vasilhames. 

A S E C R E T Á R I A M U N I C I P A L DE D E S E N V O L V I M E N T O SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C O N S I D E R A N D O o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93 - Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, o qual dispõe sobre "a execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidia-lo de 
informações pertinentes a essa atribuição. 

R E S O L V E : 

Art . 1 - Designar o servidor L e o n e l B r i t o de A n d r a d e , portador do RG n° 
1822414 PC/PA E CPF n° 231.569.532-53, ocupante do cargo de Motorista de 
Veículos Leves, Decreto de Nomeação n° 201/2002, Matrícula Funcional n° 060569-
7, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto da respectiva contratação, de 
forma a garantir que seja cumprido o disposto no respectivo instrumento e atendidas 
às normas orçamentárias e financeiras da Administração Pública, no qual a Prefeitura 
Municipal de Óbidos é C O N T R A T A N T E , e que, será substituído em sua ausência e 
ou e m seu impedimento, pelo servidor M a n o e l D i l s o n da R o c h a B a r r o s o , portador 
do RG n° 2282083 SSP/PA e CPF n° 709 .193 .212-91 , ocupante do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n° 046/2002, Matrícula Funcional n° 
0 6 0 5 7 5 - 1 . 

A r t . 2° - Determinar que o fiscal ora designado, ou na ausência deste, o fiscal 
substituto, deverá: 

I - Zelar pelo fiel cumprimento do contato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, 
em tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, 
nos termos da Lei. 

II - Avaliar, continuamente a qualidade dos serviços prestados pela 
C O N T R A T A D A , e m periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

Ill - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, os recibos relativos aos 
serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
E-mail:assistenciasocialobidos@yahoo,com-br 

CNPJ: 15 494,605/0001-53 
Praça Barão do Rio Branco s/n - Centro CEP: 68520.00 - Óbidos PA 

CD 

A r t . 3° - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

A r t . 4** - Esta Portaria entra e m vigor na data de sua publicação. 

Registrada e publicada na S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE D E S E N V O L V I M E N T O 
S O C I A L , e m 16 de janeiro de 2019 . 

JL 

Izal ina A l v e á da Si lva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto n° 005/2017 

CIÊNCIA DOS S E R V I D O R E S D E S I G N A D O S 

Eu, L e o n e l B r i t o de A n d r a d e , declaro que estou ciente da designação de fiscal ora 
atribuída, e das funções que são inerentes e m razão da função. 

Leonel Brito de Andrade 
Fiscal de Contrato 

Eu, M a n o e l D i l s o n da R o c h a B a r r o s o , declaro que estou ciente da designação de 
fiscal ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão da função. 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

CNPJ N°: 15.494.605/0001-53 
Praça Barào do Rio Branco, s/n° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: assistenciasocialobidos@yahoo.com.br 

Dt 

T E R M O DE REFERENCIA 
(GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG) 

1 - O b j e t o 

1.1 O b j e t o ; Contratação de empresa especializada para aquisição de GAS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG, para atender às demandas dos serviços 
desenvolvidos por esta Secretaria, Conselhos, Serviços de Proteção Social 
Básica e Especial do C R A S e C R E A S , bem como do Programa Bolsa 
Família, C A D Ú N I C O e Projetos Socioassistenciais, dentro do que preconiza o 
Sistema Único de Assistência Social-SUAS, no exercício de 2019, conforme 
especif icações e quantidades estabelecidas abaixo. 

1.2 C u s t o E s t i m a d o A p u r a d o : 
R$19.633,33 (Dezenove mil trezentos e trinta e três reais 
e trinta e três centavos) obtido por meio de pesquisa de 
mercado pela Secretaria Municipal de Saúde, em anexo. 

1.3 Base L e g a l : 
Os objetos deste termo de referência enquadram-se na classificação de 
bens comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002. 

1.4 P e r í o d o d e C o n t r a t a ç ã o : Exercício de 2019 

2 ^ S o l i c i t a n t e 
2.1 S e c r e t a r i a : Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - Semdes 
CNPJ:" 15.494.605/0Ò01-53" 
End.: Praça Barão do Rio Branco^ 

Bajrro^ Centro 

CEP: 6"8.2"50-000 

Cidade: Óbidos 

N°: S/N< 

Estado: Pará 

2.2 Secre tár lo (a ) M u n i c i p a l : Izal ina A l v e s d a S i lva 

Decreto n°: 005/2017 Data/ano: 01/01/2017 

CPF: 601.449.202-04 

RG: 1325309-3 
End : Rua Antônio Brito de Souza, Casa C 

Bairro: Santa Terezinha 

Expedição: 23/01/1995 | Órgão Expedidor: SP/AM 
S/N 

C i d a d e : ^ b i d o s Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - O s F i s c a i s 
3 j l F i s c a l : L É Õ N E L BRITO DE A D R A D E 
Portaria n'"Ó15/2019-SEMpES^ 

CPF: 231.569.532-53 

Data/ano: 16/01/2019 

Escolaridade: Ensino Médio completo 

1 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 

CNPJ N°; 15.494,605/0001-53 
Praça Barão do Rio Branco, sln° - Centro - CEP: 68.250-000 

E-mail: assistenciasocialobidos@yahoo.com.br 

R G : 1822414 Expedição: 29/05/2014 Órgão Expedidor: PC/PA 
End: Trav. Dr. Machado N°: 474 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68250-000 Contato:93-991380211 Email: leonelbrito49@gmail .com 
Situação Funcional: { ) Contratado ou (x) Efetivo 
3.2 F i s c a l : M A N O E L DILSON DA R O C H A B A R R O S O 

Portaria n=015/2019-SEMDES Data/ano: 16/01/2019 
CPF: 709 193.212-91 
RG: 2282083 

Escolaridade: Ensino Médio completo: 
Expedição: 20/06/2012 | Órgão Expedidor: PC/PA 

End.: Antônio Fernandes 

Bairro: Lourdes 

CEP: 68.250-000 
Cidade: Óbidos 

N°: 294 

Estado: PA 
Contato:93-991129349 Email :manoelbarroso23@gmail .com 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (x) Efetivo 

a) Os Fiscais f icarão responsáveis pelo recebimento, verificarão da qualidade e execução 
dos produtos recebidos. Datar e Atestar, assim como a v i s a r c o m 30 ( tr inta) d ias de 
antecedência do término do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome 
as devidas providências em relação à vigência do contrato. 

b) A fiscalização, da contratação será exercida pelo(s) Fiscal{is), indicado(s) no Referido 
Termo de Referência ao qual competirá: Receber e Verificar a qualidade do produto 
fornecido. Datar, Atestar, Vigência do Contrato e dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 

c) 0 { s ) Fiscal(is) da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabil idade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993; 

0 ( s ) fiscal(is) do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando hora, dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

4 - L o c a l para E n t r e g a r o s i t ens 

Local: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S 

End.: Praça Barão do Rio Branco N°: S/N 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 
No horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta, excetos nos feriados Nacional, 

Estadual e Municipal . 

2 
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5 - J u s t i f i c a t i v a d o F o r n e c i m e n t o 

Justifica-se a contratação de uma empresa especializada para aquisição de GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG para suprir as necessidades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, como: Serviços 
Socioassistenciais voltados a Crianças, aos Adolescentes e Pessoas Idosas, Conselhos e 
Serviços de Proteção Social Básica e Especial, Centros de Referência de Assistência Social 
- C R A S Santa Terezinha e Cidade Nova, bem como do Programa Bolsa Família e 
C A D Ú N I C O e Centro de Referência Especializado de Assistência Social - C R E A S e outros 
Programas e Projetos do Sistema Único de Assistência Social- SUAS. 

O material de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG é necessário 
para preparação do: café, lanche e a lmoço oferecido aos usuários e beneficiários. 

Dessa forma, se faz necessário à contratação de Empresa para o fornecimento de 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG, a fim de atender e dar continuidade 
ao desenvolv imento dos trabalhos, de forma eficiente que atinjam os objetivos a que se 
destina. 

6 • E s p e c i f i c a ç õ e s , q u a n t i t a t i v o s e P r e ç o s M á x i m o s A d m i t i d o s . 

Empresa A: BRAGA & TEIXEIRA LTDA 
Empresa B: GORINO DA SILVA GUERREIRO NETO-ME 
Empresa C: S. M. RIBEIRO & CIA LTDA 

Itens 
Descrição 

dos Produtos 
UN 
D 

QTD 

Valor Unitário 

Valor 
Unit. 

Médio 
Valor Total Itens 

Descrição 
dos Produtos 

UN 
D 

QTD 
Empresa A: 

B R A G A & TEIXEIRA 
LTDA 

Empresa B: 
GORINO DA 
SILVA 
G U E R R E I R O 
NETO-ME 

Empresa C: 
S . M. R IBEIRO 

& CIA LTDA 

Valor 
Unit. 

Médio 
Valor Total 

01 

Gás de 
Cozinha- Gás 
Liquefeito de 
Petróleo 
(GLP), 
recarga de 13 
kg botija em 
boa 
conservação 
.bem fechado 
e intacta 
.dentro das 
normas 
nacional de 
petróleo ANP. 

u 

N 
D 

200 

R$ 87,00 R$ 86,00 R$ 80,00 R$ 84,33 R$16.866,67 

02 

1 ^ 
Vasilhame de 
Gás Liquefeito 
G L P 13 kg 

U 
N 
D 

20 

R$ 165,00 R$ 150,00 R$ 100,00 R$ 138,33 R$2.766,67 

Valor Total 
R$ 19.633,33 
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7 - Da F o n t e d e R e c u r s o 

2727 Fundo Municipal de Assistência Social. 
08 122 0008 2059 

08 241 0006 2060 
08 243 0006 2061 
08 243 0006 2062 
08 243 0006 2063 

Manutenção das Atividades de Fundo Municipal de Assistência 
Social. 

Beneficio de Prestação Continuada 
Manutenção do Programa Bolsa Família- IGD/PBF 

Manutenção do Conselho Tutelar. 

Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
- PETI. 

OB 243 0 0 0 6 ^ 0 6 4 
^ 8 243^000^ 2^65 
08 244 0 0 0 6 J 0 6 6 ^ 
08 244 0Õ06 2067 

Manutenção do Programa Bolsa Família - IGD S U A S . 
Manutenção do Programa Primeira Infância. 

Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
Manutenção dos Conselhos Mun. Da Mulher, do Idoso e das 
Pessoas com Deficiência. 

08 244 0006 2068 
08 244 0006 2070 

Manutenção do Bloco de Proteção Social Básica- BPSB 
Manutenção do Bloco de Proteção Social Especial de Media e Alta 
Cornplexidade, 

08 3 3 4 ^ 0 0 0 6 ^ 7 1 Apoio a Feira Empreendedora. 
08 243 0006 2072 Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos -

PSE. 

08 243 0006 2073 i Manutenção do Projeto Escola de Música. 
2828 Fundo Mun. Direitos da Criança e Adolescente . 

08 243 0008 2074 

08 243 0006 2075 

Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente . 
Manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

As despesas deste T E R M O DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

8 - O b r i g a ç õ e s 
8.1 O b r i g a ç õ e s da C O N T R A T A D A 
A C O N T R A T A D A obriga-se a: " 
a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 
b) , Atender a contratante com objeto em perfeito estado de conservação e qualidade, 

conforme negociado e m Pregão Presencial; ^ 
Atender , com a diligência possível , as determinações do gestor, adotando todas as 
providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) 

d) Indenizar o contratante por quaisquer danos causados aos serviços, por seus 
empregados , f icando este autorizado a descontar o valor correspondente dos 
pagamentos devidos à C O N T R A T A D A ; 

e) ' Comunicar, formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) h o r a s que antecede a 
entrega do objeto, ao C O N T R A T A N T E , eventuais ocorrências como interrupção ou 

p o s s í v e l atraso na_entrega ou execução do serviço; 

f) 

9) 

E n t r e g a r o objeto deste Termo de Referência no endereço indicado no Item 4 - (4 -

L o c a i para en trega d o s I tens) ; 
E n t r e g a r o objeto deste Termo de Referência no Prazo Máximo de até 72 (setenta 
e d u a s ) h o r a s , a contar a partir da comunicação feita grtfavós de telefonema, E-mail 
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' ou Ofício, encaminhando a Ordem de Fornecimento, assinada pelo(a) Secretário (a), 
e m estrita observância das especif icações do Edital, Proposta Consolidada e Termo 
d e Referência. 

h) 

i) 

Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 
pessoal , prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

h) 

i) Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de manuseio 
e vício de utilização, não podendo ser inferior a 02 (dois) meses , inclusive com sua 
substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser 
considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabil idade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricação; 

j) Reparar , corriqír ou substituir, no total ou e m parte, o objeto do contrato em que se 
verif icarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
da compra contratada, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

k) Caso os materiais não estejam de acordo com as exigências editalicias, a 
C O N T R A T A D A deverá refazer ou s u b s t i t u i r o objeto e m questão, no prazo 
Máximo de até 24 (v inte e q u a t r o ) h o r a s , contado do recebimento da 
N O T I F I C A Ç Ã O da C O N T R A T A N T E , sob pena de aplicação das penalidades 
estabelecidas no Contrato; 

1) Por ocasião da entrega, a C O N T R A T A D A deverá avisar antecipadamente a 
C O N T R A T E N T E sobre data, hora e nome do funcionário da C O N T R A T A D A 
responsável pela entrega dos materiais; 

m) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

n) Manter, durante toda a execução do contrato, e m compatibil idade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

0) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 

P) Qualquer solicitação feita pela C O N T R A T A D A , em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a C O N T R A T A D A deverá comunicar a Contratante via Oficio, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Oficio à Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 
pretendida: 

q) A C O N T R A T A D A deverá aceitar, mediante solicitação da C O N T R A T A N T E , que se 
procedam às mudanças nos dias e horários de entrega dos materiais, sempre que 

houver necessidade; 
8.2 O b r i g a ç õ e s d a C o n t r a t a n t e ^ ^ 

A Contratante obriqa-se a: n i ^ 

< 5 ^ 
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a) 

b) 

Comunicar a C O N T R A T A D A através de telefonema, E-mail ou Ofício, sobre a 
necess idade dos materiais por melo de emissão de Ordem de Fornecimento (O.F) 
Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) d e v i d a m ê n t ê ^ s s i n a d a ê 

g a t a d a j ) ^ l o s ( a s ) fiscais e S e c r e t á r [ o ( ^ ) J ^ 

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
_ d e ^ ^ l i d a d e j i o ^ n i q m ^ j T t o entrega; 

d) Notificar formalmente a empresa , sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
I constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
e) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos empregados da C O N T R A T A D A ; 

g) 

h) 

j) 

Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substituição de cada urn d o s q t e n s q u e compõem o objeto deste termo; 
Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor des ignado no item 3, nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de 

A ^ ^ s . c q m p e t ê n c i a s ^ d e j o r r n q a 

Receber provisoriamente os materiais ou produtos, disponibil izando local indicado 
no j t e m 4 j 4 - L o c a l p a r a A p a n h a r / E n t r e g a r o s I tens) ; 
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais ou 
produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes no termo de 

j q f e r ê n c i a e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da C O N T R A T A D A , através 
de servidor especialmente designado pela C O N T R A T A N T E . ^ 
Fornecer garantia formal para o objeto, contra qualquer irregularidade de manuseio 
e vício de utilização, não podendo ser inferior a 02 (dois) meses , inclusive com sua 
substituição quando necessário, sem ónus para a contratante, e/ou garantia a ser 
considerada será aquela do fabricante ou representante, cabendo-lhe a 
responsabil idade de solicitar a substituição, quando verificar qualquer defeito de 
fabricqçào^ 

9 - E n t r e g a d o s M a t e r i a i s 

a) A entrega dos produtos GAS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG, deste 
Termo de Referência será conforme a necessidade da C O N T R A T A N T E ; 

b) A execução do fornecimento deste Termo de Referência será na sede da 
C O N T R A T A D A ; 

c) P o d e r á ser admitida apenas uma prorrogação no prazo de acordo com o Item 8.1 
, Obrigações da C O N T R A T A D A , desde que informado formalmente no prazo máximo 
' de até 12 (doze) h o r a s que antecede o termino do Prazo, além de estar plenamente 

justif icados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública; 
d) A C O N T R A T A N T E , responderá formalmente no prazo máximo de até 12 (doze) 

horas, se A C E I T A ou N Ã O a justificativa apresentada pela C O N T R A T A D A referente 
a prorrogação nos prazos de entregar; 

e) Os objetos deste T E R M O DE REFERÊNCIA, deverão ser entregues no Local 
Indicado no item 4 (4 - L o c a l para A p a n h a r / E n t r e g a r o s I t ens ) ; 

10 - R e c e b i m e n t o e Cr i t ér io de A c e i t a ç ã o d o O b j e t o 
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Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) P r o v i s o r i a m e n t e , até 02 (dois) dias úteis após à entrega dos produtos, para efeito 
de verificação da conformidade com as especificações dos serviços contidas na 
Proposta Consol idada apresenta até dois dias após a realização do Certame; 

b) D e f i n i t i v a m e n t e , após a verificação provisória e estando em conformidade com as 
especif icações constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente 
aceitação; 

c) Na hipótese de durante a verificação provisória for constado alguma irregularidade 
c o m o defeito, avaria ou diferente do objeto licitado, a C O N T R A T A N T E deverá 
notificar a empresa C O N T R A T A D A para que a mesma tome as devidas providências 
no prazo máximo de 24 (v inte e q u a t r o ) h o r a s a contar da data de recebimento da 
notificação; 

d) 0 recebimento e execução do objeto deste T E R M O DE R E F E R Ê N C I A será confiado 
ao Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento; 

11 - Das C o n d i ç õ e s de P a g a m e n t o 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877 , de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 
21 de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 
fornecimento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo das Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 
ates tadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades 
fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, o repasse a 
C O N T R A T A D A será feita través de transferência de conta bancaria. 

c) S ó s e r ã o p a g o s o s v a l o r e s m e n s a i s re ferentes à s v e n d a s e f e t ivamente 
e x e c u t a d a s , m e d i a n t e Nota(s ) Flscaí(ais)/Fatura(s) dev idamente datadas e 
atestadas pelo(a) Fiscal(is) des ignado(s) e pelo Secretário(a) acompanhada da 
Ordem de Fornecimento, Termos de Recebimentos e Certidões de regularidades 
fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizadas, que será submetida 
a avaliação de sua veracidade. 

d) Para e f e t i v a ç ã o d o p a g a m e n t o , a l ém da c o r r e s p o n d e n t e Nota F i sca l /Fatura , a 
C O N T R A T A D A d e v e r á c o m p r o v a r sua r e g u l a r i d a d e f i s c a l , a t ravés das 
C e r t i d õ e s N e g a t i v a s de D é b i t o s a t u a l i z a d a s ; 

e) As despesas de frete/embalagem se houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura; 

0 No caso de incorreção nos documentos apresentados , inclusive na Nota 
Fiscal /Fatura, serão os m e s m o s restituídos à C O N T R A T A D A para as correções 
necessár ias , não respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes; 

g) Caso a C O N T R A T A D A seja optante pelo Sis tema Integrado de Pagamento de 
Impostos 8 Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
S I M P L E S , deverá apresentar e m todas Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) devida 
comprovação de acordo com o disposto na Lei Complejueníar n. °: 123, de 14 de 
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d e z e m b r o de 2006; 

h) Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do ijltimo dia útil 
anterior ao dia do pagamento; 

ij A C O N T R A T A N T E poderá exigir da empresa vencedora da licitação, a qualquer 
t empo , a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva quitação de 
qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes 
poderá ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela P M O , a seu critério, até 
a regularização do assunto; 

j) A C O N T R A T A N T E procederá à retenção de impostos nas hipóteses previstas e m 
lei; 

k) A C O N T R A T A D A apresentará ao C O N T R A T A N T E documento fiscal específico 
referente ao objeto da licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 30 
de cada mês; 

1) 0 C O N T R A T A N T E terá o prazo de 48 (Quarenta e o i t o ) h o r a s , a contar da 
apresentação do documento fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo; 

m) 0 documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à C O N T R A T A D A para 
as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua 
reapresentação; 

n) A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, e m hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a C O N T R A T A D A suspenda a execução do contrato; 

0) 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, 
nos seguintes casos execução ao objeto contratual em desacordo com o avençado 
e existência de qualquer débito para com o contratante; 

12 - M e d i d a s A c a u t e l a d o r a s 

Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, e m caso de risco iminente, como forma de prevenir a 
ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13 - Das i n f r a ç õ e s e d a s s a n ç õ e s a d m i n i s t r a t i v a s 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, 
de 17 de julho de 2002. 

14 - A n e x o s 

As Pesquisas de Mercado 
Óbidos-PA 16 de janeiro de 2019 

Izalina AlveS da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto n°005/2017 

8 
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1 - O b j e t o 

1.1 O b j e t o : Contratação de empresa especializada para aquisição de GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG, para atender às demandas dos serviços 
desenvolvidos por esta Secretaria, Conselhos, Serviços de Proteção Social 
Básica e Especial do C R A S e C R E A S , bem como do Programa Bolsa 
Família, C A D Ú N I C O e Projetos Socioassistenciais, dentro do que preconiza o 
Sistema Único de Assistência Social-SUAS, no exercicio de 2019, conforme 
especif icações e quantidades estabelecidas abaixo. 

5 - J u s t i f i c a t i v a d o F o r n e c i m e n t o 

Justifica-se a contratação de uma empresa especializada para aquisição de GÁS 
LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG para suphr as necess idades dos Serviços 
desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, como: Serviços 
Socioassistenciais voltados a Crianças, aos Adolescentes e Pessoas Idosas, Conselhos e 
Serviços de Proteção Social Básica e Especial, Centros de Referência de Assistência Social 
- C R A S Santa Terezinha e Cidade Nova, bem como do Programa Bolsa Família e 
C A D Ú N I C O e Centro de Referência Especializado de Assistência Social - C R E A S e outros 
Programas e Projetos do Sistema Único de Assistência Social- SUAS. 

O material de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG é necessário 
para preparação do: café, lanche e a lmoço oferecido aos usuários e beneficiários. 

Dessa forma, se faz necessário à contratação de Empresa para o fornecimento de 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAME 13 KG, a f im de atender e dar continuidade 
ao desenvolvimento dos trabalhos, de forma eficiente que atinjam os objetivos a que se 
destina. 

Óbidos- PA 16 de janeiro de 2019 

Izalina Alves da Silva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Decreto n°005/2017 

1 



Estado do Pará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E- maíl:assistenclasoclalobídos@yahoo.com.br 

Praça Barão d o Rio B r a n c o s / n - C e n t r o 

CEP : 6 8 5 2 0 . 0 0 - Ób idos PA 

E M P R E S A A: B R A G A & TEIXEIRA LTDA 

E M P R E S A B: G O R I N O DA SILVA G U E I R R E I R O - M E 

E M P R E S A C: S . M R I B E I R O & CIA LTDA 

P E S O U I S A R E A L I Z A D A PELA S E M S A 

ESTIMATIVA DE PREÇO 

GORINO DA SILVA RIBEIRO & CIA 

GUERREIRO-ME LTDA VALOR 
UNITÁRIO 

MÉDIO VALOR TOTAL 

1 

G á s de Cozinha- Gás Liquefeito de Petróleo 

(GLP) , recarga de 13 kg botija e m boa 

conservação ,bem fechado e intacta ,dentro das 

n o r m a s nacional de petróleo A N P . 
UND 200 R$ 87,00 R$ 86,00 R$ 80,00 R$ 84.33 R$ 16.866,67 

2 Vas i lhane de Gás Liquefeito G L P 13 kg UND 20 R$ 165,00 R$ 150,00 R$ 100.00 R$ 138,33 R$ 2.768,67 

V a l o r T o t a l E s t i m a d o 

R$ 19.833,33 

) 



ESTADO DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPL 05.131.180/0001-64 
a 

E M P R E S A : 

PESQUISA DE PREÇOS 

CNPJ: 

R ( ) / kV\OA/lO W M n p M - íiMrfj ' BAIRRO: lÕÁujA-pm-'!) ENDEREÇO: 

CIDADE: CEÍ':FK.^50.00 luF: FÂ 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIO. QUANT. 
MEDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIO. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 

mo 
2 

Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP) - 1 3 Kg 

Unid. 01 

l65éO 
VALO^gJQTAL ESTIMADO R$ 

PESQUISA R E A L I Z A D A NO DIA: i^/O ^ ( ^ i 

Oi :54/9001-90i 

Í À ^ i t í X E I R A L T D A 

Cáiimfc 

Rua Antonio Brito de Souza.1405 

Santa Terezinha - CEP 68.250-000 

Óbidos-Pará 

Página 01 de 01 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

E M P R E S A : 

PESOUISA DE PREÇOS 

CNPJ: Q Y 

ENDEREÇO: - ••v3Ar<ÍA 
> i 

!N^: 
L 

BA RRO: 

C I D A D E : C E P : UF: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 

2 
Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP) -13 Kg 

Unid. 01 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ Zà6rCO 

PESQUISA R E A L I Z A D A NO DW-.yj l/O I. 

H l T ; 2 5 0 , 0 0 0 2 - 9 1 

S u s D r . J ^ c a B ç o Diniz , n'-'5BF 

Ginmbo a assinfitura da emtfre 

Página 01 de 01 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
^^^^ 

E M P R E S A : 

PESQUISA DE PREÇOS 

ENDEREÇO: | tuUZK P x L ^ / u U < t ^ / < f J é ^ \ B A R R O : LAiU^j^/aiÁ 

C I D A D E : ( 9 g - z d U ~ 7 ? C E P : UF: 

MÉDIA 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Gás liquefeitos de Petróleo 
(GLP) 13 Kg 

Unid. 01 R$ R$ 

2 
-

Vasilhame de Gás Liquefeito 
(GLP) -13 Kg 

Unid. 01 R$ 

J q Q G ^ 

R$ 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 

PESQUISA R E A L I Z A D A NO DIA: / ^ IfO I / ? 

I I _ "í*. 

0 7 . 4 3 9 . 6 0 5 / 0 0 0 1 - 2 2 

M a t r i z 

S . M , R I B E I R O & C I A L T O A 

Rua Pedro AWeres Cabral.s/n 
Cidade Nova-CEP:58250.G00 

Itlos - Pafá 

Página 01 de 01 ' 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ W 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 1_8 de Janeiro de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu ^ , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 1 8 de Janeiro de 2019, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 053/19 processo n° 

037/2019. Eu à/o, o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de de Janeiro de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da £x i^tênc ia de dotação orçamentária, após retorne à G P L Eu 

A l Y ^ j r x . Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de W de Janeiro^ de 20.19, recebi o presente e m autos do 
departamento de licitação. Eu [íAi\yH ^^nh^- . o recebi. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N5 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 

,^Quacl.2019'^' 

î >> N' 

Na data de de Janeiro de 2019, recebi o presente e m autos da SEMPOF. 

Eu , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi . 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de J ^ de Janeiro de 2019, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu ^ , responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de de Janeiro de 2019, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu ^ ^ [ I j j b J Q • 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi . 



PREFEITURA BJUNICIPAL D E ÓBIDOS 
SECRETARIA lAUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO, 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68,250-000 

^—rurimMMTiiiiTiiiír - . . ^ ^ ^ ^ ^ 

I y 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

PROCESSOS 037/2019-PMO/SEMDES 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando a contratação de empresa especializada para 
aquisição de gás liquefeito de petróleo e vasilhame de 13 
Kg, para atender às demandas dos serviços desenvolvidos 
pelà Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Conselhos, Serviços de Proteção Social Básica e especial 
do CRAS e CREAS, bem como do programa bolsa 
família, Cadúnico e Projetos Assistenciais, dentro do que 
preconiza o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 
no exercício de 2019. 

Em cumprimento ao que dispõe o art. 14 da Lei 8.666/93. DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 

I ' 33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. . - . 
33.90JO.OO - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI. 
33.90JO.OO - Material de Consumo. 

f 08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentralizada do Suas - IGD/SUAS. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

j 08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal do Idoso e das Pessoa Deficiente. 
33.9030.00 - Material de Consumo. ^ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA HUNICIFAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

7 Qiiad. 2019^1 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Adolescente. 
08343.00063.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

í 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Musica. 
33.9030.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos e do Adolescente 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

Óbidos, \  de {iX de t P W . 

A M A R I L D O BENTES DE A N D R A D E 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Finanças. 

iPrefeitura ^' micipalJe Óbidos 

Recebido às: — 9 3 1 ^ 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOSbo<?^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ^^^^^^^ 

M e m . N° 051 /2019-CPL 

De: Pregoe i ra da P M O 
Para: A s s e s s o r i a J u r í d i c a 

Óbidos (PA), 18 de janeiro de 2019. 

Ref. Parecer sobre os Processos 
Administrat ivos n": 344/2018; 357/2018; 
391/2018; 401/2018; 004/2019; 006/2019, 
029/2019 e 037/2019/PMO, que tratam do 
Procedimento Licitatório modalidade Pregão 
Presencial n" 010/2019/PMO, para 
Contratação de pessoa Jurídica para 
fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, Secretarias e Fundos para o 
exercício de 2019. 

Vimos por deste informar que na data de 16/01/2019 este setor de licitação 

encaminhou a essa assessoria jurídica o processo licitatório e m epígrafe para 

emissão de parecer a respeito das minutas de edital e contrato, após emissão de 

parecer, na data de 18/01/2019 a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

- S E M D E S , protocolou a demanda referente ao objeto e m epígrafe. Diante da 

situação, c o m o ainda não foi publicado o edital de licitação, estamos 

encaminhando novamente a minuta de edital e contrato alterada à Vossa Senhoria 

para emissão de Parecer a respeito da possibilidade de inclusão da Secretaria 

acima citada nesta licitação, nos termos do parágrafo único do art. 38, da Lei n° 

8 666/93 e suas alterações posteriores. PROdJRÂÚORIÁMÍDiCÁ 

DATA: 

Í V n 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria 1.553/2017 

© í p . ^imundo Cdaves fAC 338 - CE(P:68.250-000 
ÓSidbs-tPará 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

2= MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS N°: 344/2018, 357/2018, 

391/2018, 401/2018, 004/2019; 006/2019, 029/2019 e 037/2019/PMO. 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE - SEMA/ SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 

ABASTECIMENTO - SEMAB/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO, URBANISMO E INFRAESTRUTURA -

SEURBI/ SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA, AQUICULTURA E INTEGRAÇÃO RURAL 

- SEMPAR/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

HUMANO - SEMAD e SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO - SEMCULT, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua 

Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Òbidos/PA, por intermédio 

de sua Pregoeira, designada pela Portaria Municipal n°: 1.553, de 01 de setembro de 2017, 

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 8.666/1993. Lei Federal 12.846/2013, Lei 

F ederai 13.303/2016 e da Lei Complementar n**. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital C o m p o s t o de: « 

Anexo I - Termo de Referência/Planilha de Especificações e Quantitativos; 

Anexo II - Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (Art. 4°, inciso 

VII da Lei n ° 10.520/02); 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7'̂ - Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Proposta Comercial. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ; 05.131.180/0001-64 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019. 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado para a presente aquisição é de R$ 313.829,00 (Trezentos e 

treze mil o i tocentos e vinte e nove reais) de acordo com pesquisa de mercado e 

quantitativos solicitados pelas Secretarias. 

2.2. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas 

são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, 
situada na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro -
CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 
13:00 da seguinte forma: 
2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e c inco reais e dezoito 
centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é 
referentes ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-
publ ico ou através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail .com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO. 

3.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

j Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 

Gplicitacaopmo@gmail.com 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

DA ABERTURA, DTã; HORA E L Ó C f i ^ l ^ ^ ^ g / g g l ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ g / / l ^ ^ 

4 .1 . A abertura do certame ocorrerá no dia xx / xx / 201x às OxiOOhs, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Òbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES'Gll€ÃÍSlPÃFllíyÂ^^^^ 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão, 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de parlicipaçâo em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 
PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de dlretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, atê o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 
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legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 

interessado 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada 

por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Ari. 4°, inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

6.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados á Entidade de Licitação após a 

data 8 horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 
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b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO _ ^ 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1 : Proposta de Preços; e 

b) Envelope n° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2019/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.'' 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 010/2019/PMO. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO Vil) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em 

todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante 

legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
o) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua abertura: 
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d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I, descrevendo detalhadamente as marcas, unidades, e características de 
todos os itens que, de forma inequívoca, identifiquem e constatem as especificações 
cotadas; 
e) Preço de cada Item e total da proposta, de acordo com os lances ofertados, 
em algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional {R$), com no 
máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas integrantes das propostas 
comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 

7.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.6. O (a) Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de 

dificultar seu julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou 

irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.7. Nos termos do artigo 48, Inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, o 

item 02 constante na planilha de valores do Termo de Referência Anexo I deste edital 

é destinado exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.7.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competit ivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.8. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 
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8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos 

novos proponentes , dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE P R E Ç O S ^ ^ j ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido 

Dor meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente á de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas 

escritas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 
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9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito e: 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de 

menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade 

da primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE, no Diário Oficial dos Municípios de 

Pará e no Diário Oficial da União - DOU o resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, com suas 
alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da dlretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2. no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigadas a 

apresentá-las no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscrição Cadastral - FIC, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEP. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por melo da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 {cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem " b " , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Apresentar o Certificado da Agencia Nacional de Petróleo - ANP. 
c) Autorização do corpo de bombeiros. 
d) Declaração de que tomou conhecimento das informações - Anexo IV. 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicilio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 
de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (Demonstração de Resultado de 
Exercício - DRE e índices Contábeis) do exercício social da empresa do ano 
anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
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balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
Índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

Ativo Total 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercicio 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços 
patrimoniais referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior á data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 10% (Dez por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

10.7. As licitantes deverão apresentar ainda: 

b) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIÍI da Constituição 
Federal de 1988, (Anexo III) 

10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 
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10.9.1. Comprovação, pelos meios usuais no pais de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.9.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.9.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.10. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.11. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.12. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.14. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

DOS R E C U R S Ó ^ " ' ' ' " ^ ^ ^ ^ ^ | ^ | m | ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B B 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razóes do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 
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11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRL 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.000.32.035 - Manutenção do Programa Saúde de Família - ESF. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
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3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
1717-SeGretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção das Atividades da SEMAB. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.361.0010.2.040- Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

2 6 2 6 - F U N D E B . 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec. Mun. Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
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33.90.30.00 - Material de Consumo. 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentralizada do Suas - IGD/SUAS. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal do Idoso e das Pessoas 
Deficientes. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade.. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos e do Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO WMÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊi 
14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
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14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) licitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DO FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONTRATANTE 

15.1. As obrigações da contratada e contratante estão dispostas no Termo de 

Referência Anexo I e Minuta do Contrato Anexo VI deste edital: 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA ENTREGA DO OBJETO 

16.1. Compete a P M O por m e i o de s u a s S e c r e t a r i a s , d e s i g n a r o servidor a ser 

escolhido para proceder com o acompanhamento, controle e fiscalização na entrega do 

objeto e da execução do Contrato, para o que fará designação específica, na forma da Lei 

8666/93 . 

16.1.1. O servidor responsável pela fiscalização do contrato, no âmbito de suas 

competências e dentro das disposições legais, tomará todas as medidas necessárias para 

a boa e regular execução do objeto desta licitação; 

16.2. A entrega do Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames, objeto da presente licitação, 

deverão ser efetuados para os fiscais, nos endereços, prazos e horários mencionados no 

Termo de Referência Anexo I e Minuta do Contrato Anexo VI deste edital. 

16.3. A Prefeitura e Secretarias serão rigorosas na conferência do objeto entregue, 

reservando-se o direito de conceder a autorização do seu pagamento condicionada à 

qualidade dos mesmos, 

16.4. A contratada deverá entregar os itens da Licitação no prazo constante no termo de 
referência e minuta de contrato deste edital. 

16.5. Após a entrega do objeto pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SECRETARIAS, disporá de 

um período de até 02 (dois) dias para testes e verificações do referido objeto. A partir deste 
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período, satisfeitas todas as condições dos testes, a PMO/SECRETARIAS, emitirá o 

respectivo "Termo de Aceitação Final", no prazo de até 02{dois) dias úteis. 

16.6. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.7. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.8. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.9. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 666, de 1993. 

16.10. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.11. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 
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18.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado, 

18.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alinea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

19. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DO PROPONENTE 

19.1. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

19.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

19.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

19.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, Inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de ÓBIDOS, quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
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b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de Inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 
e) A fornecedora incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 

Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado 

remanescente. 

20. D O E M P E N H O 

20.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

20.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03(très) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

20.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

20.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA poderá considerar extintas as Notas de 

Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 
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extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer titulo, à licitante adjudicatária: 

20.5.1. Deixar de executar o fornecimento empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

20.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

20.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do fornecimento; 

20.5.4. Atrasar, injustificadamente, o inicio do fornecimento; 

20.5.5. Cometer faltas durante a execução do fornecimento; 

20.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

20.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

PAGAMENTO I^^^^^^^H^^^^HI^^^^^^^^^^^I 
21.1. As condições de Pagamento estão dispostas na Minuta do Contrato Anexo VI e 

Termo de Referência deste Edital. 

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
i-M'.̂  Í^t^-ifA t 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

22.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
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comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

22.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.3.6. Cometer fraude fiscal. 

22.4. As sanções previstas nos subitens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 22.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

22.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficiai 

e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

23. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

23.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

23.2. A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato. 

23.3. Os licitantes não terão direito a Indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 
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23.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos ás penalidades previstas em Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

24.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais Licitantes na ordem de classificação. 

24.3. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no 

ato da Sessão Pública. 

24.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

24.6. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

24.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

24.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas disposições legislativas. 
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24.10. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 

inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 

quando for explicitamente disposto em contrário. 

24.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nas referidas Secretarias, os prazos de que trata o subitem 24.9 

serão prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

24.12. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08h as 13h de 

segunda à sexta-feira. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta licitação. 

24.14. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

24.15. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, de OSh as 13h de segunda à sexta-feira. 

24.16. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.17. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

24.18. As licitantes deverão possuir todos os documentos sol icitados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solicitados, deverão 

apresentar à contratante. 

25 - DO FORO 

25.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), XX de XXXXXXXXX de 201X. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Pregoeira da PMO 

xxxxxxxxxxxxxx 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E VASILHAMES de 13 Kg 

1 - OBJETO 
Um 

1,1- Contratação de Empresa para à aquisição de para fornecimento de Gás Liquefeito de 
Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇO MÁXIMOS ADMITIDOS? 

Item Descrição Unid. Qtd. 
Valor Médio 

Unitário 
Valor Total 
Estimado 

1 
Gás liquefeito de Petróleo 
(GLP) 

Unid. 3.427 R$ 85,33 R$ 292.437,33 

2 
Vasilhames de Gás 
Liquefeito ( G L P ) - 1 3 Kg 

Unid. 151 R$ 141,67 R$ 21.391,67 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R$ 313.829,00 

3-JUSTIFICATIVAS 

3 1 - A aquisição dos objetos elencadas, atenderão às necessidades dos serviços 

desenvolvidos pela Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercicio 

de 2019. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa para o Fornecimento de 

Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames de 13 kg, a fim de atender e dar continuidade 

ao desenvolvimento dos Trabalhos. 

4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4 1 - Os objetos deste Termo de Referência enquadram-se na classificação de bens 

comuns, no termo da Lei n° 10,520, de 17 de julho de 2002. 

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS 

5.1 - A(s) Contratante(s) encaminhará (ão) à Contrata a Ordem de Fornecimento (O.F). 

5.2 - A(s) Contratada(s), após o recebimento da Ordem de Fornecimento (O.F) emitida pelo 

Fiscal Mencionando no Item 5.5 da Prefeitura ou Secretarias, terá o prazo máximo de até 48 

(quarenta e oito) horas para realizar a entrega dos Produtos. 
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5 3 - A Contratada deverá entregar o(s) objeto(s) deste Termo nos Locais indicados no item 

5 5. respeitando o endereço de cada Secretaria solicitante. 

5 4 - Poderá ser admitido apenas uma prorrogação no item 5.2 por no máximo mais 48 

(quarenta e oito) horas, desde que comunique à solicitante por escrito em até 24 (vinte e 

quatro) horas antes à data Prevista para a entrega do Objeto, além de estar plenamente 

justificados, atendendo aos interesses e conveniência da Administração Pública. 

5 5 - A contratada deverá entregar o objeto deste Termo de Referência, das OSh às 13h, de 
segunda a sexta feira, excetos nos feriados Federais, Estaduais e Municipais, nas sedes 
das Secretarias solicitantes, conforme o caso, no prazo de até 02 (dois) dias corridos para 
os seguintes fiscais e nos seguintes endereços: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
End.: Rua Almirante Barroso, n°: 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 065/2018 - SEMSA, de 29 de outubro 
de 2018: PABLO HENRIQUE FLORENZANO VIANA, servidor temporário 
comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matricula Funcional n° 023966-6, residente 
na Rua Justo Chermont, n°: 1.439, Bairro Santa Terezinha, Óbidos/PA e ELIZABETH 
DE AZEVEDO GOMES, servidora efetiva, portadora do CPF: 909.729.022-87 e RG: 
5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, Matrícula Funcionai 
n° 023232-7; 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n": 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°:005/2018 - SEMA, de 06 de dezembro 
de 2018: PATRÍCIA GOMES BAIMA, portadora do CPF n° 958.709.462-04 e RG n° 
5875709-PC/PA, nomeada pelo Decreto n° 0422/2017 para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais em caráter efetivo, Escolaridade: Ensino Médio 
Incompleto, Matrícula Funcional n° 112521-4 e CARLA PRISCILA RODRIGUES 
GALUCIO, portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 442898-5 - PC/PA, nomeada 
pelo Decreto n'' 382/2010 para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais em 
caráter efetivo, Escolaridade: Ensino Superior, Matricula Funcional n°. 112973-2; 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
Os fiscais designados através da Portaria n*: 016/2018, de 14 de dezembro de 2018: 
Ana Cristina Castro dos Santos, portadora do CPF n°: 625.078.932-49 e RG 
n°:3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n°: 123/2002 -
PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n°:127, Bairro: 
Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.com.br e Paulo Henrique da Silva 
Gomes, portador do CPF n°:430.732.202-91 e RG n°:1740287 - PC/PA, servidor 
público efetivo nomeado pelo Decreto n°: 036/06 - PMO, ocupante do cargo de 
Técnico em Agropecuária, Escolaridade: Ensino Superior Completo, residente na 
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Travessa Mendonça Furtado, n^ 69^ Bairro: Lourdes, Òbidos/PA, Ê-
mail:paulopehaga@gmail.com; 

d) Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
End.: Travessa Rui Barbosa, n°: 463, Bairro: Centro, Òbidos/PA - CEP: 68250-
000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 0100/2018 - SEMED-GS, de 29 de 
novembro de 2018: MARCO ANTÔNIO CARVALHO FAVACHO, servidor 
temporário comissionado, portador do CPF n°: 402.679.382-68 e RG n°: 550940 -
PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Divisão de Merenda Escolar nomeado através do Decreto n°: 
0577/2018-PMO, Matrícula Funcional n°: 122640-1 e CLEUERSON DOS SANTOS 
SAMPAIO, servidor efetivo, portador do CPF n°: 738.982.362-34 e RG n°: 
4045514 - PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de Almoxarife, 
nomeado através do Decreto n°:114/2002-PMO, Matrícula Funcional n°:103395-6; 

e) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 
End.: Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Òbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 015/2018 - SEURBI, de 28 de 
dezembro de 2018: Queila Pinheiro dos Santos, servidora efetiva, portadora do 
CPF n°:761.586.242-68 e RG 0=^:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe 
de Divisão de Infraestrutura, nomeada através do Decreto n*:0478/2018 - PMO, 
Matrícula Funcional n°:111307-1 e Tenilson Santos da Silva, servidor efetivo, 
portador do CPF n°:003.312.222-99 e RG n°:6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 
de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n°:1.122/2012 -
PMO, Matricula Funcional n°:112320-3. 

f) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
Os fiscais designados através da Portaria n°: 005/2019, de 02 de janeiro de 2019,: 
Waldirene de Sousa Barros, servidora efetiva, portadora do CPF n": 814.911.152 
- 20 e RG n°:3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 
n°:147/2011, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 
Patrimônio, conforme Portaria n*:0380/2018-PMO, Escolaridade: Ensino Médio, 
residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n": 1.260, Bairro: Santa Terezinha, 
Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: walsousab@gmail.com e Daiana 
Gleicy Soares Ferreira, servidora temporária comissionada, portadora do CPF 
n'':001.422.672-36 e RG n":5438228 - PC/PA. nomeada pelo Decreto 
n°:0758/2018, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento, escolaridade 
Nível Superior Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°:520, 
Bairro: Santa Terezinha, Òbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: 
daianabebeto@gmail.com. 

g) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT: 
End.: Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
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Os fiscais designados através da Portaria n°: 003/2019 - SEMCULT. de 14 de 
janeiro de 2019: Jeter Luiz Gois Barbosa, portador do CPF n*:402.718.382-72 e 
RG n°:2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 
Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n°:0166/2018, escolaridade: 
Graduação em Adm de Empresas, residente na Travessa Juraci Matos , n°:498, 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional:114.863-1 e Junisson do 
Amaral Rodrigues, servidor público efetivo, portador do CPF n":764.117.612-72 e 
RG n°:4534893-PC/PA, ocupante do cargo de Agente Administrativo - Decreto 
n°: 180/2009, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na Rua Felipe 
Patroni, n°:322, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, Matrícula FuncionaMII.138-8. 

h) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES: 
End.: Praça Barào do Rio Branco, s/n, Centro, Òbidos/PA - CEP: 68250-000. 
Os fiscais designados através da Portaria n°:015/2019 - SEMDES, de 16 de 
janeiro de 2019: Leonel Brito de Andrade, portador do RG n°:1822414 PC/PA e 
CPF n°:231.569.532-53, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, 
Decreto de Nomeação n°:201/2002, Efetivo, Matrícula Funcional n°:060569-7, 
escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na Travessa Dr. Machado, 
n^:474, Centro, Óbidos/PA, E-mail: leonelbrito49@gmail.com e Manoel Dilson da 
Rocha Barroso, portador do RG n°:2282083 SSP/PA e CPF n°:709.193.212-91, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação 
n°:046/2002, Efetivo, Matrícula Funcional n°:060575-1, escolaridade: Ensino Médio 
Completo, residente na Rua: Antônio Fernandes, n°:294. Bairro: Lourdes, 
Óbidos/PA, E-mail: manoelbarroso23@gmail.com. 

6 A V A L I A Ç Ã O D O CUSTO E S T I M A D Q 9 H | H | H | | | ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H 

6.1 - O custo estimado total para a presente contratação é de R $ 313.829,00 (Trezentos e 
treze mil o i tocentos e vinte e nove reais). 

6 2 - O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preço constante nos Processos 

administrativos, elaborados com base nos orçamentos recebidos pela Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretarias e fundos por meio de pesquisa de mercado. 

7 - R E C E B I M E N T O E C R I T É R I O D E A C E I T A Ç Ã O D O O B J E T O . 

7 1 - Os objetos deste T E R M O D E R E F E R Ê N C I A serão recebidos: 

7.1.1-Provisoriamente, até 02 (dois) dias apôs a entrega dos produtos, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada. 

7.1.1.1-Na hipótese de durante a verificação for constado alguma irregularidade 
como defeito, avaria, prazo de validade vencida, valor, marca ou produto 
diferente do que foi apresentado na Proposta Consolidada, a Solicitante deverá 
notificar por escrito à empresa contratada para que a mesma tome as devidas 
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providências no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas a contar da data de 

notificação. 

7.1.2-Definit ivamente, após ter sido aprovado na verificação no subitem 7.1.1. 

7.1.3 - O recebimento do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado à 

pessoa mencionada no item 5.5, através do Termo de Recebimento, designado pela 

autoridade competente. 

8 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8 1 - A contratada obriga-se a: 

8.1.1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

no item 5.5 neste TERMO DE REFERÊNCIA, em estrita observância das 

especificações do Edital e da Proposta Consolidada, acompanhando da respectiva 

Nota Fiscal, constando detalhadamente as indicações como: Quantidade, unidade de 

medida, marca, valor unitário e valor total. 

8.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8.1.3 - O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo 

previsto no item 7.1.1.1. 

8.1.4 - Atender prontamente a qualquer exigência da Administração, inerentes aos 

objetos da presente licitação; 

8.1.5 - Comunicar à administração seus pedidos, no prazo máximo previsto no item 

5.4 deste termo, assim como, obedecer ao que estar previsto no mesmo; 

8.1.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilidade e qualificação exigida na 

licitação; 

8.1.7 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizações no TERMO DE REFERÊNCIA ou na 

minuta de contrato. 

8.1.8 - Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 
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8.1.9 - Qualquer solicitação feita pela Contratada, em que possa alterar o termo do 

Contrato ora afirmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Oficio, 

juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para que 

o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício á Comissão Permanente de Licitação, 

para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora pretendida 

8.1.10 - A Contratada deverá fornecer os Materiais dentro das especificações 
das normas da Agência Nacional de Petrõleo - ANP, e demais õrgãos 
f iscalizadores. 

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 - A Contratante obriga-se a; 

9.1.1 - Receber provisoriamente o material conforme mencionado no item 7.1.1, 

disponibilidade local, dia e horário; 

9.1.2 - Verificar minunciosamente, no prazo fixado no item 7.1.1, a conformidade dos 

bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

Proposta Consolidada, para fins de aceitação e recebimento definitivos previsto no 

item 7.1.2; 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de servidor especialmente no item 5.5; 

10 - DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

10.1 ~ Havendo disponibilidade financeira e cumpridas todas as formalidades, o(a) 

responsável mencionado(a) no item 5.5, encaminhará á Nota Fiscal (NF) para o setor 

competente para que se proceda a realização do Pagamento. 

10.1,1 - O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias solicitantes, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contando a partir do recebimento definitivo da Nota 

Fiscal / Fatura devidamente datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário 

acompanhado da Ordem de Serviço, Termo de Recebimento e Certidões de 

Regularidades Fiscais, através das Certidões Negativas de Débitos atualizados, o 

repasse a CONTRATADA será feita através de transferência de conta bancária ou 

cheque administrativo. 

11 O R Ç A M E N T Á R I A ^ ' ' ' ' " ' ' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ! 

11.1 - As despesas com as aquisições de GÁS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO E 

VASILHAMES deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 

funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

12 - MEDIDAS ACAUTELADORAS 4 
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12 1 - Consoante o Artigo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providência acauteladoras, 

inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13 - CONTROLE DA EXECUÇÃO. 

13 1 - A Fiscalização da Contração será exercida por um representante indicado no item 

5.5, o qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Administração. 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

13 3 - A Fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnica, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e preposto, de conformidade com o Art. 70 da Lei 

8 666/93. de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 

13 4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

13 5 - O Fiscal do Contrato mencionado no item 5.5, ficará responsável em Informar com 30 

(trinta) dias de antecedência do Termino do Contrato ao(a) Gestor(a), para que o(a) 

mesmo(a) tome as devidas providências. 

1 4 - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES A D M I N I S T R A T I V A S " " ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ | 

14.1 - As disciplinas das Infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 

1993 e Lei 10.520. de 17 de julho de 2002. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO na forma 

PRESENCIAL, autuado sob o n° 010/2019/PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

OBS: Apresentar no credenciamento. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 

menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição 

Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, 

que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n .° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL 

n°: 010/2019/PMO, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade de 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

(a). 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02(dois) envelopes, no credenciamento. 
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yy 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XX/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 010/2019/PMO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PA, E 

A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

O MUNICÍPIO DE OBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS - PMO/ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx- xxxxxx - CEP: 68.250-

000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

(a) Sr , xxxxxxxxxx, portador (a) do CPF: xxxxxxxx e RG: xxxxxxxxx 

CONTRATADA 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X , com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP; X X X X X X -

X X X X X X X , inscrita no CNPJ sob o n° X X X X X X X X X X , doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° X X X X X X X - X X X / X X e CPF. N° X X X X X X . X X X - X X . 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n°: 010/2019/PMO, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 
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as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n°\, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1- DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1. A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3 1 O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referentes ao quantitativo, solicitados pela (s) 

Secretaria (s) em epígrafe, conforme planilha abaixo. 

Item Especificação Und. Marca Valor Unit. 

Licitado 

Valor Total 

Licitado 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão á 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2424 - Fundo Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Média e Alta Complexidade -
MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.000.32.035 - Manutenção do Programa Saúde de Família - ESF. 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3030 - Fundo Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0083.2076 - Manutenção das Atividades da SEMA; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

17 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento. 
1717-Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento; 
20.122.0008.2.016- Manutenção das Atividades da SEMAB. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

2 6 2 6 - F U N D E B . 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

1616 - Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das Atividades da SEURBI 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - Sec. Mun. Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretaria de Pesca, Aquic. e Integ. Rural. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
04.122.0008.2008 - Manutenção das Atividades da SEMAD. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

18 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
1818 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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12.122.0005.2.020 - Manutenção das Atividades da SEMCULT. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

27 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Social. 
08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - AçÕes Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentralizada do Suas - IGD/SUAS. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal do Idoso e das Pessoas 
Deficientes 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade.. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos e do Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n, ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contandos a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida à avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, se houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura. serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ** 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 
do Ari. 65 da Lei n^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 
Termo de referência do Edital n". 013/2017, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação das 
Secretarias. 
e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SECRETARIAS E 
FUNDOS, de acordo com as quantidades, especificação/descrição do objeto 
efetivamente fornecido, bem como discriminar na mesma o número deste Instrumento, 
da Carta de solicitação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SECRETARIAS ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 02 (dois) corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 
h) A contratada deverá entregar as recargas e botijões de gás nas Sedes das 

Secretarias solicitantes, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda á sexta 
feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e federais, nos seguintes endereços: 

- Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
End.: Rua Almirante Barroso, n°: 330, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000; 
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- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
End.: Rua Alexandre Rodrigues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000; 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
End.: Rua Almirante Barroso, s/n. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000; 
- Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
End.: Travessa Rui Barbosa, n°: 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000; 
-Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 

Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 
End.: Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fátima, Òbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
- Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
End.: Rua Deputado Raimundo Chaves, n°:338, Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000; 
- Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT: 
End.: Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES: 
End.: Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os produtos de acordo com as normas da ANP e 
demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os produtos de forma parcelada, de acordo com as 
solicitações dos setores requisitantes das secretarias. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas das secretarias 
que se fizerem necessárias. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o{s) pagamento{s) da{s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
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h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n" 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega, 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa 
e regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou de materiais empregados. 
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10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. 
Fiscais designados através da Portaria n°: 065/2018 - SEMSA, de 29 de outubro 
de 2018: PABLO HENRIQUE FLORENZANO VIANA, servidor temporário 
comissionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e RG n° 5858550-PC/PA, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matrícula Funcional n° 023966-6, residente 
na Rua Justo Chermont, n°: 1.439, Bairro Santa Terezinha, Òbidos/PA e 
ELIZABETH DE AZEVEDO GOMES, servidora efetiva, portadora do CPF: 
909.729.022-87 e RG: 5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxiliar 
Administrativo, Matrícula Funcional n° 023232-7; 

b) Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA: 
Fiscais designados através da Portaria n°:005/2018 - SEMA, de 06 de dezembro 
de 2018: PATRÍCIA GOMES BAIMA, portadora do CPF n° 958.709.462-04 e RG 
n° 5875709-PC/PA, nomeada pelo Decreto n° 0422/2017 para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais em caráter efetivo, Escolaridade: Ensino Médio 
Incompleto, Matricula Funcional n° 112521-4 e CARLA PRISCILA RODRIGUES 
GALUCIO, portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 442898-5 - PC/PA, nomeada 
pelo Decreto n° 382/2010 para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais em 
caráter efetivo, Escolaridade: Ensino Superior, Matrícula Funcional n°. 112973-2; 

c) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento - SEMAB: 
Fiscais designados através da Portaria n°: 016/2018, de 14 de dezembro de 2018: 
Ana Cristina Castro dos Santos, portadora do CPF n°: 625.078.932-49 e RG 
n°:3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n°: 123/2002 -
PMO, Ensino Médio Completo, residente na Travessa Princesa Isabel, n°:127. 
Bairro: Fátima, Óbidos/PA, E-mail: catsantos26@yahoo.com.br e Paulo Henrique 
da Silva Gomes, portador do CPF n°:430.732.202-91 e RG n": 1740287 - PC/PA, 
servidor público efetivo nomeado pelo Decreto n°: 036/06 - PMO, ocupante do 
cargo de Técnico em Agropecuária, Escolaridade: Ensino Superior Completo, 
residente na Travessa Mendonça Furtado, n°: 69, Bairro: Lourdes, Óbidos/PA, E-
mail: paulopehaga@gmail.com; 

d) Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
Fiscais designados através da Portaria n°: 0100/2018 - SEMED-GS, de 29 de 
novembro de 2018: MARCO ANTÓNIO CARVALHO FAVACHO, servidor 
temporário comissionado, portador do CPF n°: 402.679.382-68 e RG n°: 550940 -
PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Divisão de Merenda Escolar nomeado através do Decreto n°: 
0577/2018-PMO, Matrícula Funcional n°:122640-1 e CLEUERSON DOS SANTOS 
SAMPAIO, servidor efetivo, portador do CPF n°: 738.982.362-34 e RG n°: 4045514 
- PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de Almoxarife, nomeado 
através do Decreto n=*:114/2002-PMO, Matrícula Funcional n°: 103395-6; 

e) Secretaria Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura - SEURBI e 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

44 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Fiscais designados através da Portaria n°: 015/2018 - SEURBI, de 28 de 
dezembro de 2018: Queila Pinheiro dos Santos, servidora efetiva, portadora do 
CPF n":761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe de 
Divisão de Infraestrutura, nomeada através do Decreto n°:0478/2018 - PMO, 
Matrícula Funcional n°:111307-1 e Tenilson Santos da Silva, servidor efetivo, 
portador do CPF n°:003.312.222-99 e RG n°:6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 
de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n*: 1.122/2012 - PMO, 
Matrícula Funcional n°: 112320-3. 

f) Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano - SEMAD. 
Fiscais designados através da Portaria r\°: 005/2019, de 02 de janeiro de 2019,: 
Waldirene de Sousa Barros, servidora efetiva, portadora do CPF n°: 814.911.152 
- 20 e RG n°:3470313 - PC/PA, servidora pública efetiva, nomeada pelo Decreto 
n°:147/2011, ocupante do cargo comissionado de Chefe de Divisão de Compras e 
Patrimônio, conforme Portaria n°:0380/2018-PMO, Escolaridade: Ensino Médio, 
residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n":1.260, Bairro; Santa Terezinha, 
Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: walsousab@gmail.com e Daiana 
Gleicy Soares Ferreira, servidora temporária comissionada, portadora do CPF 
n°:001.422.672-36 e RG n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto 
n°:0758/2018, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento, escolaridade 
Nível Superior Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°:520, 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: 
daianabebeto@gmail.com. 

g) Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - SEMCULT: 
F isca is designados através da Portaria n°: 003/2019 - SEMCULT, de 14 de janeiro 
de 2019: Jeter Luiz Gois Barbosa, portador do CPF n^:402.718.382-72 e RG 
n°:2281820 - SSP/PA, servidor temporário comissionado, ocupante do cargo: 
Secretário Adjunto de Cultura e Turismo - Decreto n°:0166/2018, escolaridade: 
Graduação em Adm. de Empresas, residente na Travessa Juraci Matos , n°:498, 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Matricula FuncionaM 14.863-1 e Junisson do 
Amaral Rodrigues, servidor público efetivo, portador do CPF n°:764.117.612-72 e 
RG n°:4534893-PC/PA, ocupante do cargo de Agente Administrativo - Decreto 
n°: 180/2009, escolaridade: Ensino Médio Completo, residente na Rua Felipe 
Patroni, n°:322, Bairro: Cidade Nova, Óbidos/PA, Matrícula FuncionaM 11.138-8. 

h) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES: 
F isca is designados através da Portaria n°:015/2019 - SEMDES, de 16 de janeiro 
de 2019: Leonel Brito de Andrade, portador do RG n'*:1822414 PC/PA e CPF 
n°:231.569.532-53, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, Decreto de 
Nomeação n':201/2002, Efetivo, Matrícula Funcional n°:060569-7, escolaridade: 
Ensino Médio Completo, residente na Travessa Dr. Machado, n°:474, Centro, 
Óbidos/PA, E-mail: leonelbrito49@gmail.com e Manoel Dilson da Rocha 
Barroso, portador do RG n^:2282083 SSP/PA e CPF n°:709.193.212-91, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:046/2002, 
Efetivo, Matrícula Funcional n°:060575-1, escolaridade: Ensino Médio Completo, 
residente na Rua: Antônio Fernandes, n°:294. Bairro: Lourdes, Óbidos/PA, E-mail: 
manoelbarroso23@gmail.com. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

45 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao{a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais-

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SECRETARIAS por meio 

de suas Secretarias e fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para 

testes e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de suas secretarias, emitirá o respectivo "Termo de 

Aceitação Final", no prazo de 02(dois) dias corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 
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13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 
de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 
medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 
assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 
a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

n°: 010/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos materiais de expediente 

serão de XX/XX/2019 à XX/XX/2019. 
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17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 201 x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
Nome: CPF: 

Nome: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos-PA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n°: 010/2019/ PMO, do tipo "Menor Preço Por Item" 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° apresenta 

PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos, conforme segue: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QTD. MARCA 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

VALOR 
UNITÃRIO 

VALOR 
TOTAL 

R$ 
Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n°: 010/2019/PMO; 

O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 

O prazo de entrega dos produtos é de 02 (dois) dias corridos a partir do recebimento da 

ordem de fornecimento; 

Os dados bancários são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, tributários, previdenciários, 
fiscais, comerciais, transporte/frete, seguros e embalagem até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e 
seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

C N P J / M F n°.: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
P R O C U R A D O R I A JURÍDICA DO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

. O ' 

Parecer de Licitação N°, 016/2019. 
Processos 405/2018,433/2018,421/2018, 013/2019, 015/2019 e 037/2019/PMO. 
Procedéncia:CPL 
Interessados: SEMAD, SEMSA. SEMA, SEURB!, SEMAD, SEMPOF e SEMDES. 
Assunto: Inclusão da SEMDES no processo licitatório de contratação de empresa especializada para 
"fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 13Kg e Vasilhames de Gás Liquefeito (GLP), visando 
atender as necessidades das secretarias acima interessadas". 

Senhora Pregoeira, 

Submete-se a exame e parecer desta Procuradoria Jurídica, a possibilidade de inclusão 

do Processo Administrativo r\° 037/2019, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SEMDES), 

relacionado ao procedimento licitatório - PREGÃO PRESENCIAL 010/2019, cujo objeto é a "contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) de 13Kg e Vasittiames 

de Gás Liquefeito (GLP), visando atenderas necessidades das secretanas acima interessadas". 

Pois bem, a análise recai, excepcionalmente nestes autos, em ambas as fases, em razão 

do transcurso do tempo e em obediência ao princípio da economia processual, incidindo sobre o 

procedimento de licitação e a formalização do instrumento contratual. 

Desse modo, obedecidas as demais regras contidas na Lei Federal n**. 8.668, de 21 de 

junho de 1993 e na Lei n°. 10.520/2002, e, tendo em vista que o procedimento licitatório está em sua fase 

interna e ainda o fato do Edital não ter sido publicado, esta Procuradoria Jurídica Municipal manifesta-se 

pela possibilidade de inclusão do Processo Administrativo n" 037/2019, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social (SEMDES), devendo, tão somente, se procedido ás adequações necessárias. 

É o parecer que, respeitosamente, submeto à apreciação de Vossa Senhoria. 

Òbidos/PA, 18 de janeiro de 2019. 

CARLOS MAGNO BIÁ SARRAZIN 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Decreto n.° 022/2019 

Rua Dep. Raimundo Chaves n°. 338 - Centro 
Cep.68.250-000 - Óbidos - Pará - Brasii 
Fone: (93)-3547-3044 - Ramal - 202 Página i de i 

procuradoria@obidos.pa.gov.br 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

E D I T A L D E L IC ITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°: 010/2019/PMO 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S N°: 344/2018, 357/2018, 

391/2018, 401/2018, 004/2019; 006/2019, 029/2019 e 037/2019/PMO. 

O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS/PA at ravés da P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS - PMO/ 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE SAÚDE - S E M S A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE MEIO 

A M B I E N T E - S E M A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE D E S E N V O L V I M E N T O RURAL E 

A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE E D U C A Ç Ã O - S E M E D / 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E INFRAESTRUTURA -

S E U R B I / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PESCA, A Q U I C U L T U R A E I N T E G R A Ç Ã O RURAL 

- S E M P A R / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O - S E M A D e S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE C U L T U R A E T U R I S M O - S E M C U L T , 

S E C R E T A R I A MUNIC IPAL DE D E S E N V O L V I M E N T O SOCIAL - S E M D E S , pessoa jurídica 

de direito públ ico interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede á Rua 

Deputado Ra imundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos/PA, por intermédio 

de sua Pregoeira, des ignada pela Portaria Municipal n°: 1.553, de 01 de setembro de 2017, 

torna público, para conhec imento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modal idade de P R E G Ã O , na forma P R E S E N C I A L , do t ipo M E N O R P R E Ç O P O R ITEM 

conforme especi f icações cont idas no Te rmo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3 555/2000. subs id iar iamente da Lei Federal n° 8 .666/1993, Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas al terações posteriores. 

Ed i t a l C o m p o s t o de: 

A n e x o I - T e r m o de Referênc ia /P lan i lha de Espec i f i cações e Quant i ta t i vos ; 

A n e x o II - Dec la ração de Pleno A tend imen to aos Requis i tos de Habi l i tação (Art. 4", inciso 

Vi l da Lei n.° 10.520/02) ; 

A n e x o III - Modelo de dec laração de cumpr imento ao inciso XXXII I do art. 7°- Const. 

Federal ; 

A n e x o IV - Mode lo Dec laração que tomou conhec imento de todas as in formações; 

A n e x o V - Modelo Minuta Carta de Credenc iamento; 

A n e x o VI - Minuta do Contrato; 

A n e x o VII - Mode lo Propos ta Comerc ia l . 

f 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

1. DO O B J E T O 

1.1. Contratação de p e s s o a jurídica para fornecimento de G á s Liquefeito de Petróleo e 

V a s i l h a m e s de 13 kg para atender a s n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secre ta r i as e F u n d o s para o exercício de 2019. 

2. DO V A L O R 

2.1. O valor g lobal es t imado para a presente aqu is ição é de R $ 313.829,00 (Trezentos e 

treze mil o i tocentos e vinte e nove reais) de acordo c o m pesquisa de mercado e 

quant i tat ivos sol ic i tados pe las Secretar ias. 

2.2. As quant idades máx imas e especi f icações que poderão ser contratadas e prat icadas 

são os constantes do Te rmo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3 . O presente Edital e seus anexos poderão ser adquir idos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, 

s i tuada na c idade de Óbidos, na Rua Deputado Ra imundo Chaves, n° 338 - Centro -

C E P 68.250-000 - te lefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 

13:00 da seguinte forma: 

2.3.2 O Edital na fo rma Impressa - Mediante pagamento do D A M - Documento de 

Ar recadação Munic ipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e c i n c o reais e dezoito 

cen tavos ) cor respondentes a 07 (sete) unidades f iscais - UFMO, o referido valor é 

referentes ao custo efet ivo da reprodução gráf ica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https:/AArww.tcm.pa.gov.br/portal-llc-
publ ico ou através da sol ici tação feita para o e-mail : cp l ic i tacaopmo@gmai l .com; 

2.4. Do Edital adquir ido na fo rma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO P E D I D O D E E S C L A R E C I M E N T O S E DA I M P U G N A Ç Ã O DO A T O 

C O N V O C A T Ó R I O ^ - • • - - ^ - ^ ^ 

3.1. A té 02 (dois) d ias úteis antes da data f ixada para recebimento d a s propostas, 

qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 

convocatór io do Pregão, devendo fazê-los por escri to, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esc larec imento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esc larec imentos: 

Prefeitura Municipal de O b i d o s / P A - Setor de Licitação - R u a Deputado Ra imundo 

C h a v e s , n° 338 - Centro , Óbidos/PA - C E P : 68.250-000. 

cpllcitacaopmo@gmail.com 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a impugnação n o prazo de 24 (vinte e 

quatro horas ) . 

3.1.2. Acolh ida à impugnação contra o ato convocatór io, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publ icada nova data para real ização do cer tame. 

4. DA A B E R T U R A , DIA. H O R A E L O C A L . 

4.1. A abertura do cer tame ocorrerá no dia 13 / 02 / 2019 às 09:00hs, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço menc ionado no i tem 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no 

endereço supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para part icipar do cer tame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível . 

5. D A S C O N D I Ç Õ E S G E R A I S P A R A PARTIC IPAÇÃO 

5.1. Poderão part icipar deste Pregão os interessados que a tenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A part ic ipação na l ici tação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada l icitante apresentar-se-á com um representante legal que, dev idamente munido de 

credencial , será o único admit ido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escri to, quer ora lmente, respondendo ass im, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do l icitante ou seu representante legal até o f inal da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão part icipar desta l icitação empresas que desempenhem at ividade pert inente e 

compatível com o objeto deste pregão, dev idamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social . 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA N E S T A L IC ITAÇÃO A PART IC IPAÇÃO D E : 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) Consórc io de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa dec larada inidònea por órgão ou ent idade da administ ração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumpr indo suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Adminis t ração Públ ica; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, c isão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dir igentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou contro ladores, responsáveis técnicos 

ou sub contratados, haja a lguém que seja servidor públ ico munic ipal , ou que tenha sido 

nos úl t imos 180 (cento e oitenta) dias anter iores à data da publ icação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA D E P A R T I C I P A R D E S T A L IC ITAÇÃO E D E S E R C O N T R A T A D A 

P E L O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS A E M P R E S A : 

5.8.1. Const i tuída por sócio de empresa que est iver suspensa, impedida ou declarada 

inidònea pela Admin is t ração Públ ica; 

5.8.2. Cujo administ rador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

5.8.3. Const i tuída por sócio que tenha sido sócio ou administ rador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo admin is t rador tenha sido sócio ou administ rador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada in idònea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que part ic ipou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidònea. 

5.8.6. A vedação t ambém se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dir igente, como pessoa física, bem como 
a part ic ipação dele em procedimentos licitatòrios, na condição de licitante; 

b) Q u e m tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente l icitante; 

c) Dir igente de empresa pública ou soc iedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou soc iedade de economia mista cujas atr ibuições 
envo lvam a a tuação na área responsável pela l ici tação ou contratação ou 
e) Que seja autor idade do ente públ ico l icitante. 

6. DO C R E D E N C I A M E N T O E DA R E P R E S E N T A Ç Ã O 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com f i rma reconhecida em cartór io (autent icada caso apresente a 

cópia), indicando um único representante legal a mani festar-se em qualquer fase desta 

r 

in idònea; 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

l icitação, em nome da empresa , onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao cer tame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autent icado (caso o contrato social 

ou documen to equivalente não esteja autent icado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência) ; fotocópia da cédula de ident idade do m e s m o e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autent icada por cartório, f icando a l icitante obr igada a 

acatar as dec larações de seu preposto. 

6 .1 .1 . Apresentar t a m b é m fotocópia autent icada em cartório, (caso não apresente o original) 

da ident idade do sóc io ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documen to e se manifestar como representante da l icitante, sendo- lhe facultado tão 

somente part icipar do cer tame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 

interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa , deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documen to equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autent icada) no qual este jam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obr igações em decorrência de tal invest idura, jun tamente com fotocópia da cédula de 

ident idade do m e s m o e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada 

por cartório. 

6 .3 .1 . Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direi tos e assumir obr igações em decorrência de tal invest idura, o titular da 

empresa deverá apresentar Car ta de C r e d e n c i a m e n t o , conforme modelo A n e x o V. 

8.4. Declaração exig ida pelo Art. 4 ' , inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme A n e x o II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habi l i tação; 

6 .6 .1 . Os enve lopes de proposta e habi l i tação encaminhados à Ent idade de Licitação após a 

data e horár io f ixado no presente Edital, serão devolv idos, a inda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se t ra tando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenc iamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos : 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , N^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - P A R Á 

5 



COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) Dec laração emit ida pela Junta Comercia l in formando que a empresa é ME ou E P P ; 

b) Comprovan te de inscrição no simples nacional ; 

7. DA A P R E S E N T A Ç Ã O DA P R O P O S T A D E P R E Ç O S E DA D O C U M E N T A Ç Ã O D E 

HABIL ITAÇÃO 

7 . 1 . A Proposta de Preços e a Documentação de Habi l i tação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, dev idamente fechados e 

rubr icados no fecho, ass im denominados : 

a) E n v e l o p e n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) E n v e l o p e n.° 2: D o c u m e n t o s de Habil i tação. 

7 .1 .1 . Os enve lopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

E N V E L O P E n.° 1 - P R O P O S T A D E P R E Ç O S 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 
E D I T A L DO P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 010/2019/PMO. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 

C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

E N V E L O P E n.° 2 - D O C U M E N T O S D E HABIL ITAÇÃO 
E N T I D A D E D E L ICITAÇÃO 
E D I T A L DO P R E G Ã O P R E S E N C I A L N.° 010/2019/PMO. 
R A Z Ã O S O C I A L DO P R O P O N E N T E : 

C N P J N.° 
E N D E R E Ç O C O M P L E T O DA L I C I T A N T E 
D A T A : / / H O R A : H MIN 

7 . 2 . A Car ta P ropos ta de Preços ( A N E X O Vil) deverá ser apresentada em 0 1 (uma) via, 

dat i lografada ou impressa em papel t imbrado da l icitante em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrel inhas, dev idamente com o dia e hora do cer tame, assinada e rubricada em 

todas as fo lhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou propr ietár io, ou representante 

legal da l icitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de aber tura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa , endereço completo, te lefone, fax e endereço 
eletrônico (e-mail) , este últ imo se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa. Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento ; 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

c) Prazo de val idade, nào inferior a 60 (sessenta) dias corr idos, a contar da data de 
sua abertura; 

d) Espec i f icações do objeto de fo rma clara de acordo com especi f icações contidas no 
A n e x o I, desc revendo de ta lhadamente as marcas, un idades , e característ icas de 
todos os i tens que, de fo rma inequívoca, ident i f iquem e cons ta tem as especi f icações 
cotadas; 

e) Preço de c a d a item e total da proposta , de a c o r d o c o m o s l ances ofertados, 
em a lgar ismo e por ex tenso , e x p r e s s o em moeda corrente nac ional (R$), c o m no 
máx imo 02 (duas) c a s a s dec ima is , cons iderando a s quant idades cons tan tes no 
T E R M O D E REFERÊNCIA - A N E X O I do presente Edi ta l ; 

f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tr ibutos, taxa de administ ração, encargos sociais, trabalhistas, 
t ransporte e seguro até o dest ino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessár ios ao cumpr imento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo vál ido pleitear a esse título; 

7.3. O s l icitantes deverão apresentar a s p lani lhas integrantes d a s propostas 

comerc ia is de a c o r d o c o m a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá, caso ju lgue necessár io, solicitar mais esc larec imentos sobre 

a compos ição dos preços propostos. 

7.4. A apresentação da proposta impl icará plena acei tação, por parte da proponente, das 

condições estabelec idas neste Edital e seus Anexos. 

7.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 

7.6. O (a) Pregoeiro (a) veri f icará as propostas de preços env iadas, antes da abertura da 

fase de lances, desclassi f icando, mot ívadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisi tos estabelecidos no Edital, que fo rem omissas, capazes de 

dificultar seu ju lgamento , e a inda, a proposta que apresente valores unitários simból icos, ou 

irrisórios, ou de valor zero, excessivos ou mani festamente inexequíveis. 

7.7. Nos te rmos do artigo 48, inc iso I da Lei Complementa r n° 123, de 14/12/2006, o 

item 02 cons tan te na plani lha de va lo res do T e r m o de Referência A n e x o I deste edital 

é dest inado e x c l u s i v a m e n t e para a s M E s e E P P s . 

7.7.1. Não s e ap l ica o d i s p o s t o no Item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fo rnecedores compet i t ivos e n q u a d r a d o s c o m o m i c r o e m p r e s a s ou e m p r e s a s de 
pequeno porte s e d i a d o s local ou regionalmente e c a p a z e s de cumpr i r a s exigências 
es tabe lec idas no instrumento convocatór io; 

7.8. T o d o s o s d o c u m e n t o s de habil i tação e proposta de preços a p r e s e n t a d o s pelas 

l icitantes deverão es ta r rubr icados por s e u representante legal ou preposto e 

numerados em sequência c r e s c e n t e e t ambém deverá c o n s t a r índice re lac ionando os 

d o c u m e n t o s e s u a s respec t i vas páginas. E s t a condição v i s a agil izar o s 
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proced imentos de conferência da documentação, cu jo desatendimento não acarretará 

a inabil i tação da licitante. 

8. DO R E C E B I M E N T O E DA A B E R T U R A D O S E N V E L O P E S 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a s Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo (a) Pregoeiro (a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Dec la rada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro (a), não ma is serão admit idos 

novos proponentes , d a n d o - s e início ao recebimento d o s e n v e l o p e s , juntamente c o m 

declaração d o s i n t e r e s s a d o s ou de s e u s representantes , dando ciências de que 

c u m p r e m plenamente o s requis i tos de habil i tação, em conformidade c o m o Art. 4'', 

i nc iso VII da Le i n.° 10.520, devendo o s e n v e l o p e s s e r en t regues lac rados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O enve lope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente c o m o credenc iamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O enve lope n.° 2 (Documento de Habil i tação) juntamente c o m o credenc iamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo a s Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. D O S CRITÉRIOS D E J U L G A M E N T O DÃ P R Õ P O S l Ã ^ D È ^ P W Ç Ó 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de M E N O R P R E Ç O P O R ITEM, obtido 

por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 

Referência - A n e x o I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo a s propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente á de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

1 0 . 5 2 0 / 0 2 . 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 0 3 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores 

propostas, até o máximo de 0 3 (três), para que s e u s proponentes participem dos lances 
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verbais e sucess ivos, quaisquer que se jam os preços oferec idos nas suas propostas 

escri tas, conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às l icitantes classi f icadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores dist intos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classi f icada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escri tas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser real izado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate . 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate , preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12,2006; 

9.8. A ident i f icação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na fo rma do subi tem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela s i tuação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte se jam iguais ou atê 5% (c inco por cento) 

super io res à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subi tem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate , proceder-se-

á da seguinte fo rma: 

a) A mic roempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classif icada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máx imo de 
05 (c inco) minutos após o encer ramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior á melhor classi f icada, passará à condição de 
primeira c lassi f icada do cer tame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste i tem, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subi tem 9.9 deste edital, na o rdem classif icatória, para o 
exercício do m e s m o direito e: 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encont rem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital , será real izado sorteio entre elas para que se identi f ique aquela que 
pr imeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no i tem 9.10 deste edital, voltará 

à condição de primeira c lassi f icada, a empresa autora da proposta de menor preço 

or ig inalmente apresentada. 
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9.12. Os dispostos nos subi tens 9.9 e 9.10 somente se apl icará quando a proposta de 

menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9 .13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal , quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), impl icará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

últ imo preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas benef ic iadas pela Lei 1 2 3 / 2 0 0 6 . 

9.14. Caso não se real izem lances verbais, será veri f icada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respect ivo valor est imado para o objeto/serviço licitado. 

9 .15. Declarada encerrada a etapa competi t iva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabi l idade 

da primeira c lassi f icada, decid indo mot ívadamente a respeito. 

9.16. Será publ icado no Diário Oficial do Estado - DOE, no Diário Oficial dos Municípios de 

Pará e no Diário Oficial da União - DOU o resultado desta l icitação. 

10. D O S D O C U M E N T O S " D E H A B I L I T Á Ç Ã Ó ' ( E n v ê í o p e n : ' > 2 ) ' ' " • ' ' ^ " " ^ H H H B i 

10.1. Os P R O P O N E N T E S deverão apresentar no E n v e l o p e n.° 2 - " D o c u m e n t o s de 

H a b i l i t a ç ã o " , que demons t rem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. R E L A T I V A M E N T E À S I T U A Ç Ã O J U R Í D I C A : 

a) Registro comercia l , no caso de empresa individual. 
b) Ato const i tut ivo, estatuto ou contrato social em vigor, dev idamente registrado, em se 
t ratando de soc iedades comercia is, e, no caso de soc iedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus adminis t radores, com suas 
al terações. 

c ) Decreto de autor ização, dev idamente publ icado, em se t ra tando de empresa ou 
soc iedade estrangeira em func ionamento no País, e ato de registro ou autor ização 
para func ionamento expedido pelo órgão competente , quando a at iv idade assim o 
exigir. 

d ) Inscrição do ato const i tut ivo, no caso de soc iedades civis, acompanhada de prova 
de invest idura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos menc ionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do i tem 10.2. no ato do credenc iamento (Item 6) deste edital , não serão obr igadas a 

apresentá- las no envelope de habil i tação (Item 10). 

10.3. R E L A T I V A M E N T E À R E G U L A R I D A D E F I S C A L : 

a) Comprovan te de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF) . 

A T 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contr ibuintes estadual por meio da Ficha de 
Inscr ição Cadastra l - FIC, relativo ao domicí l io ou sede do l icitante, pert inente ao seu 
ramo de at iv idade e compat íve l com o objeto contratual . 

c) Cer t idão de Regular idade de Si tuação perante o Fundo de Garant ia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emit ida pela Caixa Económica Federal - CEP. 
d) Prova de regular idade com as fazendas Federal , Estadual e Municipal , por meio da 
apresentação da Cert idão Negat iva ou Cert idão Posit iva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regular idade com as referidas Fazendas, do domicí l io f iscal da Filial, 
e m caso de empresas de outros Estados ou da Matr iz e m caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da l ici tação. 

e) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas emit ida pelo TST. 

10.4. D A S M I C R O E M P R E S A S - ME E E M P R E S A S D E P E Q U E N O P O R T E - E P P : 

a) Nos termos dos art igos 42 e 43 da Lei Complementa r n° 123, de 14/12/2006, as 
mic roempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exig ida para efeito de comprovação de regular idade f iscal, mesmo que 
esta apresente a lguma restr ição. 

b) Havendo a lguma restr ição na comprovação da regular idade f iscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial cor responderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do cer tame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Admin is t ração Públ ica, para a regular ização da documentação , pagamento 
ou parce lamento do débi to, e emissão de eventuais cert idões negat ivas ou posit ivas 
com efeito de cert idão negat iva. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do cer tame não suspenderá o prazo supraci tado. 

c) A não regular ização da documentação no prazo previsto no subi tem "b", implicará 
decadênc ia do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facul tado à Admin is t ração convocar para 
nova sessão pública os l icitantes remanescentes , na o rdem de classif icação, para 
contratação, ou revogar a l icitação. 

10.5. R E L A T I V A M E N T E À Q U A L I F I C A Ç Ã O TÉCNICA: 

a) A tes tado de C a p a c i d a d e Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou pr ivado, ass inado pelo responsável , comprovando que a empresa licitante 
fo rneceu objeto compat íve l em característ icas, quant idades e prazos, com o objeto 
da presente l ici tação. 

b) Apresentar o Cert i f icado da Agencia Nacional de Petróleo - A N P . 
c) Autor ização do corpo de bombeiros. 
d) Declaração de que tomou conhec imento das in formações - A n e x o IV. 

10.6. R E L A T I V A M E N T E Ã S I T U A Ç Ã O E C O N Ò M I C O - F I N A N C E I R A : 

a) Cer t idão Negat iva de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicí l io f iscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 
de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
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b) Balanço patr imonial e demonst rações contábeis (Demonst ração de Resultado de 
Exercício - DRE e índices Contábeis) do exercício s o c i a l da e m p r e s a do ano 
anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa si tuação f inanceira da empresa, vedada a sua subst i tuição por 
balancetes ou balanços provisór ios, podendo ser atual izados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
comprovação da boa s i tuação f inanceira da empresa será veri f icada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descr i tos: 

ILC = At ivo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo 

Circulante 

ILG = At ivo Circulante + Real izável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 

At ivo Total 

O B S : A q u e l a s e m p r e s a s que a inda não prov idenc iaram s e u s balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato des ta l icitação o s balanços 
patr imoniais referentes ao exercício de 2017. 

c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o sub i tem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autent icadas 
das fo lhas onde conste o balanço patr imonial e demonst ra t ivos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercia l 
ou publ icação na imprensa, de acordo com a personal idade jurídica da empresa 
licitante, dev idamente datados e ass inados pelo responsável da empresa, e por 
prof issional de contabi l idade habil i tado e dev idamente registrado no Conselho 
Regional de Contabi l idade. 

d) As empresas const i tuídas no ano em curso poderão subst i tuir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Cer tame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capi ta l Socia l , de 1 0 % (Dez por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

10.7. A s l ici tantes deverão apresentar a inda: 

b) Dec laração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Const i tuição 
Federal de 1 9 8 8 (Anexo III) 
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10.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou sol ici tação de documento em substituição 

aos documentos requer idos no presente Edital e seus Anexos . 

10.9. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.9.1. Comprovação , pelos meios usuais no país de or igem da Licitante, de sua 

regular idade jurídico/f iscal. 

10.9.2. Demonstrat ivos f inanceiros e contábeis, a f im de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade f inanceira necessár ia para executar o Contrato. 

10.9.3. A Ent idade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

consti tut ivos da l icitante a f im de conf i rmar a sua nacional idade. 

10.10. Os documentos apresentados com a val idade expirada, acarretarão a inabil i tação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4. Os documentos que não possuírem 

prazo de val idade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias, da 

data de sua emissão. 

10.11. A l icitante que for Isenta do cumpr imento de a lguma das ex igências habil itatórias 

deverá apresentar cópia autent icada do ato ou Decreto ou publ icação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.12. Os documentos emit idos pela internet somente terão val idade se possuírem 

endereço eletrônico com a data, de emissão, ver i f icação da in formação e de val idade. 

10.13. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, dev idamente credenciado, poderá manifestar-se na l icitação. 

10.14. Os enve lopes com documentos relativos à habi l i tação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão e m poder do Pregoeiro, dev idamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à d isposição das l icitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 

D O S R E c u R s o s i ^ ^ ^ B ^ ^ B ^ ^ ^ ^ ^ H I ^ ^ ^ ^ H H I H H B H i i 

11.1. Depois de dec larado o vencedor, qualquer l icitante poderá manifestar, motívadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) d ias para 

apresentação das razões do recurso, f icando os demais l ici tantes, desde logo, int imados 

para apresentar as contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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11.2. A falta de mani festação imediata e mot ivada do l icitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O aco lh imento do recurso importará a inval idação apenas dos atos insuscetíveis de 

aprovei tamento. Já o não aco lh imento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autor idade máx ima. 

11.4. A pet ição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decid idos os recursos e constatada a regular idade dos atos procedimentais, a 

autor idade competen te homologará a adjudicação do objeto a l icitante vencedora. 

12. DA A D J U D I C A Ç Ã O E H O M O L O G A Ç Ã O 

12.1. A ad jud icação do objeto do presente cer tame será viabi l izada pelo (a) pregoeiro (a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homo logação da l icitação é de responsabi l idade da autor idade competente e só 

poderá ser real izada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo (a) 

Pregoeiro (a). 

12.3. Quando houver recurso e o (a) Pregoeiro (a) mant iver sua decisão, deverá ser 

submet ido à Autor idade Competente para decidir acerca dos atos do (a) Pregoeiro (a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quant i tat ivo total est imado para 

a contratação, respei tada a ordem de classif icação, poderão ser convocados tantos 

l icitantes quantos fo rem necessár ios para alcançar o total est imado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

13.1. Os recursos dest inados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 

2424 - F u n d o Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulatór ia! de Média e Alta Complex idade -
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MAC. 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.000.32.035 - Manutenção do Programa Saúde de Famíl ia - ESF. 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3030 - F u n d o Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0083.2076 - Manutenção das At iv idades da SEMA; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

17 - Secre tar ia Municipai de Desenvolv imento Rura l e Abas tec imento . 
1717-Secretaria Munic ipal de Desenvolv imento Rural e Abastec imento ; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção das At iv idades da SEMAB. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - S A L E D . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

2626 - F U N D E S . 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das At iv idades do Ensino Fundamenta l - Fundeb 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - C R E C H E 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2 .054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. ^ • 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

1616 - Secre tar ia Municipal de S a n e a m e n t o , Urban ismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das At iv idades da SEURBI . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - S e c . Mun. P e s c a , Aqu ic . e Integ. Rural . 
04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretar ia de Pesca, Aquic. e Integ. Rural . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secre tar ia Municipal de Administração e Desenvo lv imento Humano 
04.122.0008.2008 - Manutenção das At iv idades da S E M A D . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
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44.90.52.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

18 - Secre tar ia Municipal de Cul tura e T u r i s m o 
1818 - Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo 
12.122.0005.2.020 - Manutenção das At iv idades da SEMCULT . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

27 - Fundo Municipal de Assistência S o c i a l . 
2727 - F u n d o Municipal de Assistência S o c i a l . 
08.122.0006.2.059 - Manutenção das At iv idades do Fundo Munic ipal de Assistência Social . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Famíl ia. 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentral izada do Suas - IGD/SUAS. 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assis tência Social . 
33.90.30.00 - Material de Consumo, 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Munic ipal do idoso e das Pessoas 
Deficientes. 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complex idade. . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2828 - F u n d o Munícipai de Direito da Criança e do A d o l e s c e n t e . 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornél io dos Santos. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos e do Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

14. DA F O R M A L I Z A Ç Ã O DO C O N T R A T O ' 
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14.1. Homologada a l ici tação, será formal izado contrato administrat ivo, documento 

vinculat ivo obr igacional , com o primeiro classif icado para os lotes e, se for o caso, com os 

demais c lassi f icados que acei tarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classi f icação e os quanti tat ivos propostos. 

14.2. A P M O convocará fo rmalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 ( c i n c o ) d ias 

ú te is , para assinatura do Contrato Administrat ivo, in formando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, 

quando, durante o seu t ranscurso, for sol ici tado pela empresa convocada, desde que ocorra 

motivo just i f icado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a (s) l icitante (s) vencedora (s) recusar (em)-se a assinar o Contrato Administrat ivo, 

sem just i f icat iva por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da apl icação das sanções 

administrat ivas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8 . 6 6 6 / 9 3 examinará as ofertas 

subsequentes e a qual i f icação dos l icitantes, respeitada a o rdem de classif icação, para, 

depois de comprovados os requisi tos habil i tatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo l icitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do Contrato Administrat ivo. 

15. DO F O R N E C I M E N T O E O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A E C O N T R A T A N T E 

15.1. A s o b r i g a ç õ e s da c o n t r a t a d a e c o n t r a t a n t e e s t ã o d i s p o s t a s n o T e r m o de 

Re fe rênc ia A n e x o I e M i n u t a d o C o n t r a t o A n e x o VI d e s t e e d i t a l : 

16. DA F I S C A L I Z A Ç Ã O E D A E N T R E G A DO O B J E T O 

16.1. Compe te a P M O p o r m e i o d e s u a s S e c r e t a r i a s , d e s i g n a r o servidor a ser 

esco lh ido para proceder com o acompanhamen to , controle e f isca l ização na entrega do 

objeto e da execução do Cont ra to , para o que fará des ignação especí f ica , na forma da Lei 

8 . 6 6 6 / 9 3 . 

16.1.1. O serv idor responsáve l pela f isca l ização do contrato, no âmbi to de suas 

competênc ias e dent ro das d ispos ições legais, tomará todas as med idas necessár ias para 

a boa e regular execução do ob je to desta l ici tação; 

16.2. A ent rega do Gás Liquefeito de Petróleo e Vas i lhames, objeto da presente l icitação, 

deverão ser e fe tuados para os f iscais, nos endereços , prazos e horár ios menc ionados no 

Te rmo de Referênc ia A n e x o I e Minuta do Cont ra to Anexo VI des te edi ta l . 

16.3. A Prefeitura e Secretar ias serão r igorosas na conferência do objeto entregue, 

reservando-se o direito de conceder a autor ização do seu pagamento condicionada à 

qual idade dos mesmos . 
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16.4. A contratada deverá entregar os itens da Licitação no prazo constante no termo de 

referência e minuta de contrato deste edital. 

16.5. Após a entrega do objeto pelo (s) fornecedor(s) a P M O / S E C R E T A R I A S , disporá de 

um per iodo de até 02 (dois) dias para testes e ver i f icações do referido objeto. A partir deste 

período, satisfeitas todas as condições dos testes, a P M O / S E C R E T A R I A S , emitirá o 

respectivo "Termo de Acei tação F ina l" , no prazo de até 02(dois) d ias úteis. 

16.6. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos propostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.7. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade da 

contratada pelos danos causados d i retamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

18.8. Os f iscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.9. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i r regular idade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mater ia l inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da 

Adminis t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 666, de 1993. 

16.10. Os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventua lmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 

providências cabíveis. 

16.11. Os f iscais do Contrato f icarão responsável em a v i s a r c o m 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao{a) Secretár io (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

17. D O S A C R É S C I M O S E SUPRESSÕES' 

17.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se f izerem necessár ias, dentro da v igência do contrato, atê o limite de 25% 
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(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualízado do Contrato, facul tada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

18. DO C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S D E P R E Ç Í ^ 

18.1. Durante a v igência do Contrato Administrat ivo, os preços serão f ixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, dev idamente comprovadas, de ocorrência de si tuação prevista na 

alínea "d " do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços prat icados no 

mercado. 

18.2. Mesmo comprovada á ocorrência de si tuação prevista na al ínea "d " do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Admin is t ração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

18.3. O contrato poderá ser al terado, por meio de Termo de Apost i lamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n ^ 8.666 /93. 

19. DO C A N C E L A M E N T O D O CONTRÃfO'bÕ'PFrõÍ»07íÉN^^ 

19.1. O fornecedor terá s e u contrato c a n c e l a d o quando: 

19.1.1. Descumpr i r as condições do contrato; 

19.1.2. Não retirar a respect iva Nota de Empenho no prazo estabelec ido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justif icativa aceitável; 

19.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

prat icados no mercado; 

19.1.4. Tiver presentes razões de interesse públ ico; 

19.2. O cance lamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formal izados por despacho da autor idade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

19.3. O fornecedor poderá solicitar o cance lamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, dev idamente comprovado. 

19.4. O c a n c e l a m e n t o será a pedido, quando a e m p r e s a fornecedora comprovar : 

a) A impossib i l idade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente , inexequível e m função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que c o m p õ e m o custo dos produtos 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses cont idas no art. 78, incisos XIV, X V e XV I , 
da Lei Federal 8.666/93. 
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19.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Ó B I D O S , quando: 

a) A empresa fornecedora perder qualquer condição de habi l i tação ou quali f icação 
técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa fornecedora não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelec ido, os pedidos decorrentes do contrato administrat ivo. 

c) Caracter izada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelec idas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for ass inada, pela empresa dest inatária, a Autor ização de Fornecimento no 
prazo estabelecido; 
e) A fornecedora incorrer nas condutas que ense jem rescisão administrat iva, conforme 
previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 

f) Os preços se apresentarem super iores aos prat icados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi- lo; 

19.6. A rescisão contratual poderá s e r : 

a) de terminada por ato unilateral e estrito da Admin is t ração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°, 8.666.93; 
b) Amigáve l , por acordo entre as partes e 

c) Judic ia lmente, nos termos da legislação. 

19.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA fará o devido apost i lamento no Contrato Administ rat ivo e informará aos 

Proponentes a nova o rdem de classi f icação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado 

remanescente. 

20. DO E M P E N H O 

20.1. O fo rnecedor do objeto l ici tado incluído no Cont ra to Admin is t ra t ivo está obr igado a 

retirar a Nota de E m p e n h o após o receb imento da convocação pelo órgão. 

20.2. A ret irada de que trata o sub i tem anter ior deverá ser a tendida no prazo máx imo de 

03(três) d ias úteis con tado do receb imento da convocação , prorrogáveis uma única vez, a 

critério da Admin is t ração , sob pena de decair o direito à cont ra tação, sem prejuízo das 

sanções previs tas na legis lação v igente. 

20.3. É facu l tado à Admin is t ração , quando o proponente vencedor não apresentar s i tuação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas cond ições estabelecidas, 

convocar os remanescen tes , na o rdem de c lassi f icação, para fazê- lo e m igual prazo, ou 

revogar a l ic i tação, i ndependen temente das sanções previs tas neste edital . 
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20.4. A recusa injust i f icada da l icitante vencedora e m acei tar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo es tabe lec ido pela Admin is t ração, caracter iza o descumpr imen to total das 

obr igações assumidas , su je i tando-se as penal idades lega lmente estabelec idas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA poderá cons iderar ext intas as Notas de 

Empenho , de p leno direi to, independente de aviso, in terpelação ou not i f icação judicial ou 

extrajudicial , s e m que, por isso, se jam obr igadas a supor tar ónus de indenização, mul ta ou 

pagamento extra, a qua lquer tí tulo, à l icitante adjudicatár ia: 

20.5.1. Deixar de executar o fo rnec imento empenhado , nos prazos est ipu lados, ou infringir 

qua lquer d ispos ição cont ra tada; 

20.5.2. T iver decre tado sua fa lência, d issolver-se ou ext inguir -se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou instrução para melhor 

execução do fo rnec imento ; 

20.5.4. At rasar , in just i f icadamente, o início do fornec imento ; 

20.5.5. Comete r fal tas duran te a execução do fo rnec imento ; 

20.5.6. P romover a a l teração social ou a modi f i cação da f ina l idade ou da estrutura da 

empresa , que pre jud ique a execução da Nota de Empenho . 

20 .6. Na inexecução do empenho , por culpa da l icitante adjudicatár ia, a Prefeitura 

Munic ipal de Ób idos apl icará mul ta de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor cor respondente 

ao total que foi empenhado , ca lcu lado na data do respect ivo pagamento , reservando-se, 

a inda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos . 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatár ia será emit ida após consulta ao CADIN . 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

21. DO P A G A M E N T O ' ^ • • • • • ^ • ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ H 

21.1. A s cond ições de P a g a m e n t o estão d i s p o s t a s na Minuta do Cont ra to A n e x o VI e 

Termo de Referência A n e x o I d e s t e Edi ta l . 

22. S A N Ç Õ E S ADMIN ISTRATIVAS . . - -- .MÊ 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial , a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos, poderá garant ida a prévia defesa, aplicar às 

l icitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Adver tênc ia , que será apl icada através de not i f icação por meio de of icio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa , es tabe lecendo o prazo de 05 (c inco) d ias 
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20.4. A recusa injust i f icada da l icitante vencedora e m acei tar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabe lec ido pela Admin is t ração, caracter iza o descumpr imen to total das 

obr igações assumidas , suje i tando-se as penal idades lega lmente es tabe lec idas. 

20.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA poderá cons iderar ext intas as Notas de 

Empenho, de pleno direito, independente de aviso, in terpelação ou not i f icação judicial ou 

extrajudicial , s e m que, por isso, se jam obr igadas a suportar ónus de indenização, mul ta ou 

pagamento extra, a qualquer t i tulo, à l icitante adjudicatár ia: 

20.5.1. Deixar de executar o fo rnec imento empenhado , nos prazos est ipu lados, ou infringir 

qualquer d ispos ição cont ra tada; 

20.5.2. Tiver decre tado sua falência, d issolver-se ou ext inguir -se; 

20.5.3. Recusar -se a receber ou executar qualquer sol ic i tação ou ins t rução para melhor 

execução do fornec imento ; 

20.5.4. Atrasar, in just i f icadamente, o início do fornec imento ; 

20.5.5. Comete r fa l tas durante a execução do fo rnec imento ; 

20.5.6. P romover a a l teração social ou a modi f i cação da f ina l idade ou da estrutura da 

empresa , que pre jud ique a execução da Nota de Empenho . 

20.6. Na inexecução do empenho , por culpa da l ici tante adjudicatár ia , a Prefei tura 

Munic ipal de Ób idos apl icará mul ta de 1 0 % (dez por cento) sobre o valor cor respondente 

ao total que foi empenhado , ca lcu lado na data do respect ivo pagamento , reservando-se, 

a inda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos . 

20.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emit ida após consul ta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10,522/02. 

21.1. A s cond ições de P a g a m e n t o estão d i s p o s t a s na Minuta do Cont ra to A n e x o VI e 

Termo de Referência A n e x o I des te Edi ta l . 

' i ^ l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l l H B ^ H ^ ^ ^ ^ ^ B 

22.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial , a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos, poderá garant ida a prévia defesa, aplicar às 

l icitantes vencedoras as seguintes sanções: 

22.1.1. Adver tênc ia, que será apl icada através de noti f icação por meio de ofício, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, es tabe lecendo o prazo de 05 (c inco) d ias 

21. DO P A G A M E N T O 
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ú te i s para que a empresa l icitante apresente just i f icat ivas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante anál ise da Adminis t ração; 

22.1.2. Multa de 1 0 % (dez por cento) sobre o total do objeto não adimpl ido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corr idos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefei tura Munic ipa l de Ób idos . 

22.2. Será declarada inidònea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 

22.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Admin is t ração Públ ica municipal, pelo 

prazo de até 05 ( c i n c o ) a n o s , garant ido o direito prévio da c i tação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os mot ivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabi l i tação perante a própria autor idade que apl icou a penal idade, a licitante que: 

22.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

22.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o cer tame ou apresentar 

documentação falsa; 

22.3.3. Ensejar o re tardamento da execução do seu objeto; 

22.3.4. Não mant iver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

22.3.5. Compor tar -se de modo inidòneo; 

22.3.6. Cometer f raude f iscal. 

22.4. As sanções previstas nos subi tens 22.1.1 e 22.1.2 deste item poderão ser apl icadas 

juntamente com a do sub i tem 22.3, facul tada a defesa prévia do in teressado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

22.5. O atraso injust i f icado na execução, conforme est ipulado no Edital, por período superior 

a 30 ( t r i n ta ) d i as , poderá ensejar a desclassi f icação da referida empresa. 

22.6. As mul tas apl icadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibi l idade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

e, casos não cumpr idos, serão cobrados judic ia lmente. 

23. DA A N U L A Ç Ã O E R E V O G A Ç Ã O 

23.1. A autor idade competente para homologar este cer tame poderá revogar a l icitação em 

face de razões de Interesse Públ ico, der ivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pert inente e suficiente para justi f icar tal conduta, devendo anulá-la por 

i legal idade, de of icio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 
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23.2. A anu lação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

23.3. Os l icitantes não terão direito a indenização em decorrênc ia da anulação do 

procedimento l icitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver supor tado no cumpr imento do Contrato e das condições deste Edital. 

23.4. No caso de desfaz imento de processo licitatório. f ica assegurado o direito ao 

contraditór io e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

24. D A S D I S P O S I Ç Õ E S FINAIS 

24.1. As Lic i tantes deverão observar os ma is al tos padrões ét icos durante o processo 

l icitatório, es tando sujei tas às sanções previstas na legis lação brasi leira. Aque les que 

ag i rem de má fé estarão sujei tos às penal idades previstas e m Lei. 

24.1.1. O objeto deverá ser ent regue r igorosamente dent ro das especi f icações 

estabe lec idas neste Edital e seus Anexos , sendo que a inobservânc ia desta condição 

impl icará recusa no receb imento pelo ó rgão ou ent idade. 

24.2. Caso a Lici tante se recuse e m aceitar ou retirara Nota de E m p e n h o ou t iverem seus 

ob je tos reprovados na anál ise técn ica poderá, i ndependen temente d e qualquer aviso ou 

not i f icação, optar pela convocação dos dema is Lic i tantes na o r d e m de c lassi f icação. 

24.3. É facul tada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autor idade Superior, em qualquer fase da 

l icitação, a p romoção de di l igência dest inada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou in formação que deveria constar no 

ato da Sessão Públ ica. 

24.4. Os l icitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefei tura Munic ipa l de Óbidos - PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resul tado do processo licitatório. 

24.5. Nenhuma Indenização será devida às l icitantes pela e laboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta l icitação. 

24.6. Os l icitantes serão responsáveis pela f idel idade e legi t imidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da l icitação. 

24.7. O desatend imento de ex igências formais não essencia is não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a afer ição das suas qual i f icações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a real ização da Sessão Públ ica de Pregão. 

24.8. As normas que discipl inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampl iação da disputa entre os interessados. 
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24.9. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a), com observância das 

devidas d isposições legislativas. 

24.10. Na con tagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de 

início e incluir-se-á o do venc imento, e considerar-se-ão os dias consecut ivos, exceto 

quando for expl ic i tamente disposto em contrário. 

24.11. Só se iniciam e vencem os prazos referidos ac ima em dia de expediente nesta PMO. 

24.11.1. Se o venc imento cair em dia que não houver expediente ou , se este for encerrado 

antes da hora normal , nas referidas Secretar ias, os prazos de que trata o subi tem 24.9 

serão prorrogados para o pr imeiro dia útil seguinte. 

24.12. O horário de func ionamento da Prefei tura Munic ipa l de Ób idos é de 08h as 13h de 

segunda à sexta-feira. 

24.13. É vedada a subcontratação para o fornecimento objeto desta l icitação. 

24.14. Em caso de d iscrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatór io. 

24.15. Para maiores in formações, dirigir se a sala de Lici tações da Prefei tura Municipal de 

Óbidos, de 08h as 13h de segunda à sexta-feira. 

24.16. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

24.17. A homologação do resul tado desta l icitação não impl icará direito ao empenho. 

24.18. A s l ic i tantes deverão p o s s u i r todos o s d o c u m e n t o s so l ic i tados pe los órgãos 

f isca l i zadores para o d e s e m p e n h o de s u a s at iv idades e q u a n d o sol ic i tados, deverão 

apresentar à contratante. 

25 - DO F O R O 

25.1. As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas adminis t rat ivamente. 

Óbidos (PA), 21 de janei ro de 2019. 

MARISA M O t í S I N f l O MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria 1.553/2017 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , N^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - P A R Á 

2 4 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A N E X O I 

T E R M O D E R E F E R E N C I A 

G Á S L I Q U E F E I T O D E P E T R Ó L E O E V A S I L H A M E S de 13 K g 

1 - O B J E T O 

1.1 - Cont ra tação de Empresa para à aquisição de para fornec imento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e V a s i l h a m e s de 13 kg para atender a s n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, S e c r e t a r i a s e F u n d o s para o exercício de 2019. 

2 - E S P E C I F I C A Ç Õ E S . Q U A N T I T A T I V O S E P R E Ç O M Á X I M O S A D M l T I D O S f 

Item Descr ição Unid. Qtd. 
Valor Médio 

Unitário 
Valor Total 
Es t imado 

1 
Gás l iquefeito de Petróleo 
(GLP) 

Unid. 3 . 4 2 7 R $ 8 5 , 3 3 R $ 2 9 2 . 4 3 7 , 3 3 

2 
Vasi lhames de Gás 
Liquefeito (GLP) - 1 3 Kg 

Unid. 1 5 1 R $ 1 4 1 , 6 7 R $ 2 1 . 3 9 1 , 6 7 

VALOR GLOBAL ESTIMADO R $ 313.829,00 

3 - J U S T I F I C A T I V A 

3 . 1 - A aquis ição dos objetos e lencadas, atenderão às necess idades dos serviços 

desenvolv idos pela Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretar ias e Fundos para o exercício 

de 2019. Desta forma se faz necessár io à contração de Empresa para o Fornecimento de 

Gás Liquefeito de Petróleo e V a s i l h a m e s de 13 kg, a f im de atender e dar cont inuidade 

ao desenvo lv imento dos Trabalhos. 

4 - C L A S S I F I C A Ç Ã O D O S B E N S COMUI 

4.1 - O s objetos deste Termo de Referência enquadram-se na classi f icação de bens 

comuns, no te rmo da Lei n*" 1 0 . 5 2 0 , de 1 7 de julho de 2 0 0 2 . 

5 - M É T O D O S E E S T R A T É G I A D E S U P R I M E N T O S 

5 1 - A(s) Contratante(s) encaminhará (ão) à Contrata a O rdem de Fornecimento (0 ,F ) , 

5.2 - A(s) Contratada(s) , após o recebimento da Ordem de Fornec imento (O.F) emit ida pelo 

Fiscal Menc ionando no Item 5 . 5 da Prefeitura ou Secretar ias, terá o prazo máx imo de até 4 8 

(quarenta e oito) horas para realizar a entrega dos Produtos. 
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5.3 - A Contratada deverá entregar o(s) objeto(s) deste Te rmo nos Locais indicados no item 

5 5, respei tando o endereço de cada Secretar ia sol icitante. 

5.4 - Poderá ser admit ido apenas uma prorrogação no i tem 5.2 por no máx imo mais 48 

(quarenta e oito) horas, desde que comunique à sol ici tante por escr i to em até 24 (vinte e 

quatro) horas antes à data Prevista para a entrega do Objeto, a lém de estar p lenamente 

just i f icados, a tendendo aos interesses e conveniência da Admin is t ração Públ ica. 

5.5 - A contratada deverá entregar o objeto deste Te rmo de Referência, das 08h ás 13h, de 

segunda a sexta feira, excetos nos fer iados Federais. Estaduais e Municipais, nas sedes 

das Secretar ias sol ic i tantes, conforme o caso, no prazo de até 02 (dois) dias corr idos para 

os seguintes f iscais e nos seguintes endereços: 

a) Secretar ia Municipal de Saúde - S E M S A . 
E n d . : Rua Almi rante Barroso, n°: 330, Bairro: Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-000. 

F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 065/2018 - SEMSA, de 29 de outubro de 

2018: P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N 2 A N O VIANA, servidor temporár io 

comiss ionado, portador do CPF n° 942.759.392-04 e R G n° 5858550-PC/PA, 

ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matrícula Funcional n° 023966-6, residente 

na Rua Justo Chermont , n**: 1.439, Bairro Santa Terez inha, Ób idos/PA e E L I Z A B E T H 

DE A Z E V E D O G O M E S , servidora efet iva, portadora do CPF: 909.729.022-87 e RG: 

5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxi l iar Administ rat ivo, Matr icula Funcional 

n° 023232-7 ; 

b) Secretar ia Munic ipal de Meio Ambien te - S E M A : 
E n d . : Rua A lexandre Rodr igues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000. 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°:005/2018 - SEMA, de 06 de dezembro de 
2018: PATRÍCIA G O M E S BAIMA, portadora do CPF r\° 958.709.462-04 e RG n° 
5875709-PC/PA. nomeada pelo Decreto n° 0422/2017 para exercer o cargo de 
Agente de Serv iços Gera is em caráter efet ivo, Escolar idade: Ensino Médio 
Incompleto, Matrícula Funcional n° 112521-4 e C A R L A P R I S C I L A R O D R I G U E S 
G A L U C I O , portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 442898-5 - PC/PA, nomeada 
pelo Decreto n° 382/2010 para exercer o cargo de Agente de Serv iços Gerais em 
caráter efet ivo. Escolar idade: Ensino Superior, Matrícula Funcional n°. 112973-2; 

c) Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e Abas tec imento - S E M A B : 
E n d . : Rua Almi rante Barroso, s/n, Bairro: Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-000. 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 016/2018, de 14 de dezembro de 2018: 
A n a Cr is t ina C a s t r o d o s S a n t o s , portadora do CPF n°: 625.078.932-49 e RG 
n° :3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n": 123/2002 -
PMO, Ensino Médio Comple to , residente na Travessa Pr incesa Isabel, n°:127. Bairro: 
Fát ima, Óbidos/PA, E-mail: ca tsantos26@yahoo.com.br e Pau lo Henrique da S i lva 
G o m e s , por tador do CPF n°:430.732.202-91 e RG n°: 1740287 - PC/PA, servidor 
públ ico efet ivo nomeado pelo Decreto n°: 036/06 - PMO, ocupante do cargo de 
Técnico em Agropecuár ia , Escolar idade: Ensino Super ior Comple to , residente na 
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Travessa Mendonça Furtado, íTi 69^ Bairro: Lourdes, Óbidos/PA, Ê7 
mail : pau lopehaga@gmai l . com; 

d) Secretar ia Munic ipal de Educação - S E M E D 
E n d . : Travessa Rui Barbosa, n°: 463, Bairro: Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-
000. 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 0100/2018 - S E M E D - G S , de 29 de 
novembro de 2018: M A R C O A N T Ó N I O C A R V A L H O F A V A C H O , servidor 

temporár io comiss ionado, portador do CPF n°: 402.679.382-68 e RG n°: 550940 -
PC/PA, Técnico em Adminis t ração, ocupante do cargo de prov imento em comissão 
de Chefe de Divisão de Merenda Escolar nomeado através do Decreto n"; 
0577 /2018-PMO, Matr icula Funcional n°: 122640-1 e C L E U E R S O N D O S S A N T O S 
S A M P A I O , servidor efet ivo, portador do CPF n°: 738.982.362-34 e RG n°: 
4045514 - PC/PA, Técnico em Adminis t ração, ocupante do cargo de Almoxari fe, 
nomeado através do Decreto n° :114/2002-PMO, Matr icula Funcional n°: 103395-6; 

e) Secretar ia Municipal de Saneamento , Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 
Secretar ia Munic ipal de Pesca, Aquicul tura e Integração Rural - S E M P A R . 
E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fát ima, Òbidos/PA - CEP: 
68250-000; 

F i s c a i s des ignados através da Portaria n**: 015/2018 - SEURBI , de 28 de 
dezembro de 2018: Ouei la Pinheiro d o s S a n t o s , servidora efet iva, portadora do 
CPF n° :761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe 
de Divisão de Infraestrutura, nomeada através do Decreto n' ' :0478/2018 - PMO, 
Matrícula Funcional n° :111307-1 e Ten i l son S a n t o s da S i l v a , servidor efetivo, 
portador do CPF n^:003.312.222-99 e RG n°:6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 
de Fiscal de Serviços Urbanos, nomeado através do Decreto n°:1.122/2012 -
PMO, Matr icula Funcional n°: 112320-3. 

f) Secretar ia Municipal de Admin is t ração e Desenvolv imento Humano - S E M A D . 
E n d . : Rua Deputado Ra imundo Chaves, n°:338. Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 
68250-000; 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n*: 005/2019, de 02 de janeiro de 2019,: 
Waldirene de S o u s a B a r r o s , servidora efet iva, portadora do C P F n": 814.911.152 
- 20 e R G n° :3470313 - PC/PA, servidora pública efet iva, nomeada pelo Decreto 
n ' ' :147/2011, ocupante do cargo comiss ionado de Chefe de Divisão de Compras e 
Patr imônio, conforme Portaria n° :0380/2018-PMO, Escolar idade: Ensino Médio, 
residente na Rua Deputado Ra imundo Chaves, n°: 1.260, Bairro; Santa Terezinha, 
Òbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: wa lsousab@gmai l . com e Daiana 
G l e i c y S o a r e s Ferre i ra , servidora temporár ia comiss ionada, portadora do CPF 
n° :001.422.672-36 e RG n° :5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto 
n° :0758/2018, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento , escolar idade 
Nivel Super ior Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n'':520, 
Bairro: Santa Terez inha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: 
da ianabebeto@gmai l . com. 

g) Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T : 
E n d . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n. Centro, Òb idos /PA - CEP: 68250-000. 
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F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 003/2019 - S E M C U L T , de 14 de janeiro 
de 2019: Je ter Luiz G o i s B a r b o s a , portador do C P F n°:402.718.382-72 e RG 
n° :2281820 - SSP/PA, servidor temporár io comiss ionado, ocupante do cargo: 
Secretár io Ad junto de Cultura e Tur ismo - Decreto n° :0166/2018, escolar idade: 
Graduação em A d m . de Empresas, residente na Travessa Juraci Matos , n°:498, 
Bairro: Santa Terez inha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional :114.863-1 e J u n i s s o n do 
Amara l Rodr igues , servidor públ ico efetivo, portador do CPF n°:764.117.612-72 e 
R G n° :4534893-PC/PA, ocupante do cargo de Agen te Administrat ivo - Decreto 
n° :180/2009, escolar idade: Ensino Médio Comple to , residente na Rua Felipe 
Patroni , n°:322. Bairro: Cidade Nova, Òbidos/PA, Matr icula Funcional :111.138-8. 

h) Secretar ia Munic ipal de Desenvolv imento Social - S E M D E S : 
E n d . : Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Òb idos /PA - CEP: 68250-000. 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n' ' :015/2019 - S E M D E S , de 16 de janeiro 
de 2019: L e o n e l Brito de Andrade, portador do R G n' ' :1822414 PC/PA e CPF 
n° :231.569.532-53, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, Decreto de 
Nomeação n° :201/2002, Efetivo, Matr icula Funcional n° :060569-7, escolar idade: 
Ensino Méd io Completo , residente na Travessa Dr. Machado, n°:474. Centro, 
Òbidos/PA, E-mail: ieonelbr i to49@gmai l .com e Manoel Di lson da R o c h a 
B a r r o s o , portador do RG n°:2282083 SSP/PA e C P F n ' ' :709.193.212-91, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:046/2002, 
Efet ivo, Matr ícula Funcional n° :060575-1 , escolar idade: Ensino Médio Completo, 
residente na Rua: Antônio Fernandes, n°:294. Bairro: Lourdes, Òbidos/PA, E-mail: 
manoe lbar roso23@gmai l . com. 

6 - A V A L I A Ç Ã O DO C U S T O E S T I M A D O l H H | ^ ^ ^ ^ ^ ^ | | B B B H ^ ^ H 

6 1 - O custo es t imado total para a presente contratação é de R$ 313.829,00 (Trezentos e 

treze mil o i tocentos e vinte e nove reais) . 

6.2 - O custo es t imado foi apurado a partir de mapa de preço constante nos Processos 

administrat ivos, e laborados com base nos orçamentos recebidos peia Prefeitura Municipal 

de Óbidos, Secretar ias e fundos por meio de pesquisa de mercado. 

7 - R E C E B I M E N T O E CRITÉRIO D E A C E I T A Ç Ã O DO O B J E T O . 

7 1 - Os objetos deste T E R M O D E REFERÊNCIA serão recebidos: 

7 .1 .1 -Prov isor iamente , até 02 (dois) dias após a entrega dos produtos, para efeito de 

ver i f icação da conformidade com as especi f icações cont idas na Proposta Consol idada. 

7.1.1.1-Na hipótese de durante a ver i f icação for constado a lguma irregularidade 

como defeito, avaria, prazo de val idade vencida, valor, marca ou produto 

di ferente do que foi apresentado na Proposta Consol idada, a Solicitante deverá 

notif icar por escri to á empresa contratada para que a mesma tome as devidas 

providências no prazo máx imo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data de 

not i f icação. 
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7 1,2 -Def ini t ivamente, após ter sido aprovado na ver i f icação no subi tem 7 . 1 . 1 . 

7 . 1 , 3 - O recebimento do objeto deste T E R M O D E REFERÊNCIA será confiado á 

pessoa menc ionada no i tem 5 . 5 , através do Termo de Receb imento , designado pela 

autor idade competente . 

8 1 - A contratada obr iga-se a: 

8 - 1 - 1 - Efetuar a entrega dos objetos em perfeitas condições, no prazo e local indicado 

no i t e m 5.5 neste T E R M O D E REFERÊNCIA, em estrita observância das 

especi f icações do Edital e da Proposta Consol idada, acompanhando da respectiva 

Nota F i sca l , constando deta lhadamente as indicações como: Quant idade, unidade de 

medida, marca, valor unitário e valor total. 

8 . 1 - 2 - Responsabi l izar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento; 

8 . 1 . 3 - O dever previsto no subi tem anterior implica na obr igação de, a critério da 

Admin is t ração, substituir, reparar, corrigir, remover, às expensas, no prazo máximo 

previsto no i tem 7 . 1 . 1 . 1 . 

8 . 1 . 4 - A tender prontamente a qualquer exigência da Admin is t ração, inerentes aos 

objetos da presente l icitação; 

8 . 1 . 5 - Comunicar à admin is t ração seus pedidos, no prazo máx imo previsto no item 

5 . 4 deste termo, ass im como, obedecer ao que estar previsto no mesmo; 

8 . 1 . 6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compat ib i l idade com as 

obr igações assumidas, todas as condições de habi l idade e qual i f icação exigida na 

l ici tação; 

8 . 1 . 7 - Nào transfer ir a terceiros, por qualquer fo rma; nem m e s m o parcialmente, as 

obr igações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obr igada, exceto nas condições autor izações no T E R M O D E REFERÊNCIA ou na 

minuta de contrato. 

8 . 1 - 8 - Responsabi l izar-se pelas despesas dos tr ibutos, encargos trabalhistas, 

previdenciár ios, f iscais, comercia is, taxas, fretes, seguros, des locamento de pessoal, 

prestação de garant ia e quaisquer outra que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato; 

8 - 1 . 9 - Qualquer sol ic i tação feita pela Contratada, e m que possa alterar o termo do 

Contrato ora af i rmado, a contratada deverá comunicar a Contratante via Ofício, 

jun tamente com seus documentos que possam argumentar devida al teração, para que 

8 - O B R I G A Ç Õ E S D A C q N j l j R ^ X A D f 
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o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, 

para se jam tomadas as devidas providências cabíveis a sol ic i tação ora pretendida. 

8.1.10 - A Contra tada deverá fornecer o gás liquefeito de petróleo e v a s i l h a m e s 

dentro d a s especi f icações d a s n o r m a s da Agência Nacional de Petróleo - ANP, e 

dema is órgãos f i sca l i zadores . 

O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A N T E i i f l H H i ^ H l i ^ ^ ^ ^ H H H i i 

9 1 - A Contratante obr iga-se a: 

9.1.1 - Receber provisor iamente o material conforme menc ionado no i tem 7 .1 .1 , 

d isponibi l idade local, dia e horário; 

9.1.2 - Verif icar o objeto minunciosamente, no prazo f ixado no item 7.1 .1 , a 

conformidade dos bens recebidos provisor iamente com as especi f icações constantes 

do Edital e da Proposta Consol idada, para fins de acei tação e recebimento definit ivos 

previsto no item 7.1.2; 

9 . 1 . 3 - Acompanha r e f iscalizar o cumpr imento das obr igações da Contratada, através 

de servidor espec ia lmente no item 5.5; 

10 - D I S P O N I B I L I D A D E F INANCEIRA? 

10.1 - Havendo disponibi l idade f inanceira e cumpr idas todas as formal idades, o(a) 

responsável menc ionado{a) no item 5.5, encaminhará à Nota Fiscal (NF) para o setor 

competente para que se proceda a real ização do Pagamento . 

10.1.1 - O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretar ias solicitantes, 

no prazo de 30 (trinta) d ias , contandos a partir do recebimento definitivo da Nota 

Fiscal / Fatura dev idamente datada e atestada pelo Fiscal des ignado e pelo Secretário 

acompanhado da Ordem de Serviço, Termo de Receb imento e Cert idões de 

Regular idades Fiscais, através das Cert idões Negat ivas de Débitos atual izados, o 

repasse a C O N T R A T A D A será feita através de t ransferência de conta bancária ou 

cheque administrat ivo. 

11 - D O T A Ç Ã O P R Ç A M E N T Á R I A 

11 1 - As despesas com as aquis ições de G Á S L I Q U E F E I T O D E P E T R Ó L E O E 

V A S I L H A M E S deste T E R M O D E REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classif icações 

funcionais constantes da Lei Orçamentár ia Anua l de 2019. 

12 - M E D I D A S A C A U T E L A D O R A S 

12.1 - Consoante o Art igo 45 da Lei 9.784, de 1999, a Admin is t ração Públ ica poderá, sem a 

prévia mani fes tação do interessado, mot ívadamente, adotar providência acauteladoras. 
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inclusive retendo o pagamento , em caso de risco iminente, com a forma de prevenir a 

ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

13 - C O N T R O L E DA E X E C U Ç Ã O i 

13.1 - A Fiscal ização da Cont ração será exercida por um representante indicado no item 

5.5, o qual compet i rá dirimir as dúvidas que surg i rem no curso da execução do contrato, e 

de tudo dará ciência à Adminis t ração. 

13.2 - O representante da Contratante deverá ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamen to e controle da execução do contrato. 

13.3 - A Fiscal ização de que trata este i tem não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i r regular idade, ainda que resultante de 

imperfeições técnica, vícios redibitórios, ou emprego de mater ia l inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da 

Admin is t ração ou de seus agentes e preposto, de conformidade com o Art. 70 da Lei 

8 666/93, de 21 de ju lho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de ju lho de 2002. 

13.4 - O Fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventua lmente, de terminando o que for necessár io à regular ização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 

providências cabíveis. 

1 3 . 5 - 0 Fiscal do Contrato menc ionado no i tem 5.5, f icará responsável em informar com 30 

(trinta) dias de antecedência do Termino do Contrato ao(a) Gestor(a) , para que o(a) 

mesmo(a) tome as devidas providências. 

14 - D A S I N F R A Ç Õ E S E D A S S A N Ç Õ E S A D M I N I S T R A T I V A S ' 

14.1 - As discipl inas das Infrações e sanções administrat ivas apl icáveis no curso da 

licitação e da contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 

1993 e Lei 10.520. de 17 de ju lho de 2002. 
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ESTADO DO PARA A? ^«A^Oífl oX 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS l^i f.» %•<; !" 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 4 ^ 0 ^ 

A N E X O II 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habi l i tação para o P R E G Ã O na forma 

P R E S E N C I A L , au tuado sob o n° 010/2019/PMO, do t ipo " M E N O R P R E Ç O P O R ITEM", 

dest inado á Contratação de p e s s o a jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e V a s i l h a m e s de 13 kg para atender a s n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Municipal 

de Óbidos, S e c r e t a r i a s e F u n d o s para o exercíc io de 2019, con forme especif icações 

cont idas no T e r m o de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Car imbo com CNPJ da empresa) 

OBS: Apresentar no credenciamento. 

Obs: Esta Dec laração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Apresentar no credenciamento. 
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A N E X O III 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E A C O R D O C O M O A R T . 7° C F 

Declaramos sob a pena lei, e para f ins de part ic ipação no Processo Licitatório 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° : 010/2019 /PMO, junto a Prefeitura Munic ipal de Óbidos -

P A , sob as penal idades cabiveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 

menor de 1 8 anos em horár io noturno de trabalho ou em serviços per igosos ou 

insalubres, não possuído ainda, qualquer t rabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Const i tu ição 

Federal no seu art igo 7°, Inciso X X X I I I . 

Por ser verdade, f i rmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Dec laração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel t imbrado. Apresentar no envelope n°. 0 2 . 
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A N E X O IV 

M O D E L O D E D E C L A R A Ç Ã O D E C O N H E C I M E N T O D E I N F O R M A Ç Õ E S 

Dec laramos sob as penas da Lei, e para fins de part ic ipação no Processo Licitatório, 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°: 010/2019/PMO, junto a Prefei tura Munic ipal de Óbidos - PA, 

que tomamos conhec imento de todas as informações, para cumpr imento das obrigações, 

inteirando-se das condições técnicas e da complex idade do objeto da l icitação. 

Por ser verdade, ass inamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser e laborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habi l i tação 
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A N E X O V 

M O D E L O D E C A R T A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Pela presente, c redenc iamos o (a) Sr (a) (nome do representante) , portador (a) da Carteira 

de Ident idade n° (número) , e do CPF n° (número) a part icipar do P R E G Ã O P R E S E N C I A L 

n° : 010/2019/PMO, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qual idade de 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa ac ima qual i f icada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, a inda, praticar todos os outros atos pert inentes ao presente 

cer tame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrat ivos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrat iva como na 

judicial , por todos os atos que venham a ser prat icados pelo (a) representante ora nomeado 

representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadast ro Nacional de 

(a). 

Ób idos (PA), de de 2 0 1 9 . 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02 ( d o i s ) envelopes, no credenc iamento. 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , N ^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - P A R Á 

35 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

A N E X O VI 

MINUTA D E C O N T R A T O ADMIN ISTRATIVO n°. XX/2019 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°: 010/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E Ó B I D O S - PA, E 

A E M P R E S A X X X X X X X X X X X X X X X , NA F O R M A 

A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

O MUNICÍPIO D E O B I D O S / P A através da P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS - PMO/ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito públ ico interno, inscrito no 

CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxxx, sediada à xxxxxxxxxxxx, x x x x x x x x x - xxxxxx - CEP: 68.250-

000, doravante s imp lesmente denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representado pelo 

(a) S r , xxxxxxxxxx, portador (a) do CPF: xxxxxxxx e RG: xxxxxxxxx 

C O N T R A T A D A 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X , com sede na X X X X X X X X - Bairro X X X X X X X - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° X X X X X X X X X X , doravante denominada 

C O N T R A T A D A , neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X (Representante Legal) , portador da Carteira de Identidade 

n° X X X X X X X - XXX /XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. D ISPOSIÇÕES C O N T R A T U A I S 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direi to, as partes anter iormente 

individuadas e dev idamente qual i f icadas, resolvem consoante a autor ização exarada nos 

autos do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n°: 010/2019/PMO, pactuar o presente instrumento 

contratual que será e m tudo regido pelas cláusulas que acei tam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se apl ica à modal idade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiar iamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 
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as devidas al terações e demais normas pert inentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n°: 010/2019/PMO, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1 - D O O B J E T O 

1.1. Contratação de p e s s o a jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

V a s i l h a m e s de 13 kg para atender a s n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secre ta r ias e F u n d o s para o exercício de 2019, con forme especi f icações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital. 

2 - DO R E G I M E D E E X E C U Ç Ã O 

2 . 1 . A execução do fornec imento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO P R E Ç O 

3 . 1 . O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 

( X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ) , referentes ao quant i tat ivo sol ici tados pela (s) 

Secretaria (s) em epígrafe, conforme planilha abaixo. 

I tem Especi f icação Und. Marca Valor Unit. 

Licitado 

Valor Total 

Licitado 

4 - DA D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4 1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta l icitação, correrão à 

conta das dotações orçamentár ias a seguir: 

2424 - F u n d o Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS) . 
33.90.39.00 - Outros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Alta Complex idade -

MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

10.301.000.32.035 - Manutenção do Programa Saúde de Famíl ia - FSF . „ . 
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33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

3030 - F u n d o Municipal de Meio Ambiente. 
18.122.0083.2076 - Manutenção das At iv idades da SEMA; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

17 - Secre tar ia Municipal de Desenvolv imento Rura l e Abas tec imento . 
1717-Secretar ia Munic ipal de Desenvolv imento Rural e Abastec imento ; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção das At iv idades da S E M A B . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

2525 - F u n d o Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - S A L E D . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44 .90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

2 6 2 6 - F U N D E B . 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das At iv idades do Ensino Fundamenta l - Fundeb 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - C R E C H E 4 0 % . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44 .90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.365 .0010 .2 .054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 4 0 % . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44 .90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

1816 - Secre tar ia Municipal de Saneamento , Urban ismo e Infraestrutura 
04.122.0008.2014 - Manutenção das At iv idades da SEURBI . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2020 - S e c . Mun. P e s c a , Aqu ic . e Integ. Rura l . 
04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretar ia de Pesca, Aquic. e Integ. Rural . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Secre ta r ia Municipal de Administ ração e Desenvo lv imento Humano 
04.122.0008.2008 - Manutenção das At iv idades da S E M A D . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44 .90.52.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

18 - Secre tar ia Municipal de Cultura e T u r i s m o 
1818 - Secretar ia Munic ipal de Cultura e Tur ismo . 
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12.122.0005.2.020 - Manutenção das At iv idades da S E M C U L T . 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

27 - Fundo Municipal de Assistência S o c i a l . 
2727 - F u n d o Municipal de Assistência S o c i a l . 
08.122.0006.2.059 - Manutenção das At iv idades do Fundo Munic ipal de Assistência Social. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Famíl ia. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentral izada do Suas - IGD/SUAS. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assis tência Social . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conse lho Munic ipal do Idoso e das Pessoas 
Deficientes. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Al ta Complex idade. . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2828 - F u n d o Municipal de Direito da Criança e do A d o l e s c e n t e . 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornél io dos Santos. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos e do Adolescente. 

33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

5 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E P A G A M E N T O 

5 . 1 . Para f ins de pagamen to serão observados os p roced imentos d ispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877 , de 31 de março de 2008 e a Inst rução Normat iva n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretar ia de Estado de Fazenda - SEFA. 
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5.2. O pagamento do fornec imento será efetuado pelas Secretar ias no prazo de 30 (trinta) 

d ias , contandos a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal des ignado e pelo Secretár io, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Te rmo de Recebimento, o repasse a C O N T R A T A D A será feita através de 

transferência em conta bancár ia. 

5.3. Só serão p a g o s o s va lo res m e n s a i s referentes a o s fornecimentos efetivamente 

executados , mediante nota f iscal que será submet ida à aval iação de s u a veracidade. 

5.4. Para efet ivação do pagamento, a lém da cor respondente Nota F isca l /Fa tura , a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f i sca l , através d a s Cert idões Negativas 
de Débitos a tua l i zadas . 

5.5. As despesas de f re te /embalagem, se houver, em hipótese a lguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota f iscal/fatura. 

5.6. No caso de incor reção nos documen tos apresen tados , inc lusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os m e s m o s rest i tuídos à contratada para as co r reções necessár ias, nào 
respondendo a Prefei tura Munic ipal de Óbidos por qua isquer enca rgos resul tantes de 
atrasos na l iqu idação dos pagamen tos cor respondentes . 

5.7. Caso a cont ra tada seja optante pelo S is tema Integrado de Pagamen to de Impostos e 
Cont r ibu ições das M ic roempresas e Empresas de Pequeno Porte - S I M P L E S , deverá 
apresentar a dev ida comprovação de acordo c o m o d ispos to na Lei Comp lementa r n. °: 
123, de 14 de d e z e m b r o de 2006. 

5.8. Para a l ici tante est rangei ra que indicou na proposta de preços o receb imento do 
pagamento em m o e d a est rangei ra , será ut i l izada a co tação do úl t imo dia útil anterior ao 
dia do pagamento . 

5.9. A Prefei tura Munic ipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
l icitação, a qua lquer t empo , a apresentação de comprovan tes or ig inais referentes à efet iva 
qui tação de qua lquer encargo ou compromisso para c o m tercei ros, ex ig idos por força da 
execução dos serviços cont ra tados. A não apresentação desses comprovan tes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos dev idos pela PMO, a seu critério, até a 
regular ização do assunto . 

5.10. A Prefei tura Munic ipa l de Ób idos procederá á re tenção de impostos nas hipóteses 
previstas e m lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento f iscal específ ico referente ao objeto da 

l icitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) d ias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento f iscal não aprovado peio gestor será devolv ido á contratada para as 

necessár ias correções, com as informações que mot ivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento f iscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 
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5 . 1 5 . 0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos; 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débi to para com o contratante. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por melo de apost i lamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n° . 8.666/93. 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7 .1. Na execução do presente contrato, obr iga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e ded icação necessár ia ao seu fiel e adequado cumpr imento , a lém do disposto no 

Termo de referência do Edital n°. 010 /2019/PMO, obr igando-se ainda a: 

a) comunicar , formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

ver i f icada na execução do fornec imento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a di l igência possível , as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessár ias à regular ização de faltas e i r regular idades veri f icadas; 

c) Manter todas as condições de habi l i tação e qual i f icação exigidas na l icitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quant idades, especi f icações e 
descr ições cont idas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação das 
Secretar ias. 
e) Fornecer o objeto e emit ir Notas Fiscais em nome da P M O / S E C R E T A R I A S E 
F U N D O S , de acordo com as quant idades, especi f icação/descr ição do objeto 
efet ivamente fornecido, bem como discr iminar na m e s m a o número deste Instrumento, 
da Carta de sol ic i tação e/ou Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste 
Instrumento. 

f) Responder , d i re tamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
P M O / S E C R E T A R I A S ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente , de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 02 (dois) corr idos a partir do 

recebimento da o rdem de fornecimento, acompanhados das respect ivas notas fiscais 

dev idamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar as recargas de gás e os boti jões nas Sedes das 
Secretar ias sol ici tantes, conforme o caso, das 08:00h às 13:00h, de segunda à sexta 
feira, exceto nos fer iados municipais, estaduais e federais, nos seguintes endereços: 
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- Secretar ia Municipal de Meio Ambiente - S E M A : 
E n d . : Rua A lexandre Rodr igues de Souza, n°: 259, Bairro: Centro Òbidos/PA -
CEP: 68250-000; 

- Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e Abas tec imento - S E M A B : 
E n d . : Rua Almirante Barroso, s/n. Bairro: Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-000; 
- Secretar ia Municipal de Educação - S E M E D 

E n d . : Travessa Rui Barbosa, n°: 463 , Bairro: Centro, Ób idos /PA - CEP" 68250-
000; 

-Secretar ia Municipal de Saneamento , Urbanismo e Infraestrutura - S E U R B I e 
Secretar ia Munic ipal de Pesca, Aquicul tura e Integração Rural - S E M P A R . 
E n d . : Avenida Prefeito Nelson Souza, s/n, Bairro: Fát ima, Òbidos/PA - CEP-
68250-000; 

- Secretar ia Municipal de Adminis t ração e Desenvolv imento Humano - S E M A D . 
E n d . : Rua Deputado Ra imundo Chaves, n":338. Bairro: Centro, Óbidos/PA -
CEP: 68250-000; 
- Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T : 
E n d . : Rua Idelfonso Guimarães, s/n, Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-000. 
- Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Social - S E M D E S : 
E n d . : Praça Barão do Rio Branco, s/n, Centro, Ób idos /PA - CEP: 68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os produtos de acordo com as normas da ANP e 
demais órgão de f iscal ização e controle; 

j) Const i tui encargos exclusivos da C O N T R A T A D A o pagamento de tributos, taxas, 
emo lumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os produtos de forma parcelada, de acordo com as 
sol ic i tações dos setores requisi tantes das secretar ias. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas das secretarias 
que se f izerem necessár ias. 

n) Caso as especi f icações não estejam de acordo com as condições do edital de 
l icitação a contratada deverá, sob as penas cabiveis, refazer ou substituir o objeto em 
questão no prazo máx imo de até 02 (dois) dias corr idos, contados a partir do 
recebimento da not i f icação. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporc ionar todas as faci l idades para que o fornecedor possa cumprir suas obr igações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) part icipar at ivamente das sistemát icas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qual idade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e f iscal izar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
des ignado para este f im, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à aval iação de cada um dos itens que 
c o m p õ e m o objeto deste edital a serem recebidos; 
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g) Notif icar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, fa lhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corret ivas necessár ias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esc larec imentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substi tuição de 
cada um dos i tens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos t rabalhistas, previdenciár ios, f iscais e 

comercia is resul tantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que v ierem a ser apl icadas por infração aos disposit ivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da C O N T R A T A D A , ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimpléncia da C O N T R A T A D A , com referência aos encargos especi f icados nesta 

cláusula, não t ransfere ao C O N T R A T A N T E a responsabi l idade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropr iação do resul tado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O D E R E Q U I S I Ç Õ E S E F ISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 

10.1. A emissão de requis ições e f iscal ização na entrega será expressamente acompanhada 
e f iscal izada pelos gestores das Secretar ias e por servidores des ignados, nos termos da Lei 

8 . 6 6 6 / 9 3 . cabendo a eles: 

a) emit ir as requis ições para a retirada do objeto desta l ici tação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempest ivamente , todas as providências 
necessár ias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f i rmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relat ivos à execução do contrato, 
em especia l apl icação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obr igações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbi to de suas competênc ias , para garantir a boa 
e regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A f iscal ização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabi l idade da 

contratada pelos danos causados d i retamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obr igada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se ver i f icarem vic ios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do fornec imento ou de mater iais empregados. 

10 .5. Os f iscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes serv idores: 

a) Secretar ia Munic ipal de Saúde - S E M S A . 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n": 065/2018 - SEMSA, de 29 de outubro 
de 2018: P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O VIANA, servidor temporár io 
comiss ionado, portador do CPF n** 942.759.392-04 e R G n° 5858550-PC/PA, 
ocupante do cargo de Chefe de Divisão, Matr icula Funcional n° 023966-6, residente 
na Rua Justo Chermont , n°: 1.439, Bairro Santa Terez inha, Óbidos/PA e 
E L I Z A B E T H D E A Z E V E D O G O M E S , servidora efet iva, portadora do CPF: 
909.729.022-87 e RG: 5002336 - PC/PA, ocupante do cargo de Auxil iar 
Administ rat ivo, Matr icula Funcional n° 023232-7; 

b) Secretar ia Municipal de Meio Ambiente - S E M A : 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n° :005/2018 - SEMA, de 06 de dezembro 
de 2018: PATRÍCIA G O M E S BAIMA, portadora do CPF n° 958.709.462-04 e RG 
n° 5875709-PC/PA, nomeada pelo Decreto n° 0422/2017 para exercer o cargo de 
Agente de Serviços Gerais em caráter efetivo, Escolar idade: Ensino Médio 
Incompleto, Matr icula Funcional n° 112521-4 e C A R L A P R I S C I L A R O D R I G U E S 
G A L U C I O , portadora do CPF: 744.561.722-15 e RG: 442898-5 - PC/PA, nomeada 
pelo Decreto n° 382/2010 para exercer o cargo de Agente de Serviços Gerais em 
caráter efet ivo. Escolar idade: Ensino Superior, Matr icula Funcional n°. 112973-2; 

c) Secretar ia Municipal de Desenvolv imento Rural e Abas tec imento - S E M A B : 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 016/2018, de 14 de dezembro de 2018: 
A n a Cr is t ina C a s t r o dos S a n t o s , portadora do C P F n": 625.078.932-49 e RG 
n° :3457966 PC/PA, servidora pública efetiva nomeada pelo Decreto n°: 123/2002 -
PMO, Ensino Médio Comple to , residente na Travessa Pr incesa Isabel, n°:127. 
Bairro: Fát ima, Óbidos/PA, E-mail: ca tsantos26@yahoo.com.br e Pau lo Henrique 
da S i lva G o m e s , portador do CPF n°:430.732.202-91 e R G n°:1740287 - PC/PA, 
servidor públ ico efet ivo nomeado pelo Decreto n°: 036/06 - PMO, ocupante do 
cargo de Técn ico em Agropecuár ia , Escolar idade: Ensino Super ior Completo, 
residente na Travessa Mendonça Furtado, n°: 69, Bairro: Lourdes, Óbidos/PA, E-
mai l :pau lopehaga@gmai l .com; 

d) Secretar ia Munic ipal de Educação - S E M E D 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 0100/2018 - S E M E D - G S , de 29 de 
novembro de 2018: M A R C O A N T Ô N I O C A R V A L H O F A V A C H O , servidor 
temporár io comiss ionado, portador do CPF n": 402.679.382-68 e RG n**: 550940 -
PC/PA, Técn ico em Adminis t ração, ocupante do cargo de prov imento em comissão 
de Chefe de Divisão de Merenda Escolar nomeado através do Decreto n°: 
0577 /2018-PMO, Matr icula Funcional n° :122640-1 e C L E U E R S O N D O S S A N T O S 
S A M P A I O , servidor efet ivo, portador do CPF n°: 738.982.362-34 e RG n°: 4045514 
- PC/PA, Técnico em Administ ração, ocupante do cargo de Almoxar i fe, nomeado 
através do Decreto n° :114/2002-PMO, Matr icula Funcional n° :103395-6; 
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e) Secretar ia Munic ipal de Saneamento , Urban ismo e Infraestrutura - S E U R B I e 
Secretar ia Municipal de Pesca, Aquicul tura e Integração Rural - S E M P A R , 

F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 015/2018 - SEURBI , de 28 de 
dezembro de 2018: Quei la Pinheiro d o s S a n t o s , serv idora efet iva, portadora do 
CPF n° :761.586.242-68 e RG n°:4837961 - PC/PA, ocupante do cargo de Chefe de 
Divisão de Infraestrutura, nomeada através do Decreto n° :0478/2018 - PMO, 
Matr icula Funcional n°:111307-1 e Ten i l son S a n t o s da S i l v a , servidor efetivo, 
portador do CPF n°:003.312.222-99 e RG n°:6027804 - PC/PA, ocupante do cargo 
de Fiscal de Serv iços Urbanos, nomeado através do Decreto n°: 1.122/2012 - PMO, 
Matr icula Funcional n°: 112320-3. 

f) Secretar ia Municipal de Admin is t ração e Desenvolv imento Humano - S E M A D . 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 005/2019, de 02 de janeiro de 2019,: 
Waldirene de S o u s a B a r r o s , servidora efet iva, portadora do CPF n°: 814.911.152 
- 20 e RG n° :3470313 - PC/PA, servidora pública efet iva, nomeada pelo Decreto 
n° :147 /2011 , ocupante do cargo comiss ionado de Chefe de Divisão de Compras e 
Patr imônio, conforme Portaria n* :0380/2018-PMO, Escolar idade: Ensino Médio, 
residente na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° :1.260. Bairro: Santa Terezinha, 
Óbidos/PA, Fone: 93- 99147-6594, E-mail: wa lsousab@gmai l . com e Daiana 
G le icy S o a r e s Ferre i ra , servidora temporár ia comiss ionada, portadora do CPF 
n° :001.422.672-36 e R G n°:5438228 - PC/PA, nomeada pelo Decreto 
n° :0758/2018, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Orçamento , escolar idade 
Nível Super ior Incompleto, residente na Travessa Idelfonso de Almeida, n°:520, 
Bairro: Santa Terezinha, Óbidos/PA, Fone:93- 99164-9395, E-mail: 
da ianabebeto@gmai l . com. 

g) Secretar ia Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T : 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 003/2019 - S E M C U L T , de 14 de janeiro 
de 2019: Je te r Lu iz G o i s B a r b o s a , portador do C P F n^:402.718.382-72 e RG 
n° :2281820 - SSP/PA, servidor temporár io comiss ionado, ocupante do cargo: 
Secretár io Ad junto de Cultura e Tur ismo - Decreto n*:0166/2018, escolar idade: 
Graduação em A d m . de Empresas, residente na Travessa Juraci Matos , n°:498, 
Bairro: Santa Terez inha, Óbidos/PA, Matrícula Funcional :114.863-1 e J u n i s s o n do 
Amara l Rodr igues , servidor públ ico efetivo, portador do CPF n°:764.117.612-72 e 
RG n° :4534893-PC/PA, ocupante do cargo de Agente Administrat ivo - Decreto 
n° :180/2009, escolar idade: Ensino Médio Comple to , residente na Rua Felipe 
Patroni , n*:322, Bairro: C idade Nova, Óbidos/PA, Matr icula F u n c i o n a M U . 1 3 8 - 8 . 

h) Secretar ia Munic ipal de Desenvolv imento Social - S E M D E S : 
F i s c a i s des ignados através da Portaria n°:015/2019 - S E M D E S , de 16 de janeiro 
de 2019: L e o n e l Brito de Andrade , portador do RG n° :1822414 PC/PA e CPF 
n° :231.569.532-53, ocupante do cargo de Motorista de Veícu los Leves, Decreto de 
Nomeação n°:201/2002, Efetivo, Matrícula Funcional n° :060569-7, escolar idade: 
Ensino Médio Completo , residente na Travessa Dr. Machado, n*:474. Centro, 
Óbidos/PA, E-mail: ieonelbr i to49@gmai l .com e Manoel Di lson da R o c h a 
B a r r o s o , portador do RG n° :2282083 SSP/PA e CPF n" :709.193.212-91, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:046/2002, 
Efet ivo, Matr icula Funcional n ' : 060575 -1 , escolar idade: Ensino Médio Completo, 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

residente na Rua: Antônio Fernandes, n°:294, Bairro; Lourdes, Óbidos/PA, E-mail: 

manoe lbar roso23@gmai l . com. 

10.6. Os f iscais da contratante deverão ter a exper iência necessár ia para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A f iscal ização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabi l idade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer i r regular idade, a inda que resultante de 

imperfeições técnicas, v ic ios redibitórios, ou emprego de mater ia l inadequado ou de 

qual idade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabi l idade da 

Admin is t ração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8 . 6 6 6 , de 1993. 

10.8. Os f iscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventua lmente envolv idos, determinando o que for necessár io à regular ização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autor idade competente para as 

providências cabive is . 

10.9. Os f iscais do Contrato f icarão responsáveis em a v i s a r c o m 30 ( t r in ta ) dias de 

antecedência do te rmino do contrato ao(a) Secretár io(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máx imo de 02 (dois) dias corridos 

a partir do receb imento da o rdem de fornecimento, acompanhados das respect ivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a ent rega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a P M O / S E C R E T A R I A S por meio 

de suas Secretar ias e fundos, disporá de um per iodo de até 02(dois) dias corr idos para 

testes e ver i f icações do referido objeto. A partir deste per iodo, sat isfeitas todas as condições 

dos testes, a P M O por intermédio de suas secretar ias, emit i rá o respect ivo "Termo de 

A c e i t a ç ã o F i n a l " , no prazo de 02(dois) dias corr idos. 

1 2 - D A R E S C I S Ã O 

12.1. Const i tuem mot ivo para a rescisão do presente contrato as h ipóteses previstas nos 

Arts, 77 e 78, da Lei n° 8.666 / 9 3 . 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E R E S C I S Ã O 

13.1. Na hipótese de rescisão administrat iva do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 8 0 , da Lei n° 8 . 6 6 6 / 9 3 . 

1 4 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na hipótese de descumpr imento por parte da contratada das obr igações contratuais 

assumidas, ou a infr ingéncia de preceitos legais pert inentes, serão a ela apl icadas, segundo 

a grav idade da falta comet ida, as seguintes penal idades: 

a) adver tência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorr ido di retamente; 
b) muita de 10% (dez por cento) do valor do contrato dev idamente atual izado, quando 
deixar de cumprir , no todo ou em parte qualquer das obr igações assumidas; 

c) mul ta de 1 0 % (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofr ido punição na forma prevista na al inea anterior, vir ela a cometer nova 
infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e apl icação das demais 
sanções cabíveis; 

d) suspensão temporár ia de part ic ipação em licitação e imped imento de contratar com 
o contratante por até 0 5 (cinco) anos; 
e) dec laração de in idoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municíp ios quando a contratada deixar de cumpr i r as obr igações 
assumidas, prat icando falta grave, dolosa ou revest ida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniár ia serão d i re tamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

v - ^ 14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de s i tuações que se enquadrem no concei to jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e fo rmalmente just i f icadas e comprovadas. 

1 5 - DA L IC ITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi real izada l icitação na moda l idade P r e g ã o P resenc ia l 

n°: 010/2019/ PMO. 

16 - DA V IGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornec imento dos produtos serão de 

XX/XX/2019 à XX/XX/2019. 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , N ^ 3 3 8 - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 - Ó B I D O S - P A R Á ^ 

47 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E HABIL ITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar p lenamente 

habil i tada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qual i f icação, habil i tação e 

idoneidade necessár ias ao perfeito cumpr imento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

18.1. As partes e legem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúv ida ou questões não resolvidas adminis t rat ivamente. 

18.2. E por es tarem, ass im, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efei tos legais. 

Obidos/PA, XX de X X X X X de 2 0 1 x. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXX 

C O N T R A T A N T E 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 
Nome: CPF : 

Nome: CPF: 

J 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

<G5ÍCÍP7^ 

A N E X O VII 

M O D E L O D E P R O P O S T A C O M E R C I A L 

À Prefeitura Municipal de Óbidos-PA. 

M O D A L I D A D E : Pregão Presencial n°: 010/2019/ PMO. do t ipo "Menor Preço Por Item" 

O B J E T O : Cont ra tação de pessoa jur id ica para fornec imento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vas i lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefei tura Municipal de Óbidos, 

Secretar ias e Fundos para o exercício de 2019, conforme especi f icações cont idas no Termo 

de Referência - anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 

P R O P O S T A C O M E R C I A L , para a l icitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 

Edital e seus anexos , conforme segue: 

ITEM D I S C R I M I N A Ç Ã O UND. Q T D . M A R C A 
V A L O R 

UNITÁRIO 
V A L O R 
T O T A L 

V A L O R G L O B A L DA P R O P O S T A R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão P r e s e n c i a l n°: 010/2019/PMOi 

O prazo de val idade de 60 (sessenta) dias; 

O prazo de ent rega dos produtos é de 02 (dois) dias corr idos a partir do recebimento da 

ordem de fornec imento; 

Os dados bancár ios são: 

Banco 

Agencia 

Conta 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, taxa de adminis t ração, encargos sociais, t rabalhistas, tr ibutários, previdenciários, 
f iscais, comercia is , t ransporte/ f rete, seguros e emba lagem até o dest ino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessár ios ao cumpr imento integral do objeto deste Edital e 
seus anexos, nada mais sendo vál ido pleitear a esse título; 

, de de 

Nome e Ass inatura do Representante Legal 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

C m j : 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente áe Licitações 

Ó B I D O S 

4: (i4^ 

J U N T A D A D E P U B L I C A Ç Õ E S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 010/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 

Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 21 dejaneirode2019. 

MARISA fflOÓSir^HO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

^ (Dep. (Rfiimundo CHaves W 338 - CEP:68.250-000 

ÓSidòs-Pará 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇAO 

O Presidente da Comissão de llcitafão do Murricípio de NOVA IPIXUNA, através da|o} 
fUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, em cumprimento da ratificação procedida pelo(a) Gestor(a) 
da(ol FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, faz publicar o eitrato resumido do processo de 
INEXIGieiLIDADE DE LICITAÇÃO a seguir: 
OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE LABORATÔfilO PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS (SERVIÇOS 
CONTINUOSI. CONFORME PORTARIA NS 2.485 DE 14 DE AGOSTO DE 2018, DO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, SUPRINDO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
IPIXUNA. MEDIANTE CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 
FAVORECIDO: LABORATÓRIO DE PRÓTESE DENTÁRIA ARTE DENTE EIRELI. VALOR: RS 
90 000.00 (noventa mil reais).FUNDAMENTAÇÃO LEGAL art. 25, caput da Lei ní 8,666/93 
e suas alterações. declaraÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: emitida pelo Presidente da Comissão de 
Licitação e ratificada pelo(a) Sr.(a) FRANCISCO SARAIVA PEREIRA, na qualidade de 
ordenador(a) de despesas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 9 /2019 /PMO/SEMSA 

Obieio: Contratação de Pessoa Jurídica para a aquisição de unidade móvel de saúde -
ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 4 i4 . para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos no exercício de 2019. Atierlura: 07/02/2019, às 
9h Local de aquisição do edital e realltação do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -
PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-

mail- cplicitacaopmoêtgmail com. no horário de 8h ás 13h. 

PREGÃO PRESENCIAL N« 10 /Z019/PMO 

Obieio Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
isilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. Abertura: 13/02/2019, às 9h, Locai de 
aquisição do editai e realização do certame. Prefeitura Municipal de Óbidos • PA/Setor de 
licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 • Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail; 
cplicitacaoomo@igmaii.com, no horário de 8h às 13h. https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-
publico. 

Óbidos, 18 de janeiro de 2019. 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

EXTRAIO DE CONTRATO 

CONTRATO ns 033/2019 - CHAMADA PÚBLICA n». 001/2018, PMP/COOPERATIVA DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO URAIM E CONDOMÍNIO RURAL DE PARAGOMINAS -
COOPERURAIM. Objeto: Aquisição estimada de Géneros Alimentícios da Agricultura 
familiar, para serem utilizados na alimentação dos alunos das Escolas da Rede Municipal de 
Ensino das Zonas Urbana e Rural, Área Indígena e a CEMEI (Centro Municipal de Educação 
InfantilJ. Valor global RS: 1 315.729,41. Recurso;PNA£, Mais Educação,Alfabetização 
Paragominas. CEMEI • Centro Municipal de Educação Infantil e PNAl, eja. Vigência: 
09/01/19 a 31/12/19 Ordenador de Despesa: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito 
Municipal. 

CONTRATO n9 034/2019 - CHAMADA PÚBLICA nS, 001/2018, PMP/COOPERATIVA DE 
PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO NORDESTE PARAENSE -
COOPFAN Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura familiar, para serem 
utilizados na alimentação dos alunos das Escolas da Rede Municipal de Ensino das Zonas 
Urbana e Rural, Area Indígena e a CEMEI (Centro Municipal de Educação Infantil) Valor 
globai RS: 56.361,35. Recurso: PNAE, Mais Educação, Alfabetização Paragominas, CEMEI -
Centro Municipal de Educação Infantil e PNAl, eja. Vigência: 09/01/19 à 31/12/19. 
Ordenador de Despesa: Paulo Pombo Tocantins - Prefeito Municipal. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Paragominas, após constatar a regularidade dos atos 
procedimentais, torna público para conhecimento dos interessados, que HOMOLOGA a 
Licitação, CHAMADA PUBLICA n^, 001/2018. cujo objeto: Aquisição estimada de Géneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, para serem utilizados na alimentação dos alunos das 
Escolas da Rede Municipai de Ensino, das Zonas Urbana e Rural, Área Indígena e a CEMEI 
(Centro Municipal de Educação Infantil), e ADJUDICA ás proponentes: COOPERATIVA DOS 
PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO URAIM E CONDOMÍNIO RURAL DE PARAGOMINAS -
COOPERURAIM, com o valor total de RS 1 315.729,41 e COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DO NORDESTE PARAENSE - COOPFAN, com 
0 valor total de RS 56.361,35. Foram vencedoras desse certame nos termas da Ata de 
Sessão de Julgamento, ao seu objeto. Paragominas-PA, 09 de Janeiro de 2019, Paulo 
Pombo Tocantins - Prefeito Municipal, 

Paragominas, 17 de Janeiro de 2019. 
LUCIANA BRITO VIEIRA 

Presidente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N« 9/2018-4 SEMAS 

A PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAUAPEBAS, por intermédio da Fundo 

Municipal de Assistência Social, mediante o Pregoeira devidamente designado, torna 

público que ás 09:00 horas do dia 01 de Fevereiro de 2019, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, tipo menor preço, para Registro de Preços 

para contratação exclusiva de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, 

Microempreendedor indíviduai-MEI e Cooperativa, para aquisição de materiais 

permanentes e de consumo em geral, destinados ao uso nas unidades 

socioassistenciais da Secretaria Municipal de Assistência Social, no Município de 

Parauapebas, Estado do Pará. de acordo com o que determina a legislação vigente, a 

real iz j i - ie nas dependências da Coordenadoria de Licitações e Contratos. 

O Editai e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na Coordenadoria 

de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada no Morro dos 

Ventos. Quadra Especial, S /N ' , Bairro Beira Rio 11, Cidade de Parauapebas/PA, a partir da 

publicação deste Aviso, no horário de expediente (das 8:00 as 14;00b) e ainda através do 

www governmransparenle com.br/transoarencia/4507490/consultarficitaçâo ou do Portal do 

1 CM PA www tem pa.gov.br/poriaMic-publico. 

AVISO DE UCITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N* 3/2018-1 SEMURB 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por interméí 
Municipal de Serviços Urbanos, mediante a Comissão de Licitação devidamentê~3esignada, 
torna público que às 09:00 horas do dia 21 de Fevereiro de 2019. fará realizar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, para a (o) Registro de Preços 
objetivando o fornecimento de mudas e execução dos serviços de urbanização e 
Jardinagem de áreas públicas municipais sob responsabilidade da Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos no Município de Parauapebas, Estado do Pará, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a reaiizar-se nas dependências da Coordenadoria de 
Licitações e Contratos. 

O Edital e seus anexos encontram-se ã disposição dos interessados na 
Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, 
localizada no Morro dos Ventos S/N^, Bairro Beira Rio 11, Cidade de Parauapebas/PA, a 
partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente (das 8h ás 14h) e ainda através 
do www. gover notransparente.com.br/transparencia/4507490/consuitarlic ilação ou do 
Portal do TCM-PA www.tcm.pa,gov.br/portal-iic-pubiico 

PARAUAPEBAS - PA, 18 de Janeiro de 2019 
FABIANA OE SOUZA NASCIMENTO 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXE BOI 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: 4* termo de aditivo ao contrato administrativo 001/2018 pmpb tp. firmado em 04 
de janeiro de 2018 com a Estrutural Construções e Serviços Eireli; CNPJ NV 
08,928.777/0001-22. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato até 28 de junho 
de 2019. Fundamentação legal: art.57, inciso 11. da lei 8.666/93, Processo: tomada de 
preços 2/2017 005 tp, 

ESPÉCIE: S> termo de aditivo ao contrato administrativo OS4/2017 pmpb c, firmada em 01 
de junho de 2017 com a empresa estruturai comércio e serviços eireli objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até 25 de junho de 2019, Fundamentação legai: art.S7, 
Inciso II, da lei 8.666/93, Processo: concorrência 3/2017 001 c. 

ESPÉCIE: 1* termo de aditivo ao contrato administrativo 104/2018 pmpb, firmado em 20 de 
junho de 2018 com a empresa Asevedo Silva Serviços Eireli • Epp; CNPJ N* 
17.739,353/0001-00. Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato até 18 de junho 
de 2019. Fundamentação legai: art.57. inciso li, da lei 8,666/93. Processo: tomada de 
preços 2/2018 006. 

ESPÉCIE: 3> termo de aditivo ao contrato administrativo 080/2017 pmpb, firmado em 12 de 
abril de 2017 com a empresa estruturai construções e serviços eireli; objeto: prorrogação 
do prazo de vigência do contrata até 18 de junho de 2019. Fundamentação legal: art,57, 
inciso 11, da le> 8 666/93. Processo: tomada de preços 2/2017 001. 

ESPÉCIE: 1> termo de aditivo ao contrato administrativo 025/2018 pmpb, firmado em 12 de 
janeiro de 2018 com a empresa Almeida e Matos Geoproc essa mento Ltda Epp; Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 14 de junho de 2019. Fundamentação 
legal: art.57, inciso II, da lei 8.666/93. Processo: tomada de preços 2/2017 007. 

ESPÉCIE: 1> termo de aditiva ao contrato administrativa 026/2018 pmpb, firmado em 16 de 
janeiro de 2018 com a empresa Almeida e Matos Geoproc essa mento Ltda Epp; Objeto: 
prorrogação do prazo de vigência do contrato até 15 de maio de 2019. Fundamentação 
legai: art.57, inciso li, da lei 8,666/93. Processo: tomada de preços 2/2017 008, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL H» 1/2019 

Órgão: Prefeitura Municipal de Piçarra. Com Reserva de Cotas para Participação de MPE, 
Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óleo diesel, óleo diesel bslO), óleo 
lubrificante e Gás liquefeito de petróleo. Data, Hora, Locai: 01/02/2019 às 09h00min na 
sala da CPL da Prefeitura Mun. de Piçarra/PA, Contato fone (94) 3422 1341, Edital e 
informações: Das 08:00h as 14:00h, no mesmo endereço supra, fornecido ao interessado 
que se identificar. 

PREGÃO PRESENCIAL N> 2/2019 

Com Reserva de Cotas para Participação de MPE, órgão: Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura. Desporto e Lazer. Objeto: Aquisição de géneros alimentícios para 
atender o cardápio da merenda escolar. Data, Hora, Local: 04/02/2019 às 09hOQmin na sala 
da CPL da Prefeitura Mun, de Piçarra/PA, Contato fone (94) 3422 1341. Edital e 
Informações: Das 08:00h as 14:00h, no mesmo endereço supra, fornecido ao interessado 
que se identificar 

Piçarra - PA, 18 de janeiro de 2019, 
ROBERTO EDNAMITS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

EXTRATO OE CONTRATO 

Pregão Presenciai n i 03O-2O1S - Prazo de Vigência 17.01.2019 a 31.12.2019, Objeto: 
Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar para alunas da 
Educação Básica. Município de Piçarra-PA, Dotação Orçamentaria: 2.138 e 2.266. 
Contratante: Secretaria Mun. de Educação, Cutt. Oesp. e Lazer. CNPJ: 10.658.636/0001-89, 
Contratada: P L Serviços e Locações Eireli, CNPJ: 19.501.086/0001-64, CT N 20190004, 
valor: 2.997,390,00, CT n. 2O180OOS, valor: 215,556,00, 17 de janeiro de 2019. Ordenador 
(a) de despesas, Laane Barros Lucena. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 

AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N« 4/2019-09 

Objeto: Sistema de Registro de Preços Para Futura Contratação de Empresa do Ramo 
Pertinente Para Aqusição de 01 Traior Agrícola. Referente a Proposta n* 
2200020180016, Emenda n ' 34920004. Proposta Sincov N» 031369/2018, Abertura: 
31/01/2019, às 10:00 horas. Local Para Retirada e Informações: Rua Olavo Bilac, n» 
408, Bairro Centro, Placas/PA, e-mail: pmplacasiicigigmail.com; 

PREGÃO PRESENOAL Nt S/2019-09 

Objeto: Sistema de Registro de Preços Para Futura ou Eventual Contratação de 

Empresa do Ramo Pertinente Para Prestação de Serviços de Locação de Veículos Leves 

e Pesados, Bem Como Locação de Horas Máquinas, Abertura: 01/02/2019, ás 

10:00horas. Local Para Retirada e Informações: Rua Olavo Bilac, n* 408, Bairro Centro, 

Placas/Pa. e-mail: pmpiacaslici@gmail,com. 

PARAUAPEBAS - PA, 18 de Janeiro de 2019. 

LEO MAGNO MORAIS CORDEIRO 

Pregoeiro 

^ í MiD.//»iinii in |ov bi/aiitm«idid« himi. piu càeta OSioZOisoiziaozoi 

Placas-PA, 18 de Janeiro de 2019 

ADRIANA DA SILVA CRUZ 

Pregoeira 

Documento (uiiudo Mnakimu manm» M I i w . > u- -
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AVSO OE HOMOLOGAÇÃO 
PIKGÃO ELETRÔNICO (SRP) N" 1 1 3 / 2 0 1 I / C P L 

f r o c c s i o LiciUtòno n" 19 ,5S8 /Z018 /PMM. Objeto Registro 
CC pregos Rjrd cvcniudl aquisição úe equipamentos e suprimentos 
CP pror-Tidiica para manutenção dos diversos programas e projetos 
ca Secretaria Municipal de Assistência Social, Proteção e Assuntos 
Comunilános SEASPAC. Onde sagrou-se vencedora a empresa: 
• iclron Comercio c Serviços em Informática Ltda, CNP) n" 

".> Ifrt.^ji/Qooi 71, vencedora do item: 10. Totakzando 2,22S,00 
;do-s mi( durentos e vnte e cnco reais); 3D Projetos e Assessoria em 
Informa', ca l Ida, O * } n" 07,766,(»artl001-5ã, lencBdDra do item: 11. 
'otali/ando 17.149,70 (doze rml cento e quarenta e nove reas e setenta 
tcnlauos;; Ponlo Info Comeroo e Serviços de TnformaDca Eirel, CNPJ 
-° 08 7SJ.77ÍV0OO1-87, vencedora do lote 01 que contém os «ens (17 
.! 39) o dos ncns: 01, 02. 03, 04 e 05. Totalizando Rí 48.870,25 
íquarpnta p oito mil oitocentos e setenta reais e vinte e anco 
lenlavos], Auqusiu S Informática Eireli, CNPJ n" 10,433.143/0001-40, 
vemeaorii dos itens: 06, 07, 08, 09 e 12, Totaluarvk) R$ 126.893,60 
;c<pno c vinie e seis mH oitocentos e novenu três reao e sessenta 
centavoslc RRdcOkveira -Supomentos, CNPJ n» 20.930,066/0001-
98, vcncpoora dos itens. 13. 14, 15 e 16, Totalizando RJ R$ 1,046.40 
;ni,m m i p quarenta e seis reais e quarenta centavos) peb que 
•-OMCI OCO o resulado 6nai Nsdlalucis OMveira Uma Secret ir ia 
oe Assistência Sodal . 

Protocolo: 399788 

PRfcEE 11 URA MUNICIPAL DE MARABÁ 
t X I R A T O S DE CONTRATOS 

uONíHAIO 1*1 03S/2019-SMSI /PMM. Pregão Eletrônico 
[SRP) n» aS3 /2018 -CPL /PHM, Processo Admimstrabvo n" 
' O,•••33/7018 PMM, Objeto: Aquisição cie Combustível tipo 
Casolind. OicscI Comum c Oicsel S-10. para supnr as necessidades 
ca Sccretd-a Municipal de Segurança Institucional, Empresa: Posto 
76 : lca , CNPJ n" 17.136.980/0001-33; Valor RS: 580.300,00. Data 
ca Assindlura- C701/7019, Vigência: 31/17/2019. Jair Barata 
Guimarães - Secretário. 

CONIRATO N" n O S / Z O l S - S E V O P / P H H . PREGÃO PRESENCIAL 
(SRP) N" 075 /30 IB-CEL/PMM, Processo Administrativo n" 
/ 588/7018 C H / S l VOP/PMM. Objeto: Aquisição de Agregados 
iiatii alcndPi as necessidades da Secretaria de Viação e Obas 
Públicas Scvop. Empresa: ALL Locação Éireli - Epp, CNPJ n" 
09.570 551/0001 65, Valor RJ 266.670,00. Data da /Lssmatura: 

• 1/31,70:5, Vigência 31/12/2019 Fabio Cardoso Moralra. 
CONTRATO N° 015/7019-SEVOP/PMM. PREGÃO ELETRÔNICO 
N" D5O/701S-CEL/SEVOP/PMM, Processo Administrativo N" 

, 53v7ClB PMV OOjcIo Aquisição de Matenais Tipo MoOikáixis 
c I Qjipamenlos Para Serem Utilizados Na Praça Km 07 "ftM:" Praça 
ce ! sporle c Cultura, Modeb 3,000m>, no Munidpio de MaratWPa. 

• mprcsa M S1 Martins Comércio Serviços e Locações Lida - Me, CNPJ 
-o 76./S7 870/0001-16, Vabr R S 389.458,10 Data da Assinatura: 

7/Gl.'7319, Vigcnod 31/12/2019. Fabio Cardoso Moreira. 
I XTRATO DE TERMO ADITIVO. ESPÉCIE: 2° Termo AdHIvo 
ao Contrato n» 1 9 9 / 2 0 i a - 5 E V O P / P M M . Adesão a ata de 
i. qsírq oc Preços rf- 01 S/701//CPL/PMM. Pregão Eletrônico n" 
10a/7017/CPL/PMM, Processo Licitatóno n' 1.565/2017-PMM. 

tlb;c;o 1 «ccucàodos Serviços de Publicação de Eitratos de Editais, 
Co-iratos, alas de registro de Preços, Homologações e Outros que 
sq i i/ercm Necessãnos nas Imprensas Ohciais e Jornais de Grande 
C.rcuiação Diãna na Região, Destinados as Secretarias da Prefeitura 
Vunic pal oc Marabá Para. Empresa. Costa & Paes Uda, CNPJ 
\  08,607.474/0001 15; Acrescentar prazo de 12 meses. Data da 
Assinatura: 78/17/7018, Fabio Cardoso Moreira. 

RETIFICAÇÃO 
\  puD,.cação do Eitrato tJc Contrato n" 013/2019/SEVOP/PMM, 
•'-cgão I Ictrõnico (SRP) n" 053/2018-CPiyPMM, publicação DOE/ 
•'Apág 54 cm dc 16de janeiro dc 2019, ONDE SE LÉ: 15,01,2019, 

i lA Si : 08.01.2019. Permanecendo inalteradas as demais 
c ;áu5>.'as e condições do Contrato, 

Protocolo: 399790 

PHI IL ITURA MUNICIPAL DE O B I D O S / P A 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° OO9 /2019 /PMO/SEMSA 
ilDjdlo: Coniratação tlc Pessoa Jundica para a aquisição de unidade 
—óvi;' de saúde ambulântua tipo A - Simples remoção tipo Pick-up 

4x4, para atender as necessidades da Secretaria Muniapal de 
de ObRlos no eierciCH) de 2019. Abertura 07/02/2019, às 9h 
de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Munldi 
de Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 
- Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail; cplicitacaopmopgmail. 
com, no borãno Oe Sh às 13h. HartM Mou«ãnho ModI* - Pi«go«ir>. 

Protocolo: 399791 

PREFEITURA MUNICIPAL DE O B I D O S / P A 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para lomeomento de 
Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e 
Fundos para o exercício de 2019. Abertura: 13/02/2019, às 9h. Local 
de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal 
de Óbidos - RA/Setor de Licitação, Rua Oep, Raimundo Chaves, 338 
- Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mall: cpkcltacaopmo^gmail. 
com, no horário de 8h às 13h tittps://www,tem.pa.gov,br/portal-
iK-publico, Marisa Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 399792 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAGOMINAS 

TOMADA OE PREÇOS n° 2 /1019 -00001 . 
Objeto Contratação de empresa para ampliação do Posto de Saúde 
da Família Antonio SINa Souza. Data de Abertura: 14/02/2019 as 
09:00 hs. A retirada do Edital deverá Ser efetuada de segunda a 
sexta-feira, de 8h as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito 
na Rua do Contorno, 1212 - Centro, onde se realizará o certame. 
Pgm,: 21/01/2019, 

Protocolo: 399793 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE PARAUAPEBAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 9 /1018-OO4SEHA5 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio 
da Fundo Municipal de Assistência Social, mediante o Pregoeiro 
devidamente designado, toma público que ás 09:00 ticxas do 
dia 01 de Fevereiro de 2019, fará realizar licitação na modalidade 
PREGÃO, na Forma PRESENCIAL, tipo menor preço, para Registro 
ile Preços para contratação exclusiva de Microempresa, Empresa de 
Peijueno Porte, Microempreendedor Individual-MEI e Cooperativa, 
para aquisição de materiais permanentes e de consumo em geral, 

destinados ao uso nas unidades socioassistenciais da Secretaria 
Municipal de Assislênoa Social, no Munidpio iJe Parauapebas, 
Estado do Pará, de acordo com o que determina a legislação 
vigente, a realizar-se nas dependências da Coordenadoria de 
Licitações e Conlratos. 

O Edital e seus anexos eiKontram-se ã disposição dos interessados 
na Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localizada no Morro dos Ventos, 
Quadra Especial, S/N", Bairro Beira Rio i i , Cidade de Parauapebas/ 
PA. a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente 
(das 8:00 as 14:00h) e ainda através do wvrw.govemotransparente, 
com,br/transparencia/4507490/consuHar1icitação ou do Portal do 
TCM-PA www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

PARAUAPEBAS - PA, 18 de Janeiro de 2019, 
LEO MAGNO MORAIS CORDEIRO 

Pregoeiro 
Protocolo: 3993S7 

ESTADO DO PARÁ 
JRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

AVISO DE UCITAÇÃO 
JNCORRÊNOA N" 3 /10 I8 -01SEMURB 

E F E I T U R A MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio 
da Seoetana Municipal de Serviços Urbanos, mediante a Comissão 
de Lidtação devidamente designada, toma público que as 09:00 
horas do dia 21 de Fevereiro de 2019, fará reaízar licitação na 
modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, para a Registro 
de Preços objetivando o fornecimento de mudas e execução dos 
serviços de urtianização e jardinagem de áreas púbkcas municipais 
sob responsabilidatíe da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
no Municipio de Parauapetias, Eslado do Pará, de acordo com o que 
determina a legislação vigente, a reaàzar-se nas dependências da 
Coordenadoria de Licitações e Contratas. 

O Edttai e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na Cooraenadoria de Licitações e Conliatos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, localzada no Morro dos Ventos 
S/N", Bairro Beira R» 11, Cidade de Parauapetias/RA, a partir 
da pubkcação deste Aviso, no horáno de expediente [das Sh ãs 
14b} e ainda através do www,govemotransparente.com. br/ 
transparencia/4S07490/consultarliCitação ou do Portal do TCM-PA 
wvíw.tcm, pa .gov.br/porta I-1K - pu biic O. 

PARAUAPEBAS - PA, 18 de Janeiro de 2019, 
FABIANA DE SOUZA NASaMENTO 

Comissão Permanente de Licitação 
Presidente 

Protocôio: 3993SS 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PIÇARRA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE PIÇARRA 
PREGÃO P R E S E N C I A L N". 001 /2019 . 

Órgão: Prefeitura Municipal de Piçarra, COM RESERVA DE 
COTAS PARA PARTICIPAÇÃO DE MPE 
Objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum, óieo diesel, 
õleo diesel bslO), óleo lubrificante e Gás bquefeito de petróleo. 
Data. Hora, Local: 01/02/2019 às 09h00inin na sala da CPL da 
Prefeitura Mui de Piçãrra/PA, Contato fone (94) 3422 1341. Edital 
e informações; Das OBiOOh as 14:00h, no mesmo endereço supra, 
fornecido ao interessado que se identificar Piçarra - PA, 18 de 
janeiro de 2019. Pregoeiro - Roberto Ednemit* doa Santoe -
CPL - PMP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÇARRA 
Pregão Presencial n». 0 0 2 / 2 0 1 9 . COM RESERVA DE COTAS 
PARA PARTICIPAÇÃO DE MPE 

Órgão: Setretana Muniopal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer, 
Objeto: Aquisição de géneros alimentícios paia atender o cardápio 
da merenda escolar. 

Data, Hora, Local: 04/02/2019 i s 09h00min na sala da CPL da 
Prefeitura Mui de Piçarra/PA. Contato fone (94) 3422 1341. Edital 
e informações: Das 08:00h as 14:00h, no mesmo endereço supra, 
fornecido ao interessado que se identificar. Piçarra - PA, 18 de 
janeiro de 2019. Piagoairo - Robarto Ednamitz doa Santoa -
C P I - PMP. 

Protocolo: 399795 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PLACAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLACAS 
EXTRATOS OE TERMOS ADITIVOS 

ESPÉCIE: \  Ternno Aditivo do Contrato n" 20189087; Rrinado 
Entre: Prefeitura Municipal de Placas, inscrita no CNPJ n" 
01.611.858/0001-55 e a empresa UnkJas Tunsmo-Me, inscnta no 
OHPJ 14.414.552/0001-50; Objeto: prorrogação de prazo por mais 
02 (dos) meses, a contar do dia 01 de janeiro de 2019, conforme 
prevê TVt 57, II. ESPÉCIE: ! • Termo AOéivodo Contrato n" 20189087; 
Firmado Entre: PrefeRurB Muniopal de Ptocas, mscnla no CNPJ n" 
01.611.858/0001-55 e a empresa J. Marli Alves do Nasomento-Me, 
inscrita no CNPJ 07.623.228/0001-87; Objeto prorrogação de prazo 
por igual período contratual, conforme prevê Art 57, [I 
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POKI ARI A N" 0043/2019-CP Novo Repartimento. 17 de janeiro de 

O ['lercilo Municipal dc Novo Repartimento, Eslado do Pará, no uso 
lie suas atribuições legais, que lhe sào conferidas pelo art. 93, Inciso 
V. eoiiibiiiado eoin o Artigo 115, inciso II. da Ixi Orgânica do 
Miinicipul-
C (insiderando que a servidora efetiva e estável Sra. ANA MOITINUO 
VlAtiliVliSKli. ocupante do cargo de Professora de Nivel Médio, 
xqiiercu. por li\re e espontânea iniciativa, exoneração do cargo que 
ocupa: 
C onsiderando que a iniciativa e pedido da servidora é uma das formas 
de exoneração do cargo efetivo. conforme disposto no art.35 do 
vegimc Jurídico Único do Município de Novo Repartimento - RJU; 
R!-:SOI.V}-;: 
An. 1' liXONliRAR, a pedido, do Cargo de Efetivo de Professora 
lie NivcI Médio, a Sra, ANA MOITINHO MAGEVESKE. Brasileira, 
Casada, 1'ortadora da Cédula de Identidade (RG) n° 4280462 SSP/PA, 
e do CPI iC 107.805.642-00, nomeada pelo Decreto n'' 0343/1998 de 
M dc julho dc 1998. 
An. 2" lista portaria entra cm vigor, na data de sua publicação e seus 
etéiios retroagindo a 10/01/2019, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal. Novo Repartimento, Estado do Pará, 
aos I 7 (dc/csscte) dias do mês dc janeiro de 2019. 

DIAJSIVALDOSILVA PIMENTEL 
Prefeito Municipal 

iisla portaria tbi registrada na Secretaria de Gabinete do Prefeito 
Municipal c publicada no diário í)ficial dos Municípios do Estado do 
:'ará (j/WlliP), no endereço vvwvv.diariomunicipal.com.br/famep, 
eoiilõnnc l.ci municipal n" I379/2DI5 de 18 de dezembro 2015. 

IIEI.IO VIANA DO NASCIMENTO 
Secretário de Gabinete 

C ienie em: / / 

\NA MOITINUO MAGEVESKE 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código ldentiricador:890EI28F 

ESTADO D O PARA 

PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 

S F Í R E I A R I A M U N I C I P A L DE PLANEJAMENTO 

ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE L I C I T A Ç Ã O 

I ' R E G \ ( ) PRESENCIAL N " 009/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 
CiiiUralHção dc Pessoa Juridica para a aquisição de unidade 
mós c! de saúde - ambulância tipo A - Simples remoção tipo Pick-
up 4x4, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
.Saúde de Óbidos no exercício de 2019. .Abertura: 07/02/2019, às 
9h. Local de aquisição do editai e realização do certame: Prefeitura 
Munieipai de Óbidos - PA/Sctor dc Licitação, Rua Dep. Raimundo 
fbiivcs. 338 Centro: Fone (93) 3547-3044; e-mail: 

epiieitacaopmoíígmail.com. no horário dc 8h às 13h. 

MAR IS. {MO US INI IO MODA 
l'regocir:i. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:A££832£2 

SKf RE FARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE LICITAÇÃO 

l'RE(;ÃO 1'RESENC1AL N" 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
ile pessoa jurídica para fornecimento dc Gás Liquefeito de 

Petróleo e Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o 
exercício dc 2019, Abertura: 13/02/2019, às 9h. Local de aquisição 
do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -
PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; 
Fone (93) 3547-3044; e-mai 
de 8h às 13h. https://www.t 

MARISA MOUSINHO 
Pregoeira. 

0'^gmail.com, no horário 
al-lic-publico. 

Si 
Publicado por 

sângela Marinho Giordano 
-'-^^^igo Identincador:6D852397 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

Origem: Pregão Presencial 032/20I8/PMO - PARA REGISTRO DE 
PREÇO. Objeto: Registro de preços que objetiva a Futura ou 
Eventual Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
construção, para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2018. Contrato n°. 
04/2019/PMO/SEMED, Contratada: M. A. IMBELLONl COU IO -
ME, CNPJ: 83.665.208/0OOI-57. Valor Global: R$ 
835.449,55(Oitocentos e trinta e cinco mil quatrocentos e quarenta e 
nove reais e cinquenta e cinco centavos). 

JAIME COSTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação de Óbidos. 

Vigência do Contrato: 18/01/2019 à 31/12/2019. 
Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 
Código Identificador:202CC8F9 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ESPÉCIE: U Termo Aditivo de Pronogação de prazo contratual por 
mais 07 (sete) meses e dotação orçamentária ao Contrato 
Administrativo n" 01/2018/PMO/SEMSA. Origem: Dispensa de 
Licitação n° 011/2018/PMO/SEMSA. Objeto: Contratação da 
empresa KELWIN BENTES CORREA 02162006286, com sede na 
AV. PREFEITO NELSON SOUZA - Bairro FÁTIMA - CEP: 68250-
000, inscrita no CNPJ sob o n" 28.331.820/0001-85, neste ato, 
representada pelo Sr. KELWIN BENTES CORREA (Proprietário), 
portador da Carteira de Identidade n° 7819200 PC/PA e CPF. N" 
021.620.062-86, para aprestar o serviço de lavagem de veículos, 
trocas e consertos de pneus pertencentes à secretaria municipal de 
saúde, no exercício de 2018, CNPJ: 28.331.820/0001-85. Vigência: 
01/01/2019 à 31/07/2019. 

NATHALIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde de Óbidos/PA. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Identificador:D5EC8BD2 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO 

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO QUARTO 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO 006/20I7/SME; publicado em 
24/12/2018 no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, Ano 
X; N° 2136; Pg. 36. Onde se lê: Valor do aditivo: 14.325.52 
(Qualorze mil trezentos e vinte e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos); Lê-se: Valor do aditivo: 105.072,42, (Cento e cinco mil 
setenta e dois reais e quarenta e dois centavos) equivalente a 07 

xvww. d lar iomunicipal.com.br/famep 47 



E C O N O M I A 
B I O 

Diário da P v á 

S E G U N M - F E t R A , B f l f m PA, Z l /O l /ZOn 

Governo deve acenar com ajuste em 
idade mínima para passar reforma 
Toxto ainda não ficou pronto, mas equipe económica e parlamentares aliados já 
S C articuluni para convencer grupos que incluem servidores públicos e militares 

P H m D E N C I A 

Para qiírritíii . i ' 
iii.iini,. .Iislor-
,vV'> ní*r A^^w 
cíiiii PiwMipnria 

i.i-., 1- itiPH-nm li-i.i ilr iir-
ri'i>iqtKiii hlaTurKa-

i'icnTi' n-ais rv-̂ iqc is mii-

ianqas lus rep"'!̂ , 'í que 
fíti'llli sen-kltm-s jUiblicits 

- iiiiliiais-^ O rcsTip aiihla 
iCut firin: pninlu. in.is cqui-
\v estiiiiiinica r parlaineii-
Mrr, .ijljtlpis já -a- JTtu-u-

I,im paia ronsenrí-i p u -
piis Jo piessãu. O ji-senal 
•íu privriB, para i b.il.ilha 
jkhle iih lilir ajusTes ik>Te\

iiTMi idade mínima me-
e.iiiipanha n.is ittdcs 

'v^^^^s.a l.iiurda reforma 
i'. anenieroCímjírvsai' a 

ipiiivat mudainM nas ri-
HiMs slossa* eatcpiri.us será 
iinjioi-tjme para que o p>-
..•nv.Ja.r Bubmuio tum-
pri a promessa de coni-
hiler pi-oilégios Isso por-
qo. e es.irailK-me nesses 
, . i . | . is qsK .1, despesas 

.1!! aposentadorias s- pcn-
' -s euslam mais. propoi -

s.alnnuife. Seiíunslo le-
-\i;'iaiiiento feno a pedido 
lo la.uBi) iKÍci economis-
'> "esllo remando Nerj. 
• i.e lloi lepslítmi.lii,Se

lo I' ,ios-ermi prceíson 
ileseinhulsar no ano passa-

d.- HS S | j ( „||| |y„ ppj. 

yi-' para paAar os bs-ncfici-
is dos «.-nHJorcs imblicns 

enis Paia os mililares, essa 
ilnXIia yiJv para RS Hí.o 
iml pvi sapita i'jij efei-

II, ,le . ii iipari, !,, ., I \ S S 

que paga os benefickis da 
m ieíariva pris-ada, lem déí l -
Ml per capita de R S 5 S U 

A ooma do dêl id i propor-
I Kinai é uma forma de evi-
ilenci.ii usdrsequii ibrxe nos 
regimes E m ealores ahsnhi-
t o i o mmho no INSS é o mai-
ur. Chegou a RS 1H6 bilhões 
nu ano passado e deve alcan
çar R S 218 btOiõcs oeste ano 
O gasto por beneficiirio no 
regime i noa baixo porque 
os s-alores dos heneficiai são 
nienntes e o número de i n i -
tivos é mainr Nas outras ca-
irgorías. i junaniente o con-
irário: ) |ueigadoeia> l h a s e 
niCTMS inativDS. - E a a e s d -
mativa reselA acima de tudo. 
desigualdade-, d i i Nery. 

PARAENTENDER 

MIU TARES 

• tá(iaraosiT>lil3iK.o 
cenàno «Vti mau netailoso. 
Voiíou à meia ali mesmo a 
possibilidade Oe a categona 
seoier taw pirteda prooosta 
de letoima. corno oconni no 
pioielo de Temei. Na seda-
f m o secietàno esoeciat 
aePimKWnoaeTftoaihaL 
Rogéno UarMia dose «ie 
'nao pode garante' seos 
militares enlraiao ou nio. 

• Hqe.DSsitccianlesdas 
F o i ^ Aimadasnàn Um idade 
iTÉiiiii paia aposenudona 
e poderai para a lesena 
apõscompleiaiem 30 anosde 
servga Comp a lontntxigãoé 
bana. de r.m sobeo saUa 
o lestuo piKisa bancai 97% 
nas despesas 

nre. caia aposeriadmias ae servidores cMs e militares 

Benefício integral é ponto crítico em negociação 
\  caso dos servidores, 
um dos pontos m u c u s 
de negociação deve ser 
• resfieilo da regra que 
permite que funeionãnos 
m u i f idgH ae aposentem 
com beneflcw integral 
( imepalidade) edireito aos 
mesmos reajtutes de quem 
está na Uávi (paridade). Isso 
c garantido a quem entrou na 
carreira até 2003. com regras 
mais h i r t a d a s , dependendo 
do ano de ingresso 
A proposra enviada p e b 
presidente M ichel Temer, 
que pode sei parcialmente 
aptnveiada pela equipe 
de Bobonarcceiigr que 
o servidor cumpra nova 
idade muiimA de 65 
anoA p n homens, e 62, 
para muDieTies, pura ter 

acesso á aposenradoria mais 
vantaiosa. Uuje. eles já 
precisam atingir idade de 60 
anos (homens) e 55 anos 
(mulheres) para requerer o 
heneRcia O endurecimento 
da regra eonrnbuiu para 
travar o andamento da 
proposta de Temer. 
Mesow reservadamente, 
hmles da equipe cconôinica 
relutam em falarem um 
"piano B" para lidar com o 
iubbj-dohirKionalisnia Mas 
há acenos no cardápia O 
pn meiro deles, reconhecido 
pelas próprias entidades, é 
csnpulaiuma idade minima 
menor. Se o limiie fitar 
em 62 anos para hotnense 
57 para mulheres, o texto 
sera mais suave que ode 
Temer, mesmo que seja 

mantidaaexigénciade idade 
mínima para ter acesso • 
integralidade. 
Outra possibilidade 
levan tada por especialistas 
é considerar o tempo tu 
car t í i r acon is t l i r ioma is 
alto para restringir o acesso 
30 benefício inlegraL 
Assim, um servidor que 
n i o i t i n g i u B i d a d e 
minimA mas tem mais 
anos na carrei ra poderi i 
ter regra de transição 
mais suave. Isso impediria 
que funcionários que 
contribuíram por mais 
tempo sobre salários 
mais baixos se aposentem 
comorendi roentodo 
topo da carrei ra. mesmo 
tendopourosanosno 
li! li mo cargo. 

Ministro anuncia 
concessão de 
três ferrovias 
atéZOZO 

I N F R A E S T R i r r U R A 

(CEWHBUSa. 

U m i n i s t r o d a I n f r a e s 
t ru tu ra . Tarc ís io G o m e s 
d e F r e i t a s , a n u n c i o u ern 
u m v ídeo p u b l i c a d o n a s 
redes s o c i a i s do m i n i s t é 
r io, q u e o g o v e r n o p la
ne ja lançar t r t i n o v a s 
concessões de fe r rov ias 
a lé D i n i c i o de 2 0 2 Ú . 
n u m " p r o g r a m a a m b i c i o 
s o , m a s p o s i i v e l ' . 

O primeiro t recho a ser 
concedicio. em março, de
vera ligar P u n o Nat io 
nal, no Tocant ins, a E s t r e 
ia DOeste , e m São Pau
lo, integranilo u m a cone
xão entre os p o n o s de tta-
qui ( M A ) e 5 a n l o i ( S P ) 

As outras duas c o n c e s 
sões devem ser r e a l i z a 
das ainda e m 2010 nu 
até o início de 2 0 2 0 . s e 
gundo G o m e s de Fre i tas . 
G m i . n i c h a m a d a F e r r o 
via de Integração O e s l e -
L e s l e , deverá l igar C a e -
ti ié l o Porto de I lhéus, 
na Bah ÍL A o u l r i . comptrr 
u m a l inha c h a m a d a F e r -
rogrão .cm Mato Grosso , 

C E N T R O - O E S T E 
A primeira ferrovia • 

ser construída dessa for
ma vai ser a de integração 
do Centro-Oeste , segundo 
o ministro A previsão é 
que o trecho ligue Agua 
Boa. e m Mato Grosso, • 
Campmot te . e m Goiás. 

" C o m essas ações. a parti
cipação do modus ferroviá
rio na mat r i i de tran.spof-
le deve dobrar até 2025 ' , 
disse G o m e s de Freitas 
no vídeo, que foi c o m 
parti lhado p e b prcsidcit -
ic Jau Bolsonaio t-m seu 
perfil oficial no T w i n e c , 

Homem mais velho do 
mundo morre aos 113 anos 

AVISOS, ATAS E 
EDITAIS 

',1 j j | ioiK's M.n jzo No-
..>k:i ••a>ijx-u J-K 11.1 anu*, 
•niem r jn ) . eik|iianto diw-
ma e m <u9 casa, na cida-
á- de Aviioiix INI extremo 
Nvte lãi pais. E m abril >le 
M l i . N n i u l u fiN n x i m h e -

d , ,pcK> ia i in iu - . . - . i in í i o 

homem niais velho do m u n 
d a após • morte do espanhol 
Franciscn N únez OUvera 

N a s c i d o e m 25 de j u l h o 
d e NUS. N o n a k a c r e s 
c e u e m u m a f a m í l i i g r a n 
de - t i n h a se is i r ruãns c 
u m a i r m ã . M a s a r o No
naka se c a s o u e m 1031 
c o m H a r s u n o . c o m q u e m 
teve c i n c o filhos. E l a 
m o r r e u e m 1902 

iaeneucã5~ 

asnsc aa iTnascaa ' 
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òaiooim 
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miur-mi 
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K- ãlWMIãlPMO 
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* 11 P » 
d PnMn 
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ar» * aaaHt d » i i . A a m n : 
IMaMWd». L a o l a* («alMsSa 
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RnliWa Aittiui BamaiM. n- SSSS. Bairro TaoarA CEP 66 BZS-OOa 
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cais d tscaxãs C a a n d Mún M n m 
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PA «piraa os Uboldt cordndi dG W X d L a S J I M T 
d CACtA ECOHOUKA FEDERAL oadml d x r — 
•raCUra o- MJaaOilMIS-T OJOW d WZJOU r » » 00 rxria 
•bOB 1 AL POOJETADA 1 IT T4IA0TPARH VTORIA REGIA 
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caradid d u o Ido cusgaan d a M d iÉn|icãg ia S M 
gaad o d » d CCNSOÚDKáO M FROPFttoAOE d i—I • • U n agq 
oamilldualrlelollIAUAECCWOUCA FEDERAL-r« H a » d M > } r d 
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I M T A L Dt IHTMMçáÕ 
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E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 0 5 4 / 2 0 1 9 - C P L 
Ó b i d o s (PA ) . 21 d e J a n e i r o d e 2 0 1 9 . 

De ; P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 

e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o des te , e n c a m i n h a r o R e s u m o d e Ed i ta l d e L ic i tação 

re fe ren te a o p r o c e s s o l ic i tatór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P resenc ia l n** 

0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O , cu jo ob je to é a C o n t r a t a ç ã o de p e s s o a ju r íd ica para 

f o r n e c i m e n t o d e G á s L ique fe i to d e P e t r ó l e o e V a s i l h a m e s d e 13 kg p a r a 

a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a Pre fe i tura Mun ic ipa l d e Ó b i d o s , S e c r e t a r i a s e 

F u n d o s p a r a o e x e r c í c i o de 2019 , para q u e se ja a f i xado no Mu ra l da P M O no 

p e r i o d o m í n i m o d e 2 0 (v in te) d i as . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

M a r i s a M o u s i n h o Moda 

Pregoe i ra d a P M O 

Por tar ia n° 1 .553/2017 

Prefeitura Municipal de Óbidos 



E S T A D O DO PARA 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNP): 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

R E S U M O D E E D I T A L D E L IC ITAÇÃO 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N°: 010/2019/PMO 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S N°: 344/2018. 357/2018. 

391/2018. 401/2018. 004/2019: 006/2019. 029/2019 e 037/2019/PMO. MÊÊ 

O MUNICÍPIO D E ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A MUNIC IPAL D E ÓBIDOS - PMO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - S E M S A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE MEIO 

A M B I E N T E - S E M A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE D E S E N V O L V I M E N T O RURAL E 

A B A S T E C I M E N T O - S E M A B / SECRETARIA MUNICIPAL DE E D U C A Ç Ã O - S E M E D / 

SECRETARIA MUNICIPAL DE S A N E A M E N T O , U R B A N I S M O E INFRAESTRUTURA -

S E U R B I / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE PESCA, A Q U I C U L T U R A E INTEGRAÇÃO RURAL 

- S E M P A R / S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

H U M A N O - S E M A D , S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE C U L T U R A E T U R I S M O - S E M C U L T e 

SECRETARIA MUNIC IPAL DE D E S E N V O L V I M E N T O SOCIAL - S E M D E S , pessoa jurídica 

de direito públ ico interno, inscrita no C N P J n° 05.131.180/0001-64, com sede à Rua 

Deputado Ra imundo Chaves, n° 338 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos/PA, por intermédio 

de sua Pregoeira, des ignada pela Portaria Municipal n°: 1.553, de 01 de setembro de 2017, 

torna público, para conhec imento de todos os interessados, que fará realizar licitação na 

modal idade de P R E G Ã O , na forma P R E S E N C I A L , do t ipo M E N O R PREÇO P O R ITEM 

conforme especi f icações cont idas no Te rmo de Referência - anexo I do edital, sob o 

comando da Const i tu ição Federal de 1988, da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 

3.555/2000, subs id iar iamente da Lei Federal n° 8.666/1993, Lei Federal 12.846/2013, Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas al terações posteriores. 

DO O B J E T O ^""MÊÊÊÊÊÊMÊHÊ^^^^^^^^^^^^^^^^ÊÊ^^^U 

Apresente l ici tação tem por objeto a Contratação de p e s s o a jurídica para fornecimento 

de Gás Liquefeito de Petróleo e V a s i l h a m e s de 13 kg para atender a s n e c e s s i d a d e s da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, Secre ta r i as e F u n d o s para o exercício de 2019, 

conforme especi f icações cont idas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

DA A B E R T U R A , DIA, H O R A E L O C A L 

A abertura do cer tame ocorrerá no dia 13 / 02 / 2019 às 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Munic ipal de Óbidos/PA, no endereço menc ionado no i tem 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habi l i tação serão recebidos no 

endereço supraci tado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o 

credenc iamento dos interessados que se apresentarem para part icipar do cer tame. - i ^ 
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E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

dC 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será real izada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por mot ivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível . 

DO V A L O R 

O valor global es t imado para a presente aquis ição é de R $ 313.829,00 (Trezentos e treze 

mi l o i t o c e n t o s e v i n t e e n o v e rea is ) de acordo c o m pesquisa de mercado e quant i tat ivos 

sol ic i tados pelas Secretar ias . 

As quant idades máx imas e especi f icações que poderão ser contratadas e prat icadas são os 

constantes do Te rmo de Referência - Anexo I do Edital. 

DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Ã R I A 

Os recursos dest inados para custear as despesas resul tantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentár ia: 

2424 - F u n d o Municipal de Saúde. 
10.301.0003.2.030 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde (FUS). 
33.90.39.00 - Out ros Serviços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

10.301.0003.2.031 - Manutenção do Programa de Atenção Básica - PAB FIXO. 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terceiros Pessoa Jur id ica. 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospitalar e Ambulator ia l de Média e Al ta Complex idade -
MAC. 
33.90.39.00 - Outros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jur id ica. 

10.301.000.32.035 - Manutenção do Programa Saúde de Famíl ia - ESF. 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Tercei ros Pessoa Jurídica. 

3030 - F u n d o Municipal de Meio Ambiente . 
18.122.0083.2076 - Manutenção das At iv idades da SEMA; 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

17 - Secre tar ia Municipal de Desenvolv imento Rura l e Abas tec imento . 
1717-Secretar ia Munic ipal de Desenvolv imento Rural e Abastec imento ; 
20.122.0008.2.016 - Manutenção das At iv idades da S E M A B . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

2525 - F u n d o Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - S A L E D . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

2626 - F U N D E B . 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das At iv idades do Ensino Fundamenta l - Fundeb 4 0 % . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - C R E C H E 4 0 % . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 
44 .90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

12.365 .0010 .2 .054- Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 4 0 % . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

1616 - Sec re ta r i a M u n i c i p a l d e S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e I n f r a e s t r u t u r a 
04.122.0008.2014 - Manutenção das At iv idades da SEURBI . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

2020 - Sec. M u n . Pesca , A q u i c . e I n teg . Ru ra l . 

04.122.0008.2026 - Manutenção da Secretar ia de Pesca, Aquic. e Integ. Rural . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

1313 - Sec re ta r i a M u n í c i p a i de A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 
04.122.0008.2008 - Manutenção das At iv idades da S E M A D . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.52.00 - Equ ipamentos e Material Permanente. 

18 - Sec re ta r i a M u n i c i p a l d e C u l t u r a e T u r i s m o 
1818 - Secretar ia Munic ipal de Cultura e Tur ismo 
12.122.0005.2.020 - Manutenção das At iv idades da S E M C U L T . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

27 - F u n d o M u n i c i p a l de A s s i s t ê n c i a S o c i a l . 
2727 - F u n d o M u n i c i p a l d e A s s i s t ê n c i a S o c i a l . 
08.122.0006.2.059 - Manutenção das At iv idades do Fundo Munic ipal de Assistência Social. 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Famíl ia. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -

PETI . 
33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentral izada do Suas - IGD/SUAS. 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assis tência Social . 

33.90.30.00 - Mater ia l de Consumo. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal do Idoso e das Pessoas 

Deficientes. 

^ ^ ^ ^ 



E S T A D O DO PARÁ 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E LICITAÇÃO 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complex idade. . 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2828 - F u n d o Municipal de Direito da Criança e do A d o l e s c e n t e . 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornél io dos Santos. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos e do Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

O Edital na integra poderá ser adquir ido no local e endereço abaixo: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - R u a Deputado Ra imundo 

C h a v e s , n° 338 - Centro , Óbidos-PA - C E P : 68.250-000. 

Fone : (93) 3547-3044. 

Através da sol ic i tação feita para o e-mail : cp l ic i tacaopmo@gmai l .com; ou no site: 

https:/ /w\ww.tcm.pa.gov.br/portal- l ic-publ ico. 

Óbidos (PA), 21 de janei ro de 2019. 

MARISA M Q U S M t O MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n": 1.553/2017 
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Estado do Pará 

Prefeitura Munícipai de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

Memorando n° 015/2019/SEMAD Óbidos - PA,21 de janeiro de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

Prezada Senhora, 

PR£F£iTUR.-^Ji- !C^ Al. C:; ÓI/IDO? 

SEI .. • í' * ^-RR--' ^,0 

Proto:o:p 0 6 0 / ^ 1 ^ 

D!a,....qâJ... O X . . ^X , í? . . . 

Em atenção ao Memorando n° 054/2019-CPL, de 21/01/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a^Cèrtidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura sóbre, o resumo de edital de licitação, referente ao 

processo licitatório na modalidade Preg^âo Presenpial n̂ ÔI 0/2019/PMO. 

Atenciosamente, 

ínevaldo Gptnès de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

Genevaldo Gomes de Araújo, Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 054/2019-CPL. de 21/01/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o resumo de edital de licitação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 010/2019/PMO, que tem 

como objeto é a Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento de gás liquefeito 

de petróleo e vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, o qual 

permanecerá no mural desta Prefeitura até o dia 09 de fevereiro de 2019. 

É o que me cumpre certificar. 

SÈCRETAiRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
H U M A N O / 2 1 de janeiro de 2019. 

i , 

í / 

Genevaldo Gbmes de Araújo 
Secretáríp Muríicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of íc io N° 041 /2019-CPL 
Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019 

Ao Excelentíssimo Senhor 
N iva ldo Pere i ra de A q u i n o 
Pres iden te da Câmara Mun i c i pa l de Ó b i d o s 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presenc ia l n° 010/2019 /PMO 

Ob je to : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Atenciosamente, 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 



E S T A D O DO P A R A 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131180/0001-64 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 042/2019-CPL 
Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: A s s e s s o r i a de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário do Pará, Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Pará e TOM. Neste sentido solicitamos que seja divulgado em todos os meios de comunicação desta 

municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n° 010/2019/PMO 

Objeto: Contratação de pessoa juridica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e Vasilhames de 

13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o 

exercício de 2019. 

Data/Horário do Certame: 13/02/2019 às 09:00h 

Local da Realização do Certame: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 14:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 75,08 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: https://wv)w.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico e através da solicitação 

feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 



MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio. Circular N° 004/2019-CPL 
Óbidos (PA). 21 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhor ia 
Jaime C o s t a da Si lva 
Secretário Municipal de Educação 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório; 

Pregão Presenc ia l n** 010/2019/PMO 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019.* * ^ , ^ L ; 

Data /Horár io d o Certame: 13/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

f 
1 

Na oportunidade, convidamos V o s s a ^ e n h o r i a para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, - A í . 

[ • R e c e V . ò o e - - -

Marisa MoudfnhclModa 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio. Ci rcular N° 004/2019-CPL 

Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

Á Vossa Senhoria 
Eduardo Henrique C h a v e s Dias 
Secretário Municipal de Cultura e Tur ismo - S E M C U L T 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão P resenc ia l n" 010/2019/PMO 

Obje to : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exerc ido de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

í - > 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

Mar isaMousInho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n M .553/2017 
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CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of íc io . C i r cu la r N° 004/2019-CPL 

Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Nathal ia R o d r i g u e s da S i lva 
Secretária Municipal de Saúde 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n" 010/2019/PMO 

Ob je to : Contratação de pessoa juridica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09:00h|i|^|i,| 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 
1 .'•Úfl/Ã 

0 1 
itio Mo Marisa Mousmhò Moda 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 055/2019-CPL 

Óbidos (PA), 21 de janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Geneva ldo G o m e s de A r a ú j o 
Secre tá r io M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 010/2019 /PMO 

Ob je to : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, PreteituraKTu^vL.ra! doCbioos 

Recebido às s 

Mar isa M o u s i n h o Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n M .553/2017 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 056/2019-CPL 

Óbidos (PA), 21 de janeiro de 2019 

A Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 010/2019/PMO 

Ob je to : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 



MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio. Ci rcular N° 004/2019-CPL 

Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Izalina A lves da Si lva 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 010/2019/PMO 

Obje to : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09:00h%,[;^vi^ 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

r 
Na oportunidade, convidamos Vossa^§e i^or ia para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, ^ * ^ * ^ 

r. 

Marisa Mpjjsinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of i c io . C i r cu la r N° 004/2019-CPL 

Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
I somar Cas t ro B a r r o s 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural e Abastecimento 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 010/2019/PMO ^ 

Ob je to : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09;00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

/ ) 

Marisa K|oustnho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



E S T A D O DO PARÁ 
MUNICÍPIO D E ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

/ ' R - O u « í . 2 0 1 9 
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Ofício. Ci rcular N° 004/2019-CPL 

Óbidos (PA), 21 de Janeiro de 2019. 

Â Vossa Senhoria 
Every Gen iguens Tomaz de Aquino 
Secretário Municipal de Melo Ambiente 

Ao cumprimentar cordialmente, v imos por meio deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 010/2019/PMO 

Obje to : Contratação de pessoa juridica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 
• l i -

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r tame : 13/02/2019 às 09;00h 
L o c a l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

^ vHít-LiiUHA Ot ^ 

' ^ ' d o s 
. 1 . ' ; / / . , ^ uK^A NOVA HISTORIA 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 

A' 

t 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria nM.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Of ic io . C i rcu la r N° 004/2019-CPL 

Óbidos (PA). 21 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Marco A n t ô n i o Mac ie l P in to 

Secretário Municipal de Saneamento, Urbanismo e Infraestrutura 
Secretário Municipal de Pesca e Aquicultura e Integração Rural 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por melo deste, comunicar que acontecerá o 

seguinte Cer tame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 010/2019/PMO 

Ob je to : Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo 

e Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

Data /Horár io d o Ce r t ame : 13/02/2019 às 09:00h 

Loca l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

f '•'''ADE 

I 
Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido Certame. 

Atenciosamente, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 
Trav. Ruí Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

t f mm u 

O f í c i o N ' *232 /2019 - S E M E D Ó b i d o s ( P A ) , 28 d e j a n e i r o d e 2019. 

A S e n h o r a 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

P r e s i d e n t e d a C o m i s s ã o d e L i c i t ação 

PREFEITURAMUt^-»CIPALDE OSIDOS! 

SETOHiV • '•- -''D 
Proiocc!-? . . O T V á i o i - i 

A s s u n t o : S o l i c i t a ç ã o d e i n c l u s ã o d e D o t a ç ã o O r ç a m e n t á r i a . 

. - . - . ; ru5 

S e n h o r a 

Sen/ imo-nos do presente expediente para solicitar a Vossa Senhor ia a viabi l idade de Inclusão da 

Dotação Orçamentár ia 2525 - 12 122 0010 2.039 Manutenção Salár io da E d u c a ç ã o - S A L E D , 

3 3.90.30.00-Mater ia l de Consumo e 2626 -12.361.0010.2.050 Manutenção da At iv idade do Ensino 

F j n o a n e n t a l - F U N D E B 40% 3.3.90.30.00- Material de Consumo e material pe.^manente, para 

aquis ição de vas i lhames de gás l iquefeito de petróleo - GLP ( P I 3 ) , no campo 7- que identif ica a FONTE 

DE R E C U R S O S do termo de Referência, para atender as Escolas da Rede Munic ipal de Ensino. 

Cer tos de seu pronto a tendimento, re i teramos votos de cons ideração e apreço. 

A tenc iosamente . 

S e c r e t á r i o M u n i d i p a l d e E d u c a ç ã o 

D e c r e t o r\° 0 5 3 1 / 2 0 1 8 

> I t l I 

Emaií: semed. ohidos(d)gmaiL com 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CENPJ: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitações 

Ó B I D O S 

J U N T A D A D E C R E D E N C I A M E N T O 

Junto aos autos do processo licitatório n° 010/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, o credenciamento da empresa participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 13 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pjia (Dep. ^imundo Cfiaves 5V* 338 - CEP:68.250-000 

Ó6idos - Pará 



BRAGA&TEIXEIRA LTDA. 

CNPJ/MF 05.577.254/0001-90 

INSC.ESTADUAL 15.299.946-7 

END. RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA 1405 

INSTRUMENTO PARTÍCULA DE PROCURAÇÃO 

O u t o r g a n t e : BRAGA & TEIXEIRA LTDA., CNPJ No 
05.577.254/0001-90, sito a Rua Antonio Brito de Souza no 1405, 
Santa Terezinha, em Óbidos-Pará, por meio de seu representante 
legal o Sr. JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA, brasileiro divorciado, 
residente e domiciliado na Rua Antônio Brito de Souza, no 332-Centro 
ÓbIdos-Pa portador da carteira de Identidade No 2115236/SSP/PA, e 
do CPF/MF NO 166.486.092-49. 

O u t o r g a d o : EDINALDO DA SILVA MENEZES, brasileiro, casado, 
Representante Comercial, Residente e domiciliado na Rua 
Maracanãzinho no 25-Maracanã, Santarém-Pa. Portador da Carteira 
de Identidade no 2124553- SSP/PA, CPF/MF no 387.930.322-34. 

A quem confere amplos e irrestrito poderes para representar a 
BRAGA & TEIXEIRA LTDA, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS,no que se referir ao PREGÃO PRESENCIAL O l O / P M O / 2 0 1 9 , 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive, assinar documentos, assinar propostas, formular 
lances verbais, negociar a redução de preço, desistir expressamente 
da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
manifestar-se imediata e motívadamente sobre a intenção de interpor 
recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, enfim, 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
Outorgante. A presente Procuração é válida até o dia 28 de Fevereiro 
de 2019 .XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

T A B E L I O N A T O S A N T A M A R I A , r O F Í C I O 
CNPJ; lO.2 ' : ^ .d36/0001-20 

Rua Oep. Raimcnfio Chaves, n° 30 

O S - PA, 11 de Fevereiro de 2019. 

^0C-NAyVyy::í''^ 
GA & T E I X E I R A L T D A ^ 

JONILDO SARRAZIN T E I X E I R A 

B ras i l e i r o , D ivo rc iado 
C P F 1 6 6 . 4 8 6 . 0 9 Z - 4 9 / C l n " 2 1 1 5 2 3 6 S S P / P A 

R u a A n t o n i o B r i t o d e S o u z a 3 3 2 - C c n t r o Ô b i d o s - P a 

Reconheço verdadeifa(s) a(s) 
As5inatufas(s| assinala das(s| com 

R E C Q P C T ^ Dou fé 

E Ã J ^ [^li i!/&A VERDADE 

Óbidos íPA)4y£2lÍ2QÈ 

Válido somente com selo de segurançaj jj 

arifl Josemlda urdoso hmi^ 
C P F : 6 5 6 . 0 4 7 . 1 7 2 . 1 * ^ 



TABELIONATO E REGISTRO PriMÓVElS BENTES - 1 ° OFÍC 
MARIA LUIZA PINTO BENTES. 

TABEUÃ 

WALDYR DE AZEVEDO BENTES 
NATÉRCIA MARIA BENTES HENRIQUES 

SUBSTITUTOS 
ICNPJ/MF N • 04.541.397m)1 -80 

Rua Marcos Rodrigues de Souza, 22. L I V R O ' 0 3 7 
•(93)547-1452 i - i w i - w . . 

ÓBIDOS - PARÁ - BRASIL FOLHAS". 49 

/ * 7ta4ÍUk de Pteeiputfãe fee ftf B R A G A & T E I X E I R A L T D A 

Saibam os que este público instrumento de procuração virem que, no 
ano do nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de Dois mil e Três (2.003). aos 16 
(dezesseis) dias do mês de Abril (04), nesta cidade e comarca de Óbidos, estado do 
^ará, República Federativa do Brasil, na Rua Marcos Rodrigues de Souza, 22, em 
Tabelionato, perante mim Tabelião Substituto, compareceu como outorgante, BRAGA & 
TEIXEIRA LTDA., Sociedade Comercial LTDA. com o nome de fantasia a expressão 
'OBÍGÁS' inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.577.254/0001-90, Inscrição Estadual rf 
15 229 948-7, com Registro na Junta Comercial do Estado do Pará sob o n ° 
15200829087, em data de 01/04/2.003, protocolo n ° 03/011373-3, com sede na Rua 
Antônio Brito de Souza, n° 1405, Bairro Santa Terezinha, nesta cidade de Óbidos - PA., 
neste to representada por sua sócia VANÚS/A MARIA BRAGA LIMA, brasileira, 
comerciante, solteira, maior, portador da C l. Reg. n ° 5008018-SSP-PA.., e do CPF/MF 
N ° 782.698.062.-34, residente e domiciliado nesta cidade de Óbidos - PA: na Rua Rui 
Barbosa, n° 126, reconhecida como a própria pelos documentos que me foram 
apresentados e por ela me foi dito que por este público Instrumento e na melhor forma 
de direito nomeia e constitui seu procurador JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA, 
brasileiro, divorciado, comerciante, portador da C l . Reg. n ° 2115236-SSP-PA.- e do 
CPF/MF N ° 166.486.092-49, residente e domiciliado na Rua Rui Barbosa, n** 126, nesta 
cidade de Óbidos -PA., Bairro Centro, a quem confere amplos, gerais e ilimitados 
boderes para o fim especial de livremente gerir e administrar a SOCIEDADE 
COMERCIAL LIMITADA, acima qualificada, tratando de todos os seus direitos e 
nteresses, podendo para isso tudo requerer, promover, praticar e assinar; transigir 
ivremente em juízo e fora dele; pagar, receber, passar recibos, dar e aceitar quitações; 
bratlcar o comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP); comprar e vender 
"nercadorias de seu ramo de negócio; admitir e demitir empregados, fixando-lhes, 
brdenados e comissões, inclusive representá-lo para efeito de FGTS, PIS e tudo mais 
:jue necessário for; aceitar, assinar, emitir, sacar, endossar, descontar, redesconíar, 
avalizar, caucionar e levar a protesto letras de câmbio, duplicatas, notas promissórias, 
contas de vendas, cheques, conhecimentos e outros títulos de débito e de crédito; 
novimentar contas correntes, a prazo fixo, de caução e outras nos bancos e casas 
bancárias, podendo inclusive abrir novas contas e encerrar as que julge, necessário, 
celebrar com ditos estabelecimentos de crédito quaisquer contratos, defositar e retirar 
jinheiro, títulos e valores, emitir e endossar cheques, tomar saques, reconhecer saldos, 
assinar quaisquer documentos, cartas de ordens e mais papéis necessários, solicitar 
alões de cheques soíicitar cartão magnético, registrar senhas; represeitá-io no foro em 

^ j iera l , com cláusula '^ad-judicia"; constituir advogados, representá-ír em falências e 
?^oncordatas de seus devedores, conceder ou embargar estas e requjrer aquelas, votar 

ser votado, eleger, destituir síndicos e liquidatários, aceltér cargos, firmar 
compromissos concordar ou impugnar créditos e privilégios, ceder (leclarar e habilitar 



1 



v u w t . y a l i c n j a t i R j tsiii luuos os seus Departamentos e Instâncias 
inclusive nas Juntas de Conciliação e Julgamento e substabelecer esta para os casos 
judiciais; representá-la perante quaisquer repartições públicas, federais, estaduais, 
municipais, autarquias e empresa públicas, bem como no Instituto Nacional da 
Previdência Social, Receita Federal e onde mais com esta se apresentar em qualquer 
assunto de seu interesse, mesmo em concorrências públicas; receber das mesmas 
repartições quaisquer quantias, defendê-lo em processos fiscais, interpor recursos, 
requerendo, assinando e promovendo o que preciso for; assinar a sua correspondência 
comercial, livros guias e papéis fiscais; fazer declaração de Imposto de Renda; retirar da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos quaisquer correspondências, registrados 
com valor ou sem valor, vales postais e o que mais lhe pertença; promover e autorizar 
despachos nas Alfândegas, estradas e empresas rodoviárias, contratar, exonerar e 
substituir despachantes aduaneiros, endossar e visar quaisquer conhecimentos, assinar 
termos de responsabilidade e todos os documentos alfandegários e consulares; enfim, 
praticar todos os atos necessários e indispensáveis ao fiel cumprimento deste mandato, 
usando de todos os poderes por mais especiais que sejam e que nesta estejam omitidos, 
os quais adota e ratifica plenamente e que a tudo dará por bom firme e valioso. E de 
como assim o disse do que dou fé, e me pediu este instrumento que feito lhe li e achado 
conforme, aceitou e assina comigo Tabelião Substituto.. Eu, (a) Natércia Maria Bentes 
Henriques, escrevente juramentada, a digitei, e eu-Ãa) Waldyr de azevedo Bentes, 
tabelião substituto, subscrevo e tambpm'^sinp. ,'(a.a.)^raga & Teixeira LtdaJk/anúbia 
Maria Braga Lima. Waldyr de Azevqdo B^ te^TRASl^DADO dcTort^inal enYa nngsma 
data, dou fé. Eu, hçx^^ ^ < ésisTevente 
juramentada, o ómeiPe^-eu^f^f^fj^^ 
substituto, subscrevo e assino 

Óbidos 

Rua te. 

MARIA LOtA - . hãNTES 
CPF/MF N.* 405.-;t--i.í;;: .53 

WALDIR DE AZEVEDO SENTES 
CFF/MF N.» C<JS.:>45.772-53 

NATÉRCIA MARIA BENTES HEmOUES 
CPF/MF N." 186.675.532-53 
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B R A G A & T E I X E I R A L T D A 1 ^ '.t 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Sociedade , ^ ^ S S ^ 

Limitada, tendo de um iado VANUBIA MARIA BRAGA LIMA. brasileira, f^^^^lv^'-
paraense, solteira, nascida em 02 de Dezembro de 1981, comerciarte. 
portadora da Carteira de identidade n° 5008018 - SSP/PA e CPF n.** 
782.698.062-34, residente e domiciliada a Rua Rui Barbosa, rP 126, Bairro 
Centro, Óbidos/Pa., CEP 68.250-000 e JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA, 
brasileiro, cearense, divorciado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade n.° 2115236 - SSP-PA e CPF n.*» 166,486.09249, residente e 
domiciliado a Rua Rui Barbosa n̂  126. Baíno Centro, Óbidos/Pa., CEP 
68.260-000, tem justo e contratados entre si a constituição de uma Sociedade 
Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA 1̂  
A Sociedade grará sob o nome empresarial de "BRAGA & TEIXEIRA 

LTDA" tendo como nome de fantasia a expressão. "OBIGÁS", com sede 
localizada a Rua António Brito de Souza, n° 1405, Bairro Santa Terezinha, 
no município de Óbidos, Estado do Pará, CEP: 68.250-000. 

CLAUSULA y 
O Capitai da Sociedade é de R$ 50.000,00 (Cincoenta Mi! Reais) 

divididos em 50.000 (cincoenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um Real) 
cada uma , sendo distribuídas as quotas entre os sócios da seguinte forma: 

a) A sócia VANUBIA MARIA BRAGA LIMA, participa com 45.000 
(quarenta e cinco mil) quotas no valor de RS 45.000,00 (quarenta e 
cinco nrxl reais), integralízado neste ato em moeda corrente do pais; 

b) O sócio JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA, participa com 5.000 (cinco 
mil quotas) no valor de RS 5.000.00 (cinco mil reais). íntegrafizado 
neste ato em moeda corrente do país. 

CLAUSULA 3° 
O objetivo da sociedade será o de: 

1. 52,47-7/00 - Comercio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP). 

CLAUSULA 4̂  
A sociedade irÀciará suas atividades na data do arquivamento na junta 

comercial do pará-jucepa e prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA 5° 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariameríe pela integralização do capitai social. 



BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

CLAUSULA 6̂  
As quotas são indix/isíveis e não jroderão ser cedidas ou transferidas a 

tercáros sem o consentimenío do outro sócio, a quem fíca assegurado, em 
igualdade de condições e preço direto de preferência para a sua aquisição se 
postas 3 venda, forrnaiizando, se realiza a cessão delas, alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA T 
A administração da sociedade caberá aos sócios com os poderes e 

atribuições de administrar os negócios sociais, autorizacb o uso de nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigaç^^s seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem corrio onerar ou alienar bens ímò/eis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA) 8^ 
.Ao témiino de cada exercício social, em ,31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
3 elaboração óo inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econôiiiíco, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, 
os sódos deríberarâo sobre as contas e designarão administrador(es) quando 
foro casj. 

CLAUSULA 9̂  
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência mediante alteração contratual assinada portodc^ sócios. 

CLAUSULA 10^ 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 

tsluÍG de "proíabore". observadas as dispodçoes regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA 11^ 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) rernanescenteís), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesnx) procedimento será adotado em outros 
casos ern que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 



it:(»irmAm 9Q<m D£ SÍC>CIEMDE LM^ 

BRAGA Ã TEIXEIRA LTDA 

CLAUSULA 12^ 
Fica eleito o foro de Òbidos/PA.. para o exercício e cumprimento dos 

direitos e obrigações resuítantes deste contraio. 

CLAUSULA 13^ 
Os Administradores declaram, sob as penas da Lei. que não estão 

impedidos de exercer administração da sociedade, por lei especiaí. ou em 
/̂irtude de condenação criminai, ou por se encontrarem sob efeitos dela. a 

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime faííínentar de prevancação. peita ou subomo. concussão, peculato; 
ou coníra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade. 

E po.r estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 04 vias 

Cbidos-Pá. 10 de Fevereiro de 2003. 

7^/vUtil^A 
VANUBIA M 

'0)OVUCZ ^ ^ j£ f . ' -

JONiLDO SARRASN TEIXEIRA 

Testemunhas: 

7« -

Vitorino Clélio Figueira Caivalho 
RG - 9361 CRC/PA 

Amónio Marcelino Lopes Bamos 
RG-2744161 - SSP/PA 

-líFlJTVCÕHÉRCiÂL D<5 ESTADO DO PARÁ 
CEBT.FIC?" REGISTRO EM: 01/04/2003 
SOBN°. 15200829087 ^ 

>TrEM protocolo: 03/011373-3 

BRAGA i TEIXEIRA LTDA bÍLERMANDO GUEDES CABRAL 
SECRETÁRIO GERAL 



1. Vanubia Maria Braga Lima, brasileira, natural de Óbidos^ 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 2 DA SOCIEDADE LIMITADA 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA - I 

02/12/1981, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5008018 SSP/PA e do 

CPF/MF n° 782.698.062-34. residente e domiciliada na Rua Antônio Brito de Souza, rf 326, 

Centro. Óbidos-Pa - CEP; 68.250-000 

2. Jonildo Sarrazin Teixeira, brasileiro, natural de Irauçuba/CE, divorciado, nascido 

em 20/04/1964, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 2115236 SSP/PA e do 

CPF/MF n° 166.486.092-49, residente e domiciliado na Rua Antonio Brito de Souza, 326. 

Centro, ÓbIdos-Pa - CEP: 68.250-000. 

Únicos sócios da Braga & Teixeira Ltda - ME, com sede na Rua Antonio Brito de 

Souza, n° 1405, Santa Terezinha, CEP: 68.250-000, em Óbidos no Estado do Pará, registrada 

na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o Nire 15200829087 em sessão do dia 

01/04/2003, inscrita no CNPJ/MF 05.577.254/0001-90, resolvem assim, alterar o contrato 

social mediante as seguintes cláusulas. 

I. ENDEREÇO DA FILIAL N<» 1 

A sociedade, que tinha a sua filial na Trav. João Marcelino n° 75, Centro, CEP: 

68250-000, ÓbIdos-Pa, passa a ter sua filial na Rua Justo Chermont, n° 104, Sala B, Centro. 

Óbidos-Pa, CEP: 68.250-000. 

Em razão dessa modificação a Cláusula Segunda da Alteração Contratual rP 1 da 

Sociedade Limitada, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem sua filial na Rua Justo Chermont. n° 104, Sala B, 

Centro. CEP: 68.250/000, em Óbidos no Estado do Pará. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato Social referido são 

ratificadas por este instrumento, continuando em pleno vigor na sua redação e condições 

estabelecidas. ^ 



Assim, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrument 
igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo. 

Óbidos-Pa, 24 de Outubro de 2008. 

V a n u b i a M a r i a B r a g a L i m a 

Joni ldo S a r r a z i n Te ixe i ra 

T E S T E M U N H A S : 

J5^\i\w -- m ; /;OifA 

A n a S a n d r a S a r r a z i n Te ixe i ra 

C P F / M F : 440.810.302-00 

R G : 2269213 - S E G U P / P A 

Gerc i la ine dos Santos Te ixe i ra 

C P F / M F : 687.923.872-68 

R G : 4 2 4 0 6 8 0 - S E G U P / P A 



1 

A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A Í , N " 01 D A S O O E D A D E L I M I T A D A 

1. 

2 . 

y- P ^ ^ 
V a n ú b i a M a r i n B r a s a ' X . i m n , Jyfastieira , natural dc Cb idos /PA , sol te i ra, nasc ida a 
D c z c m b r o ^ c 19&l,'^npFCsária. p o r t a d ^ da Cédula de Ident idade R G n" S 0 C 8 O I 8 -
S S P / P A € C P F / M F n" 7 8 2 é9^.062-34,'ícsid(;ntc c domic i l i ada nesta c idadcdé 'Óbidos no 
Es tado d o Pará, s i lo à T r a v . K u i B a r b o s a , n° 128. Cent ro . C E P : ^ . 2 5 0 - 0 0 0 . ^ 
J o n i l d o S a r r a » n T c i x c t r n C b r a s i l c i r o f n f ^ t a l dc Irauçuba/CE, d ivorc iado, nasc ido a 2 0 áty 
A b r i l de lOód.-émprcsAricyT poííador da Cédula d c Idcpt idade R G D ^ 2 I 1 5 2 3 6 - S S P / F A - t 
C P F / M F n " 1 6 6 . 4 8 6 . 0 9 2 - 4 V r c s i d c n t c c domic i l i ado ntista c i d a ^ d ^ Óbidos no E s t a d o do 
Pará. sito à T r a v R u i Ba rbosa . 128, Cent ro . C E P , - 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 . 

'iíwacl.íoigô  
OQC. ^ 

Llmiíós sócios d a B r a g ; 
1405, ^ a n t a T e r e z i n h a , * C E P 

;a & T e i x e i r a L t d i 
6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 . 

/ 
tda-^ M E . oom sede n a R u a Antonk>''Brito de S o u z a , ' n " 
, • tm Óbidos np" E s t a d o do Pará^ rcgistradayí'. 

C o m e r c i a ] do E s t a d o do Pará. sob o NlRE'152OO«290HT>fcin scssSo do d i a 0I/04/2003.^m£.crita n u 
t r * i r v a r ^ ^ ^ » _ . _ o rt* * * » * i ' % e . a aA^xat t g-vn ^ • 

a J j n t a 

C N P J / M F sob n " 05 .577 .254 /0001 -90 . resolvem a s s i m , ahc ra r o contrato soc ia l mediantes a s 
seguintes cláusulas. 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - D O A U M E N T O D E C A P I T A L S O C I A L E D E S U A N O V A 
C O M P O S I Ç Ã O : O Cap i ta l que e ra d c R S 50 .000 .00 ( C inq i i cn ta m i l R e a i s ) , c o m a presente 
alteraçdo passa pa ra R $ 71$ lOO.OOO.OO ( C e m m i l reais) d iv id ido c m lOO.OOO ( C e m m i l ) quc tas do 
C a p i t a l , no va lor d c R S I . O 0 ( H u m rea l ) c a d a u m a , in tcgra l izadas c m mooda c o i r c n t c e legal d o Pa is , 
ass im distribuídos: 

V a n ú b i a M a r i a B r a g a L i m a , subsc reve c in tcgra l i za neste a lo c m moeda corrente c legal do / 
ptaís a importância dc R S 4S.OO0,OO(Quarcnta c c i n c o m i l rea is ) , somado ao capital .anter ior dc R s / / ' 
4S .000 ,00 (Qua rcn ta c c i n c o m i l rea is) totalíaondo o m o n t a m e d e R 5 90 .000 .00 (Noven ta m i l reais} . 

J o n i l d o S a r r a z i n T e i x e i r a , subsc reve c in tegra l iza neste ato c m moeda corrente c legal do p a i s y ' ^ 
3 importância de R $ 5-O00.00(C inco m i l reais) , somado ao C a p i t a l anterior d c R S 5.000,00<Cinco 
m i l reais) , to ta l izando o montante d c R S lO.OOO.OCKDcz m i l reais) . 

C L A U S U L A S E G U N D A - D A A B E R T U R A D A r i L l A L « 1 : Neste ato os sócios dec idem 
cr ia r a F i l i a i J » " © ) s i tuada na T r a v João M a r c e l i n o n" 7 5 , Cen t ro , C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , Óbidos, E s t a d o 
do Pará. 

/ 
C L A U S U L A T E R C E I R A : D O C A P I T A L S O C I A L : O Cap i ta l destacado pa ra F i l i a l lí" 01 é 

da quant ia dc R $ 25.0QO,00< V in te c c i n c o m i l reais). já 

C L A U S U L A Q U A R T A - D O S O B J E T I V O S : C o m os mesmos objet ivos d a matr iz . 

C L A U S U L A Q U I T - I T A - A v is ta da modificação o ra ajustada cooso l ida-sc o contrato soc ia l , 
c o m a seguinte redação: 

C láusu la P r i m e i r a — A Soc iedade gi ra sob o nome empresar ia l B r a g a & T e i w i i a 
L t d a - M E c tem sede e domic i l i o nesta c idade dc Óbidos Es tado do Pará. sito á R u a Antônio B r i t o 
dc S o u z a . Í405 - Santa T e r e z i n h a - C 6 P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , c m Óbidos Es tado do Paiá. 

C láusu la S e g u n d a - O Cap i ta l Soc ia l ódc R S 10O.O0O,OO<Ccm m i l rea is) , d i v id ido e m 
100-000<Ccm m i l ) quotas no va io r nomina l d c R $ 1.00(Hum real) intcgral izados c m moeda corrente 
c legal do P a i s , pe los sócios: 

?nwTOni^!??ríin^.°f DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:Arsgin.juttpa.pa.gov.br/autenticacaodocumentcs/aute.iticp..ao.a5Qx 
CONTROLE: 4040184679659 CPF SOLICITANTE: 440.810.302-00 NIRE; 1520ilS29087 HMITIDA: 19/10/2017 PROTOCOLO: 1759&462.ri 



1 

S Ó C I O S Q U O T A S V A L O R E S 

Vanúbif l M a r i a B r a g a L i m a 90 .000 90 .000 ,00 
J o n i l d o S a r r a z i n Taíxctra IQ.QOQ I O.OOO.OO 
T O T A L 100 0 0 0 100 000 ,00 

C láusu la T e r c e i r a - A Soc iedade t em p d objet ivo soc ia l : Comérc io V a r e j i s t a dc 
G á s L i q u e f e i t o d c Petróleo ( G L P ) . 

O á u s u l a Q u a r t a - A soc iedade in ic iou suas at iv idades c m 01 dc Março de 2 0 0 3 a f ;cu 
p razo dc duração é indctcrminãdo. 

O a u s u l a Q u i n t a — A sociedade possu i u m a fíltal n * 01 c o m endereço n a T r a v . João 
Marce l i no n* 73,-kCcntro, cep: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , em Óbidos Es tado do Pará, c o m capita] dc 
25 .000 ,00 (V in te e c i n c o m i l rea is ) e m e s m a at iv idade destacada d a Matr iz . 

0 

O á u s u l a S e s t a - A s quotas sSo indivisíveis c nSo poderão ser ced idas ou transfer idas a 
terceiros sem o consent imento do outro sócio, a quem f ica assegurado, c m igualdade d c condições c 
ptxx?o direi to d c transfcr&ncia pa ra a s u a aquisição se postas à venda, formal izando, s c rea l i za a 
ccsstõdclas, a alteração contratual pertinente. 

C láusula Sétima - A responsabi l idade de cada sócio é restr i ta ao va lor dc suas quotas, ^ 

todos respondem sol idar iamente pe la integralização do capi ta i soc ia l . 

O á u s u l a O i t a v a - A administração da soc iedade será exerc ida pe los administ i-adores 
Vanúbia M a r i a Braga L i m a c Jon i ldo Sa r raz in T e i x e i r a , Já qual i f icados anter iormente, c m , 
conjunto c/ou isoladamente, autor izado o uso do nome empresar ia l , vedado, no cntantc , c m 
at iv idades cstraidias ao interesse soc ia l ou assumi r obrigações seja em favor de q u a l q u c ' dos 
quotistas ou dc terceiros, bem c o m o cmcrar ou al ienar bens imóveis d a sociedade, sem 
autorização do outro .^ócio. 

Cláusula N o n a — A o término d c c a d a exercício soc ia l , c m 31 dc dezembro, será j-
procedida a elaboração do inventário, do Balanço Pat r imonia l c Balanço dc Resu l tado Económico, 
cabendo aos sócios, na proporção d c s u a s quotas, os lucros CMI perdas apuradas. 

C láusula Décimá - A sociedade poderá a qualquer tempo, abr ir ou fechar f i l ia is ou outra 
dependência, c m todo território nac iona l , mediante alteração contratual ass inada por t cdas os 
sócios. 

O á u s u l a Décima P r i m e i r a - O s sócios poderão em c o m u m acordo, f i xar uma i d i r a d a y 
m e n s a l , a título de "p ro labore" , observadas as disposições regulamentares pert inentes. 

C láusula Décima S e g u n d a - Fa lecendo ou interditado qualquer sócio, a so<:icdadc 
continuará suas at iv idades c o m os herdeiros, sucessores c c incapaz. Não sendo possível ou 
inex is t indo interesse destes ou do sócio remanescente, o va lor dc seus haveres será apun ido c 
l iqu idado com base na situação pa t i imoo ia l d a sociedade, a data d a resolução, ver i f icada e m 
balanço espec ia lmente levantado. 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htt)3://regin.iucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumeiitcs/aijle-itica'j3o. 
CONTROLE. 4040184679659 CPF SOLICITANTE. 440.810.302-00 NIRE: 15200829087 EMITIDA: 19/10/2017 PROTOCOLO: 175994625 
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Parágra fo t l n^co : O mesmo procedimenlo será adotado c m outros cas< 
soc iedade S C reso lva c m relação a seu 

Cláusula Décima T e r c e i r a : O s administradores Vanúb ia M a r i a B r a g a L i m a e JÕnTTHo' 
S a r r a z i n T e i x e i r a , já qual i f icados anteriormente, dec laram, sob as penas da L e i , que não estão 
impedidos dc exercer administração da sociedade, po r lei espec ia l , ou c m virtude de condenação 
c r i m i n a l , oo por s c encontrarem sob efeitos dela, a pena que veda, a inda que temporar iamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por c r ime C i m e n t a r dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou cont ra a economia popular, contra o sistema f inanceiro nac ional , cont ra as relações d c 
consumo, fc pública, ou a propriedade f i rmando a declaração presente, pa ia que produza os efeitos 
legais, c ientes dc que c m casos de comprovação de s u a fds idade, será nulo dc p leno direi to perante 
o registro do comércio o ato a que s c integra esta declaração, sem prc ju izos e sanções a que 
est iverem sujeitos. 

Cláusula Décúna Sex ta - F i c a e le i to o foro des ta C o m a n a de Ôbklos-Pa pa ra o cxc r c i c t o 
c cumpr imento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem a s s i m jus tos c contratados, l av ram este instrumento em tr£s v ias de igual 

forma c teor, que serão assinadas pcAas sócias n a presença de duas testemunhas. 

L, «V- '-ia... 
.04 dc AeosU> d c 2 0 0 5 . 

Vanúbia M a r i a B raga L i m a do Sarraz in T e i x e i r a 

T E S T E M U N H A S : 

A n a S a n d r a S a r r a z i n T e i x e i r a 
C P F : 4 4 0 . S 1 0 . 3 0 2 - 0 0 
R G : 2 2 6 9 2 1 3 - S E G U P / P A 

c r c i l a i n e dos San tos T e i x e i r a 
C P F : 687 .923 .872 -68 

R G : 4 2 4 0 6 S O - S E G U P / P A 

C A R T Ó R I O F E R R E I R A 2 - O P i C I O 

( a t i H I i i ^ i a l a 1 I m \
. r a t o M n q n per tor towvOM ewn etfra < I 

S O e / s T ^ I 5 9 0 0 2 8 1 9 1 2 
ProtocíHc.: 0 5 > O 4 7 2 r M 

R I T A o e C A S S I A T E I X E I R A P E R E S 

S e C R E T A n U k Q 6 I U U . 

_ J U M T A C O M E R C I A L D O E S T A D O O O P A M A 

S O B N - 2 0 0 0 0 1 1 6 9 9 9 - ^ ^ i ^ U O S 

P ra toco lo : 0 5 / O 4 7 2 1 B - 6 
" P r » " ! 3 5 2 0 0 8 2 9 0 0 7 

i i r a , 

R I T A O c c A s S l A T E I X E I R A P E R E S 

S E C R E T A R W O E H A L 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM hrtp:/ regin.iucepa.pa.gov.t)r/autenticacaodocumentcs/30tentica-
CONTROLE: 4040184679659 CPF SOLICITANTE: 440.810.302-00 NIRE 1520i.!829087 EMITIDA: 19/10/2017 PROTOCOLO: 175994625 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

Oc 

D A D O S DO SOLICITANTE 

Nome: A N A S A N D R A SARRAZIN TEIXEIRA 

C P F / C N P J : 440.810.302-00 

Emai l : sandra sarraziní2ívahoo.com.br 

D A D O S DA EMPRESA 

Nome: B R A G A & TEIXEIRA LTDA ME 

NIRE: 15200829087 

A R Q U I V A M E N T O SOLICITADO 

Número Arquivamento Páqinas 

20000118999 3 1 

15900281912 3 

T O T A L DE PÁGINAS 6 

DADOS DE C O N T R O L E DA CERTIDÃO 

Códiqo de controle: 40.401.846.796.59 

Emissão: 19/10/2017 11:06:06 

certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificada digitalmente. Se desejar ccnfinnar a 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.iucepa.pa.gov.br) e dique em validar certidão. 
Código de Validação no rodapé do documento. 

y B E L É M , Quinta-Feira, 19 de Outubro de 2017 

Protocolo: 175994625 

II 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumei.tcs/autentica:.ao.aspx 
CONTROLE 4040184679659 CPF SOLICITANTE: 440.810.302-00 tfIRE: 15200829087 EMITIDA: 19/10/2017 PROTOCOLO: 175994625 
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BRAGA&TEIXEIRA LTDA. 

CNPJ/MF N9 05.577.254/0001-90 

INSC.ESTADUAL N? 15.299.946-7 

END. RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA N9 1405 

ANEXO I I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o 
PREGÃO na forma PRESENCIAL, autuado sob o n° 0 1 0 / 2 0 1 9 -
PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR I T E M " , destinado à 
Cont ra tação de pessoa ju r íd i ca para f o r n e c i m e n t o de gás 
l i que fe i to de pe t ró leo e vas i lhame de 13kg para a tender as 
necess idades da Pre fe i tu ra Mun ic ipa l , Secretar ias e Fundos 
para o exerc íc io de 2 0 1 9 , conforme especificações contidas no 
Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos - PA, 13de Fevereirode 2019. 

B R A G A & T E I X E I R A L T D A 

JONILDO SARRAZIN T E I X E I R A 

B ras i l e i r o , D ivorc iado 
C P F N " 1 6 6 , 4 8 6 . 0 9 2 - 4 9 / C l n^J 2 1 1 S 2 3 6 S S P / P A 

R u a A n t o n i o B r i t o d e S o u z a 3 3 2 - C e n t r o Ú b i d o s - P a 



n.) • EIsODADHAi lEOTO D E EMPRESA D E PEQITEJ^TO P O R I E 

a> F IRXIA ITyDIMDUÁJU v4> ̂  SOCIEDADE 

I m COiíSTTTCTCA O OU CO.N'STTXUlDA ^"0 MESMO EZCERCICIO 
p 
!i 
\ ^ . CONSiTTUIDAEÂ-IErCEKCICIGS AT-rTERIORES 

I St Ptt^siJeme dá Juztca Contetcial do FsudodoPara - J l JCEPA 

(nome empressiial) 

í estabelecida à RUA ANTOmO BRITO D E SOUXA, 1405. B: SATfTATEREZINHA CEP.: 58.25t>-W. ÓBIDOS PA 

fendereço completo) 

* rom reu eto cc-nstituti-a arquivado na Junta Comercial sob o NIRE 
. instrua no 

Cií.F.J.l-IF a o ) 
. por seu(s) tituíansòcios. abatso assinado declai a. pat a os fins j! 
do f ij 

•• _ ^ 
ÍArC-r da Le i 9.341 de *.»5'10/1999. que o valor dasuareceiía bruta anual <11) ̂  nao E X C E D E R A , no ano de | 

í I 
Iconitituiçao 0.2/ O nao E X C E D E U , no ano anterior, o limite íiiado no (13> S INCISO I Í;14> G INCISO I I do | 

12* da referidaLei e ainda que não estou enquadrada em quaisquer das hipóteses de exclusão lelacionuias no A r t 3* * 
f do 
i 
? mesmo dipioma. passmido a adotar. em senuida ao seu Nome Empresarial a expressão: 

I a ã ) E inCROEAIPRESÀ ou ÃIE 

j<lí>GEMPRESÁDE PEQUENO PORTE ou EPP. 

% 
i T r r u 

a'D ÓBIDOS . 10 de FEVEREIRO de 2003 

i k - ^ R J O C X C S: 

orne: VAí^lJBli i L i B L V BRAGA L U L A 

N7ILDC 5ARRA2IÍV 

" Nome: 

í ^•ZijÃss: 
\; 

Sa2>Ass. 
! 2 k O m e : 

CERTIFICO O REGISTRO EM. O1/CM/20O3 
« 7 SOB NO; 20000056242 "̂ /U /̂̂ ^OOS 

Protocolo: 03/011374-1 
a p r e s a : 15 2 0082908 7 
W » G * í T E I X E I R A LTDA 7 -

DILERMANDO GUEDES CABRAL 
SECRETÁRIO GERAL 



l Obs E S T E FOíálULAPJO NÃO D í ^ T E A C O I Í T E R E A I E N D A S . R Á S I Í R A S OU E N T R E L I N H A S 

t 

'p 
ENQUADRAMENTO D E i l E C T P 

«Ristruçoes de preenchimento 

(1) Assinalff- r.cm"xf* caso queû a enquadrar a errqjreaa como i/nCP-OElvíPEESA(LíE;i, 

(2) A.=sinaiar core caso qreira enquadrar a empresa come ELíPRESAUE PEQUEHO PORTE (EPP), 

(?) AISirialsr cere " y quandc tratar-se de Fjma Individua!, 

I 

(4) Assifiaiar cerrOy quajide íratar-se de sociedade, 

(5) A.asinalar com " y quando trstar-se de err^resa comtituiíte no mesmo eKercicic (ano) do presertle nedido efe» enquadramerlo; 

•(£) AisinaJar cem * y se a errípresa foi ccnstiPuida em exercicio (ano) aníeriw sc presente pedido de enouai-amentc: 

7) Preencher com c Nome da Snpres a. 

(o) Preencher com o endereço ccir^leio tia empresa (nome do Icgradcuro, fiiimero doprédic, bairro. municipío.TJF), 

(O) Preencher com o numero de inscnçáo rx- registro empresarial (KrRET' fornecido pela Jjnta Comerciai; 

(10)Preericher com o núrfiero de cadastro nacionaí de pessoa jurídica ('TNPT antigo (CGC) c^o a eir^resa já o possua, 

( i ! ) Assinalar com " y qua.ndo '.ratar-se de empresa constituída no mesnio exercício (ano) da presente soíicitaçào, 

(! 2) Assinalar com quavlo trSar-se de empresa constituída em exercício (ano) sntenor ao da presente solicitação; 

(13) Assinalar cem y para enq.^dí-ar a entesa como EdICROEI-.ÍPEESA ÇÍ>1E}, CU seja, empresa com receita bruta anual igi 
ou imenor a R $ 244.000,00, 

1.14). A S s u i à l d T tom ^y para enquadrar eif^jresa ccnxi E3:vI?r35A UE PEQUENO PG5.TE »(EFF), cu seja, en^mesa corn receita 

hv^a anusi igial cu inferior â R? 1.200 000,00, s 

(!S;A£sina3ar co m . y quendo f-ater-se de enquadramento IíI'OR.C-Eí;TPF.KS.Ail-'íE;>; 

(1 íl)Assinalar: om " y miando tr?» ÍÇ--SP de enquadranientc EIVÍPFESA D E PEQUENO P C E T S (EPP), 

(12)Aq)or local, dia, mês e ano, 

(18>.ssínaturae identifxaçio do titular de Fimaitdividual ou do seu representaue legai, se for o case cus assinstursdo sócio 

ou dc seuvepreseniante legal çuando tratar-se de sociedade,. 

ideriLincãçâC aos demais sócios quar^do iratar-se de sociedade 

CICUI1 IR 422-87 

Eva*Klfo Tínjfeî y ísr^/iii 

CIC42J.93&4Í2-1P 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

Cm3: 05.131.180/0001-64 

Comissão Permanente de Licitação 

O B I D O 

J U N T A D A D E P R O P O S T A S D E P R E Ç O S 

Junto aos autos do processo licitatório n° 010/2019, modalidade P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L , as propostas de preço da empresa participante no presente Certame. 

Óbidos (PA), 13 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOU 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

MODA 

<R3ia (Dep. ^imundo Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 

ÓBidos~Parâ 



BRAGA & ' 'EÍXEÍRA LTDA. 

CNPJ/MF 35.577.254/0001-90 

INSC.ESTADIIAL 15.299.946-7 

END, RUA ANTONIC BRITO DE SOUZA N° 1405 

ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PMO 
PREGÃO PRESENCIAL N.^ 010/2019/PMO 
BRAGA & TEIXEIRA LTDA. 
CNPJ: 05.577.254/0001-90 
RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA N? 1405 
DATA: 13 de Fevereiro de 2019 / 09:00HS 



c c. BRAGA&TEIXEIRA 

CNPJ N« 05.577.254/0001-90 

End. Rua Antonio Brito de souza n° 1405 

ÓBIDOS-Pará Fone: f93) 99156-3859 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, autuado sob o 010/2019/PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM. Data. 13 de Fevereiro de 2019, ás 09:00 Hs. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gás liquefeito de petróleo e vasikhame de 13kg, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo i do edital. 
A Empresa BRAGA&TEIXEIRA, CNPJ n'* 05.577.254/0001-90, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Editai e 
seus anexos, conforme segue: 

PROPOSTA DE PREÇO CONSOLIDADA 

ITENS DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 Gás Liquefeito de Petróleo GLP 

V. UNT.: Oitenta e Cinco Reais e Trinta e Três Centavos 

2 Vasilhame de gás liquefeito (GLP) - 13KG 

V. UNT.: Cento e Quarenta e Um Reais e Sessenta e Sete Centavos 

TOTAL 

3.427 UND SUPERGASBRAS R$ 85,33 R$ 292.425,91 

V. TOTAL: Duzentos e Noventa e Dois Mil Quatrocentos e Vinte e Cinco Reais e Noventa e Um Centavo 

151 UND SUPERGASBRAS R$ 141.67 R$ 21.392,17 

V. TOTAL: Vinte e Um Mil Trezentos e Noventa e Dois Reais e Dezessete Centavos 

313.818,08 

VALOR TOTAL: RS 313.818.08 
Trezentos e Treze Mil Oitocentos e Dezoito Reais e Oito Centavos 
Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial n** 010 / 2019 / PMO; 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Editj ^ 
sendo válido pleitear a esse titulo; 
O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
O prazo de entrega dos produtos é de 02 (dois) dias corridos a partir do recebimento da ordem de fomecimento 
Os dados bancários são: 
BANCO: BANCO DA AMAZÓNIA 
AGÊNCIA-119-8 
CONTA CORRENTE - 070396-0 

nada mais 



( 
Estão inclusos no preço todos os encargos tributa, s , 
trabaltiistas, prevídencíáríos, fiscais e comerciais, assim como 
fretes, sequros e embalagens. 

Óbidos-Pa, 13 de Fevereiro de 2019 

JONILDO SARRAZIM TEIXEIRA 
IDT. N«2115236-SSP/PA / CPF/MF N" 166,486.092-49 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

Cmj: 05.131.180/0001-64 
Comissão (Permanente die Licitações 

O B I D O , 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 010/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, os documentos de habilitação da empresa participante no presente 

Certame. 

Óbidos (PA), 13 de fevereiro de 2019. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

Pua <Dep. Pflimundb Cfiaves 338 - CEP:68.250-000 
Ó6idbs-Pará 



BRAGA & TEIXEIRA LTDA. 
CNPJ/MF M 05.577.254/0001-90 

INSC.ESTAIJUAL N° 15.299.946-7 
END. RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA N^ 1405 

ENVELOPE A/g 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS-PMO 

PREGÃO PRESENCIAL A / . ^ 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA. | 

CNPJ: 05.577.254/0001-90 

R U A A N T O N I O B R I T O D E S O U Z A N ^ 1 4 0 5 

DATA: 13 de Fevereiro de 2019/09:00H5 

f 

• 



BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

Pelo presente instrumento particular de contrato de Sociedme 
Limitada, tendo de um lado VANUBIA MARIA BRAGA LIMA. brasilefâ,] 
paraense, solteira, nascida em 02 de Dezembro de 1981, comerciantè> 
portadora da Carteira de identidade n** 5008018 - SSP/PA e CPF n.° 
782.698.062-34, residente e domiciliada à Rua Rui Barbosa. n° 126, Bairro 
Centro. Óbidos/Pa., CEP 68.250-000 e JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA, 
brasileiro, cearense, divorciado, comerciante, portador da Carteira de 
Identidade n.** 2115236 - SSP-PA e CPF n.° 166.486.092-49, residente e 
domiciliado à Rua Rui Barbosa n** 126, Bairro Centro, Óbidos/Pa., CEP 
68.260-000, tem justo e contratados entre si a constituição de uma Sociedade 
Limitada, que será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLAUSULA 1̂  
A Sociedade girará sob o nome empresarial de "BRAGA & TEIXEIRA 

LTDA" tendo como nome de fantasia a expressão: "OBIGÁS". com sede 
localizada à Rua Antônio Brito de Souza, n° 1405, Bairro Sarrta Terezinha, 
no município de Óbidos, Estado do Pará, CEP: 68.250-000. 

C L A U S U L A I 
O Capital da Sociedade é de R$ 50.000.00 (Cincoenta Mil Reais) 

divididos em 50.000 (cincoenta mil) quotas no valor de R$ 1.00 (um Real) 
cada uma , sendo distribuídas as quotas entre os sócios da seguinte forma: 

a) A sócia VANUBIA MARIA BRAGA LIMA, participa com 46.000 
(quarenta e cinco mil) quotas no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e 
cinco rml reais), íntegralízado neste ato em moeda corrente do país; 

b) O sócio JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA, participa com 5.000 (cinco 
mil quotas) no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), íntegralízado 
neste ato em moeda corrente do país. 

CLAUSULA 3̂  
O objetlvo da sociedade será o de: 

1. 52.47-7/00 - Comercio Varejista de Gás Liquefeito de Petróleo 
(GLP) 

CLAUSULA 4° 
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento na junta 

comercial do pará-jucepa e prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA 5» 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 



t^Om^TD StíCWDE SÍE>C£MQE LMtADA 

CLAUSULA 6° 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço dtreto de preferência para a sua aquisição se 
postas a venda, formalizando, se realiza a cessão delas, alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA 7^ 
A administração da sociedade caberá aos sócios com os poderes e 

atribuições de administrar os negócios sociais, autorizado o uso de nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sócia! 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

CLAUSULA 8^ 
Ao ténríino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
3 elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
económico, cabendo a o 3 . 3 Ó c : i o s , na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício sociai, 
os sódos deliberarão sobre as contas e designarão 3 d m í n i s t r a d o r ( e s ) quando 
foro caso. 

CLAUSULA y 
A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outra 

dependência mediante alteração contratual assinada por todos os sódos. 

CLAUSULA 10^ 
Os sócios poderão, de com.um acordo, fixar uma retirada mensal, a 

tíluío de "proíabore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA 11^ 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(3) remanescente(s), o valor de seus haveres 
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, venficada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros 
casos em que a sodedade se resoíva em reíação a seu sócio. 



mCSEÚAÍ^LmtM3A 
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BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

CLAUSULAIS 
Fica eleito o foro de Óbidos/PA., para o exercício e cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLAUSULA 13^ 
Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, que nao estão 

impedidos de exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação cnminaL ou por se encontrarem sob efeitos dela, a 
pena que vede, Siinds que temporanamente, o acesso a cargos púbiicos; ou 
por crime faiimentar, de prevancação, peita ou subomo, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou 3 propriedade. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente 
instrumento em 04 vias 

óbidos-Pá, 10 de Fevereiro de 2003. 

VANUBIA MARIA 8RA JONILDO SARRAZÍN TEIXEIRA 

Testemunhas: 

yiíorino Clélio Fiqueira Carvalho 
RG-3361 CRC/PA 

Antônio Marcelino Lopfes Barros 
RG-2744161 - SSP/PA 

^ ÍESÍ IF IC ÍSREG^ÕEM 0 1 / 0 4 / 2 0 0 3 

C Ô M E H C I Ã L D Õ E S T A D O D O P A R T " 

S O B W . 1 5 2 0 0 8 2 9 0 8 7 

; Protocolo: 0 3 / 0 1 1 3 7 3 - 3 

BRAGA i TBIXEIRA LTDA 

ó|atí 

DILÊRMANiX) GUEDES CABRAL 

SECRETÁRIO GERAL 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N*» 2 DA SOCIEDADE 

•BRAGA & TEIXEIRA LTDA -M 

1. Vanubla Maria Braga Lima, brasileira, natural de Óbidos-PA, solteira, nascida em 

02/12/1981, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n° 5008018 SSP/PA e do 

CPF/MF n° •782.698.062-34. residente e domiciliada na Rua Antônio Brito de Souza, n° 326, 

Centro, Óbidos-Pa - CEP; 68.250-000 

2. Jonildo Sarrazin Teixeira, brasileiro, natural de Irauçuba/CE, divorciado, nascido 

em 20/04/1964, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 2115236 SSP/PA e do 

CPF/MF n° 166.486.092-49, residente e domiciliado na Rua Antonio Brito de Souza, 326, 

Centro, Óbidos-Pa-CEP: 68.250-000. 

Únicos sócios da Braga & Teixeira Ltda - ME, com sede na Rua Antonio Brito de 

Souza, rf 1405, Santa Terezinha, CEP: 68.250-000, em Óbidos no Estado do Pará, registrada 

na Junta Comercial do Estado do Pará, sob o Nire 15200829087 em sessão do dia 

01/04/2003, inscrita no CNPJ/MF 05.577.254/0001-90, resolvem assim, alterar o contrato 

social mediante as seguintes cláusulas. 

I. ENDEREÇO DA FILIAL N° 1 \ 

A sociedade, que tinha a sua filial na Trav. João Marcelino n° 75, Centro, CEP: 

68250-000, Óbidos-Pa, passa a ter sua filial na Rua Justo Chermont, n° 104, Sala B, Centro, 

Óbidos-Pa, CEP: 68.250-000. 

Em razão dessa modificação a Cláusula Segunda da Alteração Contratual n° 1 da 

Sociedade Limitada, passa a ter a seguinte redação: 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade tem sua filial na Rua Justo Chermont, n° 104, Sala B, 

Centro. CEP: 68.250/000, em Óbidos no Estado do Pará. 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do Contrato Social referido são 

ratificadas por este instrumento, continuando em pleno vigor na sua redação e condições 

estabelecidas. 



A s s i m , p o r s e a c h a r e m j u s t o s e c o n t r a t a d o s , a s s i n a m o p r e s e n t e i n s t r u m e n t c V 

i g u a l t e o r , n a p r e s e n ç a d e d u a s t e s t e m u n h a s a b a i x o . 

Obidos-Pa, 24 de Outubro de 2008. 

(/,•. 

Vanubia Mana Braga Lima 

/C 
Jonildo Sarrazin Teixeira 

\ 
\ 

TESTEMUNHAS: 

/\na Sandra Sarrazin Teixeira 
CPF/MF: 440.810.302-00 
RG: 2269213 - SEGUP/PA 

Gercilaine dos Santos Teixeira 
CPF/MF: 687.923.872-68 

RG: 4240680 - SFGUP/PA 



•lu. uout/zlOb N" Arquivamento: 20000118006 

A L T E R A Ç Ã O C O N T R A T U A L N " 01 DA S O C I E D A D E L I M I T A D A 

V a n ú b i a Mf i - i a Braea'L,in)a 
Dczcmbro / t íc 1981. empresária, .. _ 
SSP/PA É CPF/MF n" 782.698 062-34 

/ / 
ilcira , natural de Óbidos/PA, seleira, nascida 

a da Códula dc Identidade RG n° SOO 
iidciuc c domiciliada nesta cidadcdc ó h 

Estado do Paiá, sito á Trav. Rui Baibc»a. n" 128. Centro, CEP: ^ 250-OOOy 
2. Jonildo S a r r a » » TcixciraÇbrasilcirof natural dc Irauçuba/CE, divorciado, nascido a l \  (  

Abri t dc 1964,'cmpresAriof poáador da Cédula de Identidade RG n^'2115236 - SSP/PA 
CPF/MF I66.486.092-49Acsidcntc c domiciliado msta c i d a d d ^ Óbidos oo Estado do 
Pará, sito á T r a v Rui Barbosa, 128, Centro, CEP^'68.250-000. 

Úmdos sócios da B r w a &. Teixeira Ltda /4 ME,' 'com sodc na Rua A n t o n i p ^ r í t o de Souza,'n** 
1405, ^anta Tercz inha.^EP: 68.250-000, t m Óbidos np^Estado do Paràf rcgistrada/ra Janta 
Comercial do Estado do Pará, sob o NJRp'152008290K7/cin scssSo do dia 01/04/2003.inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 05 J77,25^/ÍM)01-90,^rcsolvcm assim, ahcrar o contrato social mcdianíes as 
seguintes cláusulas. 

C L Á U S U L A P R I M E I R A - DO A U M E N T O D E C A P I T A L SOCIAL E D E SUA N O V A 
C O M P O S I Ç Ã O : O Capital que era dc RS 50.000,00 ( CinqOenta mi l Reais), com a prcscnls 
a l t t ^ ç S o passa para RJ í t j lOO.OOO.OO < Cem tnit reais) dividido cm 100.000 (Cem mi l ) quotas dc 
Capital, no valor dc RJI,O0(Hum real) cada uma, integralizadas cm mooda corrente e legal do Pais, 
assim distr ibuídos: 

Van6bia M a r i a Brnga L i m a , subscreve c intcgraliza neste ato cm moeda corrente c legal ^ 
país a importância dc RS 45.O00,0O(Quarcnta c cinco mi l reais), somado ao capital.anterior dc R s / / 
45.000,00(Quarcnta c cinco mi l reais) totalizando o montarrtc de RJ 90.000,00(Novcnta mi l reais). 

Jonildo Sarrazin Teixeira, subscreve c intcgraliza neste ato cm moeda corrente e legal do p a í s y 
a importância dc RS 5.000.00<Cinco mi l reais), somado ao Capital anterior dc RS 5.000,00(CÍnco 
mi l reais), totalizando o montante dc RS 10.0O0,O0(T>cz mi l reais). 

C L A U S U L A SEXJUNDA - D A A B E R T U R A D A E l L l A L O l : Neste ato os sócios decidem / 
criar a Fit ial Ji*O) situada na Ttav loJIo Marcelino n* 75, Coentro. CEP: 68.250-000, Óbidos, listado 
do Pará. 

C L A U S U L A T E R C E I R A : D O C A P I T A L S O C I A L : O Capital destacado para Fil ial n" 01 í ^ 
da quantia dc RJ 25.000,00( Vime c cinco mi l reais). ^ 

C L A U S U L A Q U A R T A - DOS OBJET7VOS: 0>m os mesmos objetivos da matriz. • 

C L A U S U L A QUl f - ITA — A vista da modificação ora iyustada coosolida-se o contrato social, 
com a scguirrtc redação: 

O A U S U I B P i i m c í r a - A Sociedade gira sob o nome empresarial Braga & Teixeira 
L t d a - M £ c tem sede e domicilio nesta cidade dc Óbidos Estado do Pará, sito à Rua António Bri to 
dc Souza, 1405 - Santa Terezinha - CEP:68.250-000, cm Óbidos Estado do Paiá. 

C l á u s u l a Segunda - O Capital Social é de RS I00.000,00(Ccm mi l reais), dividido cm 
lOO.OOOÍCcm mil ) quotas no valor nominal dc RS l,O0(Hum real) integral izados cm moeda corrente 
c legal do Pais. pdos sócios: 



uwMj ratnavarnento: 050472186 N* Aiqunramenlo: 20000118999 

S Ó C I O S . Q U O T A S V A L O R E S 

V a n ú b i a M a r i a Braga L i m a 90.000 90.000,00 
Jonildo Sarrazin Teixeira 10.000 10 .OOO.OO 

T O T A L ! O O 000 100 000.00 100% 

C l á u s u l a Terceira — A Sociedade tem por objettvo social: C o m é r c i o Varej ista de 
G á s Liquefeito dc Pet ró leo (CLP) . 

C l á u s u l a Quarta - A sociedade iniciou suas atividades cm 01 dc Março de 2003 e itcu 
prazo dc duração 6 indeterminado. 

Oausula Quinta — A sociedade possui uma fi l ial n* 01 com endereço na Trav. JoSo 
Marcelino n" 73,'wCentro, cep: 68.2S0-O00, em Óbidos Estado do Pará, com capital dc 
2S.0O0,00(Vinte e cinco mil reais)'e mesma atividade destacada <ta Matriz. 

O á u s u l a Sexta - As quotas são itidivistvcís c não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dc condições c 
preço direito dc transferência para a sua aquisição sc postas à venda, formalizando, SC realiza a 
c c ^ s ã Ó ^ l a s . a alteração contratual pertinente. 

C l á u s u l a Sé t ima - A responsabilidade dc cada sócio t restrita £U> valor dc suas quotas. 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

O á u s u l a Oitava - A administração da sociedade será exercida pelos administradores 
Vanúbia Maria Braga Lima c Jonildo Sarrazin Teixeira, já qualificados anteriormente, em , 
conjunto c/ou isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no cntwitc, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja cm favor dc qualquer dos 
quotistas ou do terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro ;»ócio 

C l á u s u l a Nona - A o término de cada exercício social, cm 31 dc dezembro, será ^ 
procedida a elaboração do inventário, do Balanço Patrimonial c Balanço dc Resultado Económico, 
cabendo aos sócios, rui proporção dc suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 

C l á u s u l a Déc ima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais ou outni 
dependência, cm todo território nacional, mediante alteração contratual assinada por tcdas os 
sócios. 

C láusu la Déc ima Pr imeira - Os sócios poderão em comum acordo, fixar uma retirada y 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições rc^iamentarcs pertinentes. 

O á u s u l a Déc ima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores o o incapaz. Não SCndo posstvcl ou 
inexistindo imcrosse dCStcs ou do sócio Tcmancsccntc, o valor dc seus haveres será apuotdo e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

1 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htt|r//regin.iucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumetitcs/aLle'itica::; 
CONTROLE: 4(M01&4679659 CPF SOLICITANTE: 440.810.302-00 NIRE: 15200829087 EMITIDA: 19/10/2017 PROTOCOLO: 175994625 
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P a r á g r a f o IJn^co: O mesmo piocedtmento será adotado em outros cas^*ÍEfiífíqafcIÍ 
sociedade SC resolva cm relação a seu sócio. \^ 

O á u s u l a Déc ima Terceira: Os administradores V a n ú b i a M a r i a Braga L i m a c^onlTHó' 
Sarrazin Teixeira, j á qualificados anteriormente, declaram, sob as penas da Lei . que não estão 
impedidos dc exercer administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por sc encontrarem sob efeitos dela, a pena que veda, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos, ou por crime faiimentar dc prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações dc 
consumo, fc pública, ou a prt^ricdade firmando a declaiação presente, pam que produza os efeitos 
legais, cientes dc que cm casos de comprovação de sua fitlsidade, será nulo dc pleno direito pc^rante 
o registro do comórcio o ato a que sc integra esta declaração, sem prejuízos e sanções a que 
estiverem sujeitos. 

Cláusula Décima Sexta - Fica eleito o foro desta Comarca dc Óbidos-Pa para o cxcrdcio 
c cumprimcfrto dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos c contratados, lavram este instrumento cm três vias de igual 

forma c teor, que serão assinadas pelas sócias na presença dc duas testemunhas. 

í j ^ ^ - ^ / N dc Agosto dc 2005. 

Vanúbia Maria Braga Lima Sarrazin Teixeira ^ 

. T E S T E M U N H A S 

Sai 
Ana Sandra Sarrazin Teixeira 
CPF: 44O.8I0.3O2-O0 
R G : 2269213-SEGUP/PA 

ercilaine dos Santos Teixeira 
CPF: 687.923.872-68 

RG: 4240680 - SEGUP/PA 

CMRTÓRIO FERRElfgA 2* OFICIO 
AMnAiSP Mt tot conrcftao oan oaon ( • > « i M M a * i • 1 

Í}^T±'^O^^f<CtAI, D O E S T A D O D n S i S r 
S08N- . I5900281912 -« " t /ZOOS 
Protocolo: 05iO472r8-« 
f : 1 5 2 0092BO« 7 
reixEiKA UCA le 

RTTA OS CASStA THÍXEIRA POíES 
SECRETARIA GERAL 

J U M T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O R A R ^ ' 
CERTIFÍCO O RE0.5TR5%r^í?T/^ 
s o a 20000.118999 . ^ ^ " Z W S 
^™»t«oto: 0S/O4721B.6 

' n M : Z 5 2 009290S 7 

* t. T C I X l I R A irni. MC 
RH-A De CASSIA TEIXEIRA PERES 

SECR6TAR« OERAL 

A AUTENTtClDADE D E S S E DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http:/regin.jucepa.pa.gov.br/autentiC3caodocumentcs/,3uIenticacao.as 
CONTROLE: 4CM0184679659 C P F SOLICITANTE: 440.810.302-00 NIRE: 15200829087 F.MITIDA: 19/10/2017 PROTOCOLO: 1759S4625 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL 

DADOS DO SOLICÍTANTE 

Nome: ANA SANDRA SARRAZIN TEIXEIRA 

CPF/CNPJ: 440.810.302-00 

Email: sandra sanraziníaivahoo.com.br 

DADOS DA EMPRESA 

Nome: BRAGA & TEIXEIRA LTDA ME 

NIRE:15200829087 

ARQUIVAMENTO SOLICITADO 

Número Arquivamento Páginas 
20000118999 3 
15900281912 3 

TOTAL DE PÁGINAS 6 

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

Códiqo de controle: 40.401.846.796.59 

Emissão: 19/10/2017 11:06:06 • 
Certidão de Inteiro Teor Digital emitida pela Junta Comercial do Estado do Pará e certificada digitalmente. Se desejar ccnfinnar ?. 
autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEPA (www.jucepa.pa.gov.br) e dique em validar certidão. 
Código de Validação no rodapé do documento. 

BELÉM, Quinta-Feira, 19 de Outubro de 2017 

í ; Í M T f D O C U M E N T O PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentDS/autentica::ao i 
CONTROLE: 4040184679659 C P F SOLICITANTE: 440.810.302-00 NIRE: 15200829087 EMmOA: 19/10/2017 PROTOCOLO: 175994625 



rS} • EI^OITADRAilE^TO DE EiíPRESA DE P E O I : E ^ T O PORTE 

« 

•.y FIFJ-.IA ITiDEslDUnL yS> Z SOCIEDADE 

X '^ . tí*^T<"o, 

\> íMí E M C 0 N S 7 í7T7T(; : ,4 O O U C O I í S T I T U I D A KO M E S M O KsLRCLClO 

\. coNsmuiDA E M E : a : E c i c i o s A T F I E S I O E E S 

I St. Pf esideme àit Jonia Contercíaí cio Fsudo ào Para - J U C E P A 

(T) B R A O A JH I E I X E I K A E T D A 

(nome empressiiai) 

í estabelecida á RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA ].4<:»é. B: SANTA TEHE2INBA CEP.: ó8.2&:»-*jOC*. ÓBIDOS PA 
(endereco completo) 

I 
^ com seu sto cc-nstitutiTO arquivado na Junta Comercial sob o NIRE inscriiano 

C F ; . ? , J J M F ao) 

, porseu<s) titular/sócios, abaixo assinado decia.ra. para os fíns 
do 

jArt.4' da Lei 9.341 de <:6.'10'1P99. que o valor da sua receita bruta anual iTl i ^ n a o EXCEDERA, no ano de 

I ^ 
Iccnscituiçao (12) O nao EXCEDEU, no ano aoierior. o limite lixado no (13) ^ INCISO I t̂ ld) LJ INCISO n do | 

a 

Í 2* da referidaLei e ainda que nao estou enquadrada em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no ArL 3* 
do 

I mesmo aipicma oaisandn a adctar. em sesuida ao seu Nome Empresarial a expressão: i 

I riSj E : iCCROEMPRESÀ ou >.IE , 

! ( l í i • EMPRESA DE PEQUENO POETE ou EPP. 

a'^} ÓBIDOS . 10 de FE\"EEEIRO de ?r-33 

" A BRAGA LRLA 

NTLDC SAERAZU^' TEDOORA 

(20) Ais: 
Nome: 

S KIX\: 

\: 

l 
|,:22>Ass. 
\: 

JUNTA CÓMERCIÀL 00 EStÀDÕ DO PARÁ 

0 1 A ) 4 / 2 0 0 3 
S O B NO; 2 0 0 0 0 0 5 6 2 4 2 
Protocolo: 0 3 / 0 1 1 3 7 4 - 1 

Biipresa:15 2 0082908 7 
aSíàíA 4 TEIXBIRA LTM 

DILERMANDO GUEDES CABRAL 
SECRETÁRIO GERAL 



i (OZ/4U19 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

C A D A S T R O N A C I O N A L DA PESSOA JURÍD ICA 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

OBIGAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

CÓDIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANTONIO BRITO DE SOUZA 
NUMERO 

1405 
COMPLEMENTO 

C E P 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRÍTO 

SANTA TEREZINHA 
MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF 

PA 

ADEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Lf Mi 

SITUAÇÃO CADASTFIAL 

ATfVA 
•ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

01/04/2003 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL •ATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

: 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.577.254/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE fNSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

01/04/2003 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634. de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 11/02/2019 às 09:21:09 {data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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i 
é Qbv E S T E FOfô.fULAPJO NAO DEXTRA COfíTER EMENDAS. RASURAS OU E N I R E L E N T L a S 

i . . : 

ENQUADEAilENTO DE ME,EPF 

^Ristniçoes de preenchimento 

(1 > M^inalar cem 'y esse queira enqiiadrar a err^esa come MÍCHOEUIPEESA. (IjEEc^, 

(T/. Áãsmslarcon:*^ casequeiraenqusdrftraempreiaccmcEIvIPPJlSADEPEQXTEHOPCRTEOT 

(?) A.í iiriaW coir/V quando Tratar-ae de Firma Individual, 

(4) .Ãsiinaiar ccrr. y qiwidr. tratar-se de sociedade; ' 

(5) Assinalar com y quando tratar-se de empresa coi^titcída no mesmo exercício (ano) do presente pedido de enquadramerdc; 

(6) Assinalar com y se e empresa foi constituída em exercício (ano) anterior ao presente pedido de enquadramento. 

Pi'eencí"rer com o Nome da Hmnresa. 

(Ê) Preencher com o endereço ccmpieio da empresa (nome do logradouro, número do prédio, bairro. CEP, rnunicípio./UF), 

(P) Preencher com o numero de inscrição no registro errçresariaí íT̂ TíEE; fornecido pela Junta Comerciai; 

("l^íPreenchercom oriumerc de cadastro nacicnai de pessoa jurídica ('CMPr: ariigo (CGG: caso aeiriiresajá opossua, 

Ç.;) AçssnsJarcom''^'' quando tratar-se de erripresa constituída no mesmo exercício (ano) da presente solicitação ; 

(12) Assinala' corr. y quando tr3ta!"-s6 de empresa constituida em exercício (ano) anterior ao da presente solicitação; 

(13") A-isin3)3r rorn y p-nu eiiQuadí-ar a empresa como 14I-3PCJE1^1FHESa. (>IE;:, cu seja, enasresa com receita bruta sniiaí igi 
ou iraencr a R$ 244.v0v,0Cr 

4 
. i 4 ) í^ssir,aiàr carrdf psrs «iquacrar empresa como Í Í L E P F U I S A D E PEQUENO PGRTE (EFP(Í. C U seja, empresa com receita 

bruta aroial i^ial c j irfericr ã R$ 1 'ZOO.yC.OO, 

(13) A,ss!na?2r com y quando ti'?í?r-se de enqiKdrsmento ííIC?.CEI.d!PP.ESA*\l'ÍEj; 

(lí;A_ssinaIír cem V :7iando ti-aísr-se de enquadramento FJ,IFFE3ADE- PEQUEÍ-íO PORTE '(EPP), 

j(17)Ãpior lacai, dia. rriés e anc, \ 

(1 £)0-̂ smatura e iderjJficaçãõ dc titular de Firma Iridivndual ou do seu representante legal, se for o caso cu a assinatura sócio 
ou do seu: epreseiUBTiíe tegal quando traiar-se de sociedade.. 

i i v ) , p^SpBíiSí^e laeriiiiicação uos aemais sócios quando iratar-se de sociedade 

ÍÃPtltílV 

0005051* '» 000505199 
E«o(lro fio 

CK;423.93S4«2.Í0 

errtatK-



11/02/2019 PORTAL SEFA-PA 

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
_ _ _ _ _ _ V e ç è pnr ip imprimir g i i a n t a s çnp ias f i A S p j a r ^ r a n r i q pn hn iã f ) a h a i y n 

Evite utthzar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impressão 

Imprimir Nova consultaj -

G O V E R N O DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
FICHA DE-: INSCRIÇÃO CADASTRAL - FIC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 
15.229.946-7 

INSCRIÇÃO NO CNPJ/CPF 
1)5.577.254/0801-90 

INSCRIÇÃO NA JUNTA COMERCIAL 
15200829087 

^OME EMPRESARIAL 
BRAGA & T E I X E I R A I.TDA 

r iTULO DO ESTABELECIMENTO 
OBIGAS 

SEDE 
C E R A I SANTARÉM 

ENDEREÇO 
RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA, 1405 SANTA T E R E Z I N H A ANTONIO BRITO DE SOUZA 

REGIME DE PAGAMENTO 
Normal 

MUNICÍPIO 
ÓBIDOS 

IDATA DE INICIO DA ATIVIDADE 
15,04/2003 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
Ativo 

CÓDIGO DE ATIVIDADE PRINCIPAL 
4784900 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

Aprovado peio Decreto n" 4676 de 18 de Junho de 2001. 

Emi t ido no dia 11/02/2019 às 08:01:45 pelo Portai de Serv iços da SEFA 

OBS: Antes de imprimir deve-se configurar a orientação da impressora para retrato. 
Você pode imprimir quantas cópias desejar clicando no botão abaixo. 

Evite utilizar o comando imprimir do seu navegador caso queira que informações desnecessárias não saiam na impressão 

Imprimir Nova consulta 

https://app.sefa .pa .gov, br/consulta-fic/consuHaBvtE.do 



1 1 / 0 2 / 2 0 1 9 
https://consutta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapGl.asp 

IfAPRiMIR I VOLTAR 

C A I X A 
r.^IXA ECONÓMiCA F E D E R A L 

C e r t i f i c a d o d e R e g u l a r i d a d e d o F G T S - C R F 

I nscr ição : 05577254/0001-90 
Razão Socia l : B R A G A E T E I X E I R A L T D A 

Nome Fantasia :0BiGA5 
Endereço: R U A A N T O N I O B R I T O D E S O U Z A 1 4 0 5 / S A N T A T E R E Z I N H A / O B I D O S 

/ P A / 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Va l idade: 02/02/2019 a 03/03/2019 

Cert i f icação N ú m e r o : 2019020207164937265597 

Informação obtida em 11/02/2019, às 09:08:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 

ttps://consuha-crf.caixa.90v.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmDrimirParw>i 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda-Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BRAGA & TEIXEIRA LTDA 
CNPJ: 05.577.254/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n" 5.172. de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estatielecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n** 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n"* 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:48:53 do dia 11/02/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/08/2019. 
Código de controle da certidão: B7C7.6970.FCD2.F17E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



https://app.sefa.pa.gov.br/emlssao-certidao/emitirCertidao.action 

SERVIÇO GRATUITO 

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA TRIBUTARIA 

Nome: BRAGA & TEIXEIRA LTDA 
Inscrição Estadual: 15.229.946-7 
CNPJ: 05.577.254/0001-90 

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas dc 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, ate a presente data, pendências cm seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:44:25 do dia 30/01/2019 

Válida até: 29/07/2019 

Número da Certidão: 702019080064677-0 

Código de Controle de Autenticidade: 4309273F.BE91DBF1.BE3BAE32.3DBF83EB 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão dc medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio dc consulta pública no endereço eletrônico www.scfa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 
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SERVIÇO GRATUITO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE NATUREZA NAO TRIBUTARIA 

Nome: BRAGA & TEIXEIRA LTDA 
Inscrição Estadual: 15.229.946-7 
CNPJ: 05.577.254/0001-90 

Ressalvado o direito dc a Fazenda Pública Estadual cobrar c inscrever quaisquer dividas dc 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NÃO CONSTAM, ate a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, peia Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 11:44:25 do dia 30/01/2019 

Válida até: 29/07/2019 

Número da Certidão: 702019080064678-9 

Código de Controle de Autenticidade: BF126B79.9DF7F427.6E7C7D8C.C01DACA3 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período dc validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
cm decorrência da suspensão dc medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio dc consulta pública no endereço eletrônico www.scfa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 

httDs://aDD.sefa.Da.aov.br/efn<ssao-certidao/emÍtirCerlidao.actíon 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SEC.MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N" 2019000019 
Razão Social 

B R A G A & T E I X E I R A L T D A - O B I G Á S 

INSCRIÇÃO ECONÓMICA Documento 

00000000353 C . N . P . J . : 0 5 5 7 7 2 5 4 0 0 0 3 9 0 

Localizado RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA, 1405 - - ÓBIDOS-PA 

Bairro 

SANTA TEREZINHA 

C 9 

6 8 2 5 0 0 0 0 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

6 1 4 5 - B R A G A & T E I X E I R A L T D A - O B I G Á S 

Endereço Documento 

RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA. 1405 C . N . P . J . : 0 5 . 5 7 7 . 2 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

SANTA TEREZINHA ÓBIDOS-PA CEP: 68250000 

lo. Requerimento Natureza furidica 

2 0 1 9 0 0 0 0 1 9 / 2 0 1 9 P e s s o a Juríd ica 

C E R T I D Ã O 

C e r t i f i c a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s , que r e v e n d o o s r e g i s t r o s dos c a d a s t r o s da d i v i d a a t i v a e de 

i n a d i m p l e n t e s d e s t a S e c r e t a r i a , c o n s t a t a - s e - até a p r e s e n t e d a t a - não e x i s t i r e n em nome d o ( a ) 

r e q u e r e n t e , nenhuma pendênc ia r e l a t i v a a t r i b u t o s m u n i c i p a i s . 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E FINANÇAS s e r e s e r v a o d i r e i t o de i n s c r e v e r e c o b r a r 

a s dív idas que p o s t e r i o r m e n t e venham a s e r a p u r a d o s . P a r a C o n s t a r , f o i l a v r a d a a p r e s e n t e Cer t idão. 

A acei tação d e s t a cer t idão está c o n d i c i o n a d a à ver i f icação de s u a a u t e n t i c i d a d e na i n t e r n e t , nos 

s e g u i n t e endereço : h t t p s : / / w w w . o b i d o s . p a . g o v . b r 

Ó B I D O S - P A , 05 DE F E V E R E I R O DE 2019 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 05/05/2019 

COD. VALIDAÇÃO 2019000019 

Impresso por Em 
XAVIER 05 /02 /19 à s 0 e i 4 3 : 2 2 



1 

r : , -T r^ " " - ^ T C I A R I O 

T R A B A L H O 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

N o m e : B R A G A & T E I X E I R A L T D A 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) C N P J : 0 5 . 5 7 7 . 2 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

C e r t i d ã o n ° : 1 6 6 9 8 7 2 2 8 / 2 0 1 9 

E x p e d i ç ã o : 3 0 / 0 1 / 2 0 1 9 , à s 1 3 : 0 7 : 3 8 

V a l i d a d e : 2 8 / 0 7 / 2 0 1 9 - 1 8 0 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s d a d a t a 

d e s u a e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e B R A G A & T E I X E I R A L T D A 

0 5 . 5 7 7 . 2 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 , N Ã O C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a c o m b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s d o 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , d e 7 d e j u l h o d e 2 0 1 1 , e 

n a R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o 

T r a b a l h o , d e 2 4 d e a g o s t o d e 2 0 1 1 . 

O s d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

T r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

N o c a s o d e p e s s o a j u r i d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a e m r e l a ç ã o 

a t o d o s o s s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o d e s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

D o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a d o T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s e m s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a e m j u l g a d o o u e m 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

e m o l u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s e m l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

d e e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o d o 

T r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . ã / 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o C N P J s o b o n ° 

Júvidas e sugestões: c n d t ( i t s t . j u s . b r 



( 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A E D E Ó B I D O S 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

6 E S T Ã 0 F I N A N C E I R A 
CNPJ N«. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1550 

Trav. Bom Jesus, s/n - Centro - Óbtdos - PA-CEP: 68.250-000 

A EMPRESA BRAGA & T E I X E I R A L T D A - ME 
CNPJ: 05.577.254/000i-90 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

Atestamos para os devidos fins em conformidade com os dispositivos que a empresa 

BRAGA & T E I X E I R A LTDA - OBIGÁS, inscrita no CNPJ N° 05.577.254/0001-90, 

Rua /Antônio Brito de Souza, N° 1.405 - Bairro Santa Terezinha - Óbidos-Pará. 

encontra-se adimplente. para com Esta Secretaria, no que se refere ao fornecimento dc 

Gás Liquefeito de Petróleo GLP engarrafado (gás de cozinha) e Vasilhame de Gás 

Liquefeito de Petróleo GLP de boa qualidade no ano de 2016. 

Destacamos que os produtos acima mencionados estão dentro dos padrões 

estabelecidos e cumpriu o prazo pontuado, sempre mostrando capacidade no ramo de 

atividade. 

Pelo acima citado atestamos ser uma empresa de total confiabilidade para 

transações comerciais. 

Email: sec__educacao@obidos.pa.gov.br 

(1 i „ . . 

ANANTLVA A lREÍRA SOARES 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto N " 009/2017 

Óbidos. 08 de Fevereiro de 2017. 



11/02/2019 CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PONTO DE REVENDA DE GLP 

PONTO DE REVENDA DE GLP I K anp 

Razão Social BRAGA & TEIXEIRA LTDA. 

CNPJ 05.577.254/0001-90 

Número de Autorização 

Número Despacho 

Data da Publicação 13/02/2007 

Endereço 

ANP NM63 

001/GLP/PA0012062 

RUA ANTÔNIO BRITO DE SOUZA -1405 -
SANTA TEREZINHA - OBIDOS - PA 

13/02/2007 

^ Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta 
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda 
de gás liquefeito de petróleo - GLP, nos termos da Resolução ANP n° 51, de 02 de dezembro 
de 2016. 

Emitido às 09:16:57 horas do dia 11/02/2019 (data e horário de Brasília). 

Código de controle do certificado: 3875.BC22.228B.8BB3 

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo 
sobre certificados emitidos posteriormente. 

lanto a veracidade das informações quanto a condição de Ponto de Revenda de GLP 
Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no site da ANP:www.anp.gov.br 

;ps://revendaglp.anp.gov.br/CerlificadoPrewew.asp 



CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO PARA 
SERVIÇO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E EMERGÊNCIA 

4' GRUPAMENTO BOMBEIRO MILITAR 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
AUTO DE VISTORIA 

Nfi 83278 VALIDADE: 07/02/2020 

Certificamos que a Edificação descrita teve seu processo de segurança contra incêndio e Emergência 
aprovado, por atender normas exigidas no Estado do Pará. 

^azão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ/CPF: 

Proprietário / 
Sócio: 

CNAE: 

Lotação: 

Endereço: 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA - ME 

OBIGÁS 

05.577.254/0001-90 

JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA 

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) 

N/A Área: 500.00 Risco incêndio: ALTO 

R Antonio Brito De Souza, N« 1405 

Lat./Long.: O, O 

Bairro: SANTA TEREZINHA Cidade: 

Revenda de GLP: Classe V: Até 24.960kg (1920 botijões 13kg) 

Observação: Classe V: Até 24.960kg (1920 botijões 13kg) 

Aprovações 
SGT EDNILSON CUNHA NAVARRO " Vistoriador 

MAJ FRANUSCO DA SILVA JÚNIOR Nomologador 

OBIDOS 

07/02/2019 

11/02/2019 

Anotações Gerais: 

1. Cabe ao Proprietário ou Responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das medidas de segurança contra irKêndio e 
emergência, bem como manter as características e a atividade prevista para a edificação em processo aprovado. 
2. A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização a qualquer tempo e, caso seja verificada situação de irregularidade, 
serão adotadas medidas previstas na legislação, que incluem advertência, multa e cassação deste certificado, aiém da interdição 
da edificação. 

> Para conferir sua autenticidade, acesse http://sisgat.bombeiros.pa.gov.br e informe o número de 
Certificado: 83278 e a data de emissão: 11/02/2019, ou utilize um leitor de QRCode no código acima 
para acessar o link de verificação automática. 

INTEGRADOR 

PARÁ 



EsTATMí DO P ARÁ 

PRt» m I R-A M l .NK IPAL Dh ÕBIUOS 

P o D t K ExE í I i n o 

SF.f R F T I R I A M l A l i rPAI n r MEIO A M B I F A T Í ; . 

E M I S S Ã O : 24-01 2019. 

V . \ U I > A D E : 2 4 ' 0 1 2020. 

A Secretaria Municipal de Meio .Ambiente - SEM.A, no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Constituição fedcraJ nos Art. 23.30 e 235. Resolução CON.AM.A 23797, Lei Estadual 7.3S9' !0, Anexo I. bem como 
a Lei Municipal 3,462.'2(KW An. M. A a 63. concoJe a i ict Nç A I>I OPI K.AÇÀO. ao empreendimento abaixo 
discriminado: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: BRAGA & T E I X E I R A LTDA. 

NOME FANTASIA: OBIGÁS 

CNPJ: 05.577.254/0001-90 

ENDEREÇO: Rua Antônio Brito de Souza, 1.405. 

BAIRRO: Santa Terezinha 

ATIVIDADE: Comércio Varejista de Gás Liquefeito de 
petró leo-GLP 
PORTE: P E Q U E N O - B 
GRAU POLUIDOR: I I I . 

U C E N Ç A 

D E 

O P E R A Ç Ã O 

o T I T l LAR DESTA LICENÇA DEV ERÁ OBSERVAR: 

Solicitar a renovação da Licença ora expedida. 120 (cento e vinte) dias antes do vencimento da mesma. 
OualquCT alteração nas informações apresentadas deverá ser comunicada aniccipadamcnlc a csla Sccrciaria. 
A desobediência ou o não cumprimcnio das determinações implicará cm pena ou mulia conforme 
Resolução do CONAMA n'' 237/97 c da Lei dc Crimes Ambientais n" 9.605'98. 

EVERYGEMGVENS TOMA fpE AQUINO 
Secretário Municipal de M^o Ambiente ^:^^^^ç^ 

Devreto: 295/20 
.59 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL riEGATIVA 

Certifico, que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1** de janeiro de 1980. até a presente data, em face de BRAGA & TEIXEIRA 
LTDA ME, CNPJ05.577.254/0001-90. residente em RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA, 1405 -
SANTA TEREZINHA - ÓBÍDOS/PÂ. NADA CONSTA na Justiça Estadual de r grau, 2° grau e 
nos Juizados Especiais do Estado do Pará, especificamente na Comarca de ÓBIDOS, 
referente a AÇÕES CfVEIS em que é parte como requerldo(a). 

Obs: Consta no sistema de informática do TJ/PA registro de homónimo, porém não é possível 
afirmar ser a mesma pessoa. 

sextar^ra, IBjaneiro, 2019 

RITA MARIA PII^NTEL DO AMARAL 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE OBIDOS 

COMARCA DE ÓBIDOS 

Informações contidas rtesta CertidSo reférem-«e a existência de Ações de Execução F isca l , Municipal ou E^adual , 

e c u ç i o patr imonia l , Fa lênc ia e recuperação J u d i c l a l ( C o n c o r d a t a ) , Cíve l e C o m e r c i a l , Famí l ia , 

ardiçãorrutela/Curatela, Inventário e etc... P., _ ' ^çy^ 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. 

Certidão expedida gratuitamente em : 18/01/2019 09:16:27 

CONTROLE: 01180906393644 Está certidão é emitida apenas para pessoas com matoridade civil, 

/àlida até 18/04/2019 00:00:00 Ubra friía.amara/) ( á ^ " -

:omprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tipa.jus.br V Z V ^ 1 

:sta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata(ainda remanescentes} ou recuperação judicial. 



• i B A L A N Ç q j ! P Á j r R I M Ò N U ^ 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

R ANTONIO BRITO DE SOUZA. 1405 - SANTA TEREZINHA - C E P 68250-OCX3 
OBlEXíS / PA 

CNPJ 05.577 254/0001-90 ^ InscrM^ào Estadual 152299467 

Local de Registro J U C E P A Data de Registro 01/04/2003 Número de Registro: 15200829087 
Período de Movimento JANeiRO/2017 a DEZEMBRO/2017 Foltia: 1 

: ^ í : l i I ' íTli!.;; ^ 
ATIVO 

CIRCULANTE 8 2 1 . 7 7 5 , 3 1 0 

D I S P O N Í V E L 4 7 0 2 4 . 6 4 D 

CAIXA 
Caixa Matriz 

4 6 . 9 3 8 , 5 4 D 

4 6 9 3 8 . 5 4 D 

B A N C O S CONTA MOVIMENTO 
Banco da Amazónia 

8 6 , 1 0 D 
8 6 , 1 0 D 

E S T O Q U E S 7 7 4 7 5 0 . 6 7 D 

E S T O Q U E S D E MERCADORIAS 
Estoque de Vasiltiame (entrada) 
EsioQue de Mercadonas 

7 7 4 . 7 5 0 , 6 7 D 

3 8 2 , 2 8 4 , 7 0 D 

3 9 2 4 6 5 , 9 7 D 

I M O B I U Z A Ó O E M U S O 

Veículos 
6 7 0 0 0 , 0 0 D 

6 7 0 0 0 , 0 0 D 

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 
( - ) Deprec Acumuladas de Veículos 

6 7 0 0 0 , 0 0 C 

6 7 . 0 0 0 , 0 0 C 

T O T A L D O A T W O " « a » 8 1 1 . 7 7 5 , 3 1 O 

PASSIVO 

CIRCULANTE 509 861.25 C 

F O R N E C E D O R E S G E R A I S 470,287,07 C 

F O R N E C E D O R E S 
Fornecedores Mercadorias Revenda 

470 287 07 C 
470 287,07 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 22.298,41 C 

OBRIGAÇÕES COM P E S S O A L 
Salanos a Pagar 
Penas a Pagar 

2 755,84 C 

1.120.66 C 
1.535,18 C 

E N C A R G O S SÓCIAS A R E C O L H E R 
Inss a Recolher 
Fgts a RecoJher 
ContnbuiçAes Sirtcbcais a Recolher 

19.542.57 C 
15.772.18 C 
3.652.26 C 

118.13 C 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 17.275.77 C 

IMPOSTOS A R E C O L H E R 
lipt - Imp -Renda P Juntíica a Recolher 
C s s l - Contribuição Social a Recolher 

17.275.77 C 
7.702,31 C 
9.573.46 C 

Sob a s penas da L n . dedaramos que a s rnformagAes s q u contidas são verdadeua; e nos responsabilizarnoa por Iodas elas. 
As icroimaçdes toram exua idas das tolhas n* 27 a ZS do Uwro Qiano rf 4. regwtrado rta Junta Crvnercial do Estado do Para 
sob d° , em 02 id2 /2Oia 
A sociedade n t o possui Conse lho F isca l mstaladn 
A s o o e o a d e r t a o p o a s u A u d d o n a Independente 

Certifico o Registro em 20/03/2018 

Arauiwamenio 20000556671 de 2(W)3/2018 Protocolo 180026356 de 12/03/2018 

Nome da empresa BRAGA & TEIXEIRA LTDA NiRE 15200829087 

Este documento pode s e r verificado em http:'/re9in,jucepa.pa.90v,br'regin.pafi-ELAVALIDADOCS.aspx 

Chancela 30057370943706 



iv ' l l • 1 BALANÇd \L 
• • -1. .•> J t 

b R A G A & T E I X E I R A L T D A 

R ANTONIO BRITO D E SOUZA. 1405 - SANTA TEREZINHA - C E P 68250-000 

OBIDOS / PA 

CNPJ 05 577.254rt3001-90 Inscnçáo Estadual 152299487 

Local de Registro J U C E P A Data de Registro. 01/04/2003 Número de Registro: 15200829087 

Período de Movimento : JANElRO/2017 a DEZEMBRO/3017 Folha 2 

! ! y \
PATRIMÓNIO LIQUIDO 311.914,06 C 

CAPITAL S O O A L 100.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL S U B S C R I T O 100 000.00 C 

Capital Social 100.000,00 c 

R E S E R V A S D E L U C R O S 211.914.06 C 

L R E S E R V A S DE L U C R O S 211 914,06 C 
j : Reserva de Lucros a Realizar 211.914,06 C 

1* T O T A L O O P A S S I V O « « « > 821 .775 ,31 C 

Sob as penas da Lei. dedaramos que as v2otTT»çfiea aqu contidas sío verdadeiras e nos responsatMlizamos por todas elas. 
As informações toram extraídas dos folhas r>* 27 a 28 do Uwo OUrso n» 4. regisifado na Jorta Comerclsl do Estado do Par*. 
sob n' . em 02/02/2018 
A sociedade nio oossui Conselho Fiscal mslalado. 
A soctedam nao pdssu Audilona Independenle. 

Reconhecemos r- exatadao do presente BALANÇO PATRIMONIAL, toitftzando tanto no AtIvo como na soma do Pasarvo com o PainmOno Llqtado. 

s importância de . 

RS 821.779,31 ( OHocentos a VJnt» e tim MH a Setecentas a Setenta e Cinco Reate a Trinta e Um Centavos) 

OaiDOSrPA. 31 de DEZEMBRO de 2017 

" ^ r , _ - N D R A S A R R A Z I N T E I X E I R A S / A N U & A MAIÍIA B R A Í A L IMA V ^ ••M. _ ^ N D R A S A R R A Z I N T E I X E I R A 

C O N T A D O R 

C P F . .440.810 302-00 RG 
C.R.C- PA-011228OPA 

A W Í I N I S T R A D O R A 

C P F . 782 698.062-34 

R G. .5008018 S S P P A 

Certifico • Registro em 20/03/2018 
Arquivamento 20000556671 de 20/03/2018 Protocolo 180026356 de 12/03/2018 

Nome da empresa BRAGA » TEIXEIRA LTDA NIRE 15200829087 .n .nrv^Q o«n 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.brTegm partELAVALIDADOCS.aspx 

Chanceta 30057370943706 
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Certifico o Regislro em 20/03/2018 
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D E M O N S T R A Ç Ã O DO R E S U Í I t a D Ò DO ÊXERCÍCíO E M 31/12/2017 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA 
R ANTONIO BRITO DE SOUZA. 1 4 0 5 - SANTA TEREZINHA CEP : 6 8 2 5 Í W ) 0 0 

OBinn?; i P A 
CNPJ / CEI 0 5 . 5 7 7 2 5 4 X ) 0 0 1 - 9 0 Inscrição Estadual 1 5 2 2 9 9 4 6 7 

Local de Registio JUCEPA Data do Regstro. 0 1 / 0 4 / 2 0 0 3 

'̂erioóo Movimento; JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 
N*doRegtttro 1 5 2 0 0 6 2 9 0 8 7 

FOLHA 2 6 

; ;i • •. • V V : 1 IV ,1 I V. 

Receita Bruta ̂ a vendas etou serviços 
RECEITAS CE VENDAS 

VbNUAS OE MERCADORIAS 1 4 6 4 0 6 , 5 0 1 4 6 4 0 6 , 5 0 

(«) RectIU Liqtnds ds Vendas e/ou Serviço» 1 4 6 . 4 0 6 . 6 0 

(-) Custos de b< ms e/ou servicoe vendtdoe 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 9 0 . 4 1 6 . 2 8 9 0 . 4 1 6 . 2 8 

(x) Lucro Bruto 6 5 3 8 0 . 2 2 

(-) Despesas O t̂cracionsis 
DESPESAS COM PESSOAL / MAO-OE-OBRA 

SALARIC-S 
FERIAS 
1 3 » SAL/.RIO 
FGTS 
INSS 

1 4 8 1 7 . 2 0 

1 6 2 4 , 2 0 

1 . 2 1 8 , 1 0 

1 . 1 6 9 . 2 8 

3 , 8 4 4 . 2 0 2 2 4 7 2 . 9 8 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
HONOR/ Rios CONTABEIS 
DESPES tS COM ENERGIA ELETRICA 
DESPESA COM AGUA 

2 . 7 5 0 . 0 0 

8 5 4 . 1 6 

3 6 7 . 4 0 3 . 9 7 1 , 5 6 

^SPESAS ;"RFBUTARtAS 
CSLL 
IRPJ - IM-̂ OSTO DF RENDA PJ 
TAXAS ESTADUAIS 

4 . 0 9 9 . 0 2 

4 5 5 4 . 4 6 

1 1 0 . 7 0 8 7 6 4 , 1 8 

DESPESAS FINANCEIRAS 
TARIFAS BANCARIAS 1 . 2 5 8 . 0 0 1 2 5 8 3 0 

(=) Lucro Open cional ~^ 
(>) Lucro antes da Tríbutação/Parttcípaçâo 
(") Lucro antes da ParUcipação/Contríbuiçao 
(=) LUCRO L I Q I « D O D O E X E R C Í C I O 

1 9 3 2 3 , 5 0 

1 9 3 2 3 6 0 

1 9 3 2 3 6 0 

1 9 3 2 3 6 0 

ScD as penas da Lei. dedaramos qua as InTonnacOes aqui contidas são veitiadetras e nos responsaizamos por toOss elas. 
As irtformaçúes loram extraídas das totias n* 1 a 29 do Livro Diário n* 1. registrado na Junta Comerciai do Estado do Pera. 
sob rf 1600072211, em 02/03/2018. 
A sociedade nao uossui Conselho Fiscal instelado 
A soaeOaòe riío lossui Auditoria IndeperideNe. 

ÓBIDOS / PA. 31 de Dezembm de 2017 

^1 tcf^tjÀ3\ç\ .ttL.3atrPi. 
NDRA S/.RRA2IN TEIXEIRA NDRA S/.RRA2IN TEIXEIRA 

CONTADOR 
CP.F -440.910 352-00 RG 
C.R.C. PA4)112:50PA 

^ A J Ã J S I A M A R I A B R A G A L IMA ^ ^ 

ADMINISTRADORA 
CPF,;7B2,69e.062-34 
R.G. :500601S SSP PA 

Certifico o Registro em 20/03/2018 
Arquivamenlo 20000556671 de 20X13/2018 Protocolo 180026356 de 12/03/2018 
Nome da empiesa BRAGA & TSXEIRA LTDA NlRE 15200829087 
Este oocomento pode ser verificado em http:'/regin.jucepa.pa.90v.br'regin.pa/TELAVALlDADOCS.a8px 
Chancela 3005/370943706 
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BRAGA & TEIXEIRA LTDA 
END: Rua Antônio Brito de Souza, 1405, 

Santa Terezinha - Óbidos-Pa 

CNPJ/MF 05.577.254/0001/90 Insc. Estadual n'' 15.2299467 

FONE:(0xx93) 3547-1367 

í n d i c e s C O N T A B E I S 

I L C = índice de Liquidez corrente, com o valor igual ou superior a 1,00; 
ÍLG = índice de liquidez geral, com valor igual ou superior a l ,00; 
GE: Grau de endividamento, com valor igual ou menor a 1,00. 

ILC = ATIVQ CIRCULANTE = 

PASSIVO CIRCULANTE 

821.775.31 = 

509.861,25 

1,61 

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO - 821.775.31 = 1,61 

PASSÍVEL CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO - 509.861,25 

GE = PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO EXIGÍVEL A LONGO PRAZO = 509.861.25- 0,62 

ATIVO TOTAL 821.775.31 

Ana Sandra S. Teixeira 
Contadora 

CRC/PA01I226/C-5 



ftua: Dr. Picanço Diniz,606 - Abos - Centro* CEP: 6S.2S0-O0Ú 

Fone/fax: (93) 3547-2924: Cel: (93) 9182-1388/8114-3328 

e-mail: conlabUidadeanasandrtCã hotmaicom/sandra sarrazÍn'.íLvuhoo.com.br 

Escritório de Contabilidade 

A n a S a n d r a 

D E C L A R A Ç Ã O DO C O N T A D O R 

Eu, Ana Sandra Sarrazin Teixeira, brasileira, solteira, Contadora, portadora 

do CPF: 440.810.302-00 e do RG: 011226-OPA, CRC - PA, residente e 

domiciliada na Cidade de Óbidos-PA, na Rua E)r. Picanço Diniz, 606, 

Altos, declaro para os devidos fins de direito, que as informações contidas 

no Balanço Patrimonial, encerrado em 31 de Dezembro de 2017, da 

empresa Braga e Teixeira Ltda, são de minha inteira responsabilidade e 

correspondem aos dados extraídos da movimentação da referida empresa. 

Obidos-PA, 31/12/2017. 

/ W i Sandra S. Teixeira 
Contadora 

CRC/PA0n226/0-5 



Certidão de Regularidade Profissional Página 1 de I 

C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E D O E S T A D O D O P A R Á 

C E R T I D Ã O D E R E G U L A R I D A D E P R O F I S S I O N A L 

O C O N S E L H O R E G I O N A L D E C O N T A B I L I D A D E D O E S T A D O D O P A R Á certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se em situação 
regular. 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O R E G I S T R O 

NOME : ANA SANDRA SARRAZIN TEIXEIRA 
REGISTRO : PA-011226/0-5 
CATEGORIA : CONTADOR 
CPF : 440.810.302-00 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: BELÉM, 07.02.2019 as 18:18:09. 
Válido até: 31.03.2019. 
Código de Controle: 86130. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPA. 

https://wwwl .crcpa.org.br/scripts/sql_consultav03PA.dll/login 07/02/2019 



BRAGAS TEIXEIRA LTDA. 
CNPi/MF N9 05.577.254/0001-90 
INSC.ESTADUAL N9 15.299.946-7 

END. RUA ANTONIO BRITO DE SOUZA N? 1405 

ANEXO I I I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo 
Licitatório PREGÃO PRESENCIAL NO 010/2019/PMO, junto a Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA, sob as penalidades cabíveis, que não 
mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a 
Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos - PA, 13 de Feverelrode 2019. 



P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS 

C A D A S T R O MUNICIPAL 

C O M P R O V A N T E D E INSCRIÇÃO E D E SITUAÇÃO C A D A S T R A L 

INICIO DA ATIVIDADE NÚMERO OE INSCRIÇÃO 

353 

CNPJ/CPF: 

05577254000190 

INSCRIÇÃO ESTADUAL / NlRE 

O / O 

NOME EMPRESARIAL 
5RA3fi i. TEIXEIRA ".TDA - OBIGÁS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 
C3I3ÁS 

A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T T V D A D E S ECONÕMCAS - P R I N C I P A L 

i'ã4S'-Z Conèrcio var«;iata da gás liqUefeits de petróleo (GLP) 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T M O A D E S E C O N Ó M I C A S - S E C U N D Á R I A 

AT IV IDAOES D A U S T A O E S E R V I Ç O S 

J> 

c825:0CC 

L O G R A D O U R O 

RUA ANTONIO BRITO OE SOUZA 

NUMERO 

1405 

C O M P L E M E N T O B A I R R O / D I S T R I T O 

SANTA TEREZINHA 

MUNfCiPIO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVO 

O P T A N T E D O S I M P L E S ? 

NÃO 

TIPO D E E S T A B E L E C I M E N T O 

MATRIZ 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

1 3 / 0 2 / 2 0 1 9 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

LC MUNICÍPIO 

ME17 

NÃO 

TIPO D E C O N T R I B U I N T E 

NORMAL 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

R E G I M E A T U A L M E N T E E N O U A D R A D O t D A T A D E I N S E R Ç Ã O 

16/04/2003 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS 

Est» cartão é o documento comprobatório da Inscilçio no cadastro de produtoras da bana a aarviçoa, 

o qual deverá ser apresantado para tratar de qualquer assunto Junto aos órolos municipais. 

Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

prestador de serviços, não ot>r1gado ao uso da nota fiscal (autónomo), deverá apresentar " C I C P B S " 

^ indo prestar serviços a terceiros, evItarKk) retenção na fonte. 

VISTO DO SETOR DE ARRECADAÇÃO A S S I N A T U R A D O C O N T R I B U M T E 



í̂>Í;ívA-; ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SEC. MUNICIPAL DE PLANE JAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS^ 

ÁLVARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ANO 

2019 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

3 5 3 

No. DO ALVARÁ 

2 0 1 9 0 0 0 0 8 0 

DATA VALIDADE 

3 1 / 1 2 / 2 0 1 9 

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO / R E Q U E R E N T E 

B R A G A & T E I X E I R A L T D A - O B I G Á S 

O B I G Á S 

DOCUMENTO C . N . P . J . : 0 5 . 5 7 7 . 2 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

E N D E R E Ç O DO DOMICILIO F I S C A L P O R T E DA E M P R E S A 

EMPRESA MSPS-IAL 
-RUA ANTONIO B R I T O DE SOUZA 14 0 5 

B a i r r o : SANTA T E R E Z I N H A - C i d a d e ÓBIDOS C E P 6 8 2 5 0 0 0 0 
No. do Processo 

C N A E 

4 7 8 4 9 0 ; C o m é r c i o v a r e j i s t a d e g á s l i q i á e f e i t o de p e t r ó l e o ( G L P ) 

CARACTERÍSTICAS DO E S T A B E L E C I M E N T O B a s e C a l c u l o VALOR DO TRIBUTO 

Horár io de F u n c i o n a m e n t o UNIDADES 

5 3 7 , 0 0 

0 , 0 0 

5 3 7 , 0 0 

INFORMAÇOES/OBSERVAÇÕES/RESTRIÇÒES 

O B S E R V A Ç Õ E S 

O ALVARÁ DEVERÁ S E R AFIXADO EM LUGAR VISÍVEL EM C A S O DE ATIVIDADE E S T A B E L E C I D A A P R E S E N T A D O P E L O 

CONTRIBUINTE QUANDO NÃO E S T A B E L E C I D O E RENOVADO ANUALMENTE. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : 08:00 Á 12:00 E 14:00 Á 18:00 HORAS 

ÓBIDOS, 13 de Fevereiro de 2019 CÓD. D E VALIDAÇÃO O O 2 0 1 3 4 3 A 0 0 0 0 0 0 0 0 3 5 3 

P a r a v e r i f i c a r a a u t e n t i c i d a d e d e s t e A l v a r á , a c e a s e o s i t e 

P R O C U R A R A P R E F E I T U R A QUANDO: 

1. Não recet>er o camê de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atívidade da Empresa 

3. Mudar de AUvtdade 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
C9m: 05.131.180/0001-64 

Comissão (Permanente de Licitações 

O B I D O S A f ^ 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 
A U T E N T I C I D A D E DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 010/2019, modalidade PREGÃO 
P R E S E N C I A L , os comprovantes de autenticidades das documentações da empresa 
participante deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 13 de fevereiro de 2019. 

A 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria 1.553/2017 

(Rjia (Dep. ^imundo Cfiaves W 338 - OE<P:68.250-000 

Ó6idbs~Pará 



TRIBUNAL D E CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

L I C I T A N T E S INIDÔNEOS 

Nome completo; B R A G A & T E I X E I R A L T D A 

CPF/CNPJ: 05.577.254/0001-90 

O Tribunal de Contas da União C E R T I F I C A que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos coixienatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
cm razão de interposição de recurso com eíèito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida às 10 )̂6:05 do dia 13/02/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
httpsy/contas.tcagov.br/ords/í?p=INIDQNEQ:VERIFICA 

Código de controle da certidão: XM39130219100605 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



-3/C2/2C:9 

F I L T R O S A P L I C A D O S : 

M c - . a - a - c T . o a a s S a - ç õ c s V e r - C S Cacas:-c cc L-o^osas i - a ó r c a s c S .sac -sss S - 'a -a o a - a - s p a - c " " a 

3> ( 
CPF/CNPJ: 0557725':000190 

Tipo de sanção: Inidoneiaade - Lei de Licitações 

Data da c o n s u l t a : 13/02/2019 10:05:00 

Data da ú l t i m a a tua l l zação: 13/02/2019 04:45:12 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSin)ples=true&tamanhoPagina=&offsm^ 
1/1 
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' 3 / 0 ? / ? 0 1 9 Consulta Processo | J U C E P A 
( 

' ^ a r a saber a situação do s e u p r o c e s s o digite o Número do Protocolo ( s o m e n t e os n ú m e r o s ) , aba ixo: 

PiOtOCOlo: 175994625 Buscar 

Este documento é válido apenas para efeito de consulta. 

d o Protocolo: 1 7 / 5 9 9 4 6 2 - 5 
Nome Empresarial : BRAGA & TEIXEIRA LTDA ME 
Data d o último andamento: 1 9 / 1 0 / 2 0 1 7 
Data d a situação: 1 3 / 0 2 / 2 0 1 9 0 9 : 1 3 : 5 3 

O Processo e n c o n t r a - s e c o m o c l iente . Processo Arquivado 

Obs.: Q u a i s q u e r dúvidas sobre divergências de informações, procurar a tend imento local izado no tér reo 

Ô I m p r i m i r o conteúdo desta Página 
* So lução tecnológica desenvo lv ida pela J U C E P A . 

da J U C E P A 

http://www.jucepa,pa.gov.br/consut1aDrocesso 
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Confirmação de Autenticidade da Certidão 

B R A S I L Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Recerta Federal 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 05.577.254/0001-90 

Data da Emissão : 11/02/2019 

Hora da Emissão : 08:48:53 

Código de Controle da Certidão : B7C7.6970.FCD2.F17E 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 11/02/2019, com validade até 10/08/2019. 

Página Anterior 

nttp;//scrvicos.roceita.fazenda.gov.br/Servicos/certirian/rArtí»! 



4 ACESSE SUA CONTA foK 

02/2G19 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

Para vocÔ 
para todos 
os brosileiros 

A CAIXA ftE0E[>£AIEN01MENI0 

AUJCL; 

OUVtDOftU DOWNLOAD MAMDOSRE 

Vodufos e Serviços 

SEGURANÇA IMPRENSA 
Navegue pela ^^^^^^•^^^çif^^^S,^ 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Rogolaridade do Empregador | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

:: Histórico do Empregador 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

Inscr ição: 05577254/0001-90 

Razão S o c i a l : BRAGA E TEIXEIRA LTDA 

Nome F a n t a s i a : OBIGAS 

Data de Emissão/„ „ j • j j • ^ ' Data de Validade Numero do CRF 
..-íitura 

02/02/2019 02/02/2019 a 03/03/2019 2019020207164937265597 

14/01/2019 14/01/2019 a 12/02/2019 2019011404180684557173 

26/12/2018 26/12/2018 a 24/01/2019 2018122603440476889786 

07/12/2018 07/12/2018 a 05/01/2019 2018120706190702329806 

18/11/2018 18/11/2018 a 17/12/2018 2018111819300277869208 

30/10/2018 30/10/2018 a 28/11/2018 2018103104414730246281 

11/10/2018 11/10/2018 a 09/11/2018 2018101116432283410280 

22/09/2018 22/09/2018 a 21/10/2018 2018092211391811942037 

03/09/2018 03/09/2018 a 02/10/2018 2018090311041186480510 

14/08/2018 14/08/2018 a 12/09/2018 2018081413053277590148 

26/07/2018 26/07/2018 a 24/08/2018 2018072613542802787659 

07/07/2018 07/07/2018 a 05/08/2018 2018070713012061411384 

18/06/2018 18/06/2018 a 17/07/2018 2018061812405505583036 

30/05/2018 30/05/2018 a 28/06/2018 2018053013253692488893 

11/05/2018 11/05/2018 a 09/06/2018 2018051113543826365960 

22/04/2018 22/04/2018 a 21/05/2018 2018042213502499840774 

03/04/2018 03/04/2018 a 02/05/2018 2018040313222008026781 

15/03/2018 15/03/2018 a 13/04/2018 2018031514395009436423 

24/02/2018 24/02/2018 a 25/03/2018 2018022414130953000399 

05/02/2018 05/02/2018 a 06/03/2018 2018020610544832922584 

15/01/2018 15/01/2018 a 13/02/2018 2018011512463034795818 

27/12/2017 27/12/2017 a 25/01/2018 2017122714275639616135 

08/12/2017 08/12/2017 a 06/01/2018 2017120813171321619726 

19/11/2017 19/11/2017 a 18/12/2017 2017111905192364803484 

31/10/2017 31/10/2017 a 29/11/2017 2017103106090171505799 

12/10/2017 12/10/2017 a 10/11/2017 2017101206580039083214 

23/09/2017 23/09/2017 a 22/10/2017 2017092306090469313444 

04/09/2017 04/09/2017 a 03/10/2017 2017090404383046355899 

16/08/2017 16/08/2017 a 14/09/2017 2017081605465093414873 

28/07/2017 28/07/2017 a 26/08/2017 2017072806323523875856 

09/07/2017 09/07/2017 a 07/08/2017 2017070906190411671509 

20/06/2017 20/06/2017 a 19/07/2017 2017062004275073952515 

01/06/2017 01/06/2017 a 30/06/2017 2017060105093096357663 

13/05/2017 13/05/2017 a 11/06/2017 2017051305202894749418 

-^ííos //cnnsulta-nrf raiva nnu hr/rirtaHar»/rrí/r,^íc,^=nícuL-t..-i—1>, 



:Í/C7/?C19 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

24 /04/2017 24/04/2017 a 23/05/2017 2017042403283051062530 
05/04/2017 05/04/2017 a 04/05/2017 2017040504390238678502 

17/03/2017 17/03/2017 a 15/04/2017 2017031705013840286316 

26/02/2017 26/02/2017 a 27/03/2017 2017022604134821259881 

Resultado da consulta em 13/02/2019 às 10:50:15 

S Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

227 



'3/07/?C''9 Portal S E F A 

SEFA 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Ml rENTIClDADt DAS CERTIDÕES Tamanho do texto Q Q S Alô SEFA-0800-725.5533 

Resultado 

Consulta autenticidade de certidões 

Nome Empresarial: BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

lr>scrição Estadual: 15 229.946-7 

CNPJ: 05.577.254/0001-90 

Emitida às: 11:44 25 no dia 30/01/2019 

Válida até: 29/07/2019 

Tipo Certidão: Negativa Tributária 

N'Certidão: 702019080064677-0 

Código de controle do autenticidade: 4309273F.BE91DBF1.BE3BAE32.3DBF83EB 

Nova consulta 

Copyngtit © 2010 SÉFA Toòos os direitos reservados Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 

nttDS.//aDp.scfa.pa.gov.br/autenticidade-certldoes/consulta(Cfirtiiian rirt-Écoeeirtnia=rw«~<sT*.cft..: 



'3/C?/?019 Portal S E F A 

SEFA 
, . reiaria dc Estado da Fazenda 

iurtNTICIDADE O, 

«f.siiitado 

Consulta autenticidade de certidões 

Tamanho do texto Q Q S AJÕ SEFA-0800-725-5533 

Nome Empresarial: BRAGA & TEIXEIRA LTDA 

inscrição Estadual: 15,229.946-7 

CNPJ: 05.577,254/0001-90 

Emitida às: 11:44 25 no dia 30/01/2019 

Válida até: 29/07/2019 

Tipo Certidão: Negativa NA£O Tributária 

N° Certidão: 702019080064678-9 

Código de controle de autenticidade: BF126B79.9DF7F427.6E7C7D8C.C01DACA3 

Nova consulta 

Copyright ©2010 SEFA. Toòos os diredos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 • CEP 66.0534X)0 Atendimento: 0800-725-5533 

:ps //app.sefa.pa.qov.br/autentícidade-nRilifinpti/nnntíiiitanortiHaíi Hr 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

XoTic: BRAGA & T E I X E I R A LTDA 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 0 5 . 5 7 7 . 2 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 

C e r t i d ã o n ° : 1 6 6 9 8 7 2 2 8 / 2 019 

e x p e d i ç ã o : 3 0 / 0 1 / 2 0 1 9 , às 1 3 : 0 7 : 3 8 

V a l i d a d e : 2 8 / 0 7 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

dc s u a e x p e d i ç ã o . 

C c r t i f i c a - s e q u e B R A G A & T E I X E I R A L T D A 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) n o CNPJ s o b o n° 

0 5 . 5 7 7 . 2 5 4 / 0 0 0 1 - 9 0 , NÃO CONSTA d o B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com b a s e n o a r t . 6 4 2 - A d a C o n s o l i d a ç ã o d a s L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 d o T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o d e r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

' : ' r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a e m p r e s a em r e l a ç ã o 

a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o n a 

i n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s , b r ) . 

C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r i d i c a s 

: n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o às o b r i g a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

: " c c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

c m o I u m e n t o s o u a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; o u d e c o r r e n t e s 

dc e x e c u ç ã o d e a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 

: r a b a l h o o u C o m i s s ã o d e C o n c i l i a ç ã o P r é v i a -



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06393644, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de BRAGA & TEIXEIRA LTDA 
ME, emitida em 18/01/2019 às 09:16:27 com validade até 
18/04/2019. 
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• 3 . ' 07 /?7 i? Consulta Processo | J U C E P A 

. y-i >';nGr a situação do seu p rocesso digite o N ú m e r o d o P r o t o c o l o ( s o m e n t e os n ú m e r o s ) , aba ixo: 

• :tnf;r-,!( 180026356 B u s c a r 

lisii I l e n t o é v á l i d o a p e n a s p a r a e f e i t o d e c o n s u l t a . 

d o P r o t o c o l o : 1 8 / 0 0 2 6 3 5 - 5 
J o m e E m p r e s a r i a l : B R A G A & T E I X E I R A LTDA 

D a t a do ú l t i m o a n d a m e n t o : 1 0 / 0 4 / 2 0 1 8 
D a t a d a s i t u a ç ã o : 1 3 / 0 2 / 2 0 1 9 1 0 : 0 0 : 2 5 

'U Processo e n c o n t r a - s e com o c l iente . Processo Arquivado. 

O b s . : Qua isquer dúvidas sobre divergências de informações, procurar a tendimento local izado no tér reo da J U C E P A . 

• I rnpr imir o conteúdo desta Página 
* Gokiçào tecnológica desenvo lv ida pela J U C E P A . 

n"D / /www.iuccDa.Da.aov.br/t;nnsij l tanmr:p<:in 
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• 3/07/7019 
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

Junta Comercial 

do Estado do Pará 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

V a l i d a ç ã o f e i t a c o m s u c e s s o 

Preencha todas informações solicitadas e dique em VALIDAR. 

Protocolo 

180026356 

Chancela 

30057370943706 

Exibir Imagem íl ]( Voltar 

n:tp//rcgin.j jcepa.pa.gov .br/AUTENTICACAODOCIíMFMTnQ/ii iTPMTr / -Az-Ar,„„. 



;í/0?/?0i9 :: ANP - Agência Nacional de Petróleo ;: 

Data: 13/02/2019 Hora: 11:14:14 

REVENDA DE GLP 
Ccilificado - Resultado da Verificação. 

Razão Social :BRAGA & TEIXEIRA LTDA. 

CNPJ :05.577.254/000I-90 

Código de Controle :3875.BC22.228B.8BB3 

Certificado de Autorização de Ponto de Revenda de GLP emitido em 
11 /02/2019 09:16:57, válido ate 12/05/2019 

Caso deseje consultar os dados cadastrais deste Ponto de Revenda de GLP , 
dique aqui. 



C O R P O D E B O M B E I R O S M I L I T A R D O PARÁ 

D I R E T O R I A D E SERVIÇOS T É C N I C O S 

r G R U P A M E N T O B O M B E I R O M I L I T A R 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Auto de Vistoria 

N " 8 3 2 7 8 VALIDADE: 07/02/2020 

Cert i f icamos que a Edificação descr i ta teve seu processo de segurança contra incêndio e 
iímergência aprovado, por atender normas exigidas no Estado do Pará. 

BRAGA & TEIXEIRA LTDA - ME 

OBIGÁS 

Ra/ão Social : 

Nome 
Fantasia: 

CNPJ/CPF: 05.577.254/0001-90 ^ 

Proprietário / JONILDO SARRAZIN TEIXEIRA 
Sócio: 

4784-9/00 - Comércio varejista de gás liquefeito de petróleo (GLP) CNAE: 

Lotação: 

Endereço: 

Ba i r ro : 

Revenda de 
GLP: 

Observação: 

Aprovações 
SG r EDNILSON CUNHA NAVARRO 
MAJ FRANCISCO DA SILVA JÚNIOR 

N/A Área: 500.00 m^ 

R Antonio Brito De Souza, 1405 

Lat./Long.: O, O 

SANTA TEREZINHA Cidade: 

Classe V: Até 24.960kg (1920 botijões 13kg) 

Classe V: Até 24.960kg (1920 botijões 13kg) 

Risco Incêndio: ALTO 

ÓBIDOS 

V. 

Vistoriador 
Homologador 

07/02/2019 

11/02/2019 

Anolações Gerais: 

1. Cabe ao Proprietário ou Responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das medidas de segurança contra incêndio e 

emergência, bem como manter as características e a atividade prevista para a edificação em processo aprovado. 

7. A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização a qualquer tempo e, caso seja verificada situação de irregularidade, 

serão adotadas medidas previstas na legislação, que incluem advertência, multa e cassação deste certificado, além da interdição 

da edificação. 

i sto certificado foi gerado eletronicamente para conferência de autenticidade. Caso haja divergências entre esta cópia e o documento original 
iiprescntado, dirija-se a uma Seção de Atividades Técnicas para relatar o problema. Não vale como original. 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
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A T A D E HABIL ITAÇÃO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 010/2019/PMO 

M O D A L I D A D E D E LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL, MENOR PREÇO POR 

ITlíM, através da Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B . I E T O : Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

R E C E B I M E N T O DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 13 de fevereiro de 2019; às 9:00h. 

Aos treze dias do mês de fevereiro do ano de dois m i l e dezenove, às 9:00h, a 

Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro de 2017, reuniram-se na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-

000 - Óbidos/PA, para procederem a abertura referente ao processo licitatório supracitado 

conforme descrito nesta Ata de Julgamento. A Pregoeira iniciou o certame declarando a 

sessão aberta. Em seguida, recebeu os documentos relacionados ao Credenciamento e os 

envelopes com os documentos de habilitação e propostas procedendo às assinaturas dos 

mesmos. Passou aos procedimentos relativos à etapa de Credenciamento. Durante esta etapa 

nào foi registrada nenhuma ocorrência, assim o representante e a respectiva empresa 

credenciada foi: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O 
E -

M A I L 
T E L E F O N E 

Rua Antonio 

Brito de 

Souza, n° bragavan 

1.405, Santa ubia02@ (93)99156-

Terezinha, gmail.co 3859 

CEP: 68.250- m 

000, 

Óbidos/PA. 

l-dinaido da Silva 

Menezes. RG: 

2124553 -SSP/PA, 

CPE: 387.930.322-34 

BRAGA & 

TEIXEIRA 

L T D A 

05.577.2 

54/0001-

90 

Antes da fase de abertura e análise dos envelopes, foi procedida verificação de idoneidade da 

Empresa participante desta licitação nos sites: http://\vww.portaldatransparencia.gov.br e 

https://contas.tcu.gov.br, momento em que verificou-se que nada consta em relação a 

idoneidade do licitante. Dando continuidade a Pregoeira procedeu à abertura do envelope e 

1 

] i \ H i 
Ml 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
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análise da proposta, momento em que nao foi registrada nenhuma ocorrência, desta forma, a 

Pregoeira a classifica e passa para a fase de lances. Após a fase de lances foram registrados os 

últimos valores por item, os quais constam no A N E X O I desta ata. Encerrada a fase de lances, 

passou-sc para a análise dos documentos de habilitação. Após a análise da documentação a 

Pregoeira constatou que a licitante as apresentou de acordo com as exigências editalícias, 

diante disto, a Pregoeira declara a empresa BRAGA & TE IXEIRA L T D A habilitada e 

vencedora desta licitação. A Pregoeira perguntou ao licitante se concorda com a decisão 

tomada ou se pretende interpor recursos, o licitante declarou que concorda e não tem a 

intenção de recorrer. Desta forma a Pregoeira ADJUDICA os itens e valores registrados à 

empresa vencedora e concede prazo de 02 (dois) dias úteis para que o licitante apresente a 

proposta consolidada. Sendo de pleno conhecimento e concordância do licitante e demais 

presentes todo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a constar, a Pregoeira encerra a 

sessão c esta ATA, às 10:42h, que após lida e aprovada segue assinada pelos presentes e 

deverá ser cedida cópia ao licitante e publicado o resultado no Diário Oficial do Município 

c/ou do Estado e/ou da União. 

Marisa Mõtisinho Moda 
Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1.553/2017 

Rosângela Marinho Giordano 
Portaria n° 1.553/2017 Portaria n° 1.553/2017 

Portaria n° 1.553/2017 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A A S S I N A T U R A 

lidinaldo da Silva 
Menezes, RG n** 

2124553 SSP/PA, CPF 
n*̂  387.930.322-34. 

BRAGA & 
TEIXEIRA 

L T D A 

2 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

I tem Descrição Un id Qtd 
Valor 
Médio 

Unitário 

Valor Tota l 
Estimado 

Proposta 
da 

empresa 

Ul t imo 
Lance da 
Empresa Menor 

Valor 
Marca 

Empresa 
Vencedor 

a 

Valor 
Tota l 

Lic i tado 

I tem Descrição Un id Qtd 
Valor 
Médio 

Unitário 

Valor Tota l 
Estimado Braga 

Teixeira 
LTDA 

Braga 
Teixeira 

LTDA 

Menor 
Valor 

Marca 
Empresa 
Vencedor 

a 

Valor 
Tota l 

Lic i tado 

1 Gás liquefeito de Petróleo (GLP) 
Unid 

3.427 R$ 85,33 R$ 292.437,33 R$ 85.33 
R$ 

85,00 R$ 85,00 
Superg 
asbras 

Braga 
Teixeira 

LTDA 
R$ 

291.295,00 

2 Vasilhames de Gás Liquefeito (GLP) -13 Kg 
Unid 

151 
R$ 

141,67 
R$21.391,67 R$ 141.67 R$ 141,00 R$ 141,00 

Superg 
asbras 

Braga 
Teixeira 

LTDA 
R$ 

21.291,00 

Valor Total Estimado R$313.829.00 Valor Global Licitado R$ 
312.586.00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDpè ^ 
C 9 m : 05.131.180/0001-64 l |O»-0%5^5 

Comissão (permanente de Licitação V^*'^' 

JUNTADA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONSOLIDADAS 

Junlo aos autos do processo licitatório 010/2019, modalidade PREGÃO 

P R E S E N C I A L , a proposta de preços consolidada da empresa vencedora desta licitação. 

Óbidos (PA), 14 de fevereiro de 2018. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

^ (Dep. ^imundo Cfiaves 9C 338 - CE(P:68.250-000 
ÓSidos-Pará 



BRAGA&TEIXEIRA 

CNPJ N° 05.577.254/0001-90 

End. Rua Antonio Brito de souza n° 1405 

ÓBIDOS-Pará Fone: (93) 99156-3859 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS. 
PREGÃO, na forma PRESENCIAL, autuado sob o n° 010/2019/PMO, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM. Data. 13 de Fevereiro de 2019, ás 09:00 Hs. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gás liquefeito de petróleo e vasikhame de 13kg, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal, 
Secretarias e Fundos para o exercício de 2019, conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 
A Empresa BRAGA&TEIXEIRA, CNPJ n" 05.577.254/0001-90, apresenta PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e 
seus anexos, conforme segue: 

PREFEITURA MUNiCiPAL DE ÓBIDOS 

SETOR DE.LICiTACÂO 

Protocolo n« m j M l 

Recebido as ÁP./.3.?^. horas 

D i a . . . / * . I.J12. u2{7.ã. 

P R O P O S T A DE PREÇ }0 CONSOLIDADA 

ITENS DISCRIMINAÇÃO QTD UND MARCA VALOR UNT VALOR TOTAL 

1 Gás Liquefeito de Petróleo GLP 3.427 UND SUPERGASBRAS R$ 85,00 R$ 291.295.00 

V. UNT.: 

2 

V. UNT.: 

Oitenta e Cinco Reais 

Vasilhame de gás liquefeito (GLP) - 13KG 

Cento e Quarenta e Um Reais 

V. TOTAL: 

151 UND 

V. TOTAL: 

Duzentos e Noventa e Um Mil Duzentos e Noventa e Cinco Reais 

SUPERGASBRAS R$ 141.00 R$ 21.291.00 

Vinte e Um Mil Duzentos e Noventa e Um Reais 

TOTAL R$ 312.586.00 

VALOR TOTAL: R$ 312.586.08 
Trezentos e Doze Mil Quinhentos e Oitenta e Seis Reais 
Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de Pregão Presencial n" 010 / 2019 / PMO; 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e índiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, na 
sendo válido pleitear a esse titulo; 
O prazo de validade de 60 (sessenta) dias; 
O prazo de entrega dos produtos é de 02 (dois) dias corridos a partir do recebimento da ordem de fornecimento 
Os dados bancários são: 
BANCO: BANCO DA AMAZÓNIA 
AGÉNCIA-119-8 
CONTA CORRENTE - 070396-0 



Estão inclusos no preço todos os encargos tríbutái 

trabalhistas, previdenciários. físcais e comerciais, ass im como 

fretes, seguros e embalagens. 

Óbidos-Pa. 13 de Fevereiro de 2019 

BRAGA&TEIXEIRA LTDA 

C N P J : 05.577.254/0001-90 / I N S C . E S T A D U A L : 15.229.946-7 

J O N I L D O S A R R A Z I M T E I X E I R A 

IDT. N" 2 1 1 5 2 3 6 - S S P / P A / C P F / M F 166.486.092-49 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 
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D E S P A C H O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 010/2019/PMO. 

P R O C E S S O S A D M I N I S T R A T I V O S 344/2018; 357/2018; 391/2018; 401/2018; 004/2019; 

006/2019; 029/2019 e 037/2019/PMO. 

O B J E T O : Contratação de pessoa jurídica para fomecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias c Fundos para o exercício de 2019. 

Venho por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal , nos termos 

da Portaria n^ 1.553 de 01 de setembro de 2019, nas Leis Federais n.^ 10.520/2002 e n.*" 

8.666/1993 encaminhar o procedimento licitatório indicado em epigrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que 

classificou a empresa participante do processo licitatório, que a empresa licitante vencedora do certame 

foi: 

R E P R E S E N T A N T 
E 

E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - M A I L / 

F O N E 
V A L O R 

G L O B A L 

Jonildo Sarrazin 

I cixeira; RG: 

2115236 -SSP/PA; 

CPF: 166.486.092-

49 

BRAGA & 

TEIXEIRA 

L T D A 

05.577.2 

54/0001-

90 

Rua Antonio 

Bri to de 

Souza, n° 

1.405, Santa 

Terezinha, 

CEP: 68.250-

000, 

Óbidos/PA. 

bragavanu 

bia02@g 

mail.com 

(93) 

99156-

3859 

R$ 

312.586,000 

(Trezentos e 

doze mi l 

quinhentos e 

oitenta e seis 

reais) 

O presente procedimento está sendo enviado ao gabinete de Excelência, 

I lOMOLOGUE, manifestando a sua concordância com a legalidade e conveniência 

c o seu objeto às empresas acima indicadas. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

para que o 

da licitação 

Óbidos (PA), 18 de fevereiro de 2019. 

M A R I S A M O U S l N H O M O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°. 1.553/2017 
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T E R M O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O 

O P re fe i to M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , n o u s o d e s u a s a t r i b u i ç õ e s lega is , e m c u m p r i m e n t o 

a o s t e r m o s d o Ar t . 4 ^ X X I I d a Le i F e d e r a l n° 1 0 . 5 2 0 / 2 0 0 2 , d o s a r t igos 3 8 , V I I , e 4 3 , 

V I d a Lei F e d e r a l n.° 8 . 6 6 6 / 9 3 e c o n s i d e r a n d o q u e r e s t a r a m o b e d e c i d o s t o d o s o s 

p r e c e i t o s lega is , q u a n t o d a a b e r t u r a , p r o c e s s a m e n t o e j u l g a m e n t o d a l ic i tação na 

m o d a l i d a d e P R E G Ã O P R E S E N C I A L , a u t u a d o s o b n° 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O , c u j o ob je to é 

C o n t r a t a ç ã o d e p e s s o a j u r í d i c a p a r a f o r n e c i m e n t o d e G á s L i q u e f e i t o d e 

P e t r ó l e o e V a s i l h a m e s d e 13 kg p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a Pre fe i tu ra 

M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , S e c r e t a r i a s e F u n d o s p a r a o e x e r c í c i o d e 2 0 1 9 . 

R E S O L V E : 

1°. H o m o l o g a r o P r e g ã o P r e s e n c i a l n**. 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O , p a r a q u e a A T A d e 

J u l g a m e n t o d a l ic i tação , d a t a d a d e 13 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 9 , p r o d u z a o s e fe i tos q u e 

lhe s ã o p e c u l i a r e s . 

2°. A s s i m o s i t ens d o o b j e t o d o P r e g ã o P r e s e n c i a l n ." 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O f i c a m 

h o m o l o g a d o s , p o r f o r ç a d a p r e s e n t e h o m o l o g a ç ã o , n o s t e r m o s d a A t a d a S e s s ã o d e 

J u l g a m e n t o , e m f a v o r d a e m p r e s a a b a i x o : 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - M A I U 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

J o n i l d o S a r r a z i n 

T e i x e i r a ; R G : B R A G A & 0 5 . 5 7 7 . 

R u a A n t o n i o 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405, S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A . 

b r a g a v a n 

u b i a 0 2 @ 

g m a i l . c o 

R $ 

3 1 2 . 5 8 6 . 0 0 0 

( T r e z e n t o s e 

2 1 1 5 2 3 6 - S S P / P A ; T E I X E I R A 2 5 4 / 0 0 0 

R u a A n t o n i o 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405, S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A . 

m d o z e mi l 

C P F : 1 6 6 . 4 8 6 . 0 9 2 -

4 9 

L T D A 1-90 

R u a A n t o n i o 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405, S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A . 

(93 ) 

9 9 1 5 6 -

3 8 5 9 

q u i n h e n t o s e 

o i tenta e se is 

reais) 

3° . D e t e r m i n o a i n t i m a ç ã o d a e m p r e s a v e n c e d o r a p a r a q u e a s s i n e o C O N T R A T O 

n o s t e r m o s p r e v i s t o s n o I n s t r u m e n t o C o n v o c a t ó r i o . 



E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

G A B I N E T E D O P R E F E I T O 

C N P ) : 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 

4°. P u b l i q u e - s e , C u m p r a - s e . 

Ó b i d o s ( P A ) , 19 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 9 . 
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r O \  KA7 í ) V : 20190276 

' '" ' í - f - :^ ' : PRKGÀON*'9/2018-033 

C O N rHA I A M - K : FUNDO MUNIC IPAL D E EDUCAÇÃO 

í O M K \A l>A(0) : N O R T E A U T O S O C O R R O L T D A 

' •• aquisição de peças e acessórios automotivos 
originais ou genuínos c novos, para veículos categorizados como 
lc\es. pc-sados c motocicletas c prestação de serviços diversos, para 
atender Irola dc veículos do Fundo Municipal de Educação. 

\R I O FAI : R$ 478.414.00 (quatrocentos e setenta e 
oito mil. quatrocentos c quatorzc reais) 

P K O Í . K A M A l)K T R . \ B A L I I O : F U N D O M U N I C I P A L D E 
KDI < A t ÃO 
K M T C Í C Í O 2019 

\ t i \ idaiic 12.122.0004.2086 Manutenção e Desenvolvimento do 
I M K . ( lassiricação económica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

Alisidadf 12.123.0004.2041 Aplicação do Salário Educação, 
( iassificação económica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
Atividade 12.123.0004.2091 Manutenção do P N A T E , Classificação 
eciinnmiea 3.3.90.30.00 Material de Consumo, 
itividadc 12.361.0004.2044 Manutenção do Transporte Escolar -

FMt;, Classificação económica 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 
AtiGdadc 12.122.0004.2087 Manutenção de Programa c 
í onvênios. Classificação económica 3.3.90.30.00 Material dc 
( onsumo. 

M < ; F \ C I A ; 14 dc Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 
2019 

DA I A A S S I N A T U R A : 14 de Janeiro de 2019 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código Identificador:7FDC8A04 

C P L 

K \ RA ro D E C O N r R . \ T O N" 20190274-PREGÃO N" 9/2018-

033 

K M RA I O D E C O N T R A T O 

C O M RA I O N- : 20190274 

O R I G E M : PREGÃO N° 9/2018-033 

O M RA I A N T E : F U N D E B 

( O M RA i ADA(O) : N O R T E A U T O S O C O R R O L T D A 

OB. IE I O : aquisição dc peças e acessórios automotivos 

originais ou gcnuinos c novos, para veículos categorizados como 

leves, pesados e motocicletas e prestação dc serviços diversos, para 

atender frota de veículos do l undo Municipal de Educào (FUNDEB) . 

V A L O R T O T A L : R$ 830.922.00 (oitocentos e trinta mil, 

novecentos e vinte e dois reais) 
P R O G R A M A DE T R . \ B A L M O : F U N D E B 
I vcrcicin 2019 - Atividade 3015 12J61.0008.2.10I - Manutenção 
do Ensino Eundamcntal, Classificação económica 3.3.90.30.00 -
Material de Consumo. 

Exercício 2019 - Atividade 3015 12J61.0008.2.104 - Manutenção 

do Transporte E s c o l a r - F l ' N D E B , Classificação económica 

1 3 90.30.00 - Material de Consumo. 
V K i K N C i V : 14 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro dc 

"loto 
D.VTA DA ASSINATUR.V : 14 de Janeiro de 2019 

Publicado por. 
Joelma Pereira Lima 

Código ldentiricador:E14F615A 

dos Municípios do Estado do Pará • ANO X ) N" 2176 

C P L 
A V I S O D E E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O P R E G Ã O 

S R P N* 9/2019-007 

F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE 
A V I S O D E E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O 
PREGÃO P R E S E N C I A L S R P N" 9/2019-007 
Abertura dia 07/03/2019, às 09:00 horas, na 
Prefeitura, tipo Menor Preço por ITEM, Objeto 
Contratação de empresa especializada na confecção de Próteses 
Dentárias parciais e totais para as Unidades de Saúde Bucal do 
Município de Novo Reparti mento-PA.. O edital encontra a disposição 
na C P L taxa de R$ 75,00. no horário de expediente, das 8:00hs às 
12:00 horas, em dias úteis e no site vvww.novorepartimento.pa.gov.br. 

Novo Repartimenlo-Pa,20/02/20I9. 

DENISON RESPLANTES DOS SANTOS 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Joelma Pereira Lima 

Código Idenlificador:B6ICA48F 

E S T A D O DO PARÁ 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
de pessoa juridica para fomecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 
Empresa: B R A G A & T E I X E I R A L T D A - M E . C N P J : 
05.577.254/0001-90, Valor Global: R$ 312.586.000 (Trezentos e 
doze mil quinhentos e oitenta e seis reais). Data da Homologação: 19 
/ 0 2 / 2 0 I 9 . 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA E . E . 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldenlificador:9036BFA9 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N* 
0 0 6 / 2 0 I 9 / P M O / S E U R B I / S E M P A R / D E M U T R A N - REPETIÇÃO. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de 
um circuito completo de segurança elelrònico C F T V em Full HD. 
incluindo o serviço de instalação, em atendimento à Secretaria 
Municipal dc Saneamento, Urbanismo e Infraestmtura - S E U R B I , 
Secretaria Municipal de Pesca, Aquicultura e Integração Rural -
S E M P A R e Departamento de Trânsito - D E M U T R A N . Abertura: 
11/03/2019, ãs 9h. Local de aquisição do edital e realização do 
certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação. 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-
mail: cplicitacaopmo@gmaÍl.com, no horário de 8h às 13h. 
https;//www.lcm.pa.gov.br/portaI-lic-publico 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira. 
Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 
Código ldentiricador:4749E46B 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

wvvw.diario municipal.com.br/famep 



E S T A D O D O P A R Á 

M U N I C Í P I O D E Ó B I D O S 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 1 0 2 / 2 0 1 9 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) , 2 0 d e fevere i ro d e 2 0 1 9 . 

De: P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o - Secre tá r io M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 
e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o deste , e n c a m i n h a r o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o referente ao 

p rocesso l ici tatório na m o d a l i d a d e P r e g ã o Presenc ia l n" 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O , cujo 

objeto é a C o n t r a t a ç ã o d e p e s s o a j u r í d i c a p a r a f o r n e c i m e n t o de G á s 

L iquefe i to d e P e t r ó l e o e V a s i l h a m e s d e 13 kg p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s 

da Pre fe i tura M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , S e c r e t a r i a s e F u n d o s p a r a o exerc íc io de 

2 0 1 9 , para q u e se ja a f ixado no Mura l da P M O n o per íodo m í n i m o d e 2 0 (vinte) 

d ias . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

Pregoe i ra d a P M O 

Portar ia n° 1 .553/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDO% '̂*'̂ . 
05.131.180/0001-64 '^"^^"^VlÊi 

Comissão Permanente de Licitações ¥¥ 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o . M o d a l i d a d e : P r e g ã o P r e s e n c i a l 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O . O b j e t o : 

C o n t r a t a ç ã o d e p e s s o a ju r íd ica p a r a f o r n e c i m e n t o d e G á s L ique fe i to d e Pe t ró leo e 

V a s i l h a m e s d e 13 k g p a r a a t e n d e r as n e c e s s i d a d e s d a Pre fe i tu ra M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , 

S e c r e t a r i a s e F u n d o s p a r a o e x e r c í c i o d e 2 0 1 9 . 

E m p r e s a : 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R . 
E - M A I L / 

F O N E 

V A L O R 

G L O B A L 

R u a 

A n t o n i o 

J o n i l d o S a r r a z i n 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405. 

S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 

6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A 

b r a g a v a n 

u b i a 0 2 @ 

R $ 

3 1 2 . 5 8 6 , 0 0 0 

T e i x e i r a : R G : B R A G A & 0 5 . 5 7 7 . 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405. 

S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 

6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A 

g m a i l . c o ( T r e z e n t o s e 

2 1 1 5 2 3 6 - S S P / P A ; T E I X E I R A 2 5 4 / 0 0 0 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405. 

S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 

6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A 

m d o z e mi l 

C P F : 1 6 6 . 4 8 6 . 0 9 2 - L T D A - M E 1-90 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405. 

S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 

6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A 

( 9 3 ) q u i n h e n t o s e 

4 9 

Br i to d e 

S o u z a , n° 

1 .405. 

S a n t a 

T e r e z i n h a , 

C E P : 

6 8 . 2 5 0 -

0 0 0 , 

Ó b i d o s / P A 

9 9 1 5 6 -

3 8 5 9 

o i ten ta e se is 

reais) 

C o n f o r m e A t a d e j u l g a m e n t o a n e x a d a a o s a u t o s . L i c i t a ç ã o H o m o l o g a d a na f o r m a d a Le i n.' 

8 . 6 6 6 / 9 3 e m 19 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 9 - I S O M A R C A S T R O B A R R O S - Pre fe i to d€ 

Ó b i d o s / P A , e .e . 

Ó b i d o s - P A , 2 0 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 9 . 

\,/^ 
M A R I S A Uf lOUSÍNHO M O D A 

P r e g o e i r a d a P M O 

Por ta r ia rf 1 . 5 5 3 / 2 0 1 7 

Pua (Dep. Pçdmundo Cfiaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
Óbidos-Pará 



1 

Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

M e m o r a n d o n° 0 3 9 / 2 0 1 9 / S E M A D Ó b i d o s - P A , 2 0 d e f e v e r e i r o d e 2 0 1 9 . 

A S e n h o r a 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

P r e g o e i r a d a P M O 

N e s t a 

A s s u n t o : E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

PREFEITURA mmuAÍ Oí ÓBIDOS 

SETOR DÊ LICITAÇÃO 
Protocolo n" ^Ã-Ç/ .^x^- j i^ 

- Jo : . s 0 Í , „ 3 . ^ horas 

Dia Ã^X.../ .%Lr . . / . . . . . í ^ f í . . . 

Reçqíjedor 

P r e z a d a S e n h o r a , 

E m a t e n ç ã o a o M e m o r a n d o n° 1 0 2 / 2 0 1 9 - C P L . d e 2 0 / 0 2 / 2 0 1 9 , 

e n c a m i n h a m o s a V o s s a S e n h o r i a , a C e r t i d ã o d e P u b l i c a ç ã o n o q u a d r o d e a v i s o s 

e p u b l i c a ç õ e s d e s t a Pre fe i tu ra ^ e í r e o A y i s o d e H o m o l o g a ç ã o , re fe ren te a o 

p r o c e s s o l ic i tatór io na moda l id^ tâe P r e g ã í ^ P r e s e n c i a i n° 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

S e c r e t á r i o M u n i c i p 

/^Idci G b r r í e f 'de A r a ú j o 

A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNP: 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o . S e c r e t á r i o 

M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e 

D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o , n o u s o d e s u a s 

a t r i b u i ç õ e s lega is , e tc . 

C E R T I F I C A p a r a os d e v i d o s f ins , e m a t e n d i m e n t o a o M e m o r a n d o 

n°, 1 0 2 / 2 0 1 9 - C P L , d e 2 0 / 0 2 / 2 0 1 9 . q u e n e s t a d a t a fo i p u b l i c a d o n o q u a d r o d e A v i s o 

d e s t a Pre fe i tu ra , pe lo p r a z o d e 2 0 d ias , o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o re fe ren te a o 

p r o c e s s o l ic i ta tór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n° . 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O , q u e t e m 

c o m o o b j e t o é a c o n t r a t a ç ã o d e p e s s o a ju r íd ica p a r a f o r n e c i m e n t o d e g á s L iquefe i to 

d e P e t r ó l e o e V a s i l h a m e s d e 13 kg p a r a a t e n d e r a s n e c e s s i d a d e s d a Pre fe i tura 

M u n i c i p a l d e Ó b i d o s , S e c r e t a r i a s e F u n d o s p a r a o e x e r c í c i o d e 2 0 1 9 . o q u a l 

p e r m a n e c e r á n o m u r a l d e s t a Pre fe i tu ra a té o dia 11 d e m a r ç o d e 2 0 1 9 . 

m e ó u m p r e ^ r t i f i c a r . 

M U N I C I P A L D E A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 

m a r ç o d e 2 0 1 9 . 

ío rnes cfê~Araújo 

S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O N° : 0 1 / 2 0 1 9 / S E M S A 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° : 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S -

P A / S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E S A Ú D E -

S E M S A , E A E M P R E S A B R A G A & 

T E I X E I R A L T D A , N A F O R M A A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Munic ipa l de Óbidos / Secretaria Munic ipa l de Saúde - SEMSA, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n°: 11.884.818/0001-30, com sede à Rua 

Almirante Barroso, n°: 330 - Centro, CEP: 68.250-000, Óbidos-PA. doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representada pela Sr*. NATHÁLIA RODRIGUES 

DA SILVA, Secretária Municipal de Saúde - Decreto n": 540/2018 de 29/06/2018, portadora 

do RG: 3415239 e CPF: 526.327.762-87, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A e m p r e s a B R A G A & T E I X E I R A L T D A , com sede na Rua Antôn io Brito d o Souza, 

n°; 1.405, Bairro Santa Terez inha , C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 , Ób idos /PA, inscrita no C N P J 

sob o n° 05 .577 .254 /0001 -90 , doravante d e n o m i n a d a C O N T R A T A D A , neste ato, 

representada por seu Sóc io o Sr. Joni ldo Sarraz in Teixe i ra (Representante Legal) , 

portador da Carte i ra de Ident idade n°: 2 1 1 5 2 3 6 - S S P / P A e C P F . n°: 166 .486 .092-

49 , E-mail: b r a g a v a n u b i a 0 2 @ g m a i l . c o m , Te lefone: (93) 9 9 1 5 6 - 3 8 5 9 . 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N9 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

Rua Almirante Barroso, nS: 330 - Centro (SEMSA) 

1 n 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

II. D I S P O S I Ç Õ E S C O N T R A T U A I S 

Pelo presente ins t rumento , e na me lhor forma de direito, as partes anter iormente 

ind iv iduadas e d e v i d a m e n t e qual i f icadas, resolvem c o n s o a n t e a autor ização exarada 

nos autos d o P R E G Ã O P R E S E N C I A L n°: 010 /2019 /PMO, pactuar o presente 

inst rumento contratual que será e m tudo regido pe las c láusulas que acei tam e 

m u t u a m e n t e se o u t o r g a m : 

O Contra to o b e d e c e r á in tegra lmente à legis lação que se apl ica à moda l idade Pregão 

Lei Federa l n° 10 .520 /2002 , de 17 /07 /2002, Decre to n° 3 .555 de 09 /08 /2000 e 

subs id iar iamente , pela Lei Federa l n° 8 .666, de 21 /06 /93 e Lei C o m p l e m e n t a r n° 

123 /2006 d e 14 /12 /06 , c o m as dev idas a l terações e d e m a i s n o r m a s pert inentes, 

bem c o m o as cond ições estabe lec idas no Edital d o P R E G Ã O P R E S E N C I A L n°: 

010 /2019 /PMO, b e m c o m o proposta apresentada pela e m p r e s a . 

1 - D O O B J E T O 

1.1 . C o n t r a t a ç ã o de p e s s o a jur íd ica para f o r n e c i m e n t o d e G á s Liquefe i to de 

Pet ró leo e V a s i l h a m e s de 13 kg para a tender a s n e c e s s i d a d e s d a Prefei tura 

Munic ipa l de Ó b i d o s , S e c r e t a r i a s e F u n d o s para o exerc íc io d e 2019. 

2 - DO R E G I M E D E E X E C U Ç Ã O 

2 . 1 . A e x e c u ç ã o d o fornec imento observará o previsto no Art . 15 da Lei Federal 

8 .666/93. 

3 - D O P R E Ç O 

3,1 O valor total do presente contrato é d e R $ 11.610,00 ( O n z e mil s e i s c e n t o s e 

d e z rea is ) , referente ao quant i tat ivo sol ici tado pela Secretar ia e m epígrafe , conforme 

tabela aba ixo: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 

UNIT. 
V A L O R TOTAL 

01 
Gás liquefeito de 

Petróleo (GLP) 
120 Unid. 

Superga 

sbrás 
R$ 85.00 

R$ 10.200,00 

02 

Vasilhames de Gás 

Liquefeito (GLP) -

13 Kg 

10 Unid. 
Superga 

sbrás 
R$ 141,00 

R$ 1.410,00 

T O T A L R$ 11.610,00 

4 - D A D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4 . 1 . A s d e s p e s a s decor rentes para a presente cont ra tação, objeto desta l icitação, 

correrão à conta d a s do tações orçamentár ias a seguir: 

2424 - F u n d o Munic ipa l de S a ú d e . 
10.301.0003.2.030 - M a n u t e n ç ã o d o Fundo Munic ipal d e S a ú d e (FUS) . 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros Pessoa Jur ídica. 

10.301.0003.2.031 - M a n u t e n ç ã o d o Programa d e A t e n ç ã o Bás ica - PAB F IXO. 

33.90.39.00 - Out ros Serv iços de Terce i ros P e s s o a Jur íd ica . 

10.302.0003.2.038 - Assistência Hospita lar e Ambula tór ia ! d e Média e Alta 
C o m p l e x i d a d e - M A C . 
33.90.39.00 - Out ros Serv iços d e Terceiros Pessoa Jur ídica. 

10.301.000.32.035 - M a n u t e n ç ã o d o Programa S a ú d e d e Famíl ia - E S F . 

33.90.39.00 - Out ros Sen/ iços d e Terceiros Pessoa Jur id ica . 

5 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E P A G A M E N T O 

5.1. Para f ins d e p a g a m e n t o serão o b s e r v a d o s os p r o c e d i m e n t o s d ispostos no 
Decreto Es tadua l n. ° 877 , d e 31 de m a r ç o de 2 0 0 8 e a Inst rução Normat iva n. °: 
018 , de 21 de m a i o de 2 0 0 8 , da Secretar ia de Es tado d e F a z e n d a - SEFA. 

5.2. O p a g a m e n t o d o fo rnec imento será e fe tuado pelas Secretar ias no prazo de 30 

(trinta) d i a s , c o n t a d o a partir d o r e c e b i m e n t o definit ivo da Nota Fiscal / Fatura 

d e v i d a m e n t e da tada e atestada pelo Fiscal d e s i g n a d o e pelo Secretár io , 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

a c o m p a n h a d a da O r d e m de fornec imento e T e r m o d e R e c e b i m e n t o , o repasse a 

C O N T R A T A D A será feita a t ravés de t ransferência em conta bancár ia . 

5.3. S Ó s e r ã o p a g o s o s v a l o r e s m e n s a i s re ferentes a o s fo rnec imentos 

efet ivamente e x e c u t a d o s , med ian te nota f i sca l q u e será s u b m e t i d a à aval iação 

de s u a v e r a c i d a d e . 

5.4. P a r a e fe t ivação d o p a g a m e n t o , a l é m d a c o r r e s p o n d e n t e Nota F i s c a l / F a t u r a , 
a cont ra tada d e v e r á c o m p r o v a r s u a regu la r idade f i s c a l , a t ravés d a s Cer t idões 
Negat ivas de D é b i t o s a t u a l i z a d a s . 

5.5. As d e s p e s a s d e f re te /emba lagem se houver, e m h ipótese a l g u m a poderão ser 
des tacadas q u a n d o da e m i s s ã o da nota f iscal / fatura. 

5.6. No c a s o de incor reção nos d o c u m e n t o s a p r e s e n t a d o s , inc lusive na Nota Fiscal 
/ Fatura . s e r ã o os m e s m o s rest i tu ídos à cont ra tada para as cor reções necessár ias , 
não r e s p o n d e n d o a Prefe i tura Munic ipa l d e Ó b i d o s por q u a i s q u e r encargos 
resul tantes de a t rasos na l iqu idação dos p a g a m e n t o s c o r r e s p o n d e n t e s . 

5.7. C a s o a cont ra tada se ja optante pelo S i s t e m a In tegrado d e P a g a m e n t o de 
Impostos e Cont r ibu ições d a s M i c r o e m p r e s a s e E m p r e s a s d e P e q u e n o Porte -
S I M P L E S , deverá a p r e s e n t a r a dev ida c o m p r o v a ç ã o d e a c o r d o c o m o d isposto na 
Lei C o m p l e m e n t a r n. °: 123, d e 14 d e d e z e m b r o de 2 0 0 6 . 

5.8. Para a l ici tante es t range i ra que ind icou na proposta d e p r e ç o s o receb imento 
do p a g a m e n t o e m m o e d a es t range i ra , será ut i l izada a c o t a ç ã o d o úl t imo dia útil 
anter ior ao dia d o p a g a m e n t o . 

5.9. A Prefe i tura Munic ipa l de Ó b i d o s p o d e r á exigir da e m p r e s a v e n c e d o r a desta 
l ic i tação, a q u a l q u e r t e m p o , a a p r e s e n t a ç ã o d e c o m p r o v a n t e s or ig inais referentes à 
efet iva qu i tação de qua lquer e n c a r g o ou c o m p r o m i s s o para c o m terce i ros , exigidos 
por força da e x e c u ç ã o d o s serviços cont ra tados . A nào a p r e s e n t a ç ã o desses 
c o m p r o v a n t e s p o d e r á ense ja r a s u s p e n s ã o dos p a g a m e n t o s d e v i d o s pela P M O , a 
seu cri tério, a té a regu lar i zação do assunto . 

5.10. A Prefe i tura Mun ic ipa l d e Ó b i d o s procederá á re tenção d e i m p o s t o s nas 
h ipóteses prev is tas e m lei . 

5.11. A cont ra tada apresentará ao gestor d o c u m e n t o f iscal espec i f ico referente ao 

objeto da l icitação, s e n d o que es tes deverão ser en t regues até o dia 20 de cada 

mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

d o c u m e n t o f iscal , para aprová- lo ou rejeitá-lo. 
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5.13. O d o c u m e n t o f iscal não aprovado pelo gestor será devo lv ido à contratada para 

as necessár ias correções , c o m as in formações q u e m o t i v a r a m sua rejeição, 

contando-se o prazo es tabe lec ido para p a g a m e n t o a part ir da data de sua 

reapresentação . 

5.14. A d e v o l u ç ã o do d o c u m e n t o f iscal não aprovado pe lo gestor, e m hipótese 

a lguma, servirá de pretexto para que a contratada s u s p e n d a a e x e c u ç ã o d o contrato. 

5 . 1 5 . 0 cont ra tante poderá sustar o p a g a m e n t o d e qua lquer fa tura , no todo ou e m 

parte, nos seguin tes casos: 

a) e x e c u ç ã o d o objeto contratual e m d e s a c o r d o c o m o a v e n ç a d o ; 
b) ex istência d e qua lquer débi to para com o contratante . 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos te rmos d o s Art. 65 , da Lei n ° 

8 .666/93. 

8.2. O P resente contrato poderá ser a l terado por meio d e apost i lamento , nos te rmos 

do §8° do Ar i . 6 5 da Lei n°. 8 .666/93 . 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

7.1. Na e x e c u ç ã o d o presente contrato, obr iga-se a C O N T R A T A D A a env idar todo 

o e m p e n h o e ded icação necessár ia ao seu fiel e a d e q u a d o c u m p r i m e n t o , a lém do 

d isposto no T e r m o d e referência d o Edital n°. 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O , obr igando-se ainda a: 

a) comunicar , formal e imedia tamente , a o gestor eventua is ocorrências 

anorma is ver i f icada na e x e c u ç ã o do fornec imento , no m e n o r e s p a ç o de tempo 

possíve l ; 

b) a tender , c o m a di l igência possível , as d e t e r m i n a ç õ e s do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessár ias à regular ização de fa l tas e i r regular idades 

ver i f icadas; 

c) Manter todas a s c o n d i ç õ e s de habi l i tação e qual i f icação ex ig idas na 

d) Fornecer o objeto e m conformidade c o m as q u a n t i d a d e s , especi f icações e 
descr ições cont idas no A n e x o I - T e r m o d e Referênc ia , cada sol ic i tação das 
Secretar ias . 
e) Fornecer o objeto e emit ir Notas Fiscais e m n o m e da P M O / S E M S A . de 
acordo c o m as quant idades , espec i f icação/descr ição d o objeto efet ivamente 
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fornecido, b e m c o m o d iscr iminar na m e s m a o n ú m e r o deste Instrumento, da 
Car ta de sol ic i tação e/ou Nota d e E m p e n h o , de acordo com o estabelec ido 
neste Inst rumento . 

f) Responder , d i re tamente , por qua isquer perdas , d a n o s ou pre ju ízos que vier a 
causar P M O / S E M S A ou a terceiros, decor rentes d e sua a ç ã o ou omissão, 
dolosa ou cu lposa , na e x e c u ç ã o do objeto deste edi ta l , i ndependentemente , de 
outras c o m i n a ç õ e s contratuais ou legais a que est iver sujeita. 

g) Entregar obje to des te contrato no prazo d e até 02 (dois) d ias corr idos a partir 

do receb imento da o r d e m d e fornec imento , a c o m p a n h a d o s das respect ivas 

notas f iscais d e v i d a m e n t e da tadas e a tes tadas . 

h) A cont ra tada deverá ent regar as recargas d e g á s e os bot i jões na Sede da 
Secretar ia sol ici tante ou no local indicado pela S E M S A , conforme o caso, das 
08 :00h às 13:00h, de segunda à sexta feira, exceto nos fer iados munic ipais , 
es tadua is e federa is , nos segu in tes endereços ; 

- Secretar ia Munic ipal d e S a ú d e - S E M S A . 

E n d . : Rua A lmi ran te Barroso, n"; 330 , Bairro: Cent ro , Ó b i d o s / P A - C E P : 
6 8 2 5 0 - 0 0 0 ; 

1) A cont ra tada deverá fornecer os produtos de acordo c o m as n o r m a s da A N P 

e d e m a i s ó rgão de f iscal ização e controle; 

j) Const i tu i e n c a r g o s exc lus ivos da C O N T R A T A D A o p a g a m e n t o d e tr ibutos, taxas, 
e m o l u m e n t o s e d e s p e s a s decor rentes da e x e c u ç ã o d o obje to desta l icitação. 
I) A cont ra tada deverá entregar os produtos de fo rma parce lada , de acordo com as 
sol ic i tações d o s setores requisi tantes das secretar ias . 

m) A contratada deverá possuir es toque para a tender às d e m a n d a s das 
secretar ias q u e se f i zerem necessár ias . 
n) C a s o as espec i f icações não este jam de acordo c o m as cond ições d o edital 
de l icitação a contra tada deverá , sob as penas cabíveis , re fazer ou substituir o 
objeto e m ques tão no prazo m á x i m o de até 02 (dois) d ias corr idos, contados a 
partir do receb imento d a not i f icação. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D O C O N T R A T A N T E 

8.1. Na e x e c u ç ã o d o objeto d o presente contrato, caberá a o C O N T R A T A N T E ; 

a) P roceder à e m i s s ã o d a s requis ições e m t e m p o hábi l ; 

b) Proporc ionar todas as fac i l idades para que o fo rnecedor possa cumprir suas 
obr igações dent ro das cond ições estabelec idas no contra to; 

c) part ic ipar a t ivamente das s is temát icas d e superv isão , a c o m p a n h a m e n t o e 
contro le d e qua l idade no m o m e n t o da ent rega. 
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d) A c o m p a n h a r e f iscal izar a e x e c u ç ã o do Cont ra to por in termédio de comissão ou 
gestor d e s i g n a d o para este f im, de acordo com o art. 6 7 d a Lei Federa l n° 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento (s ) da{s) Nota(s) F iscaí (a is) /Fatura(s) da contratada, após 
a efet iva en t rega d o s produtos e emissão d o s T e r m o s de Receb imentos; 

f) Des ignar c o m i s s ã o ou servidor para proceder à ava l iação d e cada um dos itens 
que c o m p õ e m o objeto deste edital a se rem recebidos; 
g) Not i f icar a e m p r e s a , por escrito, sobre imper fe ições , fa lhas ou irregular idades 
constantes de cada um dos itens que c o m p õ e m o obje to deste termo, para que 
s e j a m a d o t a d a s as med idas corret ivas necessár ias; 

h) Prestar todas as in formações e/ou esc la rec imentos que v e n h a m a ser sol icitados 
pe los técn icos da contratada; 
i) Estabe lecer normas e proced imentos d e a c e s s o às s u a s instalações para 
subst i tu ição de cada um d o s itens que c o m p õ e m o obje to deste contrato. 

9 - D A R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsáve l pelos e n c a r g o s t rabalh is tas , previdenciár ios, 

f iscais e comerc ia is resul tantes, direta ou indiretamente , da e x e c u ç ã o do presente 

contrato e a inda por mul tas que v ierem a ser ap l icadas por infração a o s disposit ivos 

legais, r egu lamenta res e contratuais , por parte da C O N T R A T A D A , ou e m virtude de 

qua lquer ato ou o m i s s ã o d e seus prepostos subcont ra tados . 

9.2 - A inad implênc ia da C O N T R A T A D A , c o m referência a o s e n c a r g o s especi f icados 

nesta c láusula , não t ransfere ao C O N T R A T A N T E a responsabi l idade por seu 

p a g a m e n t o , n e m poderá onerar o objeto d o contrato ou restringir a apropr iação do 

resul tado a lcançado . 

10 - D A E M I S S Ã O D E R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O D A E N T R E G A : 

10.1. A e m i s s ã o d e requis ições e f iscal ização na ent rega será expressamente 
a c o m p a n h a d a e f iscal izada pe ios gestores d a s Secre ta r ias e por servidores 
des ignados , nos te rmos d a Lei n° 8 .666/93, c a b e n d o a e les: 

a) emit ir as requis ições para a retirada do objeto desta l ic i tação. 
b) solicitar à contra tada e seus prepostos , t e m p e s t i v a m e n t e , todas as 
prov idênc ias necessár ias ao b o m a n d a m e n t o da ent rega . 
c) d o c u m e n t a r as ocorrênc ias havidas, e m registro própr io , f i rmado jun tamente 
c o m o preposto da c o n t r a t a d a . 
d) emit ir pareceres e m todos os atos d o contratante relat ivos à e x e c u ç ã o do 
contrato, e m especia l ap l icação de s a n ç õ e s ou revisão d o contrato. 
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e) sustar os p a g a m e n t o s das faturas, no caso d e inobservânc ia pela contratada 
d e qua lquer ex igência sua relativa às obr igações contratuais . 

f) T o m a r todas as prov idênc ias , no âmbito d e s u a s competênc ias , para garantir 
a boa e regular e x e c u ç ã o do fornec imento . 

10.2. É v e d a d o a o contratante e a seu representante , exercer p o d e r de m a n d o sobre 
os e m p r e g a d o s da contra tada , repor tando-se s o m e n t e aos prepostos e responsáveis 
por ela ind icados. 

10.3. A f iscal ização exerc ida pelo contratante não excluirá o u reduzirá a 

responsabi l idade da contra tada pe los danos c a u s a d o s d í re tamente a o contratante 

ou a terceiros, decor ren tes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o d o contrato . 

10.4. A contra tada é obr igada a reparar, corrigir ou substituir , n o total o u e m parte, o 

objeto do contrato e m q u e se ver i f icarem vícios, defe i tos ou incorreções resultantes 

da e x e c u ç ã o do fo rnec imento ou de mater ia is e m p r e g a d o s . 

10.5 . O s f iscais d o contrato e d o fornec imento se rão os seguin tes serv idores: 

a) Secretar ia Munic ipa l d e S a ú d e - S E M S A . 

F i s c a i s des ignados através da Portaria n°: 065 /2018 - S E M S A , de 29 de 

outubro de 2018 : P A B L O H E N R I Q U E F L O R E N Z A N O V I A N A , servidor 

temporár io comiss ionado , por tador d o C P F n° 9 4 2 . 7 5 9 . 3 9 2 - 0 4 e R G n° 

5 8 5 8 5 5 0 - P C / P A , ocupante do cargo de C h e f e de Div isão, Matr ícula 

Func iona l n° 0 2 3 9 6 6 - 6 , residente na Rua Justo C h e r m o n t , n°: 1.439, Bairro 

Santa Terez inha , Ó b i d o s / P A e E L I Z A B E T H D E A Z E V E D O G O M E S , 

servidora efet iva, por tadora d o C P F : 909 .729 .022 -87 e R G : 5002336 -

PC/PA, o c u p a n t e d o cargo d e Auxil iar Admin is t ra t ivo , Matr icu la Funcional n° 

0 2 3 2 3 2 - 7 ; 

10.6. O s f iscais da contra tante deverão ter a exper iênc ia necessár ia para o 

a c o m p a n h a m e n t o e controle da e x e c u ç ã o do contrato . 

10.7. A f isca l ização d e q u e trata este item não exclui n e m reduz a responsabi l idade 

da fornecedora , inclusive perante terceiros, por qua lquer i r regular idade, a inda que 

resultante de imper fe ições técnicas , v íc ios redibitórios, ou e m p r e g o d e material 
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i nadequado ou de qua l idade inferior, e, na ocorrênc ia desta , nào implica e m 

cor responsab i l idade da Admin is t ração ou de seus agen tes e prepostos, de 

con formidade c o m o art. 70 da Lei n° 8 .666, de 1993. 

10.8. O s f iscais do contrato anotarão e m registro própr io todas as ocorrências 

re lac ionadas c o m a e x e c u ç ã o do contrato, indicando dia, m ê s e ano, b e m c o m o o 

n o m e d o s func ionár ios eventua lmente envolv idos , d e t e r m i n a n d o o que for 

necessár io à regular ização das fal tas ou defe i tos observados e e n c a m i n h a n d o os 

a p o n t a m e n t o s à autor idade c o m p e t e n t e para as prov idências cabíveis . 

10.9. O s f iscais d o Cont ra to f icarão responsáve is e m a v i s a r c o m 30 (trinta) d ias de 

an tecedênc ia d o te rmino d o contrato ao{a) Secretár io (a ) , para que o (a) mesmo {a ) 

tome as dev idas prov idências 

11 - DO R E C E B I M E N T O D O O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local , prazo e cond ições de entrega d o Obje to d o presente contrato serão os 

m e s m o s previstos no i tem 7 deste contrato. 

11.2. A cont ra tada deverá ent regar os produtos no prazo m á x i m o d e 02 (dois) d ias 

corr idos a partir d o receb imento da ordem d e fo rnec imento , a c o m p a n h a d o s das 

respect ivas notas f iscais. 

11.3. A p ó s a en t rega d o s produtos pelo (s) fornecedor (s ) a P M O / S E M S A disporá de 

um per íodo de até 02(dois) dias corr idos para testes e ver i f icações do referido 

objeto. A partir des te per íodo, sat isfei tas todas as cond ições d o s testes, a P M O por 

intermédio da secretar ia , emit irá o respect ivo " T e r m o d e A c e i t a ç ã o F i n a l " , no 

prazo d e 02(dois) d ias corr idos. 

1 2 - D A R E S C I S Ã O 

12.1. Cons t i tuem mot ivo para a rescisão do presente contrato as h ipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78, da Lei n° 8 .666/93 . 

13 - D O S D I R E I T O S D O C O N T R A T A N T E E M C A S O D E R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de rescisão administrat iva d o presente contrato , a contratada 

reconhece , d e logo. o direito do contratante d e adotar , no que couber , a seu 

exclusivo critério, as m e d i d a s prevista no Art . 80 , da Lei n° 8 .666 /93 . 
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1 4 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese de d e s c u m p r i m e n t o por parte da cont ra tada das obr igações 

contratuais a s s u m i d a s , ou a infr ingência de precei tos legais pert inentes, serão a ela 

apl icadas, s e g u n d o a g rav idade da falta comet ida , as segu in tes pena l idades: 

a) adver tênc ia , s e m p r e que fo rem consta tadas fa lhas de pouca grav idade, para 
as qua is tenha a contra tada concorr ido d i re tamente ; 

b) mul ta d e 1 0 % (dez por cento) d o valor d o contrato d e v i d a m e n t e atual izado, 
q u a n d o de ixar d e cumprir , no todo ou e m parte qua lquer d a s obr igações 
a s s u m i d a s ; 
c) mul ta de 1 0 % (dez por cento) do valor do contrato, na h ipótese de , já tendo a 
contra tada sofr ido punição na forma prevista na a l inea anterior, vir ela a 
cometer nova infração, s e m prejuízo da imediata resc isão d o contrato e 
apl icação d a s d e m a i s s a n ç õ e s cabive is ; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia d e part ic ipação e m l ic i tação e imped imento de 
contratar com o contratante por a té 0 5 (cinco) a n o s ; 

e) dec la ração d e in idone idade para licitar ou contratar c o m a União, Estados, 
Distrito Federa l ou Munic íp ios q u a n d o a contra tada deixar de cumprir as 
obr igações a s s u m i d a s , pra t icando falta grave, do losa ou revest ida de má-fé. 

14.2. A s s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia serão d i re tamente d e s c o n t a d a s d e créditos 

que even tua lmente de tenha a contratada. 

14.3. A s sanções previstas não poderão ser re levadas , sa lvo q u a n d o f icar 

c o m p r o v a d a a ocorrênc ia de s i tuações que se e n q u a d r e m no concei to jur ídico de 

força ma io r ou caso fortuito, dev ida e f o r m a l m e n t e just i f icadas e c o m p r o v a d a s . 

15 - D A L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi real izada l ic i tação na moda l idade Pregão 

P r e s e n c i a l n°: 010 /2019/ P M O . 

1 6 - D A V I G Ê N C I A 

1 6 . 1 . A v igênc ia d o presente contrato e o início d o fo rnec imento d o s produtos serão 

de 25/02/2019 à 31 /12/2019. 

17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E H A B I L I T A Ç Ã O DA C O N T R A T A D A 

17.1. A cont ra tada declara , no ato de ce lebração d o presente contrato, estar 
p lenamente habi l i tada à a s s u n ç ã o dos encargos contratua is e a s s u m e o 
c o m p r o m i s s o d e manter , durante a e x e c u ç ã o do contrato , t o d a s as cond ições d e 
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Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA 
CNPJ: 11.884.818/0001-30 

qual i f icação, habi l i tação e idoneidade necessár ias ao perfei to cumpr imento do seu 
objeto. 

1 8 - D O F O R O 

18.1. As par tes e l e g e m o foro d a C o m a r c a d e Ób idos /PA, com renúncia a qua lquer 

outro, para dir imir dúvida ou questões nào resolvidas admin is t ra t ivamente . 

18.2. E por e s t a r e m , ass im, jus tas e contratadas, f i rmam as partes o presente 
contrato e m 04 (quatro) v ias de igual teor e fo rma, para todos os efe i tos legais. 

Ób idos /PA, 25 de fevereiro d e 2 0 1 9 . 

Xatíiáfia ')(pér} 
C P F : 526 
Decre lo 

ís ifa ̂ íívú 
.762-87 

' 2018 

NATHALIA RQ0RIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

CNPJ: 05.577.254/0001-90 
CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 

N o m e : ^ O / 7 7 7 0 / / 7 / J 6 Õ}t¥ir/a P, Bf^ancf/Ps C P F : VO 9-^>ÍO^3í0-^/^ 

N o m e : '^^^Jys^. ^K.^ %>o¥ícri C P F : m T - ^ H l 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNP|: 30 .971 .257 /0001-51 - FME e CNPJ: 23 .714 .191 /0001 -59 - FUNDEB 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N°: 02/2019/SEMED 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°: 010/2019/PMO 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E EDUCAÇÃO, 

E A E M P R E S A B R A G A & T E I X E I R A LTDA. NA 

FORMA ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de Educação - S E M E D , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no C N P J de n** 30.971.257/0001-51, do Fundo 

Municipal de Educação - FME e Inscrito no C N P J de n" 23.714.191/0001-59 - FUNDEB. 

sediada na Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado 

pelo Sr. JAIME C O S T A DA S ILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 

0531/2018. portador da Carteira de Identidade n M B 6 3 4 4 5 4* Via PC/PA e CPF 

n°:442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-mail:jalmecostadasllva2014@gmail.com, 

residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

CONTRATADA 

A empresa B R A G A & T E I X E I R A LTDA, com sede na Rua Antônio Brito do Souza, n**: 

1.405, Bairro Santa Terezinha, CEP: 68.250-000, Óbidos/PA, inscrita no CNPJ sob o n* 

05.577.254/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, neste ato. representada por 

seu Sócio o Sr. Jonildo Sarrazin Teixeira (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n°; 2115236 - SSP/PA e CPF. n°: 166.486.092-49, E-mail: 

bragavanubia02@gmaii.com, Telefone: (93) 99156-3859. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO P R E S E N C I A L n*: 010/2019/PMO. pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n" 123/2006 de 14/12/06, com 

as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do PREGÃO P R E S E N C I A L n°: 010/2019/PMO, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasi lhames de 13 kg para atender as necess idades da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 

2 - DO R E G I M E D E EXECUÇÃO 

2.1 . A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3.1 . O valor total do presente contrato é de R$ 269.100,00 (Duzentos e s e s s e n t a e nove 

mil e cem reais), referente ao quantitativo solicitado pela (s) Secretaria (s) em epígrafe, 

conforme planilha abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 

UNIT. 
V A L O R T O T A L 

01 
Gás liquefeito de 

Petróleo (GLP) 
3.000 Unid. 

Superga 

sbrás 
R$ 85,00 

R$ 255.000,00 

02 

Vasilhames de Gás 

Liquefeito (GLP) -

13 Kg 

100 Unid. 
Superga 

sbrás 
R$ 141,00 

R$ 14.100,00 

T O T A L R$ 289.100.00 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação • SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

4 . 1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.122.0010.2.039 - Manutenção do Programa Salário Educação - SALED. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.381.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

2626 - F U N D E B . 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.051 - Manutenção da Educação Infantil - CRECHE 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

12.365.0010.2.054 - Manutenção da Educação Infantil Pré-Escola 40%. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 
44.90.30.00 - Equipamentos e Material Permanente. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5 .1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado a partir do recebimento definitivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fornecimentos efetivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submetida à avaliação de s u a veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal /Fatura, a 
contratada deverá comprovar s u a regularidade f iscal , através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem se houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 
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5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °; 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 .15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6 .1 . O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - F M E e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - F U N D E B 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1 . Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital n°. 010/2019/PMO, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

^ providências necessárias á regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação das 
Secretarias. 
e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED, de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fornecido, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 
PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, 
na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras cominações 
contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 02 (dois) corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 
h) A contratada deverá entregar as recargas de gás e os botijões na Sede da 

Secretaria solicitante ou no loca! indicado pela SEMED, conforme o caso, das 08:00h 
u às 13:00h, de segunda à sexta feira, exceto nos feriados municipais, estaduais e 

federais, no seguinte endereço: 

- Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 
End . : Travessa Rui Barbosa, n°: 463, Bairro: Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-
000; 

i) A contratada deverá fornecer os produtos de acordo com as normas da ANP e 
demais órgão de fiscalização e controle; 
j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 
emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 
I) A contratada deverá entregar os produtos de forma parcelada, de acordo com as 
solicitações dos setores requisitantes das secretarias. 
m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas das secretarias 
que se fizerem necessárias. 
n) Caso as especificações não estejam de acordo com as condições do edital de 
licitação a contratada deverá, sob as penas cabíveis, refazer ou substituir o objeto em 
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questão no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da notificação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO C O N T R A T A N T E 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas no contrato; 

c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 

qualidade no momento da entrega. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 

designado para este fim. de acordo com o art. 67 da Lei Federal n* 8.666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota{s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 

f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 

compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 

g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 

medidas corretivas necessárias; 

h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

técnicos da contratada; 

i) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 

cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao C O N T R A T A N T E a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO D E REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA E N T R E G A : 
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10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 

8.666/93, cabendo a eles; 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 
preposto da contratada. 
d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 
em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa 
e regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do fornecimento ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores: 

a) Secretaria Municipal de Educação - S E M E D 
F i s c a i s designados através da Portaria n°: 0100/2018 - SEMED-GS, de 29 de 
novembro de 2018: MARCO ANTÔNIO C A R V A L H O F A V A C H O , servidor 
temporário comissionado, portador do CPF n": 402.679.382-68 e RG n"*: 550940 -
PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de Chefe de Divisão de Merenda Escolar nomeado através do Decreto n": 
0577/2018-PMO, Matricula Funcional n°:122640-1 e C L E U E R S O N DOS SANTOS 
SAMPAIO, servidor efetivo, portador do CPF n": 738.982.362-34 e RG n°: 4045514 
- PC/PA, Técnico em Administração, ocupante do cargo de Almoxarife, nomeado 
através do Decreto n°:114/2002-PMO, Matricula Funcional n°:103395-6; 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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10.7. A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 

8.666, de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabiveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 

11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SECRETARIAS por meio 

de suas Secretarias e fundos, disporá de um período de até 02(dois) dias corridos para 

testes e verificações do referido objeto. A partir deste período, satisfeitas todas as condições 

dos testes, a PMO por intermédio de suas secretarias, emitirá o respectivo "Termo de 

Acei tação F inal" , no prazo de 02(dois) dias corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1. Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N": 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [ S E M E D ) 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME e CNPJ: 23.714.191/0001-59 - FUNDEB 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14 - DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a Infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a contratada concorrido diretamente; 
b) multa de 10% {dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
contratada sofrido punição na forma prevista na alinea anterior, vir ela a cometer nova 
infração. sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabiveis; 
d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o contratante por até 05 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

n°: 010/2019/ PMO. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o inicio do fornecimento dos produtos serão de 

25/02/2019 à 31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada á assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 25 de fevereiro de 2019. 

JAIME DA S ILVA 
Secretário Municipal d&£aucação - Decreto: 0531/2018 

ÍNTRATANTE 

Jonildo Sarrazin Teixeira 
B R A G A & TE IXE IRA LTDA - ME 

C N P J : 05.577.254/0001-90 
CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 

Nome: ¥á{imun//a OfcLV^CP PEreu\CH^S CPF: OO P 9LO. Si^^^ l\ 

\. i - Ç o ^ C P F : - ? R . ^ . / ; ^ / ^ . ^ 7 1 3 - i y 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNP): 15 .494 .605 /0001-53 

C O N T R A T O ADMINISTRATIVO N°: 03 /2019/SEMDES 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°: 010/2019/PMO 

CONTRATO Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS -

P A / S E C R E T A R I A MUNICIPAL D E 

DESENVOLVIMENTO S O C I A L , E A E M P R E S A 

B R A G A & TE IXE IRA LTDA, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Municipal de Óbidos/ Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -

S E M D E S , pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 

15.494.605/0001-53, sediada na Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro. CEP:68.250-000, 

Fone: 93-92136094, e-mail: assistenciasocialobidos@yahoo.com.br, doravante 

simplesmente denominado C O N T R A T A N T E , neste ato representada pela Sra. I2ALINA 

A L V E S DA SILVA, Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Decreto de 05/2017, 

portadora da Carteira de Identidade r\° 1325309-3- SSP/AM e C P F : 601.449.202-04, 

residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A empresa B R A G A & TE IXE IRA LTDA, com sede na Rua Antônio Brito do Souza, n*: 

1.405, Bairro Santa Terezinha, CEP: 68.250-000, Óbidos/PA, inscrita no CNPJ sob o n* 

05.577,254/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 

seu Sócio o Sr. Jonildo Sarrazin Teixeira (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n°: 2115236 - SSP/PA e CPF. n°: 166.486.092-49. E-mail: 

bragavanubia02@gmail.com. Telefone: (93) 99156-3859. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-
Praça Barão do Rio Branco, S/N, Centro (SEMDES) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES 
CNP): 15 .494 .605 /0001-53 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n°: 010/2019/PMO, pactuar o presente instrumento 

contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002. de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n** 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 

as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do PREGÃO PRESENCIAL n°: 010/2019/PMO, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de pessoa jur íd ica para fo rnec imento de Gás L iquefe i to de Petróleo e 

Vasi lhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Munic ipa l de Õbidos, 

Secretar ias e Fundos para o exercíc io de 2019. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 . A execução do fornecimento observará o previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

3 - DO PREÇO 

3 1 0 valor total do presente contrato é de R$ 19.820,00 (Dezenove mi l o i tocentos e v inte 

reais), referente ao quantitativo solicitado pela (s) Secretaria (s) em epígrafe, conforme 

tabela abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 

UNIT. 
VALOR TOTAL 

01 
Gás liquefeito de 

Petróleo (GLP) 
200 Unid. 

Superga 

sbrás 
R$ 85,00 

R$ 17.000,00 

02 

Vasilhames de Gás 

Liquefeito (GLP) -

13 Kg 

20 Unid. 

TOTAL 

Superga 

sbrás 
R$ 141,00 

R$ 2.820,00 

R$ 19.820,00 
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4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 .1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

27 - Fundo Municipal de Assistência Socia l . 
2727 - Fundo Municipal de Assistência Socia l . 
08.122.0006.2.059 - Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.061 - Manutenção do Programa Bolsa Família. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.063 - Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil -
PETI. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.064 - índice de Gestão Descentralizada do Suas - IGD/SUAS. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.066 - Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.067 - Manutenção do Conselho Municipal do Idoso e das Pessoas 
Deficientes. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.068 - Manutenção do Bloco da Proteção Social Básica. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.244.0006.2.070 - Manutenção do Bloco de PSE de Média e Alta Complexidade.. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

2828 - Fundo Municipal de Direito da Criança e do Adolescente. 
08.243.0006.2.072 - Manutenção do Projeto de Formação José Cornélio dos Santos. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.073 - Manutenção do Projeto Escola de Música. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

08.243.0006.2.074 - Manutenção do Fundo Municipal dos Direitos e do Adolescente. 
33.90.30.00 - Material de Consumo. 

5 - DAS CONDIÇÕES D E PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N9 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do fornecimento será efetuado pelas Secretarias no prazo de 30 (trinta) 

dias, contado a partir do recebimento def in i t ivo da Nota Fiscal / Fatura devidamente 

datada e atestada pelo Fiscal designado e pelo Secretário, acompanhada da Ordem de 

fornecimento e Termo de Recebimento, o repasse a CONTRATADA será feita através de 

transferência em conta bancária. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos fo rnec imentos efet ivamente 

executados, mediante nota f iscal que será submet ida à aval iação de sua veracidade. 

5.4. Para efet ivação d o pagamento , a lém da cor respondente Nota FIscal/Fatura, a 
contratada deverá c o m p r o v a r sua regular idade f isca l , através das Cert idões Negativas 
de Débi tos atual izadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem se houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °\ 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento, 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá á retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues até o dia 20 de cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura. no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) existência de qualquer débito para com o contratante. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Ar t 65 da Lei n ^ 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, além do disposto no 

Termo de referência do Edital n°. 010/2019/PMO, obrigando-se ainda a: 

a) comunicar, formal e imediatamente, ao gestor eventuais ocorrências anormais 

verificada na execução do fornecimento, no menor espaço de tempo possível; 

b) atender, com a diligência possível, as determinações do gestor, adotando todas as 

providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas; 

c) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d) Fornecer o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - Termo de Referência, cada solicitação das 

Secretarias. 

e) Fornecer o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da P M O / S E M D E S , de acordo 

com as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente fomecido, bem 

como discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou 

Nota de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

f) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar 

PMO/SEMDES ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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g) Entregar objeto deste contrato no prazo de até 02 (dois) corridos a partir do 

recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais 

devidamente datadas e atestadas. 

h) A contratada deverá entregar as recargas de gás e os botijões na Sede da 

Secretaria solicitante ou no local indicado pela SEMDES, conforme o caso, das 

08:00h às 13:00h, de segunda à sexta feira, exceto nos feriados municipais, 

estaduais e federais, nos seguintes endereços: 

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - SEMDES: 

End. : Praça Barão do Rio Branco, s/n. Centro, Óbidos/PA - CEP: 68250-000. 

i) A contratada deverá fornecer os produtos de acordo com as normas da ANP e 

demais órgão de fiscalização e controle; 

j) Constitui encargos exclusivos da CONTRATADA o pagamento de tributos, taxas, 

emolumentos e despesas decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

I) A contratada deverá entregar os produtos de forma parcelada, de acordo com as 

solicitações dos setores requisitantes das secretarias. 

m) A contratada deverá possuir estoque para atender às demandas das secretarias 

que se fizerem necessárias. 

n) Caso as especificações não estejam de acordo com as condições do edital de 

licitação a contratada deverá, sob as penas cabiveis. refazer ou substituir o objeto em 

questão no prazo máximo de até 02 (dois) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da notificação. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proceder à emissão das requisições em tempo hábil; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 
dentro das condições estabelecidas no contrato; 
c) participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega. 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou gestor 
designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n" 8.666/93; 
e) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos produtos e emissão dos Termos de Recebimentos; 
f) Designar comissão ou servidor para proceder à avaliação de cada um dos itens que 
compõem o objeto deste edital a serem recebidos; 
g) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 
h) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
técnicos da contratada; 
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1) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente. da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A Inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

10.1. A emissão de requisições e fiscalização na entrega será expressamente acompanhada 
e fiscalizada pelos gestores das Secretarias e por servidores designados, nos termos da Lei 
n° 8.666/93, cabendo a eles: 

a) emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com o 

preposto da contratada. 

d) emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do contrato, 

em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) sustar os pagamentos das faturas, no caso de Inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

f) Tomar todas as providências, no âmbito de suas competências, para garantir a boa 

e regular execução do fornecimento. 

10.2. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
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10.4. A contratada é obrigada a reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto 

do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

do fornecimento ou de materiais empregados. 

10.5. Os fiscais do contrato e do fornecimento serão os seguintes servidores; 

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social - S E M D E S : 

F i s c a i s designados através da Portaria n'':015/2019 - SEMDES, de 16 de janeiro 

de 2019: Leonel Brito de Andrade, portador do RG n°:1822414 PC/PA e CPF 

n'':231.569.532-53, ocupante do cargo de Motorista de Veículos Leves, Decreto de 

Nomeação n'":201/2002. Efetivo, Matricula Funcional n°:060569-7. escolaridade: 

Ensino Médio Completo, residente na Travessa Dr. Machado, n°:474. Centro, 

ÓbIdos/PA, E-mail: leonelbrito49@gmail.com e Manoel Dilson da Rocha 

Barroso, portador do RG n'':2282083 SSP/PA e CPF n'':709.193.212-91, ocupante 

do cargo de Agente de Serviços Gerais, Decreto de Nomeação n°:046/2002. 

Efetivo, Matrícula Funcional n°:060575-1, escolaridade: Ensino Médio Completo, 

residente na Rua: Antônio Fernandes, n*':294, Bairro: Lourdes, Óbidos/PA, E-mail: 

manoelbarroso23@gmail.com. 

10.6. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n** 

8.666. de 1993. 

10.8. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabiveis. 

10.9. Os fiscais do Contrato ficarão responsáveis em avisar com 30 (trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(a), para que o(a) mesmo(a) tome as 

devidas providências 
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11 - DO R E C E B I M E N T O DO O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e condições de entrega do Objeto do presente contrato serão os 

mesmos previstos no item 7 deste contrato. 

11.2. A contratada deverá entregar os produtos no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos 

a partir do recebimento da ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas 

fiscais. 

11.3. Após a entrega dos produtos pelo (s) fornecedor(s) a PMO/SEMDES disporá de um 

período de até Q2(dois) dias corridos para testes e verificações do referido objeto. A partir 

deste período, satisfeitas todas as condições dos testes, a PMO por intermédio da 

secretaria, emitirá o respectivo "Termo de Aceitação Final" , no prazo de 02(dois) dias 

corridos. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 . Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas nos 

Arts. 77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS D IRE ITOS DO C O N T R A T A N T E EM C A S O D E RESCISÃO 

13.1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a contratada reconhece, 

de logo, o direito do contratante de adotar, no que couber, a seu exclusivo critério, as 

medidas prevista no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1 . Na hipótese de descumprimento por parte da contratada das obrigações contratuais 

assumidas, ou a Infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela aplicadas, segundo 

a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a contratada concorrido diretamente; 

b) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

contratada sofrido punição na forma prevista na alinea anterior, vir ela a cometer nova 
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infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabiveis; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o contratante por até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a contratada deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a contratada. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

n°: 010/2019/ PMO. 

1 6 - DAVIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato e o início do fornecimento dos produtos serão de 

25/02/2019 à 31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES D E HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A contratada declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente 

habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, 

durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 
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1 8 - D O F O R O 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

ÓbIdos/PA, 25 de fevereiro de 2019. 

IZALINA A L V E B DA S ILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Socia l - Decreto de 05/2017 

C O N T R A T A N T E 

^uJxiO ¥kMT^^ \x^Kf^ 
Jonildo Sarrazin Teixeirzr 

B R A G A & TE IXE IRA LTDA - ME 
C N P J : 05.577.254/0001-90 

CONTRATADA 

T E S T E M U N H A S : 

Nome: l^í5iÍ mU nç/oO^^C? R Bi^n (UrfáOPE: OOP HlG ^Ql- ^ci 

Nome: M L A . . ^ , ^ R . < d U ' > r v - o . . ^ x ^ CPF:QÍ S ^ 5 ^ a O 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

C O N T R A T O A D M I N I S T R A T I V O N ° : 0 4 / 2 0 1 9 / P M O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° : 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O 

C O N T R A T O Q U E E N T R E SI C E L E B R A M A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S -

P A , E A E M P R E S A B R A G A & T E I X E I R A 

L T D A , N A F O R M A A B A I X O . 

I. P A R T E S 

C O N T R A T A N T E 

A Prefeitura Munic ipa l de Óbidos/Secretar ia Munic ipa l de Meio Ambien te - SEMA/ 

Secretaria Munic ipa l de Desenvo lv imento Rural e A b a s t e c i m e n t o - SEMAB/ Secretaria 

Munic ipal de Saneamento , Urban ismo e Infraestrutura - SEURBI/Secretarla Municipal 

de Pesca Aqu icu l tu ra e Integração Rural - SEMPAR/ Secretaria Municipal de 

A d m i n i s t r a ç ã o e Desenvo lv imento Humano - SEMAD e Secretar ia Municipal de 

Cultura e T u r i s m o - SEMCULT, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no CNPJ 

sob o n° 05.131.180/0001-64. sediada à Rua Deputado Raimundo Chaves, n" 338 - Centro, 

Óbidos/PA - CEP: 68.250-000, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Sr. ISOMAR CASTRO BARROS, Prefeito municipal de 

Óbidos/PA e.e.. portador da Carteira de Identidade n'':16251369 - SSP/AM e CPF n° 

711.624.022-53, residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

A empresa B R A G A & TEIXEIRA LTDA, com sede na Rua Antônio Brito do Souza, n**: 

1.405, Bairro Santa Terezinha, CEP: 68.250-000, ÓbIdos/PA. inscrita no CNPJ sob o n** 

05.577.254/0001-90, doravante denominada CONTRATADA, neste ato, representada por 

seu Sócio o Sr. Jonildo Sarrazin Teixeira (Representante Legal), portador da Carteira de 

Identidade n°: 2115236 - SSP/PA e CPF. n**: 166.486.092-49. E-mail: 

bragavanubia02@gmail.com, Telefone: (93) 99156-3859. 
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II. D I S P O S I Ç Õ E S C O N T R A T U A I S 

Pelo presente inst rumento , e na melhor fo rma d e direito, a s partes anter iormente 

ind iv iduadas e d e v i d a m e n t e qual i f icadas, resolvem consoante a autor ização exarada 

nos autos d o P R E G Ã O P R E S E N C I A L n°: 010 /2019 /PMO, pactuar o presente 

inst rumento contratual que será e m tudo regido pelas c láusulas que ace i tam e 

m u t u a m e n t e se o u t o r g a m : 

O Contra to o b e d e c e r á in tegra lmente à legis lação que se apl ica à m o d a l i d a d e Pregão 

Lei Federa l n° 10 .520 /2002 , de 17 /07 /2002, Decre to n° 3 .555 de 09 /08 /2000 e 

subs id iar iamente , pela Lei Federa l n° 8 .666, d e 21 /06 /93 e Lei C o m p l e m e n t a r n** 

123 /2006 d e 14 /12 /06 , c o m as dev idas a l terações e d e m a i s n o r m a s pert inentes, 

b e m c o m o as cond ições es tabe lec idas no Edita! do P R E G Ã O P R E S E N C I A L n": 

010 /2019 /PMO, b e m c o m o proposta apresentada pela e m p r e s a . 

1 - D O O B J E T O 

1.1. C o n t r a t a ç ã o de p e s s o a jur íd ica para f o r n e c i m e n t o de G á s Liquefe i to de 

Pet ró leo e V a s i l h a m e s de 13 kg para a tender a s n e c e s s i d a d e s da Prefei tura 

Munic ipa l de Ó b i d o s , S e c r e t a r i a s e F u n d o s para o exerc íc io d e 2019. 

2 - DO R E G I M E D E E X E C U Ç Ã O 

2 , 1 . A e x e c u ç ã o do fo rnec imento observará o previsto no Art . 15 da Lei Federal 

8 .666/93. 

3 - DO P R E Ç O 

3.1 O va lor total do presente contrato é de R $ 12.056,00 (Doze mil e c inquen ta e 

s e i s rea is ) . Sendo distribuído da seguinte forma: para a S E M A : R$ 850,00 (Oitocentos e 

cinquenta reais); S E M A B : R$ 680,00 (Seiscentos e oitenta reais); S E U R B I / S E M P A R : R$ 

6.790,00 (Seis mil setecentos e noventa reais); S E M A D : R$ 2.745,00 (Dois mil setecentos e 

quarenta e cinco reais) e S E M C U L T : R$ 991,00 (Novecentos e noventa e um reais), 

referentes aos quantitativos solicitados pelas Secretarias em epigrafe, conforme tabelas 

abaixo: 
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SEMA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 

UNIT. 
V A L O R T O T A L 

01 
Gás liquefeito de 

Petróleo (GLP) 
10 Unid. 

Superga 

sbrás 
R$ 85,00 

R$ 850,00 

T O T A L R$ 850,00 

SEMAB 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 

UNIT. 
V A L O R T O T A L 

01 
Gás liquefeito de 
Petróleo (GLP) 

08 Unid. 
Superga 

sbrás 
R$ 85,00 

R$ 680,00 

T O T A L R$ 680,00 

SEURBI/SEMPAR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 
UNIT. 

V A L O R T O T A L 

01 
Gás liquefeito de 
Petróleo (GLP) 

55 Unid. 
Superga 

sbrás 
R$ 85,00 

R$ 4.675,00 

02 
Vasilhames de Gás 
Liquefeito (GLP) -
13 Kg 

15 Unid. 
Superga 

sbrás 
R$ 141.00 

R$ 2.115,00 

T O T A L R$ 6.790,00 
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SEMAD 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 
UNIT. 

V A L O R T O T A L 

01 
Gás liquefeito de 
Petróleo (GLP) 

24 Unid. 
Superga 

sbrás 
R$ 85.00 R$ 2.040,00 

02 
Vasilhames de Gás 
Liquefeito (GLP) -
13 Kg 

5 Unid. 
Superga 

sbrás 
R$ 141,00 R$ 705,00 

T O T A L R$ 2.745,00 

SEMCULT 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. MARCA 
V A L O R 

UNIT. 
V A L O R T O T A L 

01 
Gás liquefeito de 

Petróleo (GLP) 
10 Unid. 

Superga 

sbrás 
R$ 85,00 

R$ 850,00 

02 

Vasilhames de Gás 

Liquefeito (GLP) -

13 Kg 
1 Unid. 

Superga 

sbrás 
R$ 141.00 

R$ 141,00 

T O T A L R$ 991,00 

4 - D A D I S C R I M I N A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A 

4 . 1 . As d e s p e s a s decor ren tes para a presente cont ra tação, objeto desta l icitação, 

correrão à conta d a s do tações orçamentár ias a s e g u i r 

3030 - F u n d o Munic ipa l de Melo Ambien te . 
18.122.0083.2076 - M a n u t e n ç ã o das At iv idades da S E M A ; 
33.90.30.00 - Mater ial d e C o n s u m o . 

17 - S e c r e t a r i a Munic ipa l de D e s e n v o l v i m e n t o Rura l e A b a s t e c i m e n t o . 
1717 -Secretar ia Munic ipa l d e Desenvo lv imento Rural e A b a s t e c i m e n t o ; 
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20.122.0008.2 .016 - M a n u t e n ç ã o d a s At iv idades da S E M A B . 
33.90.30.00 - Mater ia l de C o n s u m o . 

1616 - S e c r e t a r i a Mun ic ipa l de S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e Inf raestrutura 
04.122.0008.2014 - M a n u t e n ç ã o das At iv idades da S E U R B I . 
33.90.30.00 - Mater ia l d e C o n s u m o . 

2020 - S e c . Mun. P e s c a , A q u i c . e Integ. R u r a l . 

04 .122.0008.2026 - M a n u t e n ç ã o da Secretar ia de Pesca , Aquic . e Integ. Rural . 
33.90.30.00 - Mater ia l d e C o n s u m o . 

1313 - S e c r e t a r i a Munic ipa l de A d m i n i s t r a ç ã o e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o 
04.122.0008.2008 - M a n u t e n ç ã o das At iv idades da S E M A D . 
33.90.30.00 - Mater ia l d e C o n s u m o . 

44.90.52.00 - E q u i p a m e n t o s e Mater ial Pe rmanente . 

18 - S e c r e t a r i a Mun ic ipa l de C u l t u r a e T u r i s m o 
1818 - Secretar ia Munic ipa l d e Cul tura e T u r i s m o 
12.122.0005.2.020 - M a n u t e n ç ã o d a s At iv idades da S E M C U L T . 
33.90.30.00 - Mater ia l d e C o n s u m o . 

5 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E P A G A M E N T O 

5.1. Para f ins d e p a g a m e n t o serão o b s e r v a d o s os p r o c e d i m e n t o s d ispostos no 
Decre to Es tadua l n. ° 877 , de 31 de m a r ç o de 2 0 0 8 e a Inst rução Normat iva n. °: 
018 , de 21 d e m a i o d e 2 0 0 8 , d a Secretar ia de Es tado d e F a z e n d a - SEFA. 

5.2. O p a g a m e n t o d o fo rnec imento será e fe tuado pelas Secretar ias no prazo de 30 

(trinta) d i a s , c o n t a d o a partir d o r e c e b i m e n t o def init ivo da Nota Fiscal / Fatura 

d e v i d a m e n t e da tada e atestada pelo Fiscal d e s i g n a d o e pelo Secretár io , 

a c o m p a n h a d a da O r d e m de fornec imento e T e r m o d e R e c e b i m e n t o , o repasse a 

C O N T R A T A D A será feita a t ravés d e t ransferência em conta bancár ia . 

5.3. S ó s e r ã o p a g o s o s v a l o r e s m e n s a i s re ferentes a o s f o r n e c i m e n t o s 

efet ivamente e x e c u t a d o s , med ian te nota f i sca l q u e será s u b m e t i d a à aval iação 

de s u a v e r a c i d a d e . 

5.4. P a r a e fe t i vação d o p a g a m e n t o , a lém d a c o r r e s p o n d e n t e Nota F i s c a l / F a t u r a , 
a cont ra tada d e v e r á c o m p r o v a r s u a regu la r idade f i s c a l , a t ravés d a s Cer t idóes 
Negat ivas de D é b i t o s a t u a l i z a d a s . 

5.5. As d e s p e s a s de f re te /emba lagem se houver, e m h ipótese a l g u m a poderão ser 
des tacadas q u a n d o da e m i s s ã o da nota f iscal / fatura. 

5.6. No c a s o de incor reção nos d o c u m e n t o s a p r e s e n t a d o s , inc lusive na Nota Fiscal 
/ Fatura, se rão os m e s m o s rest i tu ídos à cont ra tada para a s c o r r e ç õ e s necessár ias , 
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não r e s p o n d e n d o a Prefei tura Munic ipa l d e Ó b i d o s por q u a i s q u e r e n c a r g o s 

resul tantes d e a t rasos na l iqu idação d o s p a g a m e n t o s c o r r e s p o n d e n t e s . 

5.7. C a s o a cont ra tada seja op tan te pelo S i s t e m a In tegrado d e P a g a m e n t o d e 
Impostos e Cont r ibu ições d a s M i c r o e m p r e s a s e E m p r e s a s d e P e q u e n o Porte -
S I M P L E S , deverá apresen ta r a dev ida c o m p r o v a ç ã o d e a c o r d o c o m o d isposto na 
Lei C o m p l e m e n t a r n. °: 123 , de 14 de d e z e m b r o d e 2 0 0 6 . 

5.8. Para a l ic i tante es t range i ra que indicou na proposta d e p r e ç o s o receb imento 
do p a g a m e n t o e m m o e d a es t range i ra , se rá ut i l izada a c o t a ç ã o d o últ imo dia útil 
anter ior ao dia d o p a g a m e n t o . 

5.9. A Prefe i tura Mun ic ipa l de Ó b i d o s poderá exigir d a e m p r e s a v e n c e d o r a desta 
l ici tação, a q u a l q u e r t e m p o , a a p r e s e n t a ç ã o de c o m p r o v a n t e s or ig inais re ferentes à 
efet iva q u i t a ç ã o de q u a l q u e r e n c a r g o ou c o m p r o m i s s o para c o m terce i ros , ex ig idos 
por força da e x e c u ç ã o d o s serviços cont ra tados . A não a p r e s e n t a ç ã o desses 
c o m p r o v a n t e s p o d e r á ense ja r a s u s p e n s ã o dos p a g a m e n t o s d e v i d o s pela P M O , a 
seu cri tério, a té a regu lar i zação do assunto . 

5.10. A Prefe i tura Mun ic ipa l de Ó b i d o s procederá à re tenção d e impostos nas 
h ipóteses prev is tas e m lei . 

5.11. A cont ra tada apresentará ao gestor d o c u m e n t o f iscal espec i f ico referente ao 

objeto da l icitação, s e n d o que es tes deverão ser en t regues a té o dia 2 0 de cada 

mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do 

d o c u m e n t o f iscal , para aprová- lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O d o c u m e n t o f iscal não aprovado pelo gestor será devo lv ido à contratada para 

as necessár ias cor reções , com as in formações q u e m o t i v a r a m sua rejeição, 

contando-se o prazo es tabe lec ido para p a g a m e n t o a part ir da data d e sua 

reapresentação. 

5.14. A d e v o l u ç ã o d o d o c u m e n t o f iscal não aprovado pelo gestor, e m hipótese 

a lguma, servirá d e pretexto para que a contra tada s u s p e n d a a e x e c u ç ã o d o contrato. 

5 . 1 5 . 0 contratante poderá sustar o p a g a m e n t o de qua lquer fa tura , no todo ou e m 

parte, nos segu in tes casos: 

a) e x e c u ç ã o d o objeto contratual e m desacordo c o m o a v e n ç a d o ; 

b) ex is tência de qua lquer débi to para com o contratante . 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

8.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos te rmos d o s Art. 65 , da Lei n ° 

8 .666/93 . 
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6.2. O P resente contrato poderá ser a l terado por me io d e apost i lamento , nos te rmos 

do §8° d o Art . 6 5 da Lei n°. 8 .666 /93 . 

7 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D A C O N T R A T A D A 

7.1. Na e x e c u ç ã o d o presente contrato, obr iga-se a C O N T R A T A D A a env idar todo 

o e m p e n h o e d e d i c a ç ã o necessár ia ao seu fiel e a d e q u a d o cumpr imento , a lém do 

d isposto no T e r m o d e referência d o Edital n°. 0 1 0 / 2 0 1 9 / P M O , obr igando-se ainda a: 

a) comunicar , forma! e imedia tamente , ao gestor eventua is ocorrências 

anorma is ver i f icada na e x e c u ç ã o do fornec imento , n o m e n o r e s p a ç o de tempo 

possíve l ; 

b) a tender , c o m a di l igência possíve l , as de te rminações do gestor, adotando 

todas as prov idênc ias necessár ias à regular ização de fa l tas e i r regular idades 

ver i f icadas; 

c) Manter todas a s c o n d i ç õ e s de habi l i tação e qual i f icação exigidas na 

l icitação. 

d) Fornecer o objeto e m conformidade c o m as quan t idades , especi f icações e 
descr ições cont idas no A n e x o I - T e r m o d e Referênc ia , cada sol ic i tação das 
Secretar ias . 
e) Fornecer o objeto e emit i r Notas Fiscais e m n o m e da P M O / S E C R E T A R I A S 
E F U N D O S , d e acordo c o m as quant idades , espec i f icação /descr ição do objeto 
e fe t i vamente fornecido, b e m c o m o discr iminar na m e s m a o n ú m e r o deste 
Inst rumento , da Carta de sol ic i tação e /ou Nota d e E m p e n h o , de acordo com o 
es tabe lec ido neste Instrumento. 

f) Responder , d i re tamente , por qua isquer perdas , d a n o s ou prejuízos que vier a 
causar P M O / S E C R E T A R I A S ou a terceiros, decor ren tes de sua ação ou 
omissão , do losa ou culposa, na e x e c u ç ã o d o obje to deste edital , 
i n d e p e n d e n t e m e n t e , de outras cominações contratua is ou legais a que estiver 
sujeita. 

g) Ent regar obje to deste contrato no prazo de até 02 (dois) corr idos a partir do 

receb imento da o r d e m d e fornec imento , a c o m p a n h a d o s d a s respect ivas notas 

f iscais d e v i d a m e n t e da tadas e a testadas. 

h) A cont ra tada deverá ent regar as recargas de g á s e os bot i jões nas S e d e s 
d a s Secretar ias sol ic i tantes, conforme o caso, das 08 :00h às 13:00h, de 
s e g u n d a à sexta feira, exceto nos fer iados munic ipa is , es tadua is e federais , 
nos segu in tes endereços : 

- Secretar ia Munic ipal d e Meio A m b i e n t e - S E M A : 
E n d . : Rua A l e x a n d r e Rodr igues d e S o u z a , n": 2 5 9 , Bairro: Centro , 
Ó b i d o s / P A - C E P : 6 8 2 5 0 - 0 0 0 ; 
- Secretar ia Munic ipal de Desenvo lv imento Rural e Abas tec imento -
S E M A B : 
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E n d . : Rua A lmi rante Barroso, s/n, Bairro: Cent ro , Ô b i d o s / P A - C E P : 
6 8 2 5 0 - 0 0 0 ; 

- Secretar ia Munic ipal de S a n e a m e n t o , U r b a n i s m o e Infraestrutura -
S E U R B I e Secretar ia Munic ipal de Pesca , Aquicu l tura e Integração Rural 
- S E M P A R . 

E n d . : Aven ida Prefei to Ne lson Souza , s /n. Bairro: Fá t ima, Ób idos /PA -
C E P : 6 8 2 5 0 - 0 0 0 ; 

- Secretar ia Munic ipa l de Admin is t ração e Desenvo lv imento H u m a n o -
S E M A D . 

E n d . : Rua Deputado R a i m u n d o Chaves , n° :338 , Bairro: Centro, 
Ó b i d o s / P A - C E P : 6 8 2 5 0 - 0 0 0 ; 
- Secretar ia Munic ipa l d e Cul tura e T u r i s m o - S E M C U L T : 
E n d . : Rua Idel fonso G u i m a r ã e s , s /n . C e n t r o , Ó b i d o s / P A - C E P : 6 8 2 5 0 -
000 . 

1) A cont ra tada deverá fornecer os produtos d e a c o r d o c o m as normas da A N P 
e d e m a i s ó rgão de f iscal ização e controle; 
j) Const i tu i e n c a r g o s exc lus ivos da C O N T R A T A D A o p a g a m e n t o d e tr ibutos, taxas, 
e m o l u m e n t o s e d e s p e s a s decor rentes da e x e c u ç ã o d o obje to desta l icitação. 
I) A cont ra tada deverá ent regar os produtos d e fo rma parce lada , de acordo com as 
sol ic i tações d o s setores requisi tantes d a s secretar ias . 

m) A cont ra tada deverá possuir es toque para a tender às d e m a n d a s das 
secretar ias q u e se f i zerem necessár ias . 

n) C a s o as espec i f icações não es te jam de a c o r d o com as cond ições do edital 
d e l ici tação a contra tada deverá , sob as penas cabíveis , refazer ou substituir o 
objeto em q u e s t ã o no prazo m á x i m o d e até 02 (dois) d ias corr idos, contados a 
partir d o receb imento da not i f icação. 

8 - D A S O B R I G A Ç Õ E S D O C O N T R A T A N T E 

8.1. Na e x e c u ç ã o d o objeto do presente contra to , caberá ao C O N T R A T A N T E : 

a) Proceder à e m i s s ã o d a s requis ições e m t e m p o hábil ; 

b) Proporc ionar todas as faci l idades para q u e o f o r n e c e d o r possa cumprir suas 
obr igações dent ro das c o n d i ç õ e s estabelec idas n o contra to; 

c) part icipar a t ivamente das s is temát icas de superv isão , a c o m p a n h a m e n t o e 
contro le d e qua l idade no m o m e n t o d a ent rega. 
d) A c o m p a n h a r e f iscal izar a e x e c u ç ã o d o Cont ra to por in termédio de comissão ou 
gestor d e s i g n a d o para este f im, de acordo com o art. 67 d a Lei Federal n° 8 .666/93; 

e) Efetuar o(s) pagamento (s ) da(s) Nota(s) F iscal (a is) /Fatura(s) da contratada, após 
a efet iva en t rega dos produtos e emissão dos T e r m o s d e Receb imentos ; 
f) Des ignar c o m i s s ã o ou servidor para proceder à ava l iação d e cada um dos itens 
que c o m p õ e m o objeto deste edital a se rem recebidos; 
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g) Noti f icar a e m p r e s a , por escrito, sobre imperfe ições, fa lhas ou irregular idades 
constantes d e cada um dos itens que c o m p õ e m o obje to deste termo, para que 
se jam a d o t a d a s as m e d i d a s corret ivas necessár ias ; 

h) Prestar todas as in formações e/ou esc la rec imentos q u e v e n h a m a ser sol ici tados 
pe los técn icos da contra tada; 

i) Es tabe lecer n o r m a s e proced imentos de a c e s s o às s u a s instalações para 
subst i tu ição d e cada um dos i tens que c o m p õ e m o objeto des te contrato. 

9 - DA R E S P O N S A B I L I D A D E P O R E N C A R G O S 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsáve l pelos e n c a r g o s t rabalh istas, previdenciár ios, 

f iscais e comerc ia is resul tantes, direta ou indiretamente , d a e x e c u ç ã o d o presente 

contrato e a inda por mul tas que v ierem a ser ap l icadas por inf ração a o s disposi t ivos 

legais, regu lamentares e contratuais , por parte da C O N T R A T A D A , o u e m virtude de 

qua lquer ato ou o m i s s ã o de seus prepostos subcont ra tados . 

9.2 -A inad implênc ia da C O N T R A T A D A , c o m referência a o s e n c a r g o s especi f icados 

nesta c láusula , não t ransfere ao C O N T R A T A N T E a responsabi l idade por seu 

pagamento , n e m poderá onerar o objeto d o contrato ou restr ingir a apropr iação d o 

resul tado a lcançado. 

10 - DA E M I S S Ã O D E R E Q U I S I Ç Õ E S E F I S C A L I Z A Ç Ã O D A E N T R E G A : 

10.1. A e m i s s ã o de requis ições e f iscal ização na en t rega será expressamente 
a c o m p a n h a d a e f iscal izada pe los gestores d a s Secretar ias e por servidores 
des ignados , nos te rmos d a Lei n" 8 .666/93 , c a b e n d o a e les: 

a) emit ir as requis ições para a retirada d o objeto desta l ic i tação. 
b) solicitar à contra tada e seus prepostos , t empes t ivamente , todas as 
prov idências necessár ias ao b o m a n d a m e n t o da ent rega . 

c) d o c u m e n t a r as ocorrênc ias havidas, e m registro própr io , f i rmado jun tamente 
c o m o preposto da c o n t r a t a d a . 
d) emit i r pareceres e m todos os atos d o contratante relat ivos à execução d o 
contrato, e m especia l ap l icação de s a n ç õ e s ou revisão d o contrato. 

e) sustar os p a g a m e n t o s d a s faturas, no caso de inobservânc ia pela contratada 
de qua lquer ex igência sua relativa à s obr igações contratuais . 
f) T o m a r todas as prov idências , no âmbi to de s u a s competênc ias , para garant ir 
a boa e regular e x e c u ç ã o do fornec imento . 

10.2. É v e d a d o ao contra tante e a seu representante , exercer poder d e m a n d o sobre 
os e m p r e g a d o s da cont ra tada , repor tando-se s o m e n t e a o s prepostos e responsáve is 
por ela ind icados. 
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10.3. A f iscal ização exerc ida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a 

responsabi l idade da cont ra tada pe los d a n o s c a u s a d o s d i re tamente ao contratante 

ou a tercei ros, decor rentes de sua culpa ou dolo na e x e c u ç ã o d o contrato . 

10.4. A contra tada é obr igada a reparar, corrigir ou substituir , no total ou em parte, o 

objeto do contrato e m que se ver i f icarem vícios, defe i tos ou incorreções resul tantes 

da e x e c u ç ã o do fo rnec imento ou d e mater ia is e m p r e g a d o s . 

10.5. O s f iscais d o contrato e d o fornec imento serão o s segu in tes servidores: 

a) Secretar ia Munic ipa l d e Meio A m b i e n t e - S E M A : 

F i s c a i s d e s i g n a d o s através da Portaria n° :005 /2018 - S E M A , de 0 6 d e 
d e z e m b r o de 2018: P A T R Í C I A G O M E S BAIMA, por tadora do C P F n** 
9 5 8 . 7 0 9 . 4 6 2 - 0 4 e R G n° 5 8 7 5 7 0 9 - P C / P A , n o m e a d a pelo Decreto n*» 
0 4 2 2 / 2 0 1 7 para exercer o cargo de A g e n t e d e Serv iços Gera is e m caráter 
efet ivo, Escolar idade: Ensino Médio Incompleto , Matr ícula Funcional n° 
112521 -4 e C A R L A P R I S C I L A R O D R I G U E S G A L U C I O , por tadora d o CPF: 
7 4 4 . 5 6 1 . 7 2 2 - 1 5 e R G : 4 4 2 8 9 8 - 5 - PC/PA, n o m e a d a pelo Decreto n° 
3 8 2 / 2 0 1 0 para exercer o cargo d e A g e n t e de Serv iços Gera is e m caráter 
efet ivo, Escolar idade: Ens ino Superior , Matr ícula Func iona l n°. 112973-2 ; 

b) Secretar ia Municipal d e Desenvo lv imento Rural e A b a s t e c i m e n t o - S E M A B : 
F i s c a i s des ignados através d a Portaria n**: 016 /2018 , d e 14 de d e z e m b r o de 
2018 : A n a C r i s t i n a C a s t r o d o s S a n t o s , por tadora do C P F n'': 625 .078 .932 -
4 9 e R G n° :3457966 PC/PA, servidora públ ica efet iva n o m e a d a pelo Decreto 
n°: 123 /2002 - P M O , Ens ino Méd io C o m p l e t o , res idente na Travessa 
Pr incesa Isabel , n°:127, Bairro: Fát ima, Ób idos /PA, E-mail: 
c a t s a n t o s 2 6 @ y a h o o . c o m . b r e P a u l o Henr ique d a S i l v a G o m e s , portador 
do C P F n° :430 .732 .202 -91 e R G n ' : 1 7 4 0 2 8 7 - PC/PA, serv idor públ ico 
efet ivo n o m e a d o pelo Decre to n°: 036 /06 - P M O , ocupante do cargo de 
Técn ico e m Agropecuár ia , Escolar idade; Ens ino Super ior Comple to , 
res idente na T ravessa M e n d o n ç a Furtado, n": 69 , Bairro: Lourdes, 
Ób idos /PA , E -ma i l :pau lopehaga@gmai l . com; 

c) Secretar ia Munic ipa l de S a n e a m e n t o , Urban ismo e Infraestrutura - S E U R B I 

e Secretar ia Munic ipa l de Pesca , Aquicul tura e Integração Rural -
S E M P A R . 

F i s c a i s d e s i g n a d o s através da Portar ia n": 0 1 5 / 2 0 1 8 - S E U R B I , d e 28 d e 
d e z e m b r o de 2018 : Que i l a P inhe i ro d o s S a n t o s , serv idora efet iva, 
por tadora d o C P F n" :761 .586 .242-68 e R G n° :4837961 - PC/PA, ocupante 
do cargo d e Che fe d e Divisão d e Infraestrutura, n o m e a d a a t ravés do Decreto 
n° :0478 /2018 - P M O , Matr ícula Funcional n ° : l 11307-1 e T e n i l s o n S a n t o s 
da S i l v a , servidor efet ivo, portador do C P F n° :003 .312 .222 -99 e R G 
n ° : 6 0 2 7 8 0 4 - PC/PA, ocupante do cargo d e Fiscal d e Serv iços Urbanos, 
n o m e a d o através do Decreto n°: 1 .122/2012 - P M O , Matr ícula Funcional 
n°: 112320 -3 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

d) Secretar ia Munic ipa l d e Admin is t ração e Desenvo lv imento H u m a n o -
S E M A D . 

F i s c a i s d e s i g n a d o s através da Portar ia n"*: 005 /2019 , de 02 d e janeiro de 
2019 , : Wa ld i rene de S o u s a B a r r o s , servidora efet iva, por tadora do C P F 
n°: 814 .911 .152 - 2 0 e R G n° :3470313 - PC/PA, serv idora públ ica efetiva, 
n o m e a d a pe lo Decreto n ° : 1 4 7 / 2 0 1 1 , ocupante d o cargo comiss ionado de 
C h e f e de Div isão de C o m p r a s e Patr imônio , con fo rme Portaria 
n ° : 0 3 8 0 / 2 0 1 8 - P M O , Escolar idade: Ensino Méd io , res idente na Rua 
D e p u t a d o R a i m u n d o C h a v e s , n": 1.260, Bairro: S a n t a Terez inha , Óbidos/PA, 
Fone; 9 3 - 9 9 1 4 7 - 6 5 9 4 , E-mail: w a l s o u s a b @ g m a i l . c o m e Da iana G l e i c y 
S o a r e s F e r r e i r a , servidora temporár ia comiss ionada , portadora do C P F 
n° :001 .422 .672 -36 e R G n" :5438228 - PC/PA, n o m e a d a pelo Decreto 
n° :0758 /2018 , ocupante do cargo de Chefe d e Divisão de Orçamento , 
esco lar idade Nível Super ior Incompleto, res idente na T r a v e s s a Idelfonso de 
A l m e i d a , n° :520 . Bairro: Santa Terez inha , Ób idos /PA, Fone :93 - 99164 -
9395 , E-mail : d a i a n a b e b e t o @ g m a i I . c o m . 

e) Secretar ia Munic ipa l d e Cul tura e Tur ismo - S E M C U L T : 

F i s c a i s d e s i g n a d o s a t ravés da Portar ia n'*: 0 0 3 / 2 0 1 9 - S E M C U L T , de 14 de 
jane i ro de 2019 : J e t e r L u i z G o i s B a r b o s a , por tador do C P F 
n° :402 .718 .382 -72 e R G n° :2281820 - S S P / P A , serv idor temporár io 
c o m i s s i o n a d o , ocupante d o cargo: Secretár io Ad jun to d e Cul tura e Tur ismo 
- Decre to n° :0166 /2018 , escolar idade: G r a d u a ç ã o e m A d m . de Empresas , 
res idente na Travessa Juraci Matos , n' ':498, Bairro: Santa Terez inha, 
Ób idos /PA, Matr ícula Func ionaL114 .863 -1 e J u n i s s o n do A m a r a l 
R o d r i g u e s , servidor públ ico efet ivo, por tador d o C P F n° :764 .117 .612-72 e 
R G n° :4534893 -PC /PA, ocupante d o cargo d e A g e n t e Administrat ivo -
Decre to n°: 180 /2009 , escolar idade: Ensino Méd io C o m p l e t o , residente na 
Rua Felipe Patroni , n° :322, Bairro: C idade Nova , Ób idos /PA, Matr ícula 
F u n c i o n a M I I . 1 3 8 - 8 . 

10.6. O s f iscais da contra tante deverão ter a exper iênc ia necessár ia para o 

a c o m p a n h a m e n t o e controle da e x e c u ç ã o do contrato . 

10.7. A f isca l ização de q u e trata este item não exclui n e m reduz a responsabi l idade 

da fornecedora , inclusive perante terceiros, por qua lquer i r regular idade, a inda que 

resultante de imper fe ições técnicas, vícios redibitórios, ou e m p r e g o de material 

inadequado ou de qua l idade inferior, e, na ocorrência desta , não implica em 

cor responsab i l idade da Admin is t ração ou de s e u s agen tes e prepostos, de 

conformidade c o m o art. 70 da Lei n° 8 .666, de 1993. 

10.8. O s f iscais do contrato anotarão e m registro própr io todas as ocorrências 

re lac ionadas c o m a e x e c u ç ã o do contrato, indicando dia, m ê s e ano, b e m como o 
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ESTADO DO PARÁ xJWd 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

n o m e dos func ionár ios e v e n t u a l m e n t e envolv idos , d e t e r m i n a n d o o que for 

necessár io à regu lar i zação d a s fal tas ou defei tos o b s e r v a d o s e e n c a m i n h a n d o os 

a p o n t a m e n t o s á autor idade c o m p e t e n t e para as prov idênc ias cabíveis . 

10.9. O s f iscais d o Cont ra to f icarão responsáve is e m a v i s a r c o m 30 (trinta) d ias de 

antecedênc ia do te rmino do contrato ao(a) Secretár io(a) , para que o(a) mesmo(a ) 

t o m e as dev idas prov idências 

11 - D O R E C E B i M E N T O D O O B J E T O C O N T R A T U A L 

11.1. O local, prazo e cond ições de entrega do Obje to d o presente contrato serão os 

m e s m o s previstos no i tem 7 deste contrato. 

11.2. A cont ra tada deverá ent regar os produtos no prazo m á x i m o de 02 (dois) dias 

corr idos a partir do receb imento da o r d e m de fo rnec imento , a c o m p a n h a d o s das 

respect ivas notas f iscais. 

11.3. A p ó s a ent rega d o s produtos pelo (s) fornecedor (s ) a P M O / S E C R E T A R I A S 

por meio d e s u a s Secretar ias e fundos , d isporá de um per íodo d e até 02(dois) dias 

corr idos para tes tes e ver i f icações d o referido objeto. A partir deste per íodo, 

satisfeitas todas as c o n d i ç õ e s d o s testes, a P M O por in termédio de suas 

secretar ias, emit irá o respect ivo " T e r m o de A c e i t a ç ã o F i n a l " , no prazo de 02(dois) 

dias corr idos. 

1 2 - D A R E S C I S Ã O 

12.1. C o n s t i t u e m mot ivo para a rescisão do presente contrato as h ipóteses previstas 

nos Arts. 77 e 78 , da Lei n° 8 .666 /93 . 

13 - D O S D I R E I T O S DO C O N T R A T A N T E E M C A S O D E R E S C I S Ã O 

13.1. Na h ipótese de rescisão administrat iva d o presente contrato , a contratada 

reconhece , de logo, o direito do contratante de adotar , no que couber , a seu 

exclusivo critério, as m e d i d a s prevista no Art . 80 , d a Lei n° 8 .666/93 . 

14 - D A S S A N Ç Õ E S : 

14.1. Na h ipótese d e d e s c u m p r i m e n t o por parte da cont ra tada das obr igações 

contratuais a s s u m i d a s , ou a infr ingência de precei tos legais per t inentes, serão a ela 

ap l icadas, s e g u n d o a g rav idade da falta comet ida , as segu in tes pena l idades: 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) adver tênc ia , s e m p r e que forem consta tadas fa lhas d e pouca gravidade, para 

as qua is tenha a contra tada concorr ido d i re tamente ; 

b) multa d e 1 0 % (dez por cento) d o valor d o contrato d e v i d a m e n t e atual izado, 

q u a n d o deixar de cumprir , no todo o u em parte qua lquer das obr igações 

a s s u m i d a s ; 

c) mul ta de 1 0 % (dez por cento) do valor do contrato , na h ipótese de, já tendo a 

contra tada sofr ido punição na forma prevista na al ínea anterior, vir ela a 

comete r nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão d o contrato e 

ap l icação das d e m a i s s a n ç õ e s cabíveis; 

d) s u s p e n s ã o temporár ia de par t ic ipação e m l ici tação e imped imento de 

contratar c o m o contra tante por a té 0 5 (cinco) a n o s ; 

e) dec la ração d e in idone idade para licitar ou contratar c o m a União, Estados, 

Distrito Federa l ou Munic íp ios q u a n d o a cont ra tada deixar de cumpr i r as 

obr igações a s s u m i d a s , prat icando falta grave, do losa ou revest ida de má-fé . 

14.2. A s s a n ç õ e s de natureza pecuniár ia serão d i re tamente d e s c o n t a d a s d e créditos 

que e v e n t u a l m e n t e d e t e n h a a contratada. 

14.3. A s s a n ç õ e s previstas não poderão ser re levadas, sa lvo q u a n d o ficar 

c o m p r o v a d a a ocorrênc ia d e s i tuações que se e n q u a d r e m no concei to jur ídico de 

força ma io r ou caso fortuito, dev ida e fo rma lmente just i f icadas e c o m p r o v a d a s . 

1 5 - DA L I C I T A Ç Ã O 

15.1. Para a presente cont ra tação, foi real izada l ici tação na moda l idade Pregão 

P r e s e n c i a l n ° : 010 /2019/ P M O . 

1 6 - DA V I G Ê N C I A 

16.1. A v igênc ia d o presente contrato e o início d o fo rnec imento d o produto serão de 

25/02/2019 à 31 /12 /2019. 

17 - D A S C O N D I Ç Õ E S D E H A B I L I T A Ç Ã O DA C O N T R A T A D A 

17.1. A cont ra tada declara , no ato de ce lebração do presente contrato, estar 

p lenamente habi l i tada à a s s u n ç ã o dos encargos contratua is e a s s u m e o 

c o m p r o m i s s o d e manter , durante a e x e c u ç ã o d o contra to , t o d a s as condições d e 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

qual i f icação, habi l i tação e idone idade necessár ias a o perfei to c u m p r i m e n t o do seu 

objeto. 

18 - DO F O R O 

1 8 . 1 . As partes e l e g e m o foro da C o m a r c a de Ób idos /PA, com renúncia a qualquer 

outro, para dir imir dúvida ou ques tões não resolvidas admin is t ra t ivamente . 

18 .2 . E por e s t a r e m , ass im, jus tas e cont ra tadas , f i rmam as partes o presente 

contrato e m 0 4 (quatro) v ias de igual teor e fo rma, para todos os efei tos legais. 

Ób idos /PA, 25 de fevereiro d e 2 0 1 9 . 

ISOMAR ÓASTRO B A R R O S 
Prefeito Municipal de Óbidos e.e. 

C O N T R A T A N T E 

Jonildo Sarrazin TeIxeíVa' 

T^^x^ 

B R A G A & T E I X E I R A LTDA - ME 
C N P J : 05.577.254/0001-90 

C O N T R A T A D A 

T E S T E M U N H A S : 

N o m e : ^irnanç/v Ô^ei V(o p. Bf^an CNe^r C P F : OQ P- ^do. ^^^^ii2 

N o m e : j 7 / ^ / ^ ^ - ^ C A Qp.X<rx \Ao^UAKT C P F : O J L o M ^ ^ 00C;L"C>O 
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\R m i A l : R$ 16.885.68 (Dezesseis mil, oitocentos 
c oitenta e cineii reais e sessenta e cinco centavos) 

P K O C R V M A D E r R . \ B A I , H O : 20 - Secretaria Municipal de 

Administrarão. 2049 - Secretaria Municipal dc Administração, 

01.1.22.0045.2049 - Manutenção da Secretaria de Administração. 

.11 90.04.00.00 - Contratação por tempo determinado. 

M C K N t I A : 02 dc Janeiro de 2019 a 31 de Janeiro de 

2019 

DA I A DA A S S l N . V n i R A : 02 de Janeiro de 2019 

Publicado por: 

Joelma Pereira Lima 

Código Identificador:680B9353 

E S T A D O D O PARÁ 

P R E F E I T I R A M I M C I P A L P E ÓBIDOS 

S E ( R I 1 A R I A M l .NK I P A E D E P L A . N E J A M E N T O 

O R C A . M E . N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

J ' K K Í ; Ã O P R E S E N C I A L N" 0 1 6 / 2 0 1 9 / P M O / S E M E D -

R E P E T I C Ã O . Objeto: Contratação de empresa especializada para 

cscciilar scr\o dc transporte tluvial de pessoas para transporte de 

profissionais c/ou discente para participar de cursos de 

apcrlciçoamcmos. seminários, congressos, reuniões em serviço, 

e!ieonln)s. solenidades e treinamentos, nos trechos Ohidos / Santarém 

/Ohidos-PA. a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento 

á Secretaria Municipal dc Educação - S E M E D . através do Eundo 

Municipal de i/dueação - EMI:, no exercício de 2019. Abertura: 

29/03/2019. ás 9h. Local de aquisição do edital e realização do 

certame: Preleilura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação. 

Rua !)cp. Raimundo Chaves. 338 - Centro: Eone (93) 3547-3044; e-

mail; epliciiLic!iopmo''í/;gmail,eom. no horário de 8h às 13h. 

hltps://urt n.tcm.pa.gov.br/portai-iie-publico. 

MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:0A9AABDl 

S E ( R E I A R I A MI N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

P R K ( ; Ã ( ) P R E S E N C I A L N" 024/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para fomecimento de materiais, 

equipamentos e insumos de informática, para atender as demandas e 

necessidade da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. no exercício 

de 2019 Abertura: 14/03/2019. às 9h. Local de aquisição do edital 

e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor 

de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 

3547-3044; e-mail: cplicitacaopmoí^gmail.com. no horário de 8h às 

1.3h https://n »».tem.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

MARISA MOUSINHO MODA 

]'regoeira. 
Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código Ídentificador:4990A6D9 

SK( R E I A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E . M P O F 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

PRE(;ÃO P R E S E N C I A L N" 0 I5 /2019/PMO/SEMSA. Objeto: 

Contratação de empresa especializada em telecomunicações para a 

prestação de serviço dc acesso á internet, para atender as demandas 

dos serviços desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n", 540/2018. 

SEMSA, para o exercício de 2019. Empresa: S P E E D B I T 

FELECOMUNICAÇÕES L T D A - ME, C N P J : 10.465.817/0001-99. 

Valor Global para 10 meses: R$ 60.000.00 (Ses^iéíliHfriil &áis). 

Data da Homologação: 2 6 / 0 2 / 2 0 1 9 ,LÍ* ^ f̂ *̂  o\ 

NA THÁLIA RODRIGUES DA SIL VA \

Pu"biica<nr|wr: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentificador:A9ADAAA2 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N°. 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
dc pessoa jurídica para fomecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos. Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019. 
Contrato n°: 01/ 2019/PMO/SEMSA, Contratada: B R A G A & 
T E I X E I R A L T D A - M E . C N P J : 05.577.254/0001-90, Valor 
Global: R$ 11.610,00 (Onze mil seiscentos e dez reais). Vigência do 
Contrato: 25/02/2019 à 31/12/2019. 

NA THÁLIA RODRIGUES DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 

Decreto nL 540/2018. 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:73ED6EAB 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 010/2D19/PMO. Objeto: Contratação de 

pessoa jurídica para fomecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercicio de 2019. 

Contrato n°: 02/ 2019/PMO/SEMED, Contratada: B R A G A & 

T E I X E I R A L T D A - ME . CNPJ: 05.577.254/0001-90, Valor Global: 

RS 269,100.00 (Duzentos e sessenta e nove mil e cem reais), Vigência 

do Contrato: 25/02/2019 à 31/12/2019. 

JAIME COSTA DA SIL VA 

Secretário Municipal de Educação 

Decreto: 0531/2018, r 

Publicado por: 

Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentificador:CC7C6285 

S E C R E T A R I A M U N i a P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O 

PREGÃO P R E S E N C I A L 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
de pessoa juridica para fomecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 
Contrato n°: 03/ 20 I9 /PMO/SEMDES, Contratada: B R A G A & 
T E I X E I R A L T D A - M E . C N P J : 05.577 254/0001-90, Valor 
Global: RS 19.820,00 (Dezenove mil oitocentos e vinte reais) , 
Vigência do Contrato: 25/02/2019 à 31/12/2019. 

IZALINA ALVES DA SILVA 

Secretária Municipal de [>esenvolvimento Social 

Decreto de 05/2017. 

Publicado por: 

'•• Rosângela Marinho Giordano 

Código identificador:DF9A9467 
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S E ( R E I A R I A M l N I C I P A I , D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

E \ R-ATO D E C O N T R . \ T O 

P R K C VO l ' R E S E N C I A L N°. 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
dc pessoa juridica para fomecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames dc 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal dc Óbidos. Secretarias c Fundos para o exercicio de 2019. 
( «ntralo n : 01/2019 / PMO. Contratada: B R A G A & T E I X E I R A 
L E D A - M E , C N P J : 05.577.254/0001-90. Valor Global: R$ 
I 2056.00 (l)o/c mil c cinquenta e seis reais). Vigência do Contraio: 
25/02/2019 à 3 1/12/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
1'rcfcilo dc Ohidos/PA E . E . 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:F8E6255C 

SEC R E I A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PRKÍ ÍÃO i ' K K S K N C i A L N" 020/2019/PMO. Objeto: Contratação 
dc pessoa juridica para fomecimento de lanches e refeições em 
atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação -
SliMIi l ) . Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA. Secretaria 
Municipal dc Meio Ambiente - S E M A . Secretaria Municipal de 
IMancjamcnlo. Orçamento c Finanças - S E M P O F . Secretaria 
Municipal dc (iovcmo S E M G . Secretaria Municipal de Saneamento. 
Urbanismo c Infraestrutura - S E U R B I e Secretaria Municipal de 
!'cscii c Aquicultura E/ Integração Rural - SEMPAR. Abertura: 
26/03/2019. às 9h. Local de aquisição do edital e realização do 
certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, 
Rua Dep. Raimundo Chaves. 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-
mail: cplicilacaopmo/f^gmail.com. no horário de 8h às 13h. 
https://H\v« .tem.pa.gov.br/portai-lic-pubIico. 

MARISA MOUSINHO MODA 
i'rcgocira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentincador:9E7856AE 

SEÍ R E I A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
0 R < A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A \O D E L I C I T A Ç Ã O 

i*RK(;ÃO P R E S E N C I A L N° 021/2019/PMO. Objeto: Contratação 
lie empresa para aquisição de barracas para uso da feira 
empreendedora Jose Verissimo, em atendimento a Secretaria 
Municipal dc .\ssistcncia Social - S E M D E S . Abertura: 27/03/2019, 
às 9h. Local de aquisição do edital e realização do certame: 
Prefeitura Municipal dc Ohidos - PA/Setor de Licitação. Rua Dep. 
Raimundo Chaves. 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cp!icilacaopnnúí,gmail.com. no horário de 8h às I3h. 
https://wy\. 

MAKISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:3237D9D0 

S E C R E F A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 022/2019/PMO. Objeto: Contratação 
dc Pc-ssoa .liiridica para aquisição de um veículo automotor, tipo 
caminhão urbano, equipado com plataforma deslizante, para atender 
as necessidades do Departamento Municipal de Trânsito -
[>l MC IR AN Abertura 28/03/2019. às 9h. Local de aquisição do 
edital c realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -

PA/Setor de Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 
Fone (93) 3547-3044; e-mail: cpiicÍtacaopmo@gmail.co 
de 8h às 13h. https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-pu 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira. 

Publièl 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentiricador:A7880BD8 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 

E X T R A T O D E C O N T R A T O S 

Pregão Presencial n" 013 /2019 /PMO/SEMCULT Objeto: 
Contratação de empresa especializada em montagem de estrutura 
como: sonorização, iluminação, painel de led. palco, banheiros 
químicos, grupo gerador e seguranças, que atenderão as demandas do 
Camapauxis 2019, em atendimento á Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo - S E M C U L T . Contrato n°. Oai/20I9/PMO. Contratada: 
TOMAS - SOM & A L M E I D A SERVIÇOS LTDA - ME; C N P J : 
06.094.657/0001-41. ValorGlobai : R J 89.500,00 (Oitenta e nove mil 
e quinhentos reais). Contraio n°. 002/2019/PMO. Contratada: E.G. 
DOS SANTOS PRODUÇÕES- M E ; C N P J : 28.483.630/0001-83. 
Valor Global: R J 58.300.00 (Cinquenta e oito mil e trezentos reais); 
Vigência dos Contratos: 22/02/2019 à 22/09/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos E . E . 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código Identificador:7C92A9A5 

S E C R E T A R I A M U N i a P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F INANÇAS - S E M P O F 
A V I S O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N°. D03/20 I9 /PMO/SEMCULT. 
Fundamento Legal: Lei N", 8.666/93, Art. 24. Inciso II. A Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA toma pública a contratação por Dispensa 
de Licitação. Objeto: Contratação de empresa especializada para a 
locação de Banheiros Químicos para o Camapauxis 2019. em 
atendimento à Secretaria Municipal de Cultura e Turismo -
S E M C U L T , com a empresa SAN ECO-SERVIÇOS L T D A - M E -
C N P J n " : 17.472.418/0001-02, sediada na Av. Curua-Una, n": 1052-
B, Primeiro Andar, Bairro Santíssimo, Cidade de Santarém/PA. 
CEP:68.010-000, neste ato. representada pela Sra. M A R I A E L I 
G O M E S C A N T O (Proprietária), portadora da Carteira de Identidade 
n": 1702902 SSP/PA e C P F n°: 387.300,492-53. Valor Global: RS 
15.000,00 (quinze mil reais). Data da Ratificação: 26/02/2019. 

ISOMAR CASTRO BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA E . E . 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldentificador:5F707D46 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 
O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 
A V I S O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O 

D I S P E N S A D E U C I T A Ç Ã Q N*. 004 /2019/PMO/SEMCULT -
A P E N S A D A A O P R E G Ã O P R E S E N C I A L N": 
019 /2019 /PMO/SEMCULT. Fundamento Legal: Lei N". 8.666/93, 
An. 24, Inciso V. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA toma 
pública a contratação por Dispensa de Licitação. Objeto: Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviço de monitoramento 
virtual do C A R N A P U X I S 2019, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo - S E M C U L T , com a empresa 
J O R G E M A Y E O N C O N T R E I R A S O A R E S 54247500287 - C N P J 
n": 30.106.170/0001-16. sediada na Rua Pedro Alvares Cabral. n°: 55. 
Bairro Cidade Nova. Óbidos/PA, CEP:68.250-000, neste ato, 
representada pelo Sr, J O R G E M A Y L O N C O N T R E I R A S O A R E S 
(Proprietário), portador da Carteira de Identidade n°: 6590269 PC/PA 

www.diariomunicipal.com.br/famep 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CN?]: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Mem. N° 260 /2019 -CPL 

i DC U 

Óbidos (PA), 12 de Abril de 2019. 

De: Comissão Permanente de Licitação - C P L 
Para : C o o r d e n a d o r a da Unidade de Controle Interno 

Ref. P a r e c e r s o b r e o s p r o c e s s o s 

administrat ivos n° 344, 357, 391, 401/2018/PMO, 

004, 006, 029 e 037/2019/PMO, referente ao 

Pregão P r e s e n c i a i n° 010/2019/PMO, que tem 

c o m o objeto a Contratação de p e s s o a jurídica 

para fornecimento de Gás Liquefeito de 

Petróleo e V a s i l h a m e s de 13 kg para atender a s 

n e c e s s i d a d e s da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, Secre ta r i as e F u n d o s para o exerc ic io 

de 2019. 

Estamos Encaminhando os processos acima mencionados para emissão de 
parecer final. 

Edi lenon Pinto Vieira 
Presidente da CPL 

Decreto n° 762/2018 

Ppa (Dep. Pfiimundo Cfiaves 9/° 338 - CEP:68.250-000 
Óbidos - Pará 



PREFEITURA M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E - m a i l : conLro leob idos (£^gma i l . com 

Miam. N"- 071/2019-CI 

Óbidos (PA), 10 de Maio de 2019. 

De: Coordenadora de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

Para: Comissão Permanente de Lieitaçâo-CPL 

A análise aos Processos . 344, 357, 391, 

401/2018/PMO e 004, 006, 029 e 037/2019/PMO, 

r e f e r e n t e s ao Pregão P r e s e n c i a l n" 

010/2019/PMO, que tem como o b j e t o a 

Contratação de Pessoa Jurídica para 

foimecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, Secretarias e Fundos, no exercício de 

2019, o mesmo segue com P a r e c e r do C o n t r o l e 

I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o 

e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

Ana Pa}íJalfunésõiSiqueira 
CoofdeiiiôiajlâiAidatle do 

.«gontrole Interno 
Decreto n" 252/2017 

Prefeitura ^'m iJe Óbidos 

Recebido às:. iQUã 

Dia: i O nfT / ^ i - ^ 

^ 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 

CONTROLADORIA MUNICIPAL 



PREFEITURA MUNIC IP A L DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: ccmtroleobidos a gmail.com 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A Sra . Ana Paula Nunes de S i q u e i r a , responsável pelo Contro le In terno do 

Município de Óbidos, nomeado nos termos de Decreto n°-0252/2017, d e c l a r a , 

para os dev idos f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Contas dos M u n i c i p i o s do Estado 

do Pará, nos termos do §1", do a r t . 11, da RESOLUÇÃO . 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e os Processos n". 344, 357, 

391, 401/2018/PMO e 004, 006, 029 e 037/2019/PMO, r e f e r e n t e à licitação 

Modal idade Pregão P r e s e n c i a l n" 010/2019/PMO, tendo por o b j e t o Contratação 

de Pessoa Jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 

Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 

CA>xdos, Secretarias e Fundos, no exercicio de 2019, no exercicio de 2019, 

com base nas reg ras i n s c u l p i d a s p e l a L e i n°. 8.666/93 e demais i ns t r umen tos 

l e g a i s c o r r e l a t o s , p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações usua is de 
mercado, característica e x i g i d a para a aplicação da modal idade Pregão; 

• A Dotação Orçamentária se faz p resen te nos autos do Processo; 

• O Processo f o i submetido à análise j u r i d i c a ; 

• O Procedimento está devidamente autuado, p r o t o c o l a d o e numerado, 
contendo a autorização do che fe do poder e x e c u t i v o ; 

• Observou-se também que o i n s t r u m e n t o convocatório possu i todos os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários conforme o A r t . 40 da L e i 
8.666/93. 

• O processo encont ra -se devidamente Ad jud i cado e homologado. 

Reves t ido de todas as f o rm a l i dades l e g a i s , nas fases de habilitação, 

j u l gamen to , p u b l i c i d a d e e contratação, estando ap to a gera r despesas para a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

Aprovei tamos a opo r tun idade para préstimos da mais a l t a es t ima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Óbidos - Pará, 10 de Maio de 2019. 

Ana Paula Nunes de Si 
Controle Intern^ 

Rua Deputado Raimundo Chaves, '^38-Centro, 

CEP: 68.250-000 - Fone: (93) 3547-3044 


